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Gala.-Deve-se haver por legitimamente impedidos
os empregados de Fazenda dmante os oito dias de
gala de casamento permittidos pelo regimento de
29 de Janeiro de 1812.-0rd. de 21 deAbrilde 1849.

- V. Fe1'z'ado.- Salva.

Galé. -Aos que se achão empregados no 1Uinisterio
da Guerra manda-se abonar, qUemdo por doentes vão
ao hospital, a quantia necessaria para perfazer o
soldo e etapa de um soldado de infanteria.-Res.
de 3 de Dezembro de 1851 e Provo de 31 de Ja
neIro de 1852.

- São recebidos e tratados no Hospital Militar da
Côrte os galés ao serviço dos corpos e fortalezas
da guarnição.-A. de 24 de Agosto de 1854.

- O pret dos da fortaleza de S. João deve ser assi
gnado pelo almoxarife. -A. de 15 de Junho de 1863.

- Nao podem servil' no exercito ou armadé\ os que
tiverem soifrido pena de gé\lés.-L. 11. 2556 de 2,6
de Setembro de 1874, art. 10 § 4°, e Reg. n. &881
de 27 de Fevereiro de 1875, art. 6°.
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Galé.--V. Sentenciado.

Garantia.-V. Fiança.- Obra militar.

Gaz.-V. llluminação.

Genti)-IIomem (la Camara dos infantes.-Trata·
mento-Senhuria.-L. de 29 de Janeiro de 1739.

Gentil-Homem da Imperial Camara.-Tratamento
-Excellencia.-Alv. de 15 de Janeiro de 1759, §2°,

Governador. -Os governadores das armas das pro
vincias passão a denominar-se commandantes de
armas.-Dec. de 28 de Junho de 1830.

Graduação.-O oflicial graduado é considerado o
ultimo na classe dos efIectivos em a qual se achar
graduado.-L. de 28 de Setembro de 1798 e Provo
de 9 de Setembro 1844.

- Sendo concedidas a o:fficiaes comba tentes, serão
consideradas pmamente l;1onorificas, não podendo
os o:fficiaes graduados perceber outro soldo mais
do que aquelle que corresponder ao posto efIectivo
que tiverem.-L. de 20 de Junho de 1799; Dec. de
8 de Julho de 1831 e Res. de 18 de Fevereiro
de 1834.

- As concedidas a individuos que, pelo seu exercicio,
não são officiaes combatentes dos cO~'pos do exercito,
se deverão considerar como meramente honorarias)
e annexas aos empregos a que se destinarem, não
dando ao individuo; que nelle fôr provido, direito
algum, e em nenhuma occasião, ao commando de
tropas, nem a pretender ter exercicio de tal emprego
no exercito, e menos ainda i:L outro accesso que não
seja aquelle que lhe corresponder na classe a que
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pertence; e no caso de demissão do emprego a que
estiver annexa a graduação militar, se reputará.
desde logo privado da honra, que pela dita gradua
ção lhe pertencia.-Port. de 2 e 4 de Setembro
de 1811 (Ord. do dia 13 do mesmo mez e anno).

Graduacão.-Ooncede-se aos officiaes da Secretaria
do Oo~selho Supremo Militar a graduação de te
nente-eOl'onel, sendo puramente honorifica.- Dec.
de 3 de Março de 1817 e 6 de Fevereiro de 1818.
Revogados, conservando-se a graduação aos que
já à tinhão. -Dec. de 23 de Junho de 1821.

- Oompete a de brigadeiro ao commissario-geral do
exercito.-Rcs. de 28 de Julho de 1824.

- As concedidas a o:fficiaes honorarios são puramente
honorificas, e os individuos que as tem não são
obrigados a serviço, nem preferidos pelos officiaes de
iguaes categorias na Guarda Nacional ou segunda
linha.-Dec. n. 168 de 14 de Maio de 1842 e Prov.
de 6 de Junho do me",mo anno.

-Ooncede-se a de coronel ao official maior da Se
cretaria do Conselho Supremo Militar.-Res. de 31
de Outubro de 1846.

- Ficão prohibidas as concessões de graduações, ex
cepto ao o:fficial mais antigo de cada classe.-L.
n. 585 de 6 de Setembro de 1850 e Dec. n. 772 de
31 de Março de 1851.

- Ficão prohibidas as graduações militares a cmpre
gados civis das secretarias, contadorias, arsenaes e
outros estabelecimentos ou repartições militares,
com excepção, porém, dos empregados das pagado
ria8 e commissal'iados, emquanto exercerem taes
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empregos, ou forem nelles aposentados.-L. n. 5~5
de 6 de Setembro :1e 1850, art.ll § 3°, eDéc. n. 772
de 31 de Março de 1851, art. 22 § 3°. "

Graduação.-Fica d'ora em diante inteiramente pro
hibido ~os commandantes dos corpos das diversas
armas do exercito darem graduações de officiaes
inferiores, cabos de esquadra e anspeçaaas a seus
suhordinados. As que develJ? ter as praças perten
centes ao estado menor dos corpos são: eTe 10 sar
gento, o tambor-m6r, clarim-m6r, mesj;re de mURica,
mestre de cornetas e mestre de tambores; de 20 sar-

rgento, os espingardeiros, coronheiros, artifices de
fogo, selleil'os, serralheiros e carpintell'os de sege ;
e de cabo ele esquadra) o cocheiro pertencente ao
regimento de artilharia a cavaHo.-"-Provo de 14
de Outubro de 1851.

- Não se conta deHa o tempo para passar ao posto
segl1inte.-Prov. de ] 4 ele Outubro de 1851.
Modificada pelo Dec. n. 721 de 28 de Setembro
de 1853, que manda, que no tempo exigido pelo
art. 4° da L. n. 585 de 6 de Setembro de 1850,
como habilitação para os accessos, se inclua a gra
duação por todo aquelle 'em q-ue o official fizer ú ser
viço correspondente á efl'ectividade do posto, em
que é graduado, ou quando a este PORto não cor
responderem fllncções especiaes.

-De officiaes inferiores podem ter os engajados que
servem como mestres de musica, tambores, etc.
A. de 1 de Fevereiro de 1859 (Ord. do dia n. 110).

- Os empregados das escolas militares, que, em vir
tude dos regulamentos anteriores ao de 28 de Abril
de 1863, tiverão graduações militares e erão obri
gados a usar dos respectivos uniformes em todos os



-7-

actos escolares, devem continuar a faze-lo; aqueUes,
porém, que forem nomeados não poderáõ usar de
graduação em vista do art. 290 do citado regula
mento.-A. de 13 de Junho 1e 1863.

Graduacão. - Os officiaes inferiores e cabos de es
quadr~ que obtiverem licença para estudar, e cujo
numero exceder ao marcado na ordem do dia n. 370
de 6 de Outubro de 1863) resignaráõ as graduações
para serem admittidos á matricula.- Ord. do dia
citada.

Desta regra exceptuão-se os aprendizes artilheiros
que obtiverem licença para estudar o curso prepa
ratorio da Escola Militar como premio da distincção
que tiverão durante o Clusa que fazem no respectivo
deposito.-A. de 9 de Janeiro de 1874.

- Aos empregados da Pagadoria das Tropas da
Oôrte.-Tabella arinexa ao Reg. p. 3202 de 24 de
Dezembro de 1863 (Ord. do dia n. 381).

- Serão considerados como se graduados fossem os
officiaes do exercito e praças de pret que forão
·commissionados peloR generaes em chefe durante
a guerra, e que actualmente se achão conservados
nes'sas commissões.-L. n. 1843 de 6 de Outubro
de 1870, art. 3° (Ord. do dia n. 736).

Faz-se extensiva a disposição desta lei aos officiaes
que, tendo sido commissionados durante a guerra
do Paraguay pelo Governo Imperial, presidentes
de província e com mandante das forças em opera
ções ao sul do Matto-Grosso, entrárão em acção.
L. n. 2616 de 13 d Agosto de 1875 (Ord. do dia
n. 1149).

- As antiguidades das graduações conferidas a offi
ciaes e praças do exercito durante a guerra do
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Paraguay devem ser reguladas pela antiguidade do
posto ou praça anterior, isto é, são mais antigos nas
graduações os mais antigos nos postos em que são
effectivos.-Res. de 8 de Abril de 1871 (Ord. do
dia n. 762).

Graduação.- Os ofliciaes e praças de pret do exercito
commissionados pelo Governo Imperial1 ou por sens
delegados nas provincias, que nao fizerão toda ou
parte da campanha do Paraguay nos exercitos dos
commandos generaes em chefe, não estão compre
hendidos no art. 3° da Lei n.1843 de 6 de Outubro
de 1870, podendo apenas permittir-se-Ihes o uso 'dos
distinctivos, nos termos do art. 4° daLei n. 1765 de
28 de Junho de 1870.-Res. de 8 de Abril de 1871
(Ord. do dia n. 762).

- Os ofliciaes e praças de pret do exercito compre
hendidos no art. 3° da Lei n. 1843 de 6 de Outubro
de 1870, e bem assim os que forão commissionados
pelo Governo dmante a guerra do Paraguay nos
postos immediatos aos em que erão effectivos, são,
para todos os effeitos, desde a data da lei, cO'mide
rados graduados, e como taes pertencendo-lhes as
mesmas prerogativas, vantagens e onns que per
tencerem aos ofliciaes gradua.dos pelas leis anteriores.
-Res. de 8 de Abril de 1871 (Ord. do dia n. 762)
e Porto de 9 de Janeiro de 1873.

- Os officiaes do exercito commissionados com dous
e tres pO,stos pelas presidencias não se devem consi
derar graduados senão nos postos immediatamente
superiores aos em que forem effectivos.-Res. de 26
de Julho de 1871.

- Aos ofliciaes commissionados pela presidencia de
Matto-Grosso, que alli servindo atravessárão o Apa,
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penetrárão no territorio paraguayo, ealli combatê
rão, bem como aos que pelejárão com o inimigo
nos diversos pontos por elle occupados na mesma
provincia, são applicaveis as disposições contidas
no art. 3° da Lei n. 1843 de 6 de Outubro de
1870, para serem graduados nos postos de suas
commissões.-Res. de 21 de Novembro de 1871
(Ord. do dia n. 809).

Graduacão.- Concede-se ao porteiro do Conselho
Supre~o Militar a graduação de official da secretaria
daquelle tribunal.-Res, de 27 de Abril de 1872 e
Dec. de 2 ue Maio do mesmo anno.

- Ao lente da 2a cadeira do 2° anno da Escola Mili
tar, Dr. Thomaz Alves Junior, farão concedidas as
honras do posto demajor do exercito) modificando-se
para esse fim a disposição do art. 290 do Regula
mento n. 3083 de 28 de Abril de 1863, segundo a
faculdade conferida no art. 298 do mesmo regula.
mento.-Dec. ue 31 de Julho de 1872 (Ord. do dia
n. 874).

- Os inferiores dos corpos de linha da provincia de
Matto-Grosso, commissionados pela respectiva pre
sidencia no posto de alferes, que não tiverem feito
toda ou parte da campanha do Paraguay, e que
portanto não estiverem comprehendidod na Imperial
Resolução de 8 de Abril do corrente anno, não têm
direito a conservar as eommissões de que farão
investidos por acto da mesma presidencia, nem jus
á graduação de que trata o art. 3° da Lei n. 1843
de 6 de Outubro de 1870, e ao serem dispensados
de taes commissões, tambem devem ser isentos do
serviço militar.-A. de 21 de Outubro de 1872.

- V. Antiguzâade. - Estmngei1'o. - Pl·omoçao.-
Serviço. •
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Grudlludo.-É considerado o ultimo da classe dos
e:ffectivos em que é graduado, e o primeiro da classe
immediatamente inferior.-L. de 28 de Fevereiro
de 1798 e Prov. de 9 de Setembro de 1'844.

- Os officiaes graduados por estarem comprehendi
tIos no al't. 3° da Lei n. 1843 de 6 de Outubro de
1870, não estão subordinados aos mais antigos nos
postos em que s13,o effectivos.-A. de 20 de Outubro
de 1871 (Ord. do dia n. 803).

- Declara-se que, por emquanto, devem ser conser
vados aos officiaes graduados no 1° posto os ven
eimentos que tinhã.o antes do decreto que os gra
duou, isto é, que devem vencer como se effectivos
fossem.-A. de 14 de Dezembro de 1871.

- Os cadetes graduados na f6rma da Lei n. 1843
de 6 de Outubro de 1870 devem ser considera
dos como officiaes para todos os e:ffeitos e aggre
gados' aos corpos em que se achão, visto que não
podem jámais prestar serviços de praça de pret.
Res. de 4 de Janeiro de 1873 (Ord. dodian. 908).

- São isentos do serviço militar em tempo de par. e
em tempo de gueira.-L. n. 2556 de 26 de Setem
bro de 1874, art. 1° § P n. 2, e Reg. n. 5118 de 27
de Fevereiro de 1875, art. 3° § 2°.
Esta expressão refere-sé áquelles individuos que

têm graduação scientifica.-A. de 15 de Julho,
16 e 23 de Agol.'vto, 22 e 29 de Setembro de 1875.
Comprehende os pharmaceuticos.-Res. de 10 de
Março de 1876; mas não os officiaes da Guarda Na
cional.-A. de 22 de Setembro de 1875.

o Os que forem graduados cm paizes estrangeiros
devem prestar exame nas faculdades do Imperio,
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afim de q\le, sendo approvados, lhes possa aprovei
tar o favor da, lei.-A. de 15 de Julho de 1875.

Graduado.-V. Condecoracão.-Vencimento.,

Gran-Cruz da' Ortlcm do Cruzciro.-Tem as hon
ras de tenente-general e o tratamento de excellell
cin.-Dec. de 1 de Dezembro de 1822, art. 12.

Gran-Cruz (la Ordem de Pedro I.-Tratamento
-Excellencia.-Dec. !l. 228 de 19 de Outubro de
1842, art. 5°.

Gran-Cruz da Ordem da Rosa.-Tratamento
Excellencia.-Dec. de 17 de Outubro de 1829)
art. 2° § 1°.

Gran-Cruzes das Ordens Jilitares.-Tratamento
-ExcelJencia.-L. de 19 de Junho de 1789.

Grande J)iGnitario da Ordem da Uosa.-Trata
mento-Exce!1encia.-Dec. de 17 de Outubro de
1829, art. 2°S 2°.

Grandes Eeclesiasticos e Seculares. - Trata
mento-ExceJlencia.-L. de 29 de Janeiro de 1739.

Gráo.-De bacharel em matbematicas a quem se
de\'e conferir.-Dec. n. 5529 de 17 d.e Janeiro de
1874 (Ord. do dia n. 1020).

Gratifieação.-Não perde o direito á gratificação
de commando de companhia o capi ão destacado.
-A. de 3 de Fevereiro de 1815.

- São annexas aos exercicios, ou commissões) e não
ás patentes i e nellas se comprehende a despeza de
papel, etc., com a escripturação dos officiaes.
-L. de 25 de Setembro de 1828, art. 7°.
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Gratificação.- Em caso algum podem .ser abonadas
duas gratificações ou vantagens da mesma deno
minação.-L. de 25 de Setembro de 1828 e A. de ~

de Julho de 1856 e de 15 de Novembro de 1864.
Salvo se provierem de exercicios diversos e que não
forem propriamente militares.-A. de 21 de Fe·
vereiro de 1859. Esta disposição comprehende
tambem os officiaes do Oorpo deSaude.-A. de 27
de Agosto de 1860.-V. A. de 9 de Jt~nho de 1871.

- As que são concedidas a officiaes empregados em
commissão cessão quando, por qualquer motivo,
não tenha logar o desempenho das mesmas.-A. de
10 de Setembro de 1836 e 17 de Maio de 186l.

- A de campanha foi estabelecida pela Lei n. 68 de 28
de Setembro de 1837, n. 42 de 20 de Setembro de
1838, n. 85 de 26 de Setembro de 1839; Dec. n. 260
de 1 de Dezembro de 1841 e n. 542 de 21 de Maio
de 1850.

- Não se devem abonar indevidas.-Dec. n. 78 de 26
de Junho de 1841 e Oirc. de 5. de Setembro do
mesmo anno.

- Não se accumulão as de natureza militar com orde
nados ou gratificações de empregos em repartições
militares.-Dec. n. 260 de 1 de Dezembro de 1841 e
A. de 26 de Março de 1842.

-Â. de commando de destacamento não se abona a
quemjá percebe a de commando de corpo ou com
panhia.-A. de 1 de Abril de 1842.

-Não tem direito á gratificação de exercicio um te
nente-coronel que commanda companhia.-A. de
16 de Setembro de 1844.
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Gratificacão.- Deve-se abonar gratificação de com
mando ~os commandantes de destacamentos de 40
ou mais pl'aças.-Circ. de 7 e Provo de 30 de Maio
de 1846. À ausencia tempararia de algumas praças,
sem·que tenhão sido desligadas do destacamento,
naela. influe para cessar a gratificação do coruman
dante.-À. de 4 de Julho ele 1855. Se o destaca
mento se compuzer de praças do exercito e ele policia
tem lagar o abono de gratificaçau, se o numero das
praças do exercito fôr superior ao das de policin..
À. de 19 ele Dezembro de 1860.

- À de exercicio elos fiscaes nos corpos é igualada á
de estado-maior de 1a classe.-Dec. n. 542 de 21
de Maio de 1850.

- De exercicio deve ser abonada ao official que servir
de fiscal, sloja qual fôr a sua patente.-À. de 29
de Outubro de 1850, Circo de 22 de Dezembro de
1852 e Provo de 11 de Janeiro de 1 53.

- O Governo é autorizado a melhorar a de transporte
dos officiaes do corpo de e~genheiros.-L. n. 648
de 18 de Agosto de 1852. E elevaua ao dobro.
Dec. n. 1144 de 13 de Abril de 1853.

- À de voluntario não é percebida pelo substituto.
À. de 23 ele Maio de 1853. Revog. pelo À. de 6
de Junho de 1861.

- À dos officiaes do Corpo de Saude se abona em re
lação á patente e não ao exercicio.-A. de 31 de
Outubro de 1854.

- Às praças do exercito que, tendo concluido o tempo,
continuão a servir sem engajamento, devem perce
ber soldo dobrado de primeira praça, como se en
gajadas fossem.-Circ. de 21 de Julho de 1855 e
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Dec. n. 1658 de 17 de Outllbro do mesmo anno
(Ord. do dia n. 245 de 1861).

Gratificação.- Marca-se a gratificação mensal de
30$ aos commandaotes dos districtos militares do
Baixo Paragnay e Matto-Gl'OSso. -A. de 17 de
Ago~to de 1855.

- Recommenda-se a execução das instrucç.ões de
10 de Janeiro de 1843 na parte relativa aos officiaes
do corpo ele engenheil'os.-Oirc. de 27 de Outubro
de 1855.

- Não tem direito á gratificação de engajamento
o voluntario que a "senta praça com menos de 18
annos de idade. O seu abono começa logo que elle
completa aquella idade.-A. de 30 de OL,tubro
de 1855 e Oirc. de 15 e 18 de Março de 1856.

- Á de exercicio não têm direito os ajudantes de
ordens dos presidentes ele proviocia..-Pol't. de 20
de Dezembro de 1855.

- Tabella das de commando e exercicio. -Dec.
n. 1880 de 31 de Janeiro de 1857 (Ord. do dia
n. 2). Modificada pelo Dec. n. 2161 de 1 de Maio
de 1858 (Ord. do dia n. 64).

- Deve-se remetter aonualmente á Secretaria de
Estaelo uma relação de todos os empregados que
percebem gratificação.-Oirc. de 29 ele Outubro
de 1357.

- Estabelecem-se regras para pagamento da dos
apprehensores de desertores.-A. de 4 de l\Iarço
de 1858 (Ord. do dia n. 49) e Oirc. da Fazenda
de 11 do mesmo mez, mandando effectuar pelas
mesas de rendas é conectorias esse pagamento
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á vista do attestado estabelecido e recommendado
pelo Ministel'Ío da Guerra.

Gratificacão.- A de soldo dobrado tem direito o
volunta~'io que já tiver servido no exercito.-Reg.
n. 2161 de 1 de Maio de 1858, art. 6° (Ord. do
dia n. 64).

- Estabelece-se a gratificação mensal de 20$ para
os amanuenses dos delegados do ciru1'gião-rnór do
exercito.-Circ. de 21 de Maio de 1858.

- Não se deve abonar aos cirl1l'giões empregados
em hospitaes e enfermarias mais do que as estabe
lecidas pelo Dec. n. 1900 de 7 de Março de 1857.
-Circo de 29 de Outubro de 1858.

- A gratificação de exercicio dos commandantes de
esquadrões formando corpo isolado é a correspon
dente ao posto que tiver o official commandando
corpo.-A. de 23 de Novembro de 1858.

- Arbitra-se para os subalternos que commandarem
mais de uma cOOlpanhia.-Circ. de 15 de Abril
de 1859. Revogada pela de 30 ele Abril de 1860,
publicada na Ore1. do dia n. 191, e pelo A. de 11
de Março de 1861 , publicado na Ord. do dia
n. 247, que mandão qu~ se paguem as despezas de
expediente pelas thesourarias.- O A. de 3 de No
vembro de 1860 declara que esta ultima Circo teve
em vista evitar que os officiaes commandantes de
mais de uma companhia fossem prejudicados com
accrescimo de despeza; mas nunca admittil'-se
contas equivalentes ás gratificações dos commandos.

-Eleva-se a 30$ mensaes a dos amanuenses' dos com
mandos de armas.-Circ. de 15 de Abril de 1859
(Ord. do dia n. 122).
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Gratificação.- Aos empregados como amannenses
nas enfermarias militares concede-se a de 6$, arbitra
da para os dos hospitaes militares no art. 81 do Re
gulamento de 17 de Fevereiro de 1832.- A. de 16
de Abril de 1859.

- Arbitra-se par~, o commando de forças maiores de
40 praças.-Cjrc. de 18 de.Abril de 1859. Revogada
pela de 11 de Março de 1861.-V. Expediente.

- Nenhuma praça de pret, a titulo de volnntario,
póde ter como gratificação mais de um soldo.
Res. de 23 de Abril e 16 de Dezembro de 1859
(Ord. do dia n. 137).

- Eleva-se a dos almoxarifes das difIerentes forta
lezas, percebendo os das de 13 ordem 15$, os das
de 23 12$, e os das de 33 9$ mensaes.-Circ. de 27
de Abril de 1859.

- Para o abono da gratifica.ção de engajado aos que
coutinuão a ~ervir sem engajamento, depois de con
cluido o tempo legal, deve-se eliminar do d'ecorrido
todo o que houver tido de licença) ou de pri
são, cumprindo sentença.- Ord. do dia n. 123 de
30 de Abril de 1859.

- Não se deve impugnar o seu pagamento a pretexto
de falta de titulo, quando da guia constar sua lega
lidade.-Circ. de 10 de MeLio e 1 de Julho de 1859.

- Não tem direito á continuação da gratificação
equivalente ao soldo, findo o seu tempo de serviço,
a praça que antes de concluido o tempo da lei passa
u invalida e como talo conclue.-A. de 23 de
Maio de 1859 (Ord. do dia n. 130).

Ás praças dos diiferentes corpos do exercito addi
das ás companhias de invalidos das provincias, que
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depois de inspeccionadas de saude e julgadas inca
pazes de t<?do o serviço: completão o tempo de en·
gajamento, é applicavel a doutrina deste aviso, de
vendo cessar o pagamento da gratificaçao estabelE
cida pelo Aviso de 21 de Julho e Dec. n. 1658 de
17 de Outubro de 1855.-A. de 20 de Julho de
1871.

Gratificacão.- A dos amanuenses do Al'senal de
Guerra ;lão se desconta pelos 'dias em que esti erem
no jury ou em ~erviço da G';larda Nacional.
A. de 12 de Outubro e 9 de Novembro de 1859.

- Fica dependente de nova autorização em todos os
exercicios o abono de vantagens militares e grati
ficações em geral, não comprehendidas em lei, feito
por ordens especiaes.-Oirc. de 2 de Novembro de
1859 e A. de 7 de Junho de 1862.

- Nagrat.ificaçno de engajamento não se faz d€'ficunto
quando as praças baixào ao hospital, porque ella
faz parte do soldo; po.rém sim na de voluntal'Ío.
A. d~ 10 e Oirc. de 23 de.Novembro de 1859.

- A dos auditores é percebida por quem os substi
tue.-A. de 2 de Abril de 1860.

- Manda·se abonar a de 30$ ao capitão, de 20 ao
subalterno, e de $)4:00 ás praças de pret, sem di. tinc
ção, das companhias de transporte organizadas em
virtude do Aviso reservado de 19 de Outubro de
1859, sendo estas gratificaçoes elevadas em tempo
de guerra: para o 10 a 50$, para o 20 a 35$ e par,l
as ultimas a $600.-A. de 15 de Dezembro de 1._'60.

- Cessa desde que cessa o exercicio.-Oil'c. tle 1 7
de M'\io de 1861 (Ord. do dia n. 2Gl).

r. A.
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Gratificação.- De engajamentb não se abona aos.
alumnos das escolas militares.-A. de 11 de J unhÚ'
de 1861 (Ord. do dia n. 264).

- Os premias de primeira praça e (JS de engajamentÚ'
não estão sujeitos a desconto; mas as gratificações,
quer de volup.tario, quer de engajado, devem entrar
para as caixas das enfermarias ou ficar nos coíres pu
blicos quando os voluntarios ou engajados estiverem
em tratamento. - A. de 17 de Setembro de 1862.

- Manda-se cessar a. de 20$ mensaes aos agentes das
enfermal'ias.-Circ. de 19 de Setembro de 1862
(Ord. do dia n. 331).

- A de voluntario não ,perde o desertor quP, é indul
tado, visto que, pela Imperial Resolução de 19 de
Setembro de 1857, tambem nã.o perde a qualidade
de voluntario.-A. de 27 de Maio de 1863 (Ord.
do dia n. 358),

- Os delegados e subdelegados de policia não têm
direito a gratificação alguma pela apprehensão de
desertores, porque é esse um dos deveres que lhes
impõe o seu cargo.-A. de 4 de Fevereiro de 1863
(Ord. do dia n. 348).

- A de exercicio corresponde á commissão que o
o r:>fficial exerce.-A. de 1 de Junho de 1863.

- Autoriza-se o abono da de 20$ mensaes aos offi·
ciaes commandantes das alas das linhas fronteiras
deBagé.-A. de 1 de Outubro de 1863.

- As de voluntarios e engajados devem ser pagas
segundo as armas em que servem, e não em relação
áquella em que assentárão praça ou se engajárão.
Ord. do dia n. 380 de 26 de Dezembro de 1863.
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Gratificação.- O simples facto de estar um official á
disposição da presidencia de uma provincia não lhe
dá direito á gratificação de exercicio.-A. de 12 de
Janeiro de 1864.

- Os empregados do ministerio da guerra, cujo ven
cimento constar unicamente de gratificação, devem
percebe.la quando faltarem por motivos justificados;
esta disposição, porém, s6 aproveita ás gratificações
de empregos permanentes, a quem devão ser con
tados para a aposentadoria.-Oirc. de 18 de Ja
neiro de 1864. V. na palavra Vencz?nento os avi
sos de 28 de Dezembro de 1868, 1 de Julho do
mesmo anno e 30 ele Março de 1870, que revogárão
o aVISO supra.

- Não percebe gratificação de exercicio o ajudante
de corpo quando serve em conselho de guerra.
A. de 21 de Julho de 1864.

- Manda-se abonar a gratificação correspondente áde
commandante ele corpo ao official commandante da
secção de batalhão a que ficou reduzida a guarnição
de Porto-Alegre.-A. de 1 de Fevereiro de 1865.

- As de voluntario e engajado jamais podem er ac
cumuladas.-A. de 15 de Fevereiro de 1865.

- A dos amanuenses das repartiçõe~ do deputado
do ajudante-general e do quartel-mestl'e-genel'al dos
corpos do exercito de operações, e de que trata
o art. 16 do Dec. n. 2038 de 25 de Novembro
de 1857 é de 15$ e não de 50$, como está publi
cado.-Dec. n. 3608 de 10 de Fevereiro de 1866
(Ord. do dia n. 503).

- A observação 5a da tabella annexa ao regulamento
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que baixou com o Dec. n. 1900 de 7 de Março
de 1857 refere-se ao secretario do Corpo de Saude
do Exercito e não aos secretarios dos encarregados
das repartições de saude .-A. de 27 de Junho
de 1866.

Gratificação.- Desde que a praça fÔr condemnada
em conselho de guerra, deve-se-lhe suspender o
abono da gratificação de engajamento, embora
depois ·haja de ser-lhe restituida em consequencia
da absolvição.-Res. de 27 de Julho de 1866, COTU

municada em A. de 6 de Agosto do mesmo anno.

- Os commandantes de companhia têm direito á
gratificação addicional e de exercicio.-Port. de 27
de Setembro de 1866.

- A que se deixar de abonar aos empregados, como
~. 'pena do não comparecimento ou retirada fóra das

horas marcadas, não pertence aos substitutos, mas
unicamente a dos dias em que os substituidos nao
tiverem comparecido.-A. de 15 de Outubro de1868.

- As gratificações especiaes que mensalmente são
abonadas aos professores dos aprendizes artilheiros
deveráõ ser pagas mediante uma folha distincta da
dos demais vencimentos.-A. de 17 de Fevereiro
de 1870.

- Manda-se abonar aos secretarios dos corpos de
estado-maior de primeira e segunda classe a quan
tia de 10$ mensalmente, para limpeza e asseio das
respectivas secretarias.-A. de 20 de Setembro e 12

_ de Novembro de 1870.

- A 10a observação da tabella annexa ao Dec.
n. \~880 de 31 de Janeiro de 1857 re:vog'ou o art. 41
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das instrucções de 10 de Janeiro de 1843, sobre o
dia em que deve começar o abono das gratificações
aos ofliciaes do corpo de engenheiros.-Port. de
14 de Outubro de 1870.

Gl'atificação.- Eleva·se a 40$ a gratificação de 20$
que percebe o capellão do exercito, professor de
doutrina christfi do deposito de aprendizes artilheiros.
-A. de 30 de Maio de 1871 e 26 de Setembro' de
1872.

- Âo inferior encarregado da escripturação da secre
faria do commando das companhias de operarios
militares manda-se abonar a de 10$, correspondente
ao q1J.e percebem os secretarios dos corpos.-A. de
6 de Junho de 1871.

I

- Não se abonão duas gratificações de residencia;
os ofliciaes que exercerem duas commissões, que dêm
direito a esse vencimento, devem renunciar uma
dellas, ou exercer ambas, percebendo, porém, as
vantagens da que as tiver maiore .~A. de 9 de
Junho de 1871.

- Deve-se sempre averbar nas escusas o seu paga
mento.-A. de 15 de Junho de 1871.

- S6 devem ser pagas á propria praça) salvo se pro
varem authentica e documentalmente impossibili
dade de comparecer. - A. de 15 de Junho de
1871.

- Correm por conta do § 15 Dz've1'sas despezas e even
tuaes as que se pagão aos juizes de direito que
servem em conselhos de guerra.-Port. de 30 de
Setembro de 1871 e Circo de 11 de Outubro de
1872.
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Gratificação. - Manda-se abonar a um 10 sargento,
nomeado amanuense da enferma~'ia do deposito de
aprendizes artilheiros, a gratificação de 15$ mensaes
além dos vencimentos militares que lhe competem.
-A. de 9' de Janeiro de 1872.

- Eleva-se a 30$ a de 20$ que percebe o porteiro da
Secretaria do Commando Geral de Artilharia.
A. de 30 de Abril e 22 de Maio de 1872.

- Aos enfermeiros do deposito de aprendizes arti
lheiros manda-se abonar 40$ mensaes como gratifi
cação e a etapa de 20$.-A. de 21 de Maio de 18172.

- São isentas do se110 de 5 % assim como dos direi
tos de igual porcentagem as gratificações tempora
rias.-A. de 15 de Ou~ubro de 1872.

- As que percebem o escripturario e amanuense da
Secretaria do Corpo de Saude ficão elevadas: a do
primeiro a 70$ e a do segundo a 60$ mensalmente.
-A. de 31 de Outubro de 1872.

- Eleva-se a 50$ a gratificação de 40$ que percebe
o capellão da fortaleza de Santa Cruz (le Itamaracá,
em Pernambuco.-Port. de 25 de Abril de 1873.

- Os operarias militares não têm direito ao abono
das gratificações diarias de voluntario ou de enga
jado, embora tenhão concluido o tempo de praça.
-A. de 1 de Setembro de 1873.

- Fixa-se em 40$ mensaes a gratificação do pro-
fessor da aula de musica do deposito de aprendizes
artilheil'os.-A. de 9 de Dezembro de 1873.

- Eleva-se a 80$ a dos amanuenses de numero da
Secretaria do Corpo de Saude, e a 60$ a do extra
numerario.-A. de 16 de Dezemhro de 1873.
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Gratificação.- O amanuense do Corpo Ecclesiastico
tem direito á mesma gratificação que percebem os
amanuenses dos corpos especiaes.-A. de 29 de
Maio de 1875.

- Os capellães do Oorpo Ecclesiastico, assim como
o respectivo secretario, não têm direito á gratifi
cação de exercicio, que só se abona ao capellão-m6r.
-A. de 29 de Maio de 1875.

- Os secretarias das Juntas de Parochia não têm
direito á gratificação pelo serviço do alistamento
para o exercito.-A. de 16 de Dezembro de 1875.

- As praças vaIuntarias e recrutadas, cujo tempo de
serviço tenha terminado antes da promulgação da
L. n. 2706 de 31 de Maio de 1877, e não tenhão
ainda obtido baixa, devem continuar no gozo da
gratificação de soldo dobrado, ainda mesmo sem
engajamento.-Res. de 19 de Janeiro, communi
cada em A. de 30 do mesmo mez (Ord. do dia

"n. 1414).

"- De '300 réis ás praças encairregadas da limpeza
do armamento e arreamento destinados aos exerci
cios dos alumnos da Escola Militar.-A. de 14 de
Maio e 3 de Setembro de 1878.

- V. Acc·um1~lacão.- Alumno.- Amanuense.- Ar
senal. - Com:nanelante ele armas. - Despeza. 
Escola Militar.- Exercicio pratico. - Er.tpediente.
- Hospital. - Premio. - Presidio. - P1'onuncia.
- Reposição. - Sec1'etario. - Sello. - Soldo.-
Suspensão.- Tempo.- Vantagem. - Vencimento.
- Volunta1'io.

Gravata.-V. Fardamento.
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Guarda.-A do Thesouro (Real Erario) executará
as ordens que lhe forem dadas pelo respectivo
director.-Tit. 10 da C. de L. de 22 de Dezemhro
de 1761.

- Serviço das guardas nas guarnições e nos quarteis.
-Reg. de 18 de Fevereiro de 1763) cap. 8° (Ord.
do dia n. 51 de 15 de Março de 1858).

- Obrigações dos officiues -Reg. de 18 de Feve
reiro de 1763, cap. 80

, art. 2°.

- Das guardas. dos postos em tempo de guerra e
dos destacamentos.-Instruc. annexas ao Reg. de
18 de Fevereiro de 1763, art. 8°.

- Os commandantes de arma', em suas ordens do
dia, nomearáõ um official superior para em cada
districto visitar as g'uardas e fazer as partipações
ao me -mo commandante. As guardas devem ser
visitadas, tanto de dia, como de noite, e cada uma
dará ::ma parte ao commandante elas armas, fazendo
menção de qualquer cirCUillS tancia extraordinaria
que tiver succedido, e marcando as horas a que foi
visitada pelo official superior.-Ord. do exercito
de 23 de Outubro de 1809.

- Os commandantes das guardas sã.o inteiramente,
e só eiles, responsaveis pela bôa ordem, e regulari
dade dellas, e das sentinellas. A nenhum individuo
será permittido deixar P. guarda, e os cOillmêtndan
tes farão a chamada de dia, e de noite tantas vezes
quantas fÓr necessario, para certificar-se de que
todos estão presentes. Assim mel'mo de dia e de
noite devem os commandantes vêr formar, e mar
char cada quarto a render as sentinellas; explicar
á guarda e aos quartos as ordens u tudo o que
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devem saber, e rondar de quando em quando as
sentinel1as, levando comsigo os cabos de esquadra,
que as postárão, para examinarem que ordens
estão dadas a cada. uma, se estas l!ião acertadas, e
estão bem percebidas pelas sentinellas.-Ord. do
exercito de 17 ele Novembro ele 1811.

Guarda,-Em todas as que não forem de exercito em
campanha devem haver }lor escripto as ordens que
houver a cumprir, conservando-se o papel em que
as ditas ordens estiverem escriptas pregado em uma

. taboleta que existirá no corpo da guarda, devendo
haver attenção para que o referido papel se con
serve em bom estado, e quando o commandante da
guarda que entrar não o encontrar assim, daní parte
ao commandante da praça, logar ou deposito a que
el1a pei'tença, e neste caso o c0111manc1ante da
guarda que sahir não se retirará sem a resolução do
commandante da praça, logar ou deposito.

As ordens de que se trata são aqnellas que o
commandante das armas, de praça, ou de tl;opa em
qualquer logar, julgar proprias e precisas para cada
guarda em particular, e serão compostas e dadas
pelos' mesmos commandantes de armas, etc.; os
quaes são responsaveis, porque cada guarda tenha
as ordens convenientes.

Os deveres geraes e ordens reJati va a estes, que
SFl.O applicaveis a todas as guardas, achão-se no
regulamento militar e nas ordens geraes elo exer
cito, e deve-se julgar que todo o oflicial os conhece,
pois que é obrigado a isso, assim como a explica-los
á Rua guarda na occasião da entrada, e por esta
parte é responsavel o oflicial da guarda.-Ord. do
exercito de 1 de Setembro de 1812.

- As guardas militares não" têm ingerencia alguma
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-em objectos estranhos áquelles que são confiados
.ao seu cuidado, e portanto não lhes cumpre intro
metter-se ou embaraçar de qualquer modo as ron
das militares ou cidadãos de fazerem o seu aflicio
pelas ruas, praças ou estrad~s.-A. de 28 de Julho
de 1831.

Guarda.-Esclarecimento para a marcha regular do
serviço das guardas nas guarnições e nos quarteis.
-Ord. do dia n. 51 de 15 de Março de 1858.

- V. Presidente.- entinella.

Guardas de Cavalhariça.-Seu serviço nos corpos
do exercito.-Reg. n. 6373 de 15 de Nuvembro
de 1876,arts. 161 a 172 (Ord. dodian.1263).

'Guarda de Honra.-O ajudante-general' é autori
zado a conceder guardas de honra para acompa
nhar procissões, quando não houver inconvwiente
pant o serviço publico.-A.. de 1. de Junho de
1878.

Guarda Joias de S. ]\1. Imperial.-Tem o titulo
de conselho.-Alv. de 17 de Dezembro de 1808.

Guarda Naeional.-Cl'êa-se a guarda civica da
Côrte.-Dec. de 25 de Setembro de 1822. Orga
nizada pela Lei n. 602 de 19 de Setembro de 1850;
Reg. n. 722 de 25 de Outubro do mesmo anno
e L. n. 2395 de 10 de Setembro de 1873.

- Ás escoltas que conduzem recrutas, ou quaesquer
presos, abona-se soldo e etapa da 1a lil}ha.-Dec.
n. 73 de 6 de Abril de 1841.

- As autoridades militares s6 têm nella ingerencia
quando os corpos destacados estiverem organizados:t
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porque só neste caso é que ficão sujeitos aos regu
lamentos e disciplina do exercito.-A. de 8 de
Abril de 1842.-V. A de 19 de Outubro de 1858.

'Guarda Nacional.-Em cada commando superior
haverá um chefe de estado-maior, com a graduação
de tenente-coronel, escolhido, sempre que fôr possi
vel, dentre os officiaes do exercito; dous ajudantes
de ordens com a graduação de major, um secretario
geral, um quartel-mestre e um cirurgião-mór com
a de capitão.-L. n. 602 de 19 de Setembro de
1850, art. 42.

"- O chefe de estado-maior terá a seu cargo, além dos
deveres que lhe farão impostos pelo Regulamento
n. 1354 de 6 de Abril de 1854, a fiscalisação sobre
'os instrumentos, armamento, correame, munições e
mais objectos fornecidos pela nação á Guarda Na
cional, e sobre a instrucção, contabilidade e escri
pturação dos corpos. Substituirá o commandante
superior nas suas faltas ou impedimentos, sem por
isso deixar de exercer as funcções proprias do seu
posto.-L. n. 602 de 19 de Setembro de 1850,
art. 43.

- Os majores e ajudantes serão nomeados pelo Go
verno dentre os officiaes do exercito. Emquanto o
Governo não julgar necessaria essa nomeação, ser
virá de major um capitão, e de ajudante um subal
terno, que serão designados na fórma dos regula
mentos.-L. n. 602 de 19 de Setembro de 1850,
art. 49.

Esta nomeação não deve recahir em officiaes da
1a classe do exercito, nem mesmo temporariamente.
-A. de 9 de Dezembro de 1853 e 3 de Março de
1859.
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Guar(la Nacional.-Os titulas passados aos o.fficiaes
do exercito para servirem em com missão na Guarda
Nacional serão sujeitos unicamente ao seno.-L. n.
602 de 19. de Setembro de 1850, art. 57.

- Seus ofliciaes têm os mesmos tratamentos' que os
do exercito.-L. n. 602 de 19 de Setembro de 1850,
art. 60.

- Durante a dispensa serão substituidos os com
mandantes superiores pelos chefes do estado-maior,
e estes, assim como os ajudantes de ordens e seCl'e
tarios-geraes, pelos ofliciaes que o Governo ou os
presidentes designarem.

Os commandantes dos batalhões, corpos, secções
dA batalhão e esquadrões serão substituidos pelos
seus. immediatos, e a respeito dos majores e aju
dantes observal'-se-ha. a disposição do art. 49 ela Lei
11. 602 de 19 de Setembro de 1850, podendo tam
bem os presidentes nomear interinamente outros
ofliciaes do exercito para fazerem suas vezes, se as
circumstancias o exigirem.-L. n. 602 de 19 de
Setembro de 18~0, art. 62.

Quando houver algum commandante de corpo
gradnado em coronel substituirá este ao comman
dante superior e não o chefe do estado-maipr.
-A. de 9 de Dezembro de 1854.

- Os majores e ajudantes serão instructores dos cor
pos a que pertencerem, e perceberáõ, como se esti
vessem empregados em um corpo de linha, o soldo
e mais vencimentos proprios daa patentes que tive
rem no exercito, sendo Gtquelle pago pelo Ministerio
da Guerra e estes pelo da Justiça. Nos corpos que
não tiverem majores nem ajudantes, ficará a in
strucção a cargo dos respectivos commandante~ e
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'Úfficiaes que por isso não pcrceberáõ vencimento
algum.-·L. n. 602 de 19 de Setembro de 1850,
art. 77. V. o Dec. n. 944 de 27 de 111arço de 1852.

Guarda Nacional. ~ Os chefes do estado-maior
serviráõ de instructores geraes dos corpos compre
hendidos no districto de cada commando superior,
e se forem officiaes do exercito, perceberáõ o soldo
e mais vencimentos proprios de snas patentes.
L. n. 602 de i9 de Setembro ele 1850, art. 78.
V" o Dec. n. 944 de 27 de Ma1'ço de 1852.

- Quando destacar para auxiliar a policia: as des
pezas deverão ser feitas por conta da provincia; :e
para auxiliar a força da 1a linha, então correráõ as

" despezas pelo Ministerio da Guerra.-L. n. 602 de
19 de Setembro de 1850, art. 91, e A. de 22 de
Outubro de 1851, 5 de Maio e 13 de Julho de 1863,
.29 de Maio de 1865, 21 e 23 de Agosto e 20 de
Setembro de 1866, 9 e 19 de Março de 1868 e Circo
de 11 de Setembro de 1 G7.

- Os corpos destacados percebem os mesmos ven
cimentos flue n~ de linha.-L. n. 602 de 19 de Se
tembro ULl 1850, m't. 131.

- A Lei n. 602 de 19 de Setembro de 1850, art.133,
declara que será obrigado a servir no exercito o
dobro do tempo que durar o destacamento, ou re
crutado, se não tiver motivo legal de isenção, o
guarda nacional que recusar fazer o serviço de cor
pos destacados que direitamente lhe competir.

- S6 fica sujeito aos regulamentos do exercito quando,
em virtude de lei especial, de decreto do Governo,
ou de ordem do presidente da provincia, fôr cha
ILada ao serviço de corpos destacados, como auxiliar
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do mesmo exercito, precedendo a designação de
terminada no cap. 2° do tit. 6° da Lei n. 602 de
19 de Setembro de 1850.-A. da Justiça de 19 de
Outubro de 1858.

Guarda Nacional.- As gratificações e mais venci
mentos serão abonados aos officiaes de 1a linha, em
pregados na Guarda Nacional, em relação ás pa
tentes que tiverem no exercito .-Dec. n. 944 de 27
de Março de 1852 e A. de 2 de .Agosto ue 1853.
V. Dec. n. 1354 de 6 de Ab7'il de 1854, a7'ts. 1° e 2°.

- Os seus officiaes e praças em qualquer serviço, ou
acto militar, devem comparecer fardados e armados.
-Dec. n. 1354 de 6 de Abril de 1854, art. 38.

- São officiaes militares os officiaes da Guarda Na
cional.-Res. de 10 de Maio de 1854.

- Para major não deve ser nomeado official de linha
de patente inferior a capitão, nem. de armadi:fferente
a do batalhão em que fór servir.-A. de 9 de De·
zembro de 1854.

- A das provincias limitrophes com os estados vizi
nhos têm regulamento.-Dec. n. 2029 de 18 de
Novembro de 1857; 2073 de 13 de Janeiro, 2122
de 6 de Maio, 2178 de 22 de Maio e 2322 de 29 de
Dezembro de 1858.

- Para nella servirem não serão nomeados officiaes
do exercito sem alltorização da Secretaria de Estado,
salvo o caso de urgantissima necessidade.-A. de 3
de Março ue 1858 e Circo de 25 de Junho de 1872
(Ord. do Dia n. 866).

'- Sobre o pagamento do vencimento da que acha-se
destacada no intel'Íor das provincias observa-se ().
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disposto _no Aviso do Ministerio da Guerra de 26
de Abril de 1858 (Ord. do dia n. 62).

Guarda Nacional.- Os officiaes de 1~ linha em
pregados como chefes do estado-maior, -majores e
ajudantes da Guarda Nacional, em serviço ordinario
á cargo do Ministerio da Justiça, só recebem pelo
da Guerra o soldo das patentes que tiverem no
exercito.-Res. de 26 de Maio e A. de 20 de Julho
de 1858 (Ord. do dia n. 77) e 3 de Fevereiro de
1866. V. Circo de 30 de Maio de 1863.

- Os ofIiciaes de 1a linha empregados na Guarda
Nacional, quando em serviço de campanha, devem
perceber, além do so.ldo como no destacamento,
todas as vantagens que perceberem os ofIiciaes do
exercito em exercicios identicos.-A. de 20 de
Julho de 1858.

- Os ofIiciaes empregados nas províncias nos com
mandos de fronteiras, de districtos militares, e do
destacamento da capital são obrigados a execut<
as ordens que lhes dirigir ocommandante das armas.
para n guarda e policia dos referidos pontos e para
a guarnição da capital, no que o commandante su
perior nenhuma ingerencia p6de ter .-A. de 3 de
Setembro de 1858.

- Quando destacada continúa sob o commando de
seus ofIiciaes, competlndo ás autoridades militares
pedir a força precisa.-Girc. de 28 de Março e A.
de 10 e 14 de Novembro de 1859 e 23 de Junho
de 1866.

- Sobre o vencimento de um tenente reformado do
exercito, servindo de ajudante da mesma guarda.
-Ord. do Thesouro de 30 de Novembro de 1858.
V. Ci?'c. de 30 de Maio de 1863.
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Guarda Naclonal.-Declara-se que não se nomearáõ
majores tirados do exercito para corpos que não
estejão organizados, armados, fardados e prestando
serviço regular.-Cil'c. de 18 de Novembro de 1859.

- Em qualquer lypothese, f6ra do serviço em cam
panha, para que a Guarda Nacional fôr chamada a
3el'vir, os corpos ou praças deHa deveráõ receber
cm réis com o soldo e etapa respectivos, durante os
dias que servirem, o que estiver marcado na lei
em vigor para o farclamento das praças do exercito,
em vez de receberem o fornecimento em generos
em épocas determinadas, como se pratica no exer
cito.-Res. de 11 e Circo de 14 de Agosto de 1860.

- Os seus ofliciaes que servirem de vogaes nos con
:ellos de investigação ou de guerra têm direito ao
pagamento das vantagens geraes correspondentes a
:-;eus pastos.-A. de 14 de Agosto de 1860, 12 de
Fevereiro de 1861, 7 de Fevereiro de 1863 e Circo
de 1 de Dezembro de 1865. Sendo porém, o soldo o

- da tabella antiga.-Circ. de 2 de Agosto de 1878.. .
- Os ofliciaes do Corpo de Sande precisos para exami

nar os guardas nacionaes devem ser requisifados
pelos conselhos de qualificação e revisào aos presi
dentes das provincias.-Circ. de 6 de Setembro
de 1860.

-- Declara-se que um o.fficial da Guarda Nacional,
chamado nesta qualidade a fazer parte de um con·
tiel110 de investigação, tem direito ao vencimento do
sea posto na Guarda Nacional, e não ao ue official
inferior reformado, que tambem é do exercito.
A. de 8 de Novembro de 1860.

- A despeza com a musica dos corpos destacados



- 33-

corre por conta do Ministerio da Guerra. -A. de 2
de Março de 1861.

Guarda Nacional.- Seu vencimento não d6ve ser
pago sem que preceda auto,rização do Governo.
OU·c. de 25 de Novembro de 1861.

- Sao rer.ebidos nos hospitaes e enfermarias milita
res os co' etas, clarins e tambores que não tiverem
meios de tratar-se, quando doenteR.-A. de 28 de
Fevereiro de 1862.

- Os ofliciaes do exeróto, servindo como majores e
ajudantes de corpos da Guarda Nacional, percebem
as vantagens da tabella de 28 de Março de 1825.
-Ou'c. de 30 de Maio de 1863.

- O que estiver destacado s6 deve ser escuso do
serviço quando para isto estiver Das mesmaR cir
cumstancias das praças do exercito. -A. de 23 de
Junho de 1865.

- A despeza com o sustento dos guardas naciooaes
que, sendo ele ignado& para o serviço de guerra, se
recusarem a marchar, e por isso forem recolhidos á
prisão,deve correr pelo Ministerio da Guerra.-A.
de 5 de Agosto ele 1865.

- Os ofliciaes da Guarda Nacional responsabilisados
por faltas de serviço ordinario não têm direito a
vencimento pelo Ministerio da Guerra, e deve-se-lhes
applicar as disposições em vigor para o exercito, no
caso de que taes faltas sejão commettidas em ser
viço de destacamento.-A. de 14 de Setembro de
1865.-V. A. de 3 de N'ovembTo de 1871 e 5 de
Março de 1872.

Oa guardas nacionaes destacados fóra das capi t:l.es
1. A. • 3
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das provincias, em pontos militares e fronteiras,
por deliberação do Governo ou dos presidentes das
provincias, ficão em tudo sujeitos ao regimen dos
corpos destacados, e portanto subordinados aos
commandantes de armas, como se fossem de. pri
meira linha. -Res. de 18 de Novembro de 1865
(Ord. do dia n. 492 de 1866).

Guarda Nacional.-O Ministerio da Guerra, logo.
que os corpos da Guarda Nacional destacados lhe
são entregues, p6de não s6 nomear ofliciaes de com
missão) como preencher as vagas com ofliciaes de
linha, r~unir corpos, e emfim satisfazer todas as
necessidades que as occurrencias da campanha de
mandarem.-Res. de 22 de Novembro de 1865
(Ord. do dia n. 487).

- Não ,podem ser dispensados por meio de contri
buição pecuniaria os guardas nacionaes designados
para formar corpos destacados, e sim por meio de
substituição.-Res. de 16 de Março de 1866 (Ord.
do dia n. 516).

- Declara-se que a um major reformado emquanto
esteve commandando Guarda Nacional destacada
competem as vantagens de commando de corpo,
nã.o podendo, porém, accumular duas gratificações
ele exercicio.-A. de 7 de Abril de 1866.

- Os com mandantes superiores que forem membros
dai'! juntas de justiça, podem accumular os exer
cicios e vencimentos.-Res. de 13 de Abril de 1866
(Ord. do dia n. 518).

- Desde que os corpos da Guarda Nacional entrão
nas condições dos ç3e linha ficào sujeitos ao Minis
terio da Guerra.-A. de 30 de Junho de 1866.
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Guarda Nacional.-Aos guardas nacionaes desta
cados competem os mesmos vencimentos do exercito
d6sde que sahem de suas casas para semelhan 'e
fim.-A. de 21 de Agosto ele 1866.

- Não se expede ordem para pagamento de prets da
Guarda Nacional sem que seja declarado o logar
em que se achão as praças e o serviço em que esti
verem empregadas.-A. de 28 de Agosto de 1866.

- Declara-se que competem a um oflicial da Guarda
Nacional os respectivos vencimentos dmante o pe
riodo em que se apresentou pnl'a o serviço de des
tacamento até aquelle em que entrou em efl'ectivo
exercicio, uma vez provado que a demora não de
pendeu de sua vontade.-A. de 29 de Setembro
de 1866.

- Não devem ser empregada em serviço policial
as praças chamadas para serviço de guelTa.-A. de
13 de Março de 1867.

- O guarda nacional designado, que, para subtra
hir-se ao serviço de guerra, evade-se ela prisão onde
se acha recolhido, não póde ser considerado deser
tor ; mas fica obrigado a servil' no exercito o dobro
do tempo que tiver de durar o serviço de corpos
destacados, para o qual fôra designado, ou tem ele
ser recrutado, se não tiver motivo legal ou i enção.
-A. de 29 de Abril de 1867.

- As praças condecoradas não podem ser presas por
inferiores ou simples guardas) devendo sê-lo por
qualquer ofEciaJ.-A. de 6 de Fevereiro de 1868.

- Como se deve eifectuar o pagamento dos prets da
Guarda J.: acional quando destacada.-A. de iOde
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Setembro de 1868 e de 5 de Dezembro de 1868,
publicado na Ord. do dia n. 656.

Guar(la Nacional.-S6 podem fazer parte de um
destacamento individuos qualificados.-A. de 19
de Maio de 1869.

- Qualquer communicação, ordem ou requisição do
commando superior ao commandante de uma força
destacada em praça de guerra, deve ser feita por
intermedio do commandante da mesma praça.-Res.
de 9 de Junho de 1869.

- O o:fficial preso para responder a conselho de in
vestigação, depois de dispensado do serviço, não
tem-direito a vencimento algum pelo Ministerio da
Guel'l'~.-A. de 3 de Novembro de 1871 e 5 de
Março de 1872.

- Os o:fficiaes desta corporação estão isentos do ser
viço militar emquanto conservarem seus postos,
dos quaes s6 podem ser privados por sentença.-A.
de 30 de Julho e 9 de Agosto de 1875.

- Os seus o:fficiaes, quando empregados em conselhos
de investigação ou de guerra, devem perceber soldo
da tabella antiga.-Port. de 11 de Outubro de 1876.

- V. Archivo Mil'ita1'. - Armamento. - Comman
dante de a1'mas. - Competencia.- Concurrencia.
Conflicto.- Conse17w degue1'1'a.-Corpo de Saude.
- Despeza. - Destacamento. - Etapa. - Fa1'da
mento. - FÔ1'O. - G1'aduado. - Hospital. - ln
stl'1l.ctor.- Licença. - Medicamento. - il1eio. soldo.
- Operario. - Orde1n. - Precedencia.- Premio.
- P1'et.- P1'isão. - Promocão. - Rec1'utamento.
-Substit;;'icão.-Vencimento.',
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GuardaRoupa da Imperial Camara.- Tratamento
-Senhoria.-Alv. de 25 de Abril de 1804.

Guarda Urhana.-Regulament0 deste corpo, na
Côrte.-Dec. n. 3598 de 27 de Janeiro de 1866.

Guarnição.-Na provincia do Rio-Grande do Sul
nenhum corpo do exercito se deve conservar por
mais de um anno em lagar povoado, salvo casos
muito extraordinarios. O itinerario dos corpos que
mudarem deve ser disposto por f6rma a encontra
rem-se em posições apropriadas aos exercicios das
respectivas armas, e que os fação em brigad'as por
espaço de 8 a 15 dias.-A. de 14 de Julho de 1853.

- V. Superior do dia.

Guia.-As que é do costume darem-se ás praças que
se destacão dos corpos devem ser assignadas pelos
cOl1lmandantes dos mesmos corpos. - Ord. do
exercito de 17 de Março de 1811.

E declarar a qualidade do serviço ou diligencia
para que vão.-Ord. do exercito de 23 do mesmo
mez e anno.

- Sem elia não devem marchar os o:fficiaes, e quando'
assim aconteça, por motivo imprevisto} será remet
tida á estação competente.-Circ. de 22 de Setem
bro de 1841 e Port~ de 13 de Julho de 1871 (Ord.
do dia n. 771),

- Nas que pelos corpos se passarem ás praças de
pret se deverá declarar o que se lhes dev, com
separação do que pertence a soldo, e a cada um
dos demais vencimentos, e em que tempo vencidos,
e quando haja divida de gratificação de coampanha,
deverá especificar-se em que provincia e época foi
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contrahida.-Instruc. que baixárão com o Dec.
de 10 de Janeiro de 1843, art. 64.

Guia.-Nas dos militares se não contemplão dividas
liquidadas.-Port. de 22 de Abril de 1851.

- Restabelece-se a antiga pratica de' passarem os
chefes dos corpos aos officiaes licenciados e praças
de pret dos mesmos corpos uma guia declaratoria
das particularidades da licença, e dão-se instruc
ções sobre o modo de passa-Ias.-Ord. do dia
n. 47 de 24 de Fevereiro de 1858 e Dec. n. 3579
de g. de Janeiro de 1866, art. 12 § 10 (Ord. do dia
n. 495).

Deve ser passada logo que no corpo constar offi
cialmente a licença, e qualldo o licenciado estiver
impedido, por se achar doente ou em diligencia,
logo que cesse o impedimento.-Ord. do dia n. 109
de 28 de Janeiro de 1858. V.-Diligencia.

- Deve melleianar-se nas de soccorrimento os dias
de etapa que a praça tiver recebido para viagem
calculada á razão de quatro leguas por dia.-A. de'
20 de Julho de 1858 (Ord. do dia n. 76).

- Recommenda-se aos commandantes dos corpos
arregilllentctdos que na guia de soc(jorrimento que
passarem ás praças que forem em diligencia tran
sitaria de uma para ontra província declarem 8em
pre o dia do as 'entamento de praça, ou do ultimo
-engajamento do individuo a que ella se refere; se
-este é volunt.ario, engajado ou recrutado; as van-
tagens a que tem direito; e o que já houverem re
cebido do premio de vaIuntaria ou engajado; e logo
·que lhes fÔr communicado que qualquer praça das
.cnmpanhias neste caso teve destino para outro corpo,
remetti'io immediatamente sua guia completa ao
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Quartel-General para ter destino. - Ord. do dia.
n.175 de 28 de Janeiro de 1860.

Guia.-Na' que os ofliciaes trazem das provincias,
passadas pelas respectivas thesourarias, se deve
declarar o dia em que se houverem apresentado os
mesmos ofliciaes a quem elIas pertencerem, e que as
deverão trazer quando vierem apresentar-se no
Quartel-General da Côrte.-Ord. do dia n. 300 de
31 de Dezembro de 1861.

- As de assentamentos e soccorrimento de recrutas
que vierem para a Côrte devem ser separadas umas
das outras, e não englobadas, e acompanharáõ a
relação ou guia geral com que costumão ser remet
tidos os mesmos recrutas.-Ord. do dia n. 425 de 5
de Dezembro de 1864 e n. 993 de 22 de Dezembro
de 1873.

- Os presos remettidos para quaesquer prisões devem
ser acompanhados de guias, das quaes constem o
crime, a sentença e a data em que esta começou a
ser cumprida.-Ord. do dia n. 477 de 4 de Outubro
de 1865.

- Sobre as de licença veja-se o Dec. n. 3579 de
3 de Janeiro de 1866, publicado na Ord. do dia
n.495.

- As praças transferidaf' de umas para outras pro
vincias devem ser sempre acompanhadas das re
spectivas guias de soccorrimentoj e quando a praça
estiver fóra d'O respectivo corpo o commandante
remetterá a gUIa completa ao Quartel-General.
- Ord. do dia n. 1175· de 28 de J neiro de 1860.
- A. de 29 de Novembro de 1866.

- É necessaria para o ajuste de contas de officiael
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dispensados do serviço do exercito.-A. de 11 de
Janeiro de 1867.

Guia.-O abono de ven~imentos a praças do exercito,
que não tenhào guia, depende de autorização do Go
verno; em casos urgentes, porém, como de embar
que de tropa e outros s'emelbantes, poder-se-La or
ganizar um pret especial para se tirar até um mez
de soldo áquellas que se acharem em taes eircum
stancias.-A. de 19 de Janeiro de 1867.

- As dos recrutas que vêm para a Côrte devem
ser remettidas directamente ao Quartel-General.
-Circo de 13 de Janeiro de 1872.

- As thesourarias de fazenda nas guias passadaR aos
officiaes que deixarem os corpos para vir á Côrte,
ou seg-uir para qualquer outro ponto, devem de
clarar c motivo dessa retirada e mais circu:Qlstancias
que occorrerem.-Circ. de 2 del\faio de 1873 (Ord.
do diH n. 945). .

-' Nas das pl'aças que são transferidas de uns para
outros corpos deve-se declarar o numero e quali
dade das peças de fardamento abonadas até a data
da transferencia.-Ord. do dia n. 831 de 10 de·
Fevereiro de 1872.

-V. Ajll-ste de contas.-Divida. -Exercido findo.
Fa1odamento. - Invalido. - ReC1"L6ta. - Transfe
renc'ta.

Guizamento. -Para as capellas das fortalezas em
que se celebre o santo sacáficio da missa se abo
nará a quantia annual de 6$ a titulo de guiza
mento.-A. de 4 de Fevereiro de 1834. Dec. e
Inst. n. 263 de 10 de Janeiro de 18.43, a~'t. 55, e

< A. de 8 de Junho de 1848.
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Guizamento.- Manda-se abonar ao commandante
do Asylo de Invalidos da Patria, para occorrer ás
despezas com o guizamento da respectiva capella,
uma consignação igual á autorizada para as capel
las das fortalezas, ficando o conselho economico do
mesmo asylo obrigado á prestação de contas todos
os semestres, como determina a Circ. de 3 de
Julho de 1865.-A. de 5 de Junho de 1872.

- V . .missa.

Haheas-Col'pUS .-É a ordem pela qual se manda.
pôr em liberdade o individuo que se acha illegal
mente preso.-L. de 29 de Novembro de 1832,
art. 340 (Codigo do Processo) e 2033 de 20 de Se
tembro de 1871, art. 18.

- A concessão de soltura por habeas-cO?'pus a mili
tares presos militarmente é contraria ás leis mili
tares e á subordinat;ão e disciplina do exercito.
A. de 19 de Fevereiro de 1834 e 30 de Agosto de
1865.

- A sua concessão não compete ao;:; jui7.es munici
paes, e sim exclusivamente aos juizes de direito,
Relações e Supremo Tribunal de J ustiça.-Quando
a prisão fór ordenada pelo presidente da provincia,
a ordem de habeas-corpus 6 poderá ser concedida
pelo Supremo Tribunal de Justiça.-A. de 12 de
Janeiro de 1844 e Circo de 17 de Julho de 1855.
V. A. de 17 de Junho de 1875.

- O individuo militar ou paisano, retido em prisão
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militar á ordem de autoridade civil, que é requisi
tado pam expedir-se em seu favor ordem de habea's
corpus, deve ser apresentado á autoridade civil,
acompanhado por um inferior ou official, conforme
a qualidade do preso.-Res. de 3 de Dezembro de
1863 e A. de 5 do mesmo mez (Ord. do dia n. 380).

Haheas-Corpus.-A sua plena concessão não põe
termo ao processo, nem obsta a qualquer procedi
mento judlcial que possa ter logar em juizo com
petente.-L. n. 2033 de 20 de Setembro de 1871,
art. 18 § 7°.

- O recurso de haheas-c01'pUS, com a extensão que lhe
deu a lei da reforma judiciaria, aproveita aos indi
viduos obrigados a se alistarem na.s companhias de
aprendizes marinheiros, porque) para este fim, e
contra as disposições dos regulamentos de taes com
panhias, que devem ser compostas de menores vo
luntarios ou contrat.ados a premio, e orphãos envia
dos pelas a.utoridades competentes, póde algum
.so:ffrer viol~ncia, que importe constrangimento ille
gal em sua liberdade.-A. de 17 de Abril de 1874.

Este aviso, por identidade de razão, tem applicação
ao deposito de aprendizes artilheiros.

- Podem os juizes de direito conceder aos l'ecrutas,
ainda que se achem á disposição do presidente da
provincia.-A. de 17 de Junho de 1875.

- É inadmissivel o recurso de habeas-corpus em favor
ele réo militar preso por crime sujeito ao fôro priva
tivo.-Res. de 30 de Outubl'O de 1875 e A. de 8
Março de 1876.

- P6de ser expedida a ordem portelegramma.-A. de
5 de Janeiro ele 1876.
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Haheas-Corpus.-Os seus trabalhos preferem aos
da junta de alistamento para o serviço do exercito e
armada.-A. de 17 de Abril de 1876.

Habilitacão. - A Porto de 16 de Setembro de
1856 dispensa as vi~vas dos militares de apresenta
rem habilitação para perceberem o que se ficar de
vendo a elles, mostrando que a divida foi inscripta
em inventario; e o A. de 20 de Novembro de
1857 declara que as dividas menores de 250$ po
dem ser reconhecidas independentemente de habi
litação.

- E inadmissivel por publiea-f6rma a certidão de
casamento e fés de offieios para habilitações para
meio soldo ..-Ord. do Thesomo de 24 de Fevereiro
e 6- de Abril de 1858, 16 e 21 de Outubro de 1863,
que declal'ão que nas habilitações se não admittem
documento~ que não sejão originaes.

- Regula-se o processo das habilitações para as pen
sões de meio soldo e monte-pio. -Dec. n. 3607 de
10 de Fevereiro de 1866.

- Quando os filhos do official pretenderem a con
cessão do meio soldo por morte das viuvas, não serão
obrigados a exhibir os documentos que estas já tive
rem apresentado em sua habilitação.-Dec. n. 3607
de 10 de Fevereiro de ] 866, art. 4° § 8°.

-' Quando as viuvas, filhos e mãis dos offieiae~ fal
lecidos em combate não tiverem meios para proce
der a habilitação, por serem nimiamente pobres,
poderá.õ requerer ao Thesouro e ás thesourarias o
pagamento provisorio do meio soldo, que lhes será
eoncedido, sob fiança, nos termos da Circo de 30
de Novembro de 1865, Tequisitada officialmente a
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fé de oflicios, afim de ser remettida ao procurador
dos feitos da fazenda.-Dec. n. 3607 de 10 de Fe
vereiro de 1866, art. 31.

Habilitação.- Manda:-se exigir de uma habilitanda,
cujo processo de habilitação para a concessão de
meio soldo desencaminhara-se, justificação sómente
de que não Sêrve emprego geral ou provincial e
certidão de seu casamento.-Port. do Thesouro
de 20 de Outubro de 1866.

- Documentos necessarios á habilitação da filha de
um oflicial para. a concessão de meio soldo.-Port.
do Thesouro de 14 de Março de 1867.

- Declara-se que n~,o póde ter logar a da viuva de
oflicial do exercito perante a Repartição Fiscal da
Marinha em Montevidéo para a percepção do meio
soldo.-A. de 31 de Julho de 1867.

- É imprescindivel a prova de viuvez, nas habilita
ções para o meio soldo, afim de que a mãi do ofli
cial que te~ha fallecido seja reconhecida com di
reito ao meio soldo do mesmo.-A. de 26 de Setem
bro de 1867. Esta prova deve ser justificativa e nâo
documental.-A. de 16 de Novembro de 1868 e 2
de Abril de 1875 e Porto de 9 de Janeiro de 1873.

- Para percepção do meio soldo deve ser feita nos
termos da 23 parte do art. 15 do cap. 2° do Dec.
n. 3607 de 10 de Fevereiro de 1866.-A. de 27
de Fevereiro de 1868.

- Não são necessarias para a concessão de meio
soldo certidões <leclaratorias de que as habilitandas
nada percebem pelos cofres geraes.-Port. de 1l;
de Fevereiro de 1869.
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Habilitacão - Nas habilitações das viuvasJ para
a percepção do meio soldo, é essencial a prova da
continuação do seu estado, e cum honestidade.
Porto df\ 9 de Janeiro de 1873.

- V. Casamento. - Documento. - Fé de officios.
Idade.-Meio soldo.-·Menor.-Obito.- Soldo.

Berança.-Manda-se recolher aos cofres publicas,
rendendo o juro da lei, uma quantia deixada por
um soldado á sua mài escrava.-A. de 28 de Junho
de 1867.

-- V. Esc1'avo.

U.crdeiro.-V. Habilitação.-Testamento.

Ucrdeiro Presumptivo da Corôa ou Principe
[mperial.-Tratamento-AltezaImperiaI.-Const.
PaI. do Imp.. art. 105.

llomenagem.-V. Venagem.

Honol'ario.-V. Condecomção.-Gmduação.-Offi
cial honom1'7·o.-Procuração.

Ilonras.-Sao titulll: de distincçao politica que dão
vantagens na estiOlação e estão declarados bens da
corôa, applicados para satisfação de merecimentos.
(V. esta ultima palavra.)-Dec. de 10 de Junho
de 1649 e Ordenação, liv. 2°, tit. 26 § 33.

- As militares s6 competem nos diversos gráos da
Ordem Imperial do Cl'Uzeiro e da Rosa até o de
ofliciaI.-A. de 1 de Setembro de 1842.

A Imperial Resolução de 19 de Julho de 1871,
publicada na Ord. elo dia n. 780, declara que o
oflicial da Rosa promovido a commendador não
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perde as' honras militares, antes tem mais o trata
mento de senhoria.

Honra8.- Não é necessaria a destituição das honras
de um posto do exercito para a verificação da
praça' nas fileiras do mesmo exercito.-Res. de 14
de Agosto de 1872 (Ord. ~o dia n. 883).

- Ao lente da 2a cadeira do 2° anno da Escola
Militar, Dr. Thomaz Alves, concedem-se as honr::ls
do posto de major do exel'cito.-Dec. de 31 de Julho
de 1872.

- Concedem-se a todos os officiaes dos corpos de
voluntarios da patria, de guardas nacionaes e de
policia as honras dos postos em que servirão no
exercito el"! operações no Paraguay, com excepção
daquelles llue sofirêrão condernnação por sentença
militar ou civil.-Dec. n. 5158 de 4 de Dezembro
de 1872 (Ord. do dia n. 895). Faz-se extensiva
aos empregados das repartições de fazenda do exer
cito em operações a disposição deste decreto.-Res.
de 5 de Abril de 1873.

A Imperial Resolução de 2 de Julho de 1873
declarou que não devem ser conferidas honras
militares aos officiaes de volun tal'Íos que por occa
sião da guerra do Paraguay commettessem crimes
de gravidade tal que os deslustrem, tornando-os
por consequencia menos credores das mesmas
honras.

- Os lentes, professores e repetidores das Escolas
Central e lIifilitar terão todas as honras e vantagens
de que gozão ou vierem a gozar os lentes, substi
tutos e oppositores das faculdades de direito e me
dicina.-"Reg. n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874,_
art. 221 (Ord. do dia n. 1020).
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Honras.- V. Anniversario.-Bispo.-Continencia..
- Distincção.-G"'l'aduação.- Se1'viço.

Honras funebres. -São reguladas no Brazil as
honras funebres pela ordem do Conde de Atalaia;
governador das' armas de Portugal, de 30 de Março
de 1737.

- Aos officiaes das extinctas milicias são feitas pela
tropa de linha as que competem ás suas gradua
ções. -Reg. das milicias de 20 de Dezembro
de 1808, cap. 2°, tit. 5° § 2°.

- Por um costume antiquissimo, na Sexta-feira Santa.,
poem-se as 'Irmas e bandeiras em funeral, e as
caixas e instrumentos bellicos tocão á surdina~

Actualmente i. to se pratica ás 9 horas da manhã,
e assim conservão-se até que no Sabbado seguinte
appareça a Alleluia. Em tempo de guerra, porém,
quer nas praças, quer em campanha, a.s armas não
se poem em funer·,l.-Titara, Segtmdo Complemento
do AtLditol' Hrazilei1'o) pag. 275.

- Para as Pessoas Reaes se regulão as honras fune
bres pelo programma feito para as exequias da
Rainha D. Maria I, fallecida no Rio de Janeiro em
20 de Março de 1816. Pega em armas toda a tropa
de linha, e toda a Guarda Nacional da Capital, com
armas e bandeiraH em funeral, levando estas crepe,
e bem assim as caixas de guerra, trajando os offi
ciaes luto pel;ado no braço e na espada.

§ 1.0 Formará toda a tropa sobl'edita em alas,
desde o lagar donde tem de sahir o prestito até o
Impel'ial jazigo, que ha de receber o Monarcha ou
Principe fallecido.
Aproporção que segue o prestito, a tropa, que está

em alas, vem reunindo-se e mettendo em columna
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na retaguarda delle, até que no lagar da sepultura
estende·~e em posição conveniente para dar, logo
que o cadaver descanse no jazigo, tres descargas a
infanteria e a artilharia 21 tir03 de peça, da mesma
maneira que se tiver feito na occasião do sahimento
do prestito da residencia Imperial. Assim tambem
ns fortalezas, desde que se lhes tenha ordenado que
principie com as honras funebres, collocaráõ a bau
·deira a meio mastro, e darão a salva do estrIa, prose
guindo com tiros periodicos de 10 em 10 minutos,
até ás ultimas salvas, quando o corpo fôr sepultado,
havendo já dado outra á sahida do prestito.

§ 2.° Nos funeraas dos Príncipes innocentes, com·
quanto se pratique tudo como nos dos adultos, não
e porão armas em funeral, pois assim praticou-se

llas exequias do Príncipe Real D. João, filho do
;)1'. D. Pedro I, e nos do Principe Imperial D. Af
fonso, filho do Sr. D. Pedro Il.-Titara, Segundo
Complemento do Audz'to'l' Brazileiro, pago 2~ 5.

Honras funebres.- Aos Principes estrangeiros e
Embazxadores, aos Ministros de Estado, Conselhei?'os
de Estado ou de Guerm, Arcebispos e Bispos em suas
dioceses, aos Ca?,deaes eNuncias Apostolz'cos. Pegão
em armas duas divisões. Posta-se uma junto ao pa
lucia do finado, pondo as armas em funeral, e a
outra, que fará o mesmo, junto ao cemiterio onde
tenha rle ser enterrado. Um regimento de cavallaria
:acompanha o cadaver, que ao sabir da casa receberá
l1ma salva de 19 tiros de artilharia e tres descargas
(le fuzilaria; e quando chegar ao lagar do jazigo,
farão tambem as tr'opas ahi postadas as continen
cias funebres e terá lagar outra salva, em tudo igual
á primeira, e a infanteria dará. outras tres descargas,
dado o corpo á sepultura.-Títara, Segundo Com·
plemento elo Auditor Brazileiro, pago 27l:i.



- 49-

Honras funebres.- Aos Marechaes do Exercito.
PeO'ão em armas duas brigadas, das qllaes, uma,
com o competente parque, se posta na porta do
finado, e a outra no cemi.tel·~o, acompanhando o
cauaver tres esquadrões de cavalJaria. A infanteria,
nos logares em que esti.ver postada, dar~ as des
cargas do estylo, e a artilharia as salvas de 17 tiros,
assim na occasião de sahir o prestito, como na
de de r-se o corpo á sepultura. - 'fitara) Segundo
Complemento do Audito1' Brnzilei?'o, pago 277.

- Aos Tenentes- Generaes e G1"an-Cruzes da 01'dem
Imperial do C1'UZeÚ"o. Pegâo em armas duas bri
gadas CoP] o respectivo parque, como no funeral
dos marechaes do exercito, dando as de cargas do
e::ltylo) e a artilha.ria as salvas de 15 tiros cada uma.
Dous esquadroes de cavallaria acompanhão o cada
ver.-Titara, Segundo Complemento do Auditor
Bmzileú'o, pag. 277.

- Aos Marf'-chaes de Cam,po. S6 pega em armas uma
brigada, collocando-sc parte della, composta de um
batalhão, com parque de artilharia, á porta do falle
cido. e a outra, que tambem constará de um bata
lhão e 'lrtilharia, no cemiterio, onde deve ser a
sepultura. Dão-se em ambos os lagares as descar
gas do costume, sendo as salvas de artilbaria de
13 tiros. Um esquadl'ão de <.:uval1aria acompanhará
o cadaver.-Titara, Segundo CompLemento do Au
dito?' Brazileiro, pag. 277.

- Aos Brigadeiros, e aos Dignitan'os do Cruzeiro.
Pega em armas uma brigada, da qual um batalhão
com artilharia se posta junto á morada do finado,
e o outro bataJhão, com artilharia, no cemiterio,
dando o parque salvas de 11 tiros, c a 'infanteria as

r. A. 4
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descargas que dá aos outros officiaes generaes.
Um esquadrão acompanha o corpo desde a casa até
o logar do jazigo.-Titara, Segundo Complemento
do Auditor Bmzilei?'o, pago 278.

JIonras funebres.- Aos Coroneis, aos Ofliciaes da
. 01'dem do Cruzeiro e da Rosa, aos Tenentes-Coroneis

e J.l!fajores. Colloca-se um batalhão ou regimento
commandac1o por um coronel, á esquerda da casa
onde se achar para ser conduzido á sepultura um
outro Coronel, ou OfliGial de alguma das O?'dens do
Cr'/,~zeiro ou da Rosa, que tenha fal1ecido, e ahi porá
armas em funeral; na sahida do cadaver dará as
descargas do estylo.
Aos Tenentes-Coroneis Ül,zem-se as mesmas honras

que aos coroneis; porém a força nunca será com
mandada por uma patente superior á do finado.

Nas honras funebres a um Major vai s6 meio bata
lhão ou regimento, sem bandeira, e dará, como aos
demais o:fficiaes superiores, tl'es descargas ao sahir
para o cemiterio o caclaver da casa onde estiver
postada.-Titara, Segundo Complemento do Audito1'
B1YLZileirô, pago 278.

- Aos Capitães, e Cavalleiros do Cruzeiro e da Rosa
e aos officiaes subalternos. Dão-se tres de"cargas,
postada a tropa proxima á casa donde tiver de sahil'
o cadaver; porém ao capitão, e assim tambem aos
Ca'valleí'ros do Cruzeiro e da Rosa irá uma compa
nhia toda; entretanto que aos subalternos s6 irá
metade.-Titara, Seglbndo Complemento do Auditor
Brazileiro, pago 278.

- Aos ofliciaes inferio'res. Vao 15 a 20 pmças, que
dão, no logar onde se enterrar o finado, as tres des
cargas do estylo.
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Honras funebres.- Âo Cabo de Esquad1'a. Vai a
sua esquadra.

Ao Anspeçada e Soldados. Vao nove praças e um
cabo, que darão as mesmas descargas que aos
inferiores.- Tit<1ra, Segundo Complemento do Au
dito?' Bmzilez'ro, pag. 279.

- Jão SI3 fazem honras funebreR ás mulheres dos
oflieiaes do exercito.-A. de 25 de Agosto de 1847.

- Não se fazem f6ra da cidade do Rio de Janeil'o sem
ordem do Governo.-A. de 17 de Outubro de
1856.

- Deterrnina-se que um esquadrão de cavallaria faça
as honras funebres devidas ao encarregado de ne
gocios da Suecia e Noruega.-A. de 21 de Maio de
1860.

- Não devem ser dispensadas a.os oflieiaes do exer
cito e armada, se na occasião do obito acharem-se
empregados em serviço; porém, daudo-se o passa
mento qnando estiverem desempregados ou refor
mados; nã,o devem ser feitas sem que a repartição
competente receba da família ou pessoas intimas
do finado communicação formal do obito.-Res.
de 9 de Novembro de 1870 (Ord. do dia n. 749).

- Declara-se que não devem ser feitas ao Brigadeiro
Oarlos Betbezé de Oliveira Nery, em vista da dispo
sição expressa do seu testamento.-Â. de 26 de
Julho de 1872.

-. O oflieial commandante da força que fóI' fazer
honras fUl1ebl'es deve ser da mesma graduação do
finado, ou de um .gráo immediatamente menor na
falta daquelle.-Â. de 12 de Setembro de 1872
(Ord. do dia n. 880).
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Honras funebres.- V. Funeral.

Hospicio.- V. Alienado.

Hospital.-O Hospital Milit.ar da Côrte foi, por
ordem do Vice-rei D. Antonio Rolim de Moura
rl'avares, primeiro Conde de Azambuja, transferido,
entre os annos de 1767 e 1769, do centro da cidade,
onde existia, para o collegio dos jesuitas, no morro
do Castello, que seu antecessor, o Conde da Ounha,
destinára para servir de residencia aos Vice-reis,
e onde ainda se acha actualmente.
Era administrado pelo Alv. e Regimento de 27 de

Março de 1805. Rege-se actualmente pelos Regs.
ns. 397 de 25 de Novembro de 1844, 1900 de 27
de Março de 1857 e 2715 de 26 de Dezembro de
1860 (Ord. do dia ns. 10 e 233).

- Concede-se aos officiaes de la linha e aos da
2a que vencem soldo, metade do respectivo soldo,
quando estiverem no hospital.- Dec. de 13 de
Agosto de 1827.

- Aos officiaes a meio soldo, por estarem em condelho
de guerra, e que vão curar-se aos hospitaes, se não
deve fazer desconto algum do meio oldo que perce
bem; mas deve-se remetter a conta dos dia::; que
nelles estiverem doentes á Pagadoria das Tropas,
para lhe serem descontados do outro meio sold'o,
quando depois de sentenciados tenhã.o de ser inde
mnizados; e quanto áquelles que condemnados per
dem o meio soldo, em virtude da lei, deve recabir
.a despeza do seu curativo na Fazenda Nacional.
-Provo de 20 de Abril de 1833 e Instruc. de 10
de Janeiro de 1843} art. 10.
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lIospital. - Crêa-se no Asylo de Invalidas para
curativo das praças enfermas, o qual receberá do
Governo os mesmos soocorros de facuitativos, bo
tica; utensis e serventes, que se fornecerem aos
hospitaes regimentaes, devendo a mais despeza ser
feita pelos mesmos vencimentos dos enfel'mos, pela
mesma f6rma que se pratica nos referidos hOl:;pitaes.
-L. n. 244 de 30 de Novembro de 1841, art. 4°.

- O vencimento dos enfermeiros do da Côrte é ele-
vado.-L. n. 514 de 28 de Outubro de 1848.

- Supprime-se um logar de amanuense no da Côrte.
-L. n. 628 de 17 de Setembro de 1851.

- Todos os documentos relativos ao movimento dos
hospitaes devem ser l'egularmente remettidos á
Secretaria de Estado.-Ou'c. de 26 de Fevereiro
de 1853.

- Os saldos existentes em caixa devem ser recolhi
dos no semestre seguinte ao exercício que findar.
-Oirc. de 12 de Abril e A. de 29 de Setembro
de 1854.

- Recommenda-se que os commandantes dos corpos
e outros o:fficiaes iuspeúcionem o tratamento das
respectivas praças nos hospitaes particulares ou de
caridade, onde tenhão sido recolhidas.-A. de 27
de Junho de 1855.

- O::; o:fficiaes do exercito no hospital s6 devem per
ceber meio soldo, cessando qualquer outro venci
mento.-A. de 14 de Abril de 1856· e 17 de De
zembro de 1873 (Ord. do dia n. 993).

,- Deve ser a elle recolhida toda a praça ou official
que, depois de receber ordem para qualquer
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serviço, der parte de doente.-A. de 9 de Abril
de 1859.

Hospital.- Na falta de cirurgiões militares o pri
meiro medico 'dos hospitaes militares nas provincias
não é isento da visita diaria aos corpos da guarnição,
sendo-o todavia, do serviço de escala para f6ra do
logar, oude estiver o hospital. - A. de 7 de Maio
de 1859.

- Declara-se que os das provincias não são reparti
ções permanentes e que os seus empregados podem
ser demittidos.-A. de 30 de Agosto de 1859.

- A ração das praças que entrão para o hospital
não está sujeita á avaliação, por ser a mesma que
se dá ás efl'ectivas, com excepção sómente da
farinha, que é substituida pelo pão, como dispõe o
art. 6° do Regulamento de 17 de Fevereiro de
1832.!"'A. de 2 de Março de 1860.

- O director, a quem são immediatamente subordi
nados todos os empregados do estabelecimento,
será de patente ou antiguidade sêmpre superior á
do cirurgião"militar mais graduado que estiver ser·
vindo no estabelecimento.-Dec. n. 2715 de 20 de
Dezembro de 1860, art. 2° (Ord. do dia n. 233 de
1861).

- O 1° medico e o 1° cirurgião serão escolhidos den
tre os oiliciaes superiores do Corpo àe Saude pn :'a O

hospital da Côrte, e dentre os 1°S cirurgiões pan~ os
hospitaes das provincias.-Dec. n. 2715 de 2G de
Dezembro de 1860, art. 4°.

- Os lOS medicos e cirurgiões dos hospitaes accu
mularáõ as funcções que até agora erão desempe
nhadas pelos 2°S medicas e cirurgiões, e serão
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substituidos em seus impedimentos pelos 2°S, con~
forme a maior graduação ou antiguidade.-Dec.
n. 2715 de 26 de Dezembro de 1860, art. 5°.

Hospital.- Os facultativos empregados nos hospi
taes na qualidade de 2°5 cirurgiões serão tirados
indistinctamente das classes de 1°5 e 2°5 cirurgiões
do exercito.-Dec. n. 2715 de 26 de Dezembro de
1860, art. 6°.

- Declara-se que o Governo Imperial tem resolvido
reservar para si a exclusiva cOlllpetencia da conces
são de licenças ao facultativo do Hospital Militar
até que a jlmta militar de saude, segundo o disposto
no art. 247 do H.eg. de 7 de Março de 1857, pro
ponha as alterações convenientes pàra hal'monisar
este H.eg. com o de 25 de Novembro de 1844.
-A. de 9 de Abril de 1861.

- O director deve ser substituido em seus impedi
mentos pelo nfficial mais graduado do Corpo de
Saude que ali estiver empregado.-Ord. do dia
n. 280 de 11 de Setembro de 1861.

- Os premios de primeira praça e os de engajamento
não estão sujeitos a desconto} como está, decidido
pela Imperial Resolução de 30 de Outubro de 1859,
communicada em A. de 10 de Novembro; mas as
gratificações, quer de voluntario, quer de engajado,
devem entrar para as caixas das enfermarias, ou
ficar nos cofres publicos, quando os voluntarios ou
enga:jados estiverem em tratamento.-A. de 17 de
Setembro de 1862.

- Podem ser nelle tratados os guardas -nacionaes
destacados nas fortalezas.-A. de 13 de Março
de 1863.
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Bospital.- Declara-se revogada a ordem que mandou
passar as visitas mais tarde do que se acha deter
minado no art. 120 do Regulamento do Corpo de
Saude, o qual deve ser posto em execução, para que
os alnmnos pensionistas possão assistir áa visitas e
depois seguir para as suas aulas.-A. de 1 de J ur.ho
de 1863.

- Converte-se em enfermaria a cargo do corpo que
fizer a guarnição, o hospital estabelecido na capital
da provincia de M:1tto-Grosso.-A. de 19 de No
vembro de 1864.

-
- O Hospital Militar da Côrte deve remettel' ~ensal-

mente, até o dia 5 de cada mez, uma relação dos
officiaes e praças reformadas do exercito que tenhão
sido tratadas no mesmo hospital, afim de que
se possa proceder ao competente desconto nos
vencimentos dos mesmos.-A. de 28 de Janeiro de
1865.

- Os ofliciae::; só devem ser recolhidos aos hospitaes,
quando, nomeados para alguma commissão, derem
parte de doente.-Â. de 15 de Março de 1865
(Ord. do elia n. 440).

- O ajudante do porteu:o elo ela Côrte, que accumula
as funcçães de fiel ele ronpa, tem direito élO venci
mento mensal de 30$, elesignado para este logar
na tabella annexa ao Dec. n. 1900 ele 7 ele Março
de 1857.-A. de 20 de Maio de 1865.

- O director do da Côrte é autorizado a contratar o
fornecimento de gl:ülinhas e outros generos precisos
para dietas do mesmo hospital.-A. ele 10 de Junho
de 1865.

- Sobre o abono que deve ser feito aos ofliciaes em
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serviço na esquadra, quando baixã.o ao hospital.
-V. Ajuste de contas, A. de 27 de Outubro de 1865.

Hospital.- Os sellS directcres s6 têm direito a soldo,
etapa e gratificação de exel'cicio, que é ele 100$
mensaes.-A. de 16 de Novembro de 1866.

- Em 18 de F~vereiro de 1857 creou·se na fortaleza
de S. João uma enfermaria. de convalescença, que
denominou-se depois Deposito de Convalescentes,
pelo Regulamento de 7 de Março de 1857 ; em
Ordem do dia n. 328 de 19 de Setembro de ] 862
declara-se que o deposito de que trata o art. 92 do
dito regulamento devia ser estahdecido em um dos
edificios daquella fortaleza. Em 14 de Janeiro de
1863 foi elle transferido para o Andamhy, passando
depois a s rvil' de enferUJaria militar. Em 1 de
Fevereiro ue 1867 passou [\, sE:rvir de hospital mili
tar provisorio dependente do da Côrte, e por A. de
3 de J l1lho do mesmo anno foi declarado inteira
mente independente deste.

- Converte se em enfermaria militar o Hospital Mi
litar da cidade ele Porto-Alegl'e.-A. de 12 de
Julho de 1867.

- Marca-se o pessoal e vencimento para o do Anda
rahy.-A. de 14 de Outubro de 1867, modificado
pelo ele 10 de Dezf'mbro do mesmo anno.

- Os reformados, doentes na enfermaria do Asylo
dos Invalidos da Patria, perdem a favor delJa, todos
os seus vencimentos, com excepçao das pensões.
- Porto de 19 de Novembro de 1867 (Ord. do
dia n. 599).

- COlllpde (1, ill1l1icl'iata fiscalisaçAo do serviço das
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pharmacias dos hospitaes militares aos prlmeITOS
medicos, unicos responsavejs pelo serviço medico
dos estabelecimentos perante o cirurgião-m6r ; com
petindo s6mente aos directores fiscalisar a parte
material de sem-elhante serviço, isto é, examinar e
balancear a conta da receita e despeza da botica
com os empregados marcados no regulamento.
- A. de 23 ue Maio de 1868.

Hospital.-Instrucçães para o serviço dos hospitaes
e enfermàrias militares em que houver irmãs d3
caridade. -12 de Dezembro de ] 868 (Ord. do
dia n. 657).

- O alilloxarife é substituido pelo fieL-A. de 11
de Maio de 1869.

- Em caso algum deve nelle p~estar serviços, como
cirurgião, o delegado do cirurgião-m6r.-A. de 17
de Maio de 1869.

- Os o:fficiaes reformados, veteranos da indepen
dencia, quando baixão ao hospital, e estão no gozo
de etapa, por qualquer titulo ou exercicio, perdem,
não s6 a referida et~pa, como tambem metade do
soldo que percebem.-A. de 30 de Julho ele 1869.

-' Compra-se o predio denominado das Pitangueiras,
sito á ladeiruele Joaquim José de Oliveira, e perten
cente aos herdeiros do Ooronel Antonio José de
Lima, pela quantia de 70:000$, para nelle estabe
lecer-se o Hospital Militar da provincia da Bahia.
-A. de 17 de Fevereiro de 1872.

- Supprime-seum dos Jogares de amanuense elo Hos
pital elo Andarahy.-A. de 21 de Junho de 1872
(Ord. do dia n. 865).



Hospital.- °cirurgião do Corpo d~ Saude, assim
como o medico contratado, que não comparecer para
a visita um quarto de hora depoi::; da designada,
commetterá llma falta, embora compareça depois,
e perderá por isso a gratificação correspondente ao
dia, além de soffrer a pena em que incorrer pela dita
falta (Reg.n.1900de7deMarço de 1857,art.121).

Os empregados de escripta do Hospital do Anda
mhy, quando faltão ou comparecem depois de en
cerrado o ponto, devem soffrel' os desc.ontos determi
nados nos paragraphos do art. 30 do Rego. n. 4156
de 17 de Abril ele 1868 (Ord. do dia n. 617), consi·
derando-se 2/3do vencimento como ordenado e l/,
como gratificação.

A ração s6 será descontada quando a f(\lta não fôr
just.ificada.-A. de 24 de Julho de 1872.

- Ás relações nominaes, que devem acompanhar os
mappas pathologicos que são remettidos ao cirul'
già,0-m6r, e de que trata o ~l't. 104 do Regul<1:mento
de 7 de Març.o de 1857, deve-se juntar declaração
da molestia de que soffreu cada um dos individuos
nella contemplados.-Port. de 27 de Junho de 1873.

- Nas relações ele mostra dos corpos do exe~'cito se
deverá declarar a data em que as praças tiverem
baixa para os hospitaes ou enfermarias militares,
bem como aquella em que se lhes der alta, não 'se
tirando vencimentos durante o tempo de tratamento
das mesmas praças, e pE'rcebendo os ofliciaes s6
mente o meio soldo a que têm direito, como se pra
ticava anteriormente ao A. Circo n. 399 ele 26 de
Agosto de 1862, que fica revogado.- Circo de
17 de Dezembro ele 1873 tOrdo do dia n. 993).

- Os um; provmc.ms estão sujeitos á fiscalisação dos
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commandantes das a'rmas, como primeira autori
dade militar das mesmas provincias.-A. de 4 de
Fevereiro de 1874 (Ord. do dia n. 1016).

Hospital.- Os vencimentos das praças de pret para
as enfermarias militares devem ser tirados na fórma
dos artti. 62 e 63 do Regulamento de 30 de Janeiro de
1861, subsistindo arespeito dos hospitaes o que foi
determinado na Circ. de 17 de Dezembro de 1873.
-A. de 28 de Fevereiro de 1874 (Ord. do dia
n. 1021).

- Os da Bahia e Pemam buco sao provisoriamente
convertidos em enfermarias, com o pessoal marcado
no Reg. de 30 de Janeiro de 1861.-A. de 5 de
Março de 1878 (Ord. do dia n. 1406). .

- V. Almoxarife.-Ah~mno pensionista.-Caixão.
CÚ·urgião.-Commandante de A1'mas.-Consigna
çelo.-Corpo de Sa1~de.-Col'1·espondencia. -Dieta.
- Enfermo. -Enter'1·amento. -Etapa. - F01'ra
gem.- Galé, - Gratificação. - Ig1·eja. - Imposto.
- Incompatibilidade. - Lab01·ato1'io. - Pão.-
-Praça enfe1'ma.-Ração,-Rancho. -Se1·vente.
-Soldo. -S1~pe1'io1' do dia. - Vantagem.-Venci-
mento.

I

Idade. -Prova-se por documentos, ou outro modo
legal.. na falta de certidão de baptismo.-L. de 24
de Setembro de 1829.

- Deve ser declarada nas relações de conc1ucta
a do official do exercito, citando-se, a respeito dos
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que obtiverão di~pensa de menoridade, a data do
aviso que lhe outorgou esta mercê. - A. de 6 de
Setembro de 1848.

Idadc.- Na falta de certidão de idade devem os
estrangeiros, que preteuderem naturalisar-se , apre
sentar attestado passfLdo pelo respectivo consul.
-A. de 8 de Novembro de 1850.

- Para os logares. de eollectúres e seus escrivaes, e,
em geral, para os difi'erentes empregos de arreca
dação e fiscalisaç.ão das rendas nacionae , é indis
pen~avel a idade de 21 annos.-Port. do Thesouro
de 13 de .Ag'osto de 1857.

-' Pro~idencia~se sobre a cnmprovação, quer das
idades, quando nà,o apresente o pretendente a com
petente certidão de baptismo, na occasião da ma
tricula, quer da nacionalidade, se oecorrer duvida.
-A. e Instruc. d~ 29 de Março de 1858.

- Quando nã.o puder ser exhibida pelo voluntario a
certidão de idade, pela distancia da parochia onde
foi baptizado, deverá o cammandante do corpo
assim o participar á presidencia, para que est~ exija
ofticialmente do respectivo parocho a conveniente
declaração .-A. de 9 de Julho de 1862.

- A cel'tidao de idade só póde ser supprida por
meio de justificaçao dada perante o juizo ecclesias
tico.-Dec. n. 3607 de 10 de Fevereiro de 1866,
art. 4° § 6°, e Porto de 14 de Fevereiro de 1867,8
de Novembro de 1873 e 11 de Abril de 1876.

- Para a matricula nas escolas do exercito.- Reg.
n. 5.529 de 17 ue Janeiro de 1874, arts. 24 e 142
(Ord. do dia n. 1020) e n. 6783 de 29 de Dezembro
de 1877 (Ord. do dia n. 1394).
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ldade.-Para assentar praça comovolllntario exige-se
que o inelividuo não tenha, nem menos de 17 annus
completos ele idade, nem mais de 30, Ralvo se já
tiver servido no exercito ou armada, caso em que
poderá ser admittido até os 35 annos. - Reg.
n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art. 65.

Para a admi:;são, porém, nas escolas militares,
será a fixada nos respectivos regulamentos.-Reg.
n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art.68.

- De 30 annos isenta. elo serviço militar em tempo
de guerra. e de paz. salvo se fór refractario, caso em
que s6mente será escuso quando finalisado o seu
tempo de serviço, ou ficar invalidado, ou tiver
sido .indevidamente omittiuo nos alistamentos an
teriores.-L. n. 2556 de 26 de Setembro de 1874,
art. P § 10 n. 9, e Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro
de 1875, art. 30 § 11 (Ord. do dia n. 1114).

- A disposição do art. 142 do Reg. de 17 ele Ja.
neiro de 1874, que fixa em 27 annos o maximo da
idade para a matricula no primeiro anllO da Escola
Militar, não é applicavel aos alumnos que tendo
conchlido o curSo de infanteria e cavallaria no
Rio-Grande do Sul tiverem de continuar seus es
tudos na mesma escola.-A. de 10 de Janeiro de
1877.

- Na falta de 'l,ssentamento de baptismo podem
ser aceitos os traslados de escriptura de filiação.
-Res. de 23 de Fevereiro, cOIDlllunicada III Aviso
da Marinha de 2 de Março ele 1878.

- V. Alistamento.- Certidão.- Escola Militar.
lnformação.-Substituto.

Idiota.-V. Alienado.
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Igreja.-As Jas praças de guerra reputão-se per
tencentes ás fortificações, e por isso suas obras são
comprehendidas no Regimento de 7 de Fevereiro
de 1754.- Res. de 16 de Dezembro de 1754.

- Declara-se que a administração da de Sant'Anna,
depois de erecta em matriz, não compete aos mili
tares.-A. de 28 de A.bril de 1838.

- Não podem se aggregar á igreja do Hospital
Militar il'mandades ou devoções debaixo de com
promisso.-A. de 16 de Outubro de 1862.

- V. F~~rto.-Guisamento.-Musz'ca.-Precedencia.

-Profanação.

llluminação. - Providencias para a. fisca.lisação
da despeza com a illuminaçl:io a gaz nos estabele
cimentos do Ministerio da GnelTa.-A. de 24 de
Maio de 1855 e Circo de 19 de Novembro de 1874
(Ord. do dia n. 1091).

- As despezas com a illuminaçào, por motivo de
regosijo publico, não estão comprehendidas nos
Dec. n. 158 de 7 de Maio de 1B42 e 2884 de
1 d\-: Fevereiro de 1862.-'A. de 4 de Janeiro de
1861 e 14 de Agosto de 1868.

- Instrucções regulando este serviço nos estabeleci
mentos pertencentes ao Ministerio da Guerra.-Ord.
elo dia n. 596 de 1867 e Circo de 19 de Novembro
ele 1874 (Ord. do dia n. 1091).

- V. Aprendiz artilhei'ro.- Asylo.- Luzes.

Impedimcnto.-Só é attendivel quando se especifica
a causa delle e sua qualidade.-Assento de 20 de
Agosto de 1622.
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Impedimento.-O que se prova incontinenti, sendo
invencivel, exclue l'1, obrigaçã.o.-Alv. de 14 de
Dezembro de 1775, § 7°.

- V. Inco?npat~'bilidade.-Substituição.

lmperador.-Trata~ento-Magestade.-Dec. de 13
de Olltubro de 1822 e Oonst. Polit. do 1mp.,
art. 100.

Impossihilidade.-De proces 'o.-V. Dese1'to1'.

Imposto.-Não se paga das gratificações militares.
-Ord. ele 11 de Julho de 1842, Porto de 19 e
25 de Janeiro de 1843 e A. de 1 de Abril de 1852.

- Não se devem cumprir decretos ou nome~tções de
empregados sem o pagamento dos respectivos di
reitos, sello e emolumentos.-A. de 16 de Dezembro
de 1850.

- Qual eleve pagar o empregado removido.-Port~

de 18 11e Dezembro ele 1855 e Dec. n. 4356 de 24
de Abril de 1869 e 4505 de 9 de Abril de 1870.

ão !la inconveniente em ~el'em entregues aos
empregac1o~, cujos vencimentos são pagos pelo
Thesonro, o') respect.i"os titulos de nomeação antes
de pagos o' impostos, porquanto áquella repartição
incumbe fiscalisar, no acto do assentamento, se os
dito~ empregados pagárão os referido::> iOlpostos.
-A. de 13 de Dezembro ue 1859 e 2 de Janeiro de
1865.

- Os agraciados com ordens honorificas são obri
gados aos impostos correspondentes a todos os
gráos anteriores c01!lprehendidos na ultima graça.
-L.n.1114de 27 de Setembro de 1860. Alterada
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pelos Dec. n. 4356 de 24 de Abril de 1869, 4505
de 9 de Abril de 1870 e 7540 de 15 de Novembro
de 1879.

Imposto.- Indevidamente cobrado não se restitue
sem que a parte o requeira.-A. de 27 de Janeiro
de 1865.

- Nos casos de aposentadoria devem os respectivos
imposto ser cobrados á vista do titulo declaratorio
do vencimento, expedido pelo Thesouro.-Port. de
18 de Maio de 1866.

- S6 devem pagar se110 e emolumentos os empre
gados de mera commissão temporaria que tiverem
titulo de nomeação.-A. de 26 de Dezembro de 1866.

- Regula-se a cobrança do imposto sobre vencimen
tos, Cl'eado pela L. n. 1507 de 26 de Setembro de
1867, art. 22.-Dec. D. 3977 de 12 de Outubro de
1867. Abolido pela L. n. 1750 de 20 de Outubro
de 1869, art 1° § 6°.

- Annl.lllado um decreto de remoção de um empre
gado por outro decreto que o mand.a continuar no
gozo e exerci cio do emprego que servira, e do qual
já pagára os competentes direitos, não podem estes
mais ser exigidos.-Port. de 26 de Junho de 1869.
V. Emolumentos.-Port. de 21 deSetembro de 1872.

- V. Barreira.- Direitos. - Emolumentos. - Pen
são.-PTesídio.-Sello.

Imposto Predial.-Sob este titulo ficão reunidas a
decima urbana, a de uma legua além da demarcação
e a decirna addicional.-Reg. n. 7051 de 18 de
Outubro de 1878.

Estão isentos deste imposto os ptoprios nacion~es
I. A.. . 5
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e os edificios construidos em terrenos do Estado,
concedidos por arrendamento, mesmo a precario,
sem que os constructOl'es fiquem com direito a in
demnização.-Reg. n. 7051 de 18 de Outubro de
1878.

Imprensa.-Os impressores são obrigados a remetter
ao promotor publico um exemplar de todos os im
pressos que sahirem das respectivas typographias,
no dia da sua publicação e distribuição, sob pena
de multa de 10$ a 30$ (Cod. Crim. art. 307).

Igual remessa devem fazer na Côrte á Bibliotheca
Publica Nacional, e nas provincias á. bibliotheca da
capital, sob pena ele prisão por seis dias a dois
mezes.

Debaixo da denominação de impres~os estão com
prehendidas as obras de musica, os mappas e as es
tampas publicadas no municipio da Côrte, nas offi
cinas de lithographia ou de gravura.

Estas disposições abrangem tambem as reimpres
sões e as novas edições, tenhão sido ou não deposita
das na Bibliotheca Nacional as primeiras impressões
ou edições.-Dec. n. 433 de 3 de Julho de 1847 e
n. 1283 de 26 de Novembro de 1853.

Fez-se extensivo á Bibliotheca da Marinha este
privilegio pela L. n. 884 de 1 de Outubro de 1856,
art. 16.

- Nos casos ele guerra externa póde o Governo sus
pender as publicações que ~ulgar capazes de favo
recer o inimigo e excitar ou manter a desordem,
sendo os transgressores puniaos com a pena de tres
a nove mezes de prisão simples, processados e jul
gados na fórma da L. n. 562 de 2 Julho de 1850.
-L. n. 631 de 18 de Setembro de 1851, art. 1° § 8°.

- O A. de 4 de Outubro de 1859, publicado na
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Ord. do dia n. 1418 de 1878) declara que se
tOl'nará digna da mais severa censura, indepen
dentemente das penas da lei, toda a praça do exer
cito, de qualquer categoria, qUf3 recorrer á imprensa
para provocar conflictos e desrespeitar seus supe
riores.

Imprensa.-A nacional deve ser preferida para quaes-
quer trabalhos.-Circ. de 8 de Novembro de 1860.

- V. Annuncio.-Discipll"na. - FÔ1'O. - Publicação.

Impressão.- V. Despeza.

Impugnação.- V. Pagamento.

Incapacidade Physica. - A cegueira. do olho di
l'eito ou esquerdo e a falta de dentes ou de um
dedo em uma das mãos não inhabilitão o individuo
para o serviço militar. - Ord. do Exercito de
30 de Janeiro de 1815, Porto de 7 de Abril de
1824, A. de 19 de Agosto de 1875 e 6 de Março
de 1876 (Ord. do dÍtl n. 1200), 20 de Março e 3
de Agosto do mesmo anno.

- Tabella das lesõf3s que incapacitão os individuos
para entrar no serviço militar, e que igualmente
constituem incapacidade absoluta ou sómente rela
tiva para continuar no mesmo serviço os que nelle
se achão. - Dec. de 15 de Setembro de 1826
(Legislação PQ?·tugueza). - Collecção Systematica
das Ordens do Exercito, voI. 3°, pago 357, Lisboa
1861, e Reg. geral do serviço de saude do exercito
portuguez (Legislação Militar, por João José de
Alcantara, tomo 2°, pago 216, Lisboa 1861).

- Esta tabella não vigora entre n6s; apenas
della damos noticia por nos faltarem disposições a
semelhante respeito.
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Incapacidade Physica.-Defeito physico que inha
bilita para o serviço militar constitue isenção, quer
para o tempo de paz, quer para o tempo de guerra.
-L. n. 2556 de 26 de Setembl'O de 1874, art. 10

§ 10 n. 1, e Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro
de 1875, art. 3° § P.

Incendio.- No caso de incendio, o que deve fazer
uma guarnição. - Reg. de infanteria de 1763,
cap. 22.

- Cada um dos regimentos de infanteria da guarni
ção da Côrte, excepto aquelle que estiver de serviço,
terá no quartel. um piquete de 40 hOl11ens, que
marchará para o lagar em que se manifestar o
incendio, assim que os sinos derem o signa.l do
costume. Os batalhões de caçadores terão no qnrntel
Ulli piquete de metade daquella força. Logo que os
sinos derem signal de incendio, se reuniráõ no re
spectivo quartel todos os individnos de cada corpo,
e se apromptaráõ para marchal' immediatamente
que receberem ordem para isso. Dos primeiros in
dividuos que se reunirem, se nomeará um piquete
igual ao primeiro, para reforçar este, assim que se
lhe ordenar.

Com o primeiro piquete de cada regimento mar
charáõ sempre os porta.machado::! ou seis soldados
commachados,e outros seis com picaretas,para serem
empregados nos trabalhos necessarios para a ex
tincção do incendio. Com os primeiros piquetes de
caçadores marcharáõ tambem seis soldados com pi
caretas.-Ord. do Exercito de 12 de Junho de 1821.

- Regulamento para o serviço da extincção dos
incendios.-Dec. n. 1775 de 2 de Julho de 1856.

V. Dec. de 13 de J.l!.aio de 1809 e n. 5118 de 19
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de Gntubro de 1872, arts. 112 a 115, 277 a 352
(Ord. do dia n. 892).

Incompatihilida<le. - É incompativel o serviço
militar com o civil, e contraria ás leis a accumula
ção.-Dec. de 25 de Junho de 1804 e A. de 25 de
Outubro e 16 de Novembro de 1860.

- Os deputados á assembléa geral legislativa não
podem exercer outros empregos.-L. de 20 de Ou
tubro de 1823.

- O exel'cicio de qualquer emprego, á excepção do
de Conselheiro de Estado e Minidtro de Estado, cessa
intcl'inamentt', emquanto durarem as funcções de
deputado on Lle senador.-L. de 25 de Março de
1824, art. 32.

- Ha nos exercicios das funeções da administração
municipal com as militares.-L. de 1 de Outubro
de 1828, art.19, Res. de 26 de Dezembro de 1860
e A. de 26 de Janeiro de 1861 (Ord. do dia n. 230).

- Os militares de tropa de 1a linha do exercito, com
e:xcepção dos reformados desempregados, assim
como os commandantes, majores e ajudantes dos'
corpos de 2:1 linha) têm constante· impedimento para
o exercicio das funcções de juiz de paz, seu supplente
e escrivão, e mais empregos das camaras muni
cipae'.-Dec. de 21 de Janeiro de 1830 e L. de 25
de Junho de 1831.

- Nenhum empregado militar de la e 2alinha poderá
ser nomeado para official dos quarteirões. -Dec.
de 21 de Janeiro de 1830.

- Os empregados geraes não poderáõ ser encarrega
dos de serviços provinciaes quando para os satisfazer
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forem impedidos de exercer e desempenhar as suas
respectivas obrigações no todo ou em parte; e
no caso de ser compativel o desempenho das incum
bencias geraes e provinciaes, deveráõ haver os ditos
empregados correspondentes gratificações, podendo
escu~ar-se do serviço na falta dellas, salvo 9 r:aso de
urgente necessidade extraordinaria, em que o presi
dente da província use da faculdade que lhe dá o
§ 70 do art. 5° da L. de 3 de Outubro de 1834.
-Porto de 29 de Maio de 1841.

lncompatihilidade.-Os empregados publicos não
podem ser correctores. - Dec. n. 417 de 14 de
Junho de 1845, art. 30.

- É incompativel o cargo de juiz de paz e vereador
com as funcçães de empregado de Fazenda:

Se o empregado aceita a nomeação depois de estar
exercendo as funcçães de juiz de paz ou vereador,
deve· presumir-se que renunciou áquelles cai'gos ;
mas, quando fôr eleito posteriormente, ou aceitar
emprego incompativel, fica sujeito ao procedimento
que á autoridade competente parecer de justiça em
consequencia da falta do seu comparecimento na
repartição.-A. de 26 de Novembro de 1846, 5 de
Março e 4 de Junho de 1847 e 20 de Março de
1848.

- A incompatibilidade do exercicio de empregos di
. versos póde proceder de tres principiús differentes :

Quando a lei expressamente a tem declarado;
Quando as funcçães dos fl:fficios repugnão entre si

por sua propria natureza;
Quando da accumulação delles resulta a impossi

bilidade de ser cada um delles servido e desempe
nhado satisfactoriamente.-A. de 4 de Junho de
1847.
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Incompatihilidade.- Não ha em servirem de vo
gaes nos conselhos de guerra os mesmos ofliciaes
que servirem nos de disciplina ou de investigação,
e portanto não devem ser annullados os respectivos
processos.-Dec. n. 555 de 27 de Julho de 1848.

- O oflicial que commanda companhia não p6de si
multaneamente exercer outras funcções.-A. de 2
de Julho ele 1852,15 ele Abril e 5 ele Setembro de
1859.-V. Accu?nulação.-A. de 16 ele Julho de
1864.

- Os majores elos corpos, ou quem suas vezes fizer,
como fiscaes, os secretarias, agentes e quarteis
mestres não devem ser empregados em serviço tal
que os prive ele exercer suas funcções, excepto em
casos urgentissimos de segurança publica.-Oirc. de
3 de Fevereiro de 1853.-V. A. de 12 de fl1a1'ço
de 1874.

- É incompativel o logar de ajudante de ordens
exercido por ofliciaes dos corpos do exercito com
o de membro do conselho economico.-A. de 7 de
Ja'neiro de 1857.

- O ajudante-general p6de funccionar como mem
bro do Oonselho Supremo Militar sempre que se·
apresentar nas sessões do dito conselho, sendo-lhe'
isso compativel sem prejuizo das conveniencias do
serviço no desempenho dos seus devere de aju
dante-general; nunca, porém, neste caso, tomará
parte em qualquer assumpto, ou seja consultivo
ou judiciaria, eru que antes tenha intervindo por
qualquer modo na sua qualidade de ajudante-gene
ral.-A, de 29 de Maio de 1857.

- É incompativel o cargo de inspector de algum
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districto com o de commandante de guarnição.
-A. de 4 de Março de 1859.

Incompatihilidade.-Os empregados publicos po~

dem, nas horas vagas, servir outros empregos que
queirã.o.-Ord. do Thesouro de 17 de Fevereiro de
1860.

- OR majores e ajudantes da Guarda Nacional, que
perceberem vantagens como ofliciaes do exercito,
não poderáõ exercer funcções de jniz de paz.-A. de
21 de Setembro de 1860.

- É contrario á disciplina do exercito e á regulari
dade do serviço dos COrpos arregimentados serem
QS ofliciaer:; de taes corpos empregados em cargos
policiaes.-A. de 25 de Setembro de 1861 e 7 de
Novembro de 1864.

- O loga~' de delegado do cirurgião-mór é incompa~

tivel com o de membro das assembléas provinciaes;
deve portanto ser nomeado quem o substitua quando
se conceder a algum afficial nestas condições licença
para tomar assento naquellas assembléas.-A. '.ie
27 de Janeiro de 1864.

- Declara-se que o facultativo e fiel dos armazens
da Fabrica de Polvora não aceitem o cargo de sub
stituto do delegado de policia, para que forão nomea
dos pela presidencia da provincia do Rio de Janeiro,
por ser prejudicial ao serviço da lllesma fabrica.
-A. de 18 de Fevereiro de 1865.

- O exercício de membro da junta de justiça militar
é incompativel com o de auditor de guerra.-A de
24 de Novembro de 1865.

- Os commanuantes da Guarda Nacional podem
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accumular as fUllcções de membros da j unta militar
de justiça.-Res. de 13 de Abril de 1866 (Ord. do
dia n. 518).

Incompatihilidade.-E incompativel o exercicio do
posto de official do exercito (;om o de qualquer em
prego vitalicio, ou que se torne vit::l.licio dentro de
certo prazo, em repartição estranha ao Ministerio
da Guerra.-Res. de 8 de Junho de 1866.

- Não ha entre o exercicio do cargo de vereador e o
de facultativo engajado para o Corpo de Sande do
Exercito.-A de 29 de Novembro de 1866.

- Não ha entre o cargo de auditor de guelTa e o sub
stituto do juiz municipal, e sómente impossibilidade
ou impedimento no exercicio simllltaneo delles.
-A. Lle 22 de Março ele 1867.

- Não ha no exercicio simultaneo dos cargos c1e juiz
c1e paz e de almoxal'ife elo Arsenal de Guerra.
-A. ele 18 de Janeiro de 1868.

- Não ha no exercicio elo emprego c1e Fazenda e os
cargos de eleição; nJas é conveniente ao serviço
que se escusem destes.-Port. do Thesouro de 29
de Dezembro c1e 1868.

- Não podem ser exercidos cumulativamente os la
gares de eocrivão e almoxarife de um mesmo hos
pital.-A:c1e 11 de Maio de 1869.

- O delegac10 do cinugifío-mór em caso algum deve
prestar serviços como cirurgião em um ~ospita1.

-A. de 17 de Maio de 1869.

- O ofEcial do exercito ou da Guarda Nacional póde
exercer cumulativamente as fUllcções de membro
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do conselho instaurado para julgamento de ofliciaeR
e praças, quer do exercito, quer dos corpos de po
licia, sem direito á percepção de outros vencimen
tos quando exerção outra commissão, pela qUf1J sejão
retribuidos.-A. de 28 de Maio ele 1869.

Incompátibilidade.-É incompativel o exer~icio elo
capelJão ela Companhia Fixa ele Sergipe com o da
Companhia de Aprendizes Marinheiros.-A. de 31
de Julho ele 1 71.

- É incompativel o exercicio do logar de secretario
do corpo ele estado-ma.ior de 2a classe com o de fiel
elo pagador das tropas.-Despacho de 5 de Outubro
de 1872, commnnicado á Pagadoria em oflicio da
mesma data. .

- É incompativel o exercicio das funcçães de seCl'e
tario,agente e quartel-mestre de qualquer corpo com
as do director da escola elementar do mesmo corpo,
emvistaeloA.de3 da Fevereiro de 1853.-A. de 12
de Março de 1874 (Ord. do dia n. 1028).

- O cargo de chefe de corpo não p6de ser exercido
cumulativamente com o de commandante de fl'on
teira.-A. de 31 de Março de 1875.

- Sã.o incompativeis as funcçães de coadjuctor de
qualquer parochia com as de capellão do exercito.
-A. de 15 de Abril de 1875.

- Quando o juiz de paz, a quem compete presidir
a junta de ali tamento, achar-se no exercicio do
cargo de subdelegado, deverá passar a subdelegacia
ao seu substituto e assumir a presidencia da junta.
-A. de 5 de Julho de 1875. O A. de 18 de Se
tembro do mesmo anno declara que os juizes de
paz e subdelegados podem exercer as funcçães dos
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respectivos cargos e os de membros das juntaB pa·
rochiaes, visto que, sendo elles obrig'ados por lei a
fazer parte elaquellas juntas, em razão ele seus laga
res, não se dá accumulação.

Incompatihilidade.-É incompativel o exercicio do
cargo de juiz de paz presidente da junta ell:: alista
mento militar e t> de vereador; e o cidadão que os
accuumlar não eleve acceeler ao convite para as
reuniões ela camara muni.cipal.-Oirc. de 5 de Ju
lho e 8 de Novembro de IS75.

- Não elevem funccionar na mesma junta de alista
mento-pai e filho, sogro e genro, irmãos, tio e so
brinho;-A. ele 8,15,17,23 e 27 ele Julho, 4 de
Setembro, 26 de Outubro e 22 de Novembro de
1875 e 4 de :Maio de 1876.

Os impedimentos por parentesco só se referem aos
membros das juntas entre si, e não em relaçao aos
membros de outra junta ou a reclamantes.-A. de
13 de Outubro e 25 de Novembro de 1875 e 5 de
Abril de 1876.

Se fôr impossivel em algumas parochias consti·
tuirem-se as juntas sem se compôr de parentes nos
gráos em que se dá impedimento, não devem ellas,
por i-so, deixar de organizar-se, visto que o alista
mento tem de ser apurado pelas juntas revisoras.
-A. de 4 de Setembro de 1875.

E quanelo, por ignorancia dos differentes avisos,
que estabelecêrão impedimento entre parentes, al
guma junta, composta de parentes, houver termi
nado o alistamento, deve este ser mantido.-A. de
20 e 28 de Agosto, 4 de Setembro e 25 de Outubro
de 1875.

DG'l.-se entre o exercício das funcções de capellão
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do exercito e as de vigario de urna freguezia.-A. de
15 de Julho de 1875.

Incompatihilidade.-Os juizes de paz podem exer
cer as funcçães de seus cargos e os de membros
das juntas parochiaes, por isso que, sendo elles
obrigados por lei a fazer parte daquellas juntas em
l'azao do cargo, não se dá accumulaçã.o.-A. de 18
de Setembro de 1875.

- Quando o juiz de paz fór ao mesmo tempo dele
gado de policia na paroehia não pertencente á c~

beça de comarca, e, portanto, isento de fazer parte
da junta revisora, póde servir na de alistamento,
passando o exercicio de delegado ao supplente
quando os trabalhos da junta não derem tempo
para os policiaes, visto que o serviço do alistamento
prefere aquelle.-A. de 8 de Novembro de 1875.

- O membro da junta revisora que fizer parte de urna
companhia cujo fim é eximir os cidadãos do serviço
milítarnão póde funccionar na mesmajunta.-A. de
15 de Novembro de 1875.

- O juiz de direito que, como eleitor, houver ser
vido enl UUla das juntas de parochia da comarca,
nao póde presidir a junta revisora, e deve passar a
presidencia. ao seu substituto.-A. de 28 de Dezem
bro de 1875.

- São incompativeis os logares de ajudante da E::>cola
de Tiro e de commandante de companhia de alu
mnos.-A. de 3 de FevereIro de 1876.

- O preceito da Ordenação do liv. 1°, tit. 79, que pro
hibe o exercicio simultaneo de empregos e officios
de justiça no mesmo logar ao pai e filho, il:mãos,
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obrinhos (filhos de irmãos) e cunhados, é applica
'leI aos funccionarios de ordem adwinistrativa,
quando um del1es tenha a seu cargo a gestao ou
gnaràa de rendas ou dinheiros do Estado, em que
fique subordinado ás ordens e tiscalísaçào do ou troo
-Porto do Thesouro de 8 de Janeiro de 1877.

Incompatihilidade.- São incompativeis os cargos
de vereador e professor publico com o de membro
da junta revisora, mas não o de vereador e o de
adjunto de professor.-A. de 28 de Maio de 1877.

- Os officiaes dos corpos especiaes podem exercer
cumulativamente fl1ncções civis e plilítares.-A. de
16 ele Junho de 1877.

- Os professores, adjuntos e mais empregados ela
Escola de Infanteria e Cavallaria do Rio-Grande do
Sul não poderão accumular outros empregos ou
commissões de qualquer natureza, quando incom
pativeis com o exercicio do magisterio, e li I ai::; er
viços <\ que forem obrigados.?-Reg:. n. 6763 ele 29
de Dezembro de 1877, art. 58 (Ord. do dia n. 1394
de 1878).

- V. Accu?nulação.-Auditor.-Conselho de guerra.

Incorrigivel. - V. Tmnsfe1'encia.

Indemnização.- Manda-se que sejn feita á caixa de
um corpo do exercito da importancia em que estava
desfalcada, pagando-a os responsaveis, 1ela quinta
parte dos solUos, aos cofres publicos.-Prov. de ~2

de Outubro de 1850.

- Como devem ser escripturadas as indemnizações
por adiantamentos de soldos e outras dividas de



-78 -

ofliciaes du exercito.-Cu'c. n. 111 de 20 de Março
de 1863.

Indemnização.-O s empregados que dão causa a
processos e despezas indevidas devem indemnizar a
Fazenda Nacional.-A. de 11 de Agosto de 1864.

- A decisão de questões relativas a desconto de'
vencimentos para indemnização dos cofres publicos
compete ás thesourarias e não ás presülencias de
provincia.-A. de 4 de Março de 1865.

- A somma total da despeza que cada aprendiz arti
fice fizer, desde a sna entrada, na respectiva com
panhia até passar para o Corpo de Operarios Mili
tares, é indemnizada por descontos que se fazem nas
suas feri'Ls.

Os que são transferidos para o Deposito de Apren
dizes Artilheiros tambem indemnizào a despeza que
tiverem feito na Companhia de Artifices. - Reg.
n. 5118 c1 19 de Outubro de 1872, art. 187 a
192 (Ord. do dia n. 892J•

Sobre o mqdo de efi'ectuar os deseontos V.
Operarios.

No caso de .terem baixa por incapacidade phy
sica, não são obrigados a essa indemnização.
-A. de 18 de Novembro de 1874.

- Dispensa-se a um oflicial do exercito de repÔr o
que se despendeu com a sua educação quando me
nor da Companhia de Aprendizes do Arsenal de
Guerra, em vista dos bons serviços que prestou na
campanha do Paraguay. - Porto de 30 de Março
de 1875. .

- V. Deserção.-Reposição.-Substituição.

Independencia. - V. J.lfagistrado.
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Indice. - V. Livro.

Indultado. - Póde ser promovido aos postos infe
riores o indulta.do por crime de deserção. -A. de
23 de Novembro de 1865 (Ord. do dia n. 486).

Indulto. - Nã.o comprehende as deserções em tempo
de guerra.-Res. de 19 de Setembro de 1857 e
A. de 28 do mesmo rnez e anno. Esta disposição
faz regra para todos. - A. de 22 de Fevereiro
de 1858.

- Sobre a sua applicação nos casol:! de captura dos
desertores depois da data da concessão e antes de
sua publicação em ordem do dia.-Ol'd. do dia

. n. 312 de 6 de Maio de 1862.

- O 'oflicial indultado da deserção, que tiver com
mettido, entra no gozo de todas as prerogativas
que são inherentes ao posto.-Res. de 17 de Junho
de 1863 (Ord. do dia n. 371).

- Sendo sem restricções, devolve ao agraciado o
direito ás vantagens que legalmente lhe comp.etião
antes da culpa.-A. de 26 de Julho de 1865.

- Aproveita á praça que responder a conselho de
gc;erra, pelo crime de deserção, antes da promulga
ção daquelle acto.-Res. de 27 de Junho de 1866.

- As praças de 38 deserção, cumprindo sentença,
e que são indultadas, voltão ao serviço do exercito,
se em inspecção de saude são julgadas aptas para
o mesmo serviço.-Res. de 30 de Agosto de 1871
(Ord. do dia n. 792).

- V. Deserção. - Etapa. - Prisioneiro. - Soldo. 
Tempo.
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lnferior.-V. Otficial infen'o1'.

InfOl~macão.-São escriptas pela propria pessoa que
as pre;ta, salvo se tiver secretario .-0. R. de
27 deMaio de 1674e A. da Justiça de 6 de Agosto
de 1825.

- De idades, antiguidades, prestimos e condncta
dos o:fficiaes e ofliciaes inferiores que se manda
vão remettel' de tres em ües mezes á Secretaria de
Estado devem sê-lo de ora em diante duas vezes por'
anno.-A. de 9 de Novembro de 1779. Esta re
messa faz- e agora annualmellte.-Ord. do dia n.
1429 de 30 de Novembro de 1878.

- As que fórem exigidas pela Sect'etaria da Guerra
devem ser prestadas dentro de oito dias, e quando
fór sobre negocio urgente, logo no. dia seguinte
ao do recebimento do Aviso.-A. de 5 de Março de
1834.

- Para as de conducta dão-se modêlos.-Oirc. de 10
de Janeiro de 1843 e 20 de Julho de 1846; Provo
de 31 de Agosto de 1846; Dec. n. 1054 de 20
de Outubro de 1852 e Oirc. de 10 de Janeiro
de::;te ultimo anno. Sobre a dos ofliciaes ás ordens e
nos corpos policiae:;.-Oirc. de 1 de Julho de 1852
e A. de ~8 de Setembro de 1878 (Ord. do dia
11.1429).

- Fórmula que ueve usar a Secretaria de Estado
quando houvei' de pedi-las.-Dec. 11. 650 de 23 de
1 ovembro de 1849, art. 1°, e Oirc. de 16 de Dezem
bro de 1864 (Ord. do dia n. 430 de 1865).

- Devem ser explicitas as que se derem sobre a
qualidade dos generos.-A. de 15 de Julho de1852.
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Informação.-Nas de conducta aos officiaes do Oorpo
de Saude, que o respectivo chefe deve dar, o com
mandante das arl11as procederá 3empre como ares·
peito dos officiaes das duas classes do estado-maior;
devendo os commandantes dos corpos} em que
esses officiaes servirem, informar tambem sobre o
comportamento e mais círcumstancias de cada um
quando e pelo mesmo· modo são obrigados acerca
dos officiaes do estado effectivo dos seus respectivos
corpo!'1.-Dec. n. 1054 de 20 de Outubro de 1852,
art. 4°.

- Nas de condncta devem 05 commandantes de ar
lOas manifestar sna opínião.-Oirc. de 16 de Feve
reiro de 1853 e 17 de Maio de 1856.. .

. .
-. À dos requerimentos devem conter explicitamente

o juizo dos presidentes de provincia.-Oirc. de 17
(1e Fevereiro de 1853 e A. de 18 de Ifevereiro de
l860.

- O presidente do Rio-Grande do Sul deve dar se
mestralmente informações sobre os ofliciaes do es
tado-maior e de engenheiros existentes na provin
·ia.-A. de 17 de Agosto de 1853.

"- Das de conducta dos officiaes e inferiores dos
corpos não devem ser excl uidas as prisões correc
'ionaes e l'eprehe:lsões.-Oirc. de 22 de Novembro

(le 1853.

- Nas informações de conducta não se lançará nota
'. alguma na primeira pagina, nas casas assentamentos

.fixos e casualidades do semestre, sem que esteja
averbada no assentamento do offieial, no respecti vo
livro mestre.-Instruc. de 12 de Setembro de 1855,
"2.rt. 9°.
. I. A. 6
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Infol'macão.-'- Recommenda-se aos commandantes"
dos cO;'pos que, sem se afastarem do laconismo·
conveniente, sejão mais explicitos nas informações
que derem sobre a conduc~a, habilitações e aptidão
de seus subordinados, bem como acerca de todas as
particularidades que devem constituir o bom sol
dado, que elles possuirem ou de que carecerem, afim
de que se possa ter base para formal' um juizo segu
ro a respeito de sua capacidade.-Ord. do dian. 106
de 29 de Dezembro de 1858.

- As notas que se lanção na casa das observações
das folhas das informações de conducta elos officiaes
e officiaes inferiores dos corpos elo exercito devem
ser datadas e assignadas pelos com mandantes dos
corpos.-Ord. do dia n. 114 de 2 de Março de·
1859.

- Os commandantes de armas e chefes dos corpos
têm o direito de, nas suas informações, manifestar a
injustiça do pretendente, ou a inconveniencia do fa
voravel deferimento da pretençào, fundando-se nas
razões plallsiveis, que, para isso tiverem, e que
nunca deixaráõ de expender francamente para.
orientar o juizo da autoridade que houver de re
solver afinal.-Ord. do dia n. 200 de 10 de Julho
de 1860.

- Devem ser dirigidas ás directorias geraes, de que
se compõe a Secretaria de Estado, todas as infor
mações que, sobre quaesquer assumptos, forem
por ellas requisitadas.-Circ. de 13 de Novembro
de 1860.

- Nos req'uel:imentos e outros papeis devem ser lan
çadas á margem, sempre que houver espaço nos,.
mesmos, os quaes serão devolvidos á Secretaria..
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de Estado sem officio de remessa.-Oirc. de 16 de
Dezembro de 1864 (Ord. do diã n. 430 de 1865).

lnformação.-Os presidentes das juntas de parochia
devem exigir as informações} de que carecerem, dos
inspectores de quarteirão, das autoridades looaes, e
bem assim de quaesquer pessoas que lh'as possão
ministrar.-A. de 10 e 30 de Julho de 1875.

- Os parochos não são obrigados a franquear os
livros da parochia, mas devem fornecer á junta de
alistamento e de revisão gratuitamente as informa
ções e documentos que lhes forem exigidos e pude
rem ministrar, fica~do, porém, salvos os direitos
parochiaes pelas certidões que as partes requererem
para fundamentar suas reclamações.-A. de 27 de
Julho e 4 de Agosto de 1875.

- V. Certidão) - Conflicta. - Relataria. - Reque7'i
menta.

Injuria. - Julgar-se.ha' crime de injuria:
1.0 Na imputação de um facto que a lei tenha

qualificado criminoso, mas em que não haja la
gar a acção popular, ou procedimento o:fficial de
justiça.

2.° Na imputação de vicias ou defeitos, que po são
expôr ao adio ou desprezo publico.

3.° Na imputaçã,o vaga de crimes ou vicias, sem
factos especificados.

4.° Em tudo o que p6de prejudicar a reputação
de alguem.

5.° Em discursos, gestos, on signaes reputados
insultantes na opinião publica.-L. de 16 de De
zembro de 1830, art. 236.
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Inquerito. - Não é permittido em corpo arregimen
tado.-Res. de 9 de Junho de 1869.

Inquirição. - V. Conselho.

Itlsignia. -O réo preso com insignias militares} de
clarando o corpo a que pertence, ou provando que
é militar, deve ser logo remettido ao seu corpo.
-A. de 31 de Janeiro de 1813.

- V. Divisas.

Inspecção. - Os inspectores das difi'erentes armas
são immediatos ao 1YIinisterio da Gue:n'<l, e indepen
dentes dos commandantE-s das divisões e govel'l1a
dores de praça onde se acharem, pelo que respeita
ás suas respectivas inspeçções.-L. de 24 de Março
de 1757.

- Os generaes e outros officiaes maiores, nomeados·
para inspeccionar os corpos, têm durante a sua
commissão um official ás ordens e um secretario.
-Porto de 9 de Janeiro de 1812.

- Estabelecem-se as dos corpos do exercito.-Reg.
n. 772 de 31 de Dezemhro de 1851. Distribuem-se
as provincias em seis districtos para as in"pecções
militares.-Dec. n. 785 de 6 de Mail) de 185L Reg.
para ellas.-Dec. n. 998 de 12 de Junho de 1852.

- Alterão-se os modêlos dos mappas A e E (mappas
da força) que, segundo o art. 14 do Reg. n. 998 de
12 de Junho de 1852, devem ser apresentados pelo
commandante do corpo em inspecção e pelos das
respectivas companl--:ias; e do modêlo I designado
no mesmo l'egulamento, para a relação das praças
devedoras por peças de fardamento.-Ord. do dia
n. 1245 de 30 de Outubro de 1876.
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Inspecção.-Os ofEciaea encarregados das dos corpos
nas províncias devem tambem inspeccionar os hos
pitaes, enfermarias, fortalezas e colonias, onde as
houver.-A. de 9 de Janeiro de 1853 e de 6 de
Dezembro de 1876 (01'(1. do dia n. 1258).

- Recommenda-se que nas dos corpos se attenda a
que não sejão tirados vencimentos para praças sup
postas.-Circ. de 29 de Outubro de 1853.

- Os inspectores dos corpos devem dar mensalmente
uma parte dos trabalhos da inspecção durante o
mez anterior, que l'emettel'áõ á Secretaria de Estado,
por intermedio do Ajudante-Genel'al.-A. de 4 de
Julho de 1857 (Ord. do dia n. 19).

- Determina-se que as militares sejão por armas.
-Dec. n. 1879 de 31 de Janeiro de 1857. 1n-
~trl1cções para ellas.-A. de 20 de Março de 1857
(Ord. do dia n. 8). Aquelle Dec. é revog'ado pelo
de n. 2507 de 8 de Dezembro de 1859, determi
nando que se fação as inspecções quando precisas.

- O Batalhão de Engenheiros está na alçada <la 1n
specdlo de artilharia, e quando se proceder a esta
devé-::;e 0b::servar o mesmo que na do Corpo de Arti
fices, prevenindo-se com a precisa antecedencia
ao commandante da E!:'icola Militar, afim de barmo
nizar o serviço da inspecção com o que prestão na
escola as praças do batalhão.-A. de 2 de Agosto
de 1857.

- Seja qual fór o tempo que os corpos do exercito
estejão por inspeccionar, deve a primeira inspec
çao, que nelles se der, comprehender todo o tempo
decorrido desde o dia qne alcançou a ultima in
specção, porque tiverem passado, até o fim do anno
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~nterior ao do processo da que estiy-er em act.uali
dade, salvo o caso de inspecções .extraordinaria
mente exigidas.-Ord. do dia n. 45 de 12 de Feve
reiro de 1858.

Inspecção.-Os inspectores devem examinar a es
cripturação relativa aos engajamentos, confrontan
do-a com as cópias das ordens do dia, e notas que
nellas se acharem lançadas.-Dec. n. 2171 de 1
de Maio de 1858, art. 19 (Ord. do dia n. 64).

- Os inspectores dos corpos de artilharia devem
declarar em seus relatarias se existem os exem
plares distribuidos da Nomenclat~bra explicada da
Artilharia e a Guia do Fogueteiro de Gtberm, que

e mandárão adoptar nos referidos corpos de arti
lharia.-Ord. do dian. 265 de 21 de Junho de 1861.

- Não devem ser simultaneas quando os inspecto
res tiverem a seu cargo a de dous ou màis corpos.
-Ord. do dia n. 303 de 4 de Fevereiro de 1862.

- Recommenda-se aos inspectores dos corpos do
exercito o maior cuidado, quando procederem ás ins
pecções, de que se acharem encarregados, no exame
-do ramo da administração dos corpos, relativo ao
-destino especial dos dinheiros pertencentes ás caixas
do rancho e dos resultantes do agia das moedas.
-Ord. do dia n. 319 de 30 de Junho de 1862.

- Aos officiaes nomeados para inspeccionar preHi
dias competem as vantagens marcadas na. tabella
de 1 de Maio de 1858 para os inspectores mili
tares, menos o quantitativo ali designado para
compra de cavallos.-A. de 19 de Julho de 1864.

- Os officiaes do respectivo estado-maior devem ser



- 87-

tirados dos proprios corpos que têm de ser inspec
cionados.-A. de 29 de Agosto de 1876.

Inspecção.- A que os inspectores dos corpos de
cavallaria. devem proceder na.s enfermarias se limi
tará aos hospitaes e enfermarias em que estiverem
praças de cavallaria, ainda que haja .quaesquer
outras das demais armas do exercito.-A. de 22
1e Maio de 1877 (Ord. do dia n. 1301).

- V. Comrnandanté de a1'rnas. -Co1'7'espondencia.
-Fortaleza.-07'denança.-Vencimento.

\

Inspecção de Saude.-Os ofliciaes que por doentes
:-;e acharem aggregados devem ser inspeccionados
no principio dos semestl'es.-Circ. de 15 de Abril
de 1852 e 11 de Abril de 1856.

- A nenhum vencimento especial dá direito o ser
"iço de inspecção de recrutas pelos officiae do
Corpo de Saude.-A. de 15 de Outubro dp, 1855.

- Recommenda-se a dos recrutas.- Circo de 31 de
Julho de 1856.

- Devem ser respolJsabilisados os encal'l'egaclos das
inspecções de saude, quando não cOl'l'esponàão á
eonfiança nelles depositada.- A. de 31 de Julho
(le 1 56.

- Os ofliciaes dos corpos das provincias, que se acha
rem na Côrte com parte de doente, devem ser in
speccionados mensalmente, salvo quando tiyerem
tempo fixado pela Secretaria de Estado para se tra
tarem.- A. de 8 ele Junho de 1857.

- Os ofliciaes dos corpos especiaes e das diversas
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armas, que se acharem doentes, devem ser inspec
cionados de saude mensalmente.- A. de 21 de Ju
lho de 1857 (Ord. do dia n. 22).

Recommenda-se a pontual execução deste Aviso,
sendo o~ termos da inspecção remettidos ao Quartel
General do Exercito, na primeira. occasião que se
offerecer, afim de providenciar sobre o destino dos
inspeccionados, conforme o parecer dos cirurgiões
de saude.- Ord. do dia n. 178 de 10 de Fevereiro
de 1860.

Inspecção de Saudc.-Devem subir acompanhadas
impreterivelmente das competentes certidões de as
sentamentos das praças julgadas incapazes.- Ord.
do dia n. 26 de 31 de Agosto de 1857.

- Os pareceres das juntas militares de saude sobre
officiaes, em virtude dos quaes estes tenhão de ter
algum destino, deverr.l ser remettidos em original, e
isoladamente, sendo um para cada official.- Ord.
do dia n. 71 de 10 de Julho de 1858.

- Além das inspecções determinadas para reconhecei'
o estado de saude dos officiaes aggregados, e que se
achão nas provincias, devem el1es se apresentar na
CÔrte no mez de Setembro de cada anno á inspec
ção da Junta Militar de Saude, afim de verificar-se
quae os que devem passar á P classe, e quaes os
que têm de ser reformados ou contilluar como
aggregados.- A. de 9 de Abril de 1858 (Ord. do
dia n. 120).

- Dado o caso de ser alguma praça em perfeito estado
de saude julgada d.oente, ou incapn7. de serviço, em
in pecção de saude, deve ser remettida para a Côrte,
se fÔr de alguma das provincias do littoral, para de
novo ser ill8peccionada, e proceder-se ou não contra.
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os facultativos, sendo tambem responsabili 'ados
os commanc1antes das armas e assistente::;, que dado
este caso não o participem, com todos os esclareci
mentos, ao Qmtrtel General do Exercito.-Ord. d()
dian. 125 de 10 de Maio de 1 59.

Inspecção de SaU(le.-Nos termos de inspecção
de saude não se de"vem empregar expressões que
não sao usadas na legislação militar, cumprindo
que na exposição de seu juizo sejao os officiaes d()
Corpo de Saucle claros e terminantes.- A. de 8 de
Fevereiro de 1860 (Ord. do dia n. 178) e de 1 de
Abrilde 1865 (Ord. do dia n. 444).

- As cópias dos pareceres das juntas de saude que
tiverem de ser annexas a requerimentos de indivi
duos que forem inspeecionados, para o :fim de se
verificar o fundamento das pretenções, serão dadas
pelo cirurgião-mór do" exercito e delegados, á requi
sição da autoridade que ordenou a inspecçao.-Ol'd.
do dia n. 180 de 22 de Fevereiro de 1 60.

- As juntas de sande que examinarem officiaes que
pedirem lirjença para tratamento de saude devem
declarar, quando julgarem ê1::, molestias curavei:-, em
seu parecer, as condições de tem po e de localidade
convenientes para o curativo.-Ol'd. do dia n. 181
de ~9 de Fevereiro e 189 de 25 de Abril de 1860.

- Recommenda-se mui expressamente ás juntas mili
tares de saude e aos cirurgiõed do exercito, a quem
fôr incumbido o exame de sanidade dos individuas
que fe offerecem voluntariamente para a ental'
praça, todo o cuidado e attenção em tal exame) para
que não sejrio aceitos voluntarios que por ventura.
flpre entarem qualquer" probabilidade de se toma
rem em pouco tempo por causa de mole tias,
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onerosos ao serviço e prejudiciaes á Fazenda Pu
blica.-Ol'd. do dia n. 191 de 9 de Maio de 1860.

Inspecção de Saude.-Nos termos de inspecção de
saude das praças de pret deve-se declarar, na casa
elas observações, se as mesmas praças estão no hos
pital ou no quartel, e se ahi podem prestar algum
serviço.-A. de 20 de Agosto de 1860. I

- Mandão-se cessar as das praças de pret do exercito
p'elas juntas de saude, sem prévia ordem da Sem'e
taria de Estado, á qual devem ser enviados os nomes
das que se acharem nos hospitaes, enfermarias mili
tares, ou mesmo doentes nos quarteis, e que forem
julgadas, pelos respectivos cirurgiões, incapazes de
continuar a servir, declarando-se as molestias que
sofi'rem, e desde quando se achâo doenteR.-Ord. do
dia n. 270 de 20 de Julho de 1861.

- Determina-se que sejfi.o inspeccionadas, indepen
dentemente de autorização da Secretaria de Estado,
as praças que estiverem nas condições da ordem
f>upra.-Ord. do dia 11. 427 de 19 de Dezembro de
1864. A Ordem D. 477 de 4 de Outubro de 1865
c A. de 20 de Julho de 1869 mandão ficar em seu
iuteiro vigor ~ de n. 270 de 20 de Julho de 1861.

- Determina-se que urna junta militar de saude,
composta do cirurgião-mór do exercito, como presi
étente, e dos facultativos empregados no Hospital
Militar da Côrte, inspeccione convenientemente as
praças doentes no rne~mo hospital, cujas molestias,
por sua gravidade on estado chronico, manifestem
probabilidades de difficil e duvidosa cura, ainda
mediante prolonga':lo tratamento, e remetta á Se
cretaria de Estadá uma relação nominal das mesmas..
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praças, com as observações sobre o estado e cir
·cumstancias de cada uma, que possão esclarecer o
Governo, para providenciar a respeito dellas, como
fór de equidade e de conveniencia para o serviço.
-A. de 6 de Junho de 1862.

Inspecção de Saudc.- Modêlo pa.ra os termos de
inspecção de sande das pl'aças do exercito.- Ord.
do dia n. 381 ele 31 de Dezembro de 1tl63.

- Recommenda-se que nas inspecções de saude de
qualquer praça de pret s~ declare se, por lesões 011

l110lestias curfLveis on incuraveis, se acha o inspec
'cionaelo inhabilitado ou não de continuar no serviço.
-Ord. do dia n. 444 de 2 de Maio de 1865.

- Declarações que as juntas de sande devem fazer
em sens pareceres quando inspeccionarem ofliciaes
ou praças de pret.-Ord. do dia n. 457 de 1 de
Julho de 1865.

- Nos termos de inspecção dos ofliciaes e praças se
de, e mencionar o tempo de serviço que contão.
A. de 18 de Agosto de 1868.

- Quando as praças inspeccionadas forem julgadas
incapazes de serviço, deve a junta respectiva decla
mI' se podem ellas ganhar facilmente meios de sub
sistencia.-A. de 5 de Agosto de 1869.

- Sobre nill oflieial aggregado que declarou achar-se
prompto para o serviço, não obstante o parecer em
contrario da junta de sande.-Res. de 1 de Abril
de 1871 (Ord. do dia n. 820).

- As juntas de sande não podem funccionar com
menos de tres membros; e na falta de medicos mi
litares devem ser chamados para o desempenho de
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29 de Janeiro de 1872.

IDspecção dc~ Saude.- Os termos de inspecção de
saude dos recrutas julgados incapazes do serviço
do exercito d8vem ser immediatamente remettidos
á Secretaria de Estaclo.-A. de 2 de Janeiro de 1873
(Ord. do dia n. 804).

- Sempre que se não puder obter o comparecimento
de medicos, para darem sua opinião sobre a inca
pacidade physica do alistado, deve a junta revisora
convidar cidadãos idoneos para agnelle fim, fazendo
effectiva aos medicos e pessoas chamadas a impo
sição da pena de desobediencia, procedendo-se e~ tal
caso segundo o disposto nos arts. 203 e 204 do Cod.
do Pl'oc. Crim.-A. de 25 de Novembro de 1875.

Na falta absoluta de medicas, e no caso de Ele
terem recu~ado os cidadãos idoneos convidados pela
junta revisora, deveráõ os membros da mesma
junta, em sua::> consciencias, julgar da capacidade
physica ou moral dos alistados, fazendo, porém,
menção desta circumstancia na casa das observa
ções para ser opportunamente attendido, se fÓr sor
teado o individuo de que se tratar.-A. de 24 de
Dezembro de 1875.

- V. Emolttmentos.-Jimta ele Sr:mele.- Vencimento.

nspector de Thcsouraria de Fazenda.-Trata
mento-Senhoria.-Art. 52, cap. 2°, t.it. 3° da, L.
de 4 de Outubro de 1831 e Dec. 11. 870 de 22 de
Novembro de 1851, art. 40.

- .c ão exercem jlll'isdicção s()1Jre os commissariüs
fiscaes além do direito ele negarem orelem ele paga
mento nos casos em que entenderem não dever este
verificar- e.-A. de 21 de Abril de 1842.
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Inspector dc Thesouraria de l~"'azenda.- V. Or
dem do dia.- Vencimento.

Instrucção. - Os addidos de segunda classe das
legações são obrigados a applicar-se ao estudo dos
estabelecimentos militares dos paizes em que se
acharem.-Oirc. de 10 de Outubro de 1840.

- Ao Ajudante-General compete \-erificar se é man
tido, em toda a sua integridade, o sJstema da in
strucção pratica do exercito.-Dec. n. 2677 de 27
de Outubro de 1860, art. 53 § 10 (Ord. do dia
:1. 218).

- - Manda-se adoptar para o ensino nos Oorpos de
Artilharia a Nom,enclatu7'a explicada de A?'tilharia
13 a Guia do Fo,quetei1'o de Gue?'ra, org'anizadas
pelo capitao Antonio José do Amaral.-Ord. do dia
n. 265 de 21 de Junho de 1861.

- Nos corpos a que se recolherem o officiaes subo
alternos e outras praças, que, tendo praticado na
E cola de 1'iro do Oampo-Grande, forão nella appro
vados, devem ser instruidas no uso da:; armas de
precisão as respectivas praças de pret, começando
pelos officiaes inferiores; devendo assi ,til' por escala
todos os officiaes dos mesmos corpos a essa in truc-
ào, que será dada simultaneamente a 50 praças,

as quaes irão sendo substituidas á medida que.se fo
l'em habilitando, servindo de instl'llctores, naquel1es
corpos que ainda não tenbão, os in tructores ad
juntos.-Ol'd. do dia n. 305 de 20 de Fevereiro
ue 1862.

- Manda-se adoptar em todos os arsenaes, cor·
pos e estabelecimentos militares a nomenclatura.

, sobre armas de fogo, impressa na obra de Panot,
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traduzida pelo brigadeiro José Mariano de Mattos,..
e bem assim a que foi compilada pelo capitão·
Antonio José do Amaral.-A. de 27 de Agosto.
de 1862.

Instl'ucção.- Manda-se adoptar para o ensino dos
corpos do exercito e do Deposito de Aprendizes
Artilheiros a obra intitulada lJ1an1..iJal do Apl'endiz
Artilheiro, do capitão Antonio Francisco Duarte.
-A. de 21 de Setembro de 1870 (Ord. do dia n.
733). E o Mamilal do Soldado de Infantel'ia, pelo
mesmo oflicial. -Portaria de 12 de Fevereiro de
1872 (Ord. do dia n. 834).

- Em tempo de paz haverá sempre na Europa em
commissão do Governo dous ofliciaes dos corpos
scientificos majores ou capitães, os quaes serão
considerados membros adjuntos da Oommissão de
Melhoramentos, e a ella rem.etteráõ mensalmente
succintas memorias ácerca de seus trabalhos e dos
melhoramentos militar6s que chegarem ao seu co-
nhecimento, e semestralmente relatorios sobre o·
mesmo assumpto.

Estes o$.ciaes não se poderão demorar fóra do.·
lmperio mais de dous annos.-Dec. n. 5038 de 1
de Agosto de 1872, art.9°. Revogado com a ex-
tincção da Oommissão de Melhoramentos (?).

- Dentre os alumnos da Escola Militar que conclui-
rem qualquer dOR cursos das armas scientificas, com
approvaçães plenas em todos os exames e bôas..
classificações, o Governo poderá. escolher annu-al-
mente, precedendo concurso, um ou dous para, em
viagem de instrucção fóra do Imperio, estudarem
praticamente qualquer ramo dos conhecimentos.
militares e scientificos, dando-lhes instrucções ~
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exigindo provas de sua applicação e aproveitamento.
-Reg'. n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874, art. 220.

lnstrucção.- Os operarios militares devem habili
tar-I'e nos concertos das armas modernas em uso
nos corpos do exercito.-Circ. de 27 .de Junho
de 1878.

- V. Aprendiz Â7,tilheiro-8 de Novembro de 1867,
21 de Setembro de 1870 e 13 de Dezembro de 1871.
-Deposito.

rnstrucções.- Approva-se a ordenança dos toques
de corneta. - A. de 21 de Dezembro de 1859
(Ord. do dia n. 196 de 1860).-V. Ord. do dia n_
1435 de 1879.

- Mandão-se adoptar provisoriamente no eX(jrcito,
para a instrueção pratica, os l'egulamentos e or
denanças segu~das no exercito de Portugal.-Dec.
n. 2978 de 2 de Outubro de 1862 e Ord. do dia
n. 472 de 2 de Setembro de 1865.

- Sobre a distribuição das instrucções pelos corpos
do exercito e sua conservaçâo.-Ord. do dia n. 334
de 6 de Novembro de 1862.

- Rp.gula-se-o peso da carga e modo de carregar os
canhões de ferro e de bronze de grosso calibre, e a
maneira de escrever a historia de cada boca de
fogo.-Ord. do dia n. 456 de 28 de Junho de 1865.

- Approvão-se as modificaçõeg feitas nas instrucções
da arma de infanteria por deliberação do comman
dante em chefe das forças em operações no Paraguay,
e mandão-se pôr em execução nos corpos da mesma
arma que fazem parté daquellas forças, bem como
nos depositos de instrucção em que forem applica
-veis.-Ord. do dia n. 537 de 30 de Janeiro de 1867.
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Mandão-se vigorar nova~ instrucçoes para a arma
de artilharia.-Dec. n. 5308 de 18 de Junho de
1.373 e n. 6557 de 2 de Maio de 1877 (Ord. do dia
11. 1291).

nstructor. - Os oJ;liciaes instructores da Guarda
Nacional devem ser considerados como empregados,
e pagos de seus soldos na mesma época em que se
pagar aos demais officiaes do exercito.-A. de 26
de Fevereiro de 1834.

- Os da Guarda Nacional são nomeados pela repar
tição da guerra.-A. de 13 de Setembro de 1834.

-- Os officiaes do exercito não devem servir como
instructores da Guarda Nacional por mais de tres
mezes.-A. de 19 de Janeiro e 22 de Maio de 1837.

- Os da Guarda Nacional têm direito a seu' venci
mentos ainda quando sem exercicio por causa~ delles
independentes.-A. de 22 de Janeiro de 1840.

- Pl'ohibe-se que se empreguem na Gu-arda Nacional
como instructores, ou em outro qualquer serviço,
officiaes do estado-maior ou dos corpos do exercito
de 1a classe. - Circo de 15 de Novembro de 1848.

- Ao de caval1aria e infanteria competem vantagens
gerae", embora individualmente se lhes tenhão abo
nado outras.-Â. de 30 de Janeiro de 1866.

- V. Guarda Nacional.-Promocào.
)

nstrumental.-V. Musica.

Insubordinação.-D0termina-se que se proceda na
fórma das leis sobre o crime de soldados que, depois
da insubordinação que commettêrão, abandonárão
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'O destacamento e se forão apresentar ao corpo a
que pertencem.-Res. de 3 de Julho de 1858.

'Insubordinação.-V. Discíphna.

Intendencia.-Orêa-se uma repartição com a deno
minação de-Intendencia da Guerra-,que se incum-
birá de tudo quanto fôr relativo á acquisição, arre
cadação, conservação, guarda e distribuição da
materia prima e de qnaesquer pro~uctos destinados
ao serviço do Ministerio da Guerra.-Reg. n. 5118
de 19 de Outubro de 1872 (Ord. do dia n. 892).

- Poderá o Governo crear em circumstancias extraor
(linarias intendencias nas provincias, ' mas nunca
~om caracter permanente.-Dec. n. 5118 de 19 ele
Outubro ele 1872 (Ord. do dia n. 892).

- Materias exigida::; para o concurso dos logares de
amanuense da Intendencia da, Guerra: grammatica
<la lingua nacional, lêitura e escripta correctas, ari
thmetica e suas applicações ao commercio J com
-especialidade areducção de pesos e medidas, calculo
de descontos, jl1l'OS ::;imples e compostos, theol'ia de
cambios e suas applicações, theoria de escriptura
ção mercantil por partidas simples e dobradas e suas
applicações ao commercio e á Fazenda Publica,
traducção correctn. das linguas franceza e ingleza,
e principios gera 's de geographia e historia do
Brazi1.-0irc. e A. de 27 de Janeiro de 1874.

- V . Consignação.

ntel'inidade.-Na falta absoluta de cammandante
das armas serve a aflicial militar mais antigo e não
o presidente. Na ausencia de mais de 24 horas faz
as suas vezes o oflicial mais antigo, dando conta ao

I. A. 7
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C0mmandante das armas das novidades que occor
rtrem e fazendo cumprir o que elle ol'denar, até o
seu regresso.-Res. de 15 de Julho de 1829.

Interinidade.-Regulão-se os vencimentos dos em
pregados de Fazenda nos casos de substituição e
exercicio interino.-Dec. n. 465 de 17 de Agosto
de 1846 e n. 1995 de 14 de Outubro de 1857, com
as alterações do art. 41 do de n. 2343 de 29 de Ja
neiro de 1859 e Circo de 13 de Dezembro ele 1865·
A. de 19 de Janeiro de 1857 e Dec. n. 2527 de 26
de Janeiro de 1860.

- As vantagens inherentes a qualquer exercicio,
como commando de corpo, etc., competem ao
que substituir o propri<:;tario, quando estiver este
em serviço fóra do corpo.-A. de 15 de Junho de
1861.

- O director do Hospital Militar deve ser substi
tuido em seus impeilimentos pelo official do COI'PO
de Sande mais graduado que ali estiver.-Ord. do
dia n. 280 de 11 de Setembro de 1861.

- Os empregados de nomeação interina só têm di
reito a seus vencimentos quando effectivél.mente
exel'cem os respectivos empregos; e aql1elles que
servem logare~ por substituição não têm direito ás.
l'espectivas vantagens, quando forem chamados a
serviço estranho e obrigatorio.-Circ. do Thesouro
de 13 de Dezembro de 1865, Porto de 7 de Janeiro
e 19 Ue Outubro de 1869.

- Ü exerci cio interino de empregos de funcçães
identicas ás do empregado substituto não dá direito
a màiôria de vencimento.-A. de 27 de Agosto~

de 1867.



lnterinidade.- S6 no caso de serem as licenças
para tratar de saude concedidas pelas presidencias
de provincia aos empregados publicos se lhes de
veráõ abonar os vencimentos que competem por lei
aos impedielos.-Circ. do Thesouro de 29 de Julho
de 1868.

- Os empregados intêrinos, nomeados pelos presi.
dentes de provincia, com dependencia ele appro
vação do Governo, não podem ser por elles de
mittidos, mas apenas suspensos.-A. de 13 de
Dezembro de 1869.

- Não tem direito ao vencimento integral do em
prego o qüe o exerce interinamente não sendo por
vaga.-Port. do Thesouro de 1 de Julho de 1870.

- O vencimento de um empregado interino sem ti
tulo de nomeação p6de ser pago .'em preceder
assentamento e sem o pagamento do selIo.-Port.
do Thesouro de. 11 de Outubro de 1870.

- Solicita-se do Ministerio da Fazenda que mande
continuar a pagar ao preparador de physica e chi
mica da Escola .Militar o vencimento que havia sido
suspenso por se achar elie empregado no gabinete
do Mini tI'O da Guerra, e haver sido nomeado em
seu impedimento e interinamente outro preparador.
-A. de 16 de Junho de 1871.

-. O empregado que exerce interinamente o lagar
de thesoureiro de sua repartição não tem direito,.
quando impedido, ainda por serviço publico obri
gatorio, senão ao vencimento do seu proprio em
prego.-Port. de 26 de Junho de 1873, n. 227.

- V. Emp1'egado Publico.
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Interprete. -Orêa-se este logar na Fortaleza de
Santa-Oruz com o vencimento annnal de 500$000.
- Dec. de 6 de Novembro de 1812. Autoriza-se
seu cOlltrato.-A. de 18 de Junho (le 1860.

Interrog'atol'io.-As respostas do réo serão escriptas
pelo escrivão, rubricadas em todas as folhas pelo
juiz, e assignadas pelo réo, depois de as lêr, e
emendar, se quizer, e pelo mesmo juiz.

Se O réo não souber escrever, ou não qnizel'
assignar, se lavrará termo com esta declaração, o
qual sel á assignado pelo juiz, e por duas testemu
nhas, que devem a:5sistir ao interrogatorio.-L. de
29 de ovembro de 1832, art. 99.

Jntel'sticio.-V. Gi·aduação.-Promoç la.

Invalido.-As praças que passarem para as compa
nhias de invalidos não terão acces o.-Oirc. de 28
de Junho de 1850. Perceberáõ os mesmos venci
mentos que tinhão.-A. de 3 de Julho de 1852 e
26 de Setembro de 1857,

-- A conce são de soldo dobrado ás praças (lo exer
cito, que continllao a servil' sem novo engajamento,
nao é applicavel ás das companhiao ,de invalidos.
-A. de 11 de Setembro de J 855.

- A praça reformada, que passar para os invalidos,
continuando a receber no rrhesoul'o os seus venci
mentos, não necessita de guia passada pelo' mesmo
Thesouro, afim de receber, qualquer vencimento a
que tiver direito.-A. de 13 de AbrIl de 1857.

- As praças de pret que passão a invalidas antes de
concluir o tempo, e como taes o concluem) não
podem ser eugajac1as) nem ,encem a gratificação
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de soIlIo dobrado i e bem ~ssim não perdem as ,';,m

tagens de que já estavão no gozo.-A. de 23 de
Maio de 1859 (Ord. do dia n. 130) e 20 de Julho
de 1871. .

lnvalido.- A transferencia de praças dos corpos do
exercito para a companhia de in,alidos compete
ao Governo e não aos commandantes de armas.
A. de 27 de Ago to de 1862 (Ord. do dia n. 342).

- V. AsYlo.

Invasão.-V. Corpo de Sa'u,de.

Invental'io.-No caso de fallecimento de qualquel'
official do exercito, ou seja nos quarteis ou seja na
comp~nhia, deve-se proceder ao -inventario de todos
os bem; moyei.· que lhe forem achados, para entre
gar- e o que fór pertencente ao Estado e remette
rem- e OR proprios aos juizes competentes do 10
gares.-Alv. de 21 de Outubro de 1763.

- Âo dos arsenaes podem assistir empregados de Fa
zemla.-Port.de 14 de Novembro de 1855.

- Pro!.:é so para o dos objectos a cargo do almoxarife
do Hospitall\Iilitar do Anaarahy para entrega <lO

seu s,ubstituto :
Relacionão-se todos os objectos existentes em

uma só relação, para por ella se tomar a conta do
almoxarife que os entrega, extremando-se dos objec
tos bons e em estado de servir, uma outra relaçao
para carga do novo almoxarife, e uma terceira dos
inuteis e inserviveis, para se lhes dar consumo ou
outro qualquer destino, eisto se faz, ou diariamente,
ou por periodos, ou no fim do inventàrio, como mais
convém ao andamento e celeridade do er"iço.
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o inventario de\'e ter horas marcadas para prin
cipiar e acabar, fazendo-se sem inconveniente, nem
prejuizo do mais serviço, e o director do estabele
cimento, depois de prescrever a marcha do trabalho,
fo;l"gunào o que fica· indicado, s6 deve intervir no
processo para resolver as duvidas que se suscitarem,
"isto que por lJarte da Fazenda Publica deve ns
('alisar o escrivão, e pelo dos interessados os pro
prios almoxarifes, pe soalmeute, Oll por seus pre
lJostos.-A. de 18 de :Maio de 18Gti.

nrentario.-V. il1ate1'ial do Exe1'cito.

,jj:. volucl'o.-As capas e caixões dos generos entrad.os
no Arsenal de Guerra devem ser rtlTematados de
tres em tl'es me7.:ell, e E'en productn recolhido como
receita eventual:-A. de 30 de Agosto de 1841 e
Circo de 15 de Setembro de 1862.

I'mã de Caridade.-V.lnst1'ucçães lJa1'a o Asylo de
lnvalidos.-Ord. do dia n. 546 de 26 de Abril de
1~67.

- V. Hospital.

I'mã de lloço l~iidalgo com excrcicio. - Trata
mento-Senhol'ia.-L. ue 29 de Janeiro de 1739.

II' :nandade.-V. Desconto. -Igreja.

ht'ncão.-V. Alistamento. -Baixa. -Contrato.
Hecnüa. - Substituição.

J

Jal'dim Botanico.- Sua creação.-Alv. de 1 de
i\farço de 1811, S 32.
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.Jardim Botanico.-É transferido para o Ministerio
do Imperio.-Dec. de 22 de Fevereiro de 1822.

-d"ejum.-V. Etapâ .

.Jerarchia.-Pat7'ia7'clta corresponde a archi-duque.
P7'imaz a duque, marechal-general.
.Â7'cehispo a marquez, capitão-general, almirante.
Bispo a conde, -;.eneute-general, vice-almirante,

ministro de Estado.
Principal a visconde, marechal de campo, chefe

de esqua.dra, chanceller-m6r.
Monsenhor a barão, brigadeiro, chefe de divisão,

regedor das juntas.
Deão a fidalgo-cavalleiro, coronel, capitão de mar

e guerra, desembargador do primeiro banco e lente
de prima.

Conego a fidalgo escudeiro, tenente-coronel, ca
pitão de fragata, desembargador do segundo banco
e lente de universidad~.

Beneficiado a moço fidalgo, major, capitão-tenente,
desembargador do terceiro banco.

Presbyte7'o a cavalleiro fidalgo, capiti'io, primeiro
tenente da armada, corregedor e licenciado.

Diacono a escudeiro fidalgo, tenente, segundo
tenente da armada, juiz de f6ra da segunda estancia,
bacharel formado.

Sub-diacono a cavalleiro simples, alf~res, guarda
marinha, juiz de f6ra de primeira estancia, bacharel.

(Memoria Historica e Biographica do Clero Per
nambucano, do padre Lino do Monte Oarmello
Luna.)

Jerarchia l\lilitar.- C07Tespondencia de alguns dos
seus grifos com os da carrei7'a de magistratur~

antiga:
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Alferes a de juiz de fóra de primeira in~taucia.

Tenente idem de segunda dita.
(,'apitão a correição ordinaria.-
}rIajo?' a desembargador do Porto.
Tenente-Co?'onel a desembargador dasupplicação._
Coronel a conselheiro da Fazenda.
B?'igadeiro a desembargador do Paço.
Marechal, Tenente- Geneml e GovernadoTes de

terras, por serem gráos muito superiores, não se
lhes dá correspondencia. - Res. de consulta do
Conselho de Guerra de 8 de Março de 1763.

Jerarchia Militar. - Os segundos-tenentes são
igualados aos alferes de infanteria.-Res. de 13 de
Fevereiro de 1815.

- Declara-se a que postos correspondem no exercito
os de commando superior) chefe e major ,de legião,
e quaes os vencimentos quando em serviço de cam
panba.- Reg. n. 12 de 9 de Março de 1838, Provo
de 19 de Fevereiro do mesmo anno e Dec. n. 99
de 1 deOutubl'ode 1841.

Jogo.- Nos permittidos deve-se evitar o excesso, e
nos p:L:ohibidos executar as penas que lhes são im
postas com o maior rigor.- Alv. de 18 de Abril
de 1735.

- É prohibido o de azar, ou de parar, e jogo forte,
e todo o jogo nas sociedades militares.- Ord. do
dia do marechal Beresford, de 3 de Novembro de
1813.

-. Não é permittido nos quarteis e pl'isõe militares.
- Ord. do diade 16 de Outubro de 1843.

- Como deve ser militarmente punido este crime,
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quando praticado fóra do quartel on acamp<tmento.
- Res. de 22 de Setembro de 1860; communicada
em A. n. 410 de 24 do mesmo mez.

Joc·o.-V. Disciplina.

Joia.-,..JV, Di?'eitos.- Imposto.

Jornaes.- Ordena-se á legação de Paris que mande
assignar diversos jornaes, e os remetta com regu
laridade á Secretaria da Guerra. - A. de 9 de
Agosto de 1859. .

- Não se pagão assignaturas de jornaes nem despe
zas que não sejão de reconhecida utilidade.-Circ.
de 31 de Dezembro de 1862.

Jubilação.- O Governo Imperial aceitando a offerta
do Senador José Saturnino da Costa Pereira, lente
jubilado da antiga Academia, Militar, de empre
gar-se novamente no magistel'io, nomeia-o para o
logar de lente da Escola MiJitar.- Dec. de 23 de.
Fevereiro de 1838.

- Indéfere-se o requerimento de um lente da Escola
Central, pedindo que ao tempo do serviço que pres
tou na Faculdade de Medicina da Côrte, na qual
fÔl'a jubilado, seja addicionado o que exerréU na.
dita escola, afim de obter melhoramento de jubila
çào, ficando aquella sem effeito.- Res. de 18 de
Novembro de 1869.

- Dos lentes, repetidores, professores e adjuntos da
Escola 1'Ililitar.-Reg. n. 5529 de 17 de Janeiro de
1874, art. 230, 235 e 259 (Ord. do dia n. 1020)._

- V. Escolas.
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J'ubilado. - Ao Ministerio da Fazenda com'pete fixar
o quantum do vencimento dos aposentados on juhi
lados.-A. e Porto de 2 e 12 de Maio de 185a e
A. de 3 de Fevereiro de 1864.

- V. Dec. n. 4156 de 17 de Ab1'il de 1868, a1·t. 27
(Ord. do dia n. 617).-Aposentado.-Sec1·etaria da
G'L~e1'ra.

Juiz. - Em geral não podem ser dous lI'mãos na
lllcsma causa.-Dec. de 23 de Julho de 1698.

- Os officiaes (lo exercito não estão exceptuados da
l'l~gra estabeleciJa no art. 60 do Cod. do Proc.
Crim., segundo o qual os réos se devem levantar,
qllando tiverem de dirigir-se ao juiz ou tribunal.
-A. de 21 de Novembro de 1851.

Juiz de Direito. - Sua competencia na parte cri
minaI:

Formal' enlpa aos empregados publicos não pri
yilegiados, no crimes de responsabilidade) e jul
goa-los definitivamente. São privilegiados os conse
Iheiros e ministros ele Estado, os presidentes de
provincia, os desembargadores e juizes de direito,
os empregados do Corpo Diplomatico e os comman
dantes e emJJregados 1nilitares, e os ecclesiastico~ pelo
que toca á imposição de penas espirituaes, decreta
das pelos canones recebidos.-Reg. n. 120 de 31
de Janeiro de 1842, art. 200 § 1°.

- V. Audit01'.-Testemunha.

Juiz de Paz. - O empregado publico póde exercer
o cargo de juiz de paz; fica, porém, sujeito ao pro
cedimento que á autoridade competente parecer de
justiça em con equencia da falta do seu compareci
mento na repartiçao.-A. de 20 de Março de 1848
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~uiz de Paz.-Não p6de exercer este cargo o oflicial
do exercito em serviço activo; mas, se fôr posteri
ormente reformado, cessa o impedimento.-A. de
26 de Janeiro de 1861.

- Findo o quatriennio) não havendo'novos juizes de
paz eleito::>, cabe ao primeiro votado dos ahtigoB
juizes a sumir o exercicio.-A. de 5 de Janeiro
de 1877.

- V. Al'l1wxa7'ife.-Desel'ção.-Inco?npatibilidade.
) e1'viço eleitoml.-Serviço gmttbito. - Substituição.

.Juiz Togado do Conselho Supt>emo I\Jilitar.
- Tem o titulo de Oooselho.-Dec. de 16 de Maio
de 1793.

- Nos caS03 de vaga ou impedimento deve o M:nis
teria da Guerra requisitar ao da Justiça, denomi
nada ou indeterminadamente, os desembargadores
que forem necessarios para preencher as vagas ou
substituir os impé<1idos, sendo, porém, a nomeação
feita pelo Ministerio da Guel'l'a.-Res. de 9 de Ja
neu'o de 1860 .

.Junta de Justiça. - Não podem ser membros della
os que tiverem sido vogaes dos conselhos de guerra,
e tanto o presidellte como os membros poderão ser
dados de suspeitos nos termos legaes.-L. de 13
de Outubro de 1827.

- Os seus presidentes s6 votão no caso de empate.
-Res. de 1 de Julho de 1830.

A Res. de 18 e o Dec. de 26 de Junho de 1845
declarão qne não têm elles votos de desempate, de
vendo lavrar-se a sentença pela pena menor quando
houver empate.
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Junta de Justiça.-Compõe-se de reis vogaes e um
presidente.-Dec. de 1 de Julho de 1830.

- Devem decidir todas as questões inódentes.-Prov.
de 13 de Janeiro de 1840.

Na respectiva colleeçao acha-se esta provisão.
com data de 4 de Dezembro de 1841.

- Declara-se que é competente para julgar em se
gu:nda e ultima iostancia os conselhos de guerra.
-Provo de 17 de Agosto de 1843.

- Os chefes de policia nao podem ser membros dellas.
-Dec. de 26 de Junho de 1845.

- No caso de guerra externa o Governo póde crear
provisoriamente na provincia, em que tiverem
logar as operações de gUP-lTa, uma junta de justiça
militar para o julgamento, eill segunda instancia,
dos crimes militares de sua competencia.-L. 11. 631
de 18 de Setembro. ele 1851, art. 1° § 8°.

- Regulamento para as que se crearem provisoria
mente, em virtude da L. n. 631 de 18 de Setembro
de J851.-Dec.11. 830 de 30 ele Setembro de 1851.

- Na decisão dos processos regular-se-Jt::l.o pelo Re
gimento do Conselho Supl''emo Militar, L. de 13 de
Outubro ele 1 27, Rés. de 1 de Julho de 1830 e
mais lei::; em vigor.~Dec. n. 830 de 30 de Setembro
de 1851, art. 5°.

- Não podem nellas servir officiaes da Guarda Na
cional.-A. de 24 .de Dezem uro de 1805.

- O official do exercito, commandante superior da
Guarda Nacional, não póde . en-ir na junta de
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appel1ação dos conselhos dE; disciplina da'quella
guarda.-Res. de 24 de Agosto de 1861.

J uuta de J ustiça.-O auditor de g'uerra não p6de
exercer o logar de membro desta jl1nta.-A. de 24
de Novembro de 1865.

- Aos juizes togados que fazem parte da junta de
j l1stiça militar, Cl'eada nas provincias do Rio-Grande
do Sul e Iatto-Grosso, compet Dl os vencimentos
que estão marcados para os desembargadores aéljun
tos do Oonselho Supremo Militar de J l1stiça, com
L'xclutião de outros quaesquer, que percebão pelos
cofres publicos, devendo os membros militares per
ceber unicamente, além do soldo, a gratificaçào
mensal de 100~, qnando a janta funccionar na
uapita1, e o dôbro quando na fronteira, como foi es
tabelecido pelo A. dei 9 de Dezembro de 185l.
-A. de 27 de Novembro de 1865.

- A accumulaçao de pensões de aposentadorias com
uS vencimentos de membros das j unta. de justiça
não é prohibiela por 1ei.-A. de 27 de Fevereiro

. ele 1866.

- Se o pre8ielente ou vice-presidente de provincia,
commanelante de armas, presidente da junta de
ju tiça, passar a chefe de forças, ou do exercito,
passa a presidencia da junta ele justiça ao vice
presidente respectivo.-A. de 10 e Res. de 13 de
Abril de 1866 (Ord. do dia n. 518).

- As junta de justiça militar devem mandar para
a Oôrte o processos que julgarem, afim de serem
executadas as respectivas sentenças, na f6rma do
Dec. 11. 3556 ele 10 de Dezembro de 1856.-A. de
10 de Setembro de 1866.



- 110-

Junta de Justiça.- Manda-se a,doptar a pratica de
lavrarem-se actas de suas sessões.-A. de 8 de
Março de 1869.

- Decl~ra-se que ao vice-presidente de Matto-Grosso,
que presidira a JUDta de justiça militar, por ter-se
a isso recusado o presidente, por ser tambem com
mandante de armas, deve-se abonar metade do or
denado de presidente de provincia.-Res. de 2
de Janeiro de 1871 (Ord. do dian. 758).

- V. Accu?n~dação.-Antiguidade.-Leis militar'es.
-P?'ocesso. .

Junta de Parochia.-Haverá em cada parochia urna
junta, para proceder ao alistamento dos cidadãos
para o seniço do exercito e da armada, a qual se·
comporá dus seguintes membl'os :

1.0 O juiz de paz do primeiro anno, corno pl'esi-
dente.

2. 0 O subdelegado.
3.o O paroeho.
O escrivão de paz servirá de secretario.
Se a parochia tiver mais de um diRtricto, o Jt1lz.

de paz, a. autoridade policial e.o escrivão serão os
do districto em que estiver a igreja matriz.

A junta não poderá funccionar sem a presença
de todos os seus membros.

Na falta ou impedimento de qualquer delles ser
virá o primeiro substituto, que estiuer desimpedido•

.r o impedimento do palocho, ou sendo este es
trangeiro, o juiz de paz presidente (' hamará um sa
cerdote residente na pgrochia, preferindo, sempre
que não houver inconveniente, aquelle que tiver
mais antiga residen0ia.

Na falta do escrivão de paz, a junta \nomeará
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cidadão idoneo para servir de secretario, presbndo
juramento nas mãos do presidente.

As sessões da junta serão publicas e em dias suc
cessivos, salvo os domingos.-L. n. 2556 de 26 ele
Setembro (le 1874, art. 2° §§ 1°, 2° e 3°, e Reg.
TI.5881 de27de Fevereirode1875, art.10) 11 e 12
(Ord. do dia n. 1114).

Junta d~ Parocbia.- Embora o edital de sua con
vocaçfio tenha sido a:ffixado depois do dia 1 de
Julho, devem as juntas reunir-se no dia 1 de Agosto.
- A. de 20 e 21 de Julho de 1875.

- O facto de não ter recebido todas as listas que os
inspectores de quarteirão devem remetter, não é
motivo para que deixe de encetar os trabalhos no
dia marcado.-A. de 3 de Agosto de 1876.

- É valida a installa~ão quando, no dia marcado,
reunidos os respectivos membros, chegar depois da
hora, por ju tos motivos, o juiz de paz presidente, e
dando-se por im pedido, passar a presidencia ao
segundo juiz de paz.-A. de 5 de Agosto de 1 75.

- Os 10 dias para a segunda reunião de que trata o
art. 21 do Reg. de 27 de Fevereiro de 1875 .devem
correr da data da publicação do alistamento orga
nizado na primeira reunião.-A. de 5 de Agosto e
15 de Novembro de 1875.

- No caso de nao se ter a junta rennido nos dias
rnarcauos no regulamento, cOUlpete ao respectivo
presidente fazer novas convocaçães.-A. de 21 de
Agosto de 1875. Ficando seus membros obrigados
a justificar fi sua falta, sob pena de lhes serem.im
postas as multa comminadas no art. 122 do dito
regulamento.-A. de 3 de Setembro e 8 de Novem
bro de 1875.
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~ unta de Parochia.-Se) dentro do prazo marcado
para funccionar, a junta não tiver recebido as li tas
de que trata o paragrêlpho llnico do art. 14 do Reg.
de 27 de Fevereiro de 1875, se dis olverá, dando
parte á presideIílcia da provincia.-A. de 21 de
Agosto de 1875.

- Forao declarados nu110s os trabalhos de uma
junta de alistamento, por se haver installado com
um juiz de paz incompetente; e mandou-se qlle
fosse convocada nova reunião, para recomeçarem.
os trabalhos.-A. de 24 de Agosto de 1875.

- No caso de desmembramento de uma pal'ochia
para. a creação de outra, de cujos habitantes passe a
fazer parte o subdelegado, ou o juiz de paz mais vo
tado, não podem estes exercer jurisdicção em qual
'1uel' dellas.-A. de 24 de Agosto de 1875 e 30 de
Julho de 18'77.

- O juiz de paz que presidir os trabalhos da junta
de qualificaçfi,o deve passar ao seu immediato em
yotos a presidencia, por iRso que os trabalhos da
junta preferem áquelles.-A. de 26 de Agosto de
1875 e 12 de Outubro de 1876.-V. os A. de 21
de Setemb1'o de 1876 e 18 de Junho de 1878.

- Havendo omis ão no alistamento, deve fazer um
ndclitamento ao seu primeiro trabalho, tendo em
vista o modêlo R, annexo aos respectivos formula
rios.-A. de ] 3 de Setembro e 1 de Outubro de
1875. '

- Se a parochia tiver dou di trictos, pertencendo
cada: um a comarca differente, deve a junta remet
ter c6pi<t do alistamento de cada districto á junta
revisora da comarca a que o c1istricto pertencer.
'-A. de 1-:1: de Setembro de 1875.
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.Uunla de Parochia.-Quando não puderem func
cionar, por falta de esclarecimentos nas listas que
os inspectores de quarteirão devem apresentar,
cumpre-lhe syndicar dos motivos por que taes lis
tas forão apresentadas incomplet~s ou irregulares,
afim de que se possa fazer effectiva a responsabili
dade daquelles que para :;emelhante falta concor
rêl'ão.-A. de 25 de Setembro de 1875.

- Se as autoridades chamadas para fazer parte da
junta não aceitarem o convite, o presidente exigirá
a exhibição de provas que justifiquem a recusa, afim
de transmitti-las ao Governo, para julgar e delibe
rar sobre a imposição das penas comminadas no
Reg. de 27 de Fevereiro de 1875.-A. de 9 e 13
de Setembro de 1876.

- Coincidindo os seus tra.balhos com os das juntas
de eleição, devem as reuniões das juntas de paro
chia ser transferidas pa.ra depois de terminado o pro
cesso eleitoral.-A. de 21 de Setembro de 1876 e
18 de Junho ele 1878.

- Não pód.e ser compellido a fazer parte desta junta
aquelle que por lei não se acha obrigado a esse
serviço.-A. de 12 de Fevereiro de 1878.

- A fa1ta de provisão não impossibilita o parocho
de fazer parte da junta de alistamento.-A. de 30
de Setembro de.1878.

Junta Revisora.- Nas cabeças de comarca haverá
uma jULta revisora do alistamento militar, que será
composta:

Do juiz de direito da comarca, como presidente.
(Havendo mais de um servirá o da P vara.)

Do delegado de policia.
I. A.. 8
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Do presidente da Camara Municipal.
O promotor publico assistirá á reunião ou sessão

da junta.
Servirá de secretario da junta um dos escrivães

designados pelo juiz de direito.
São membros e:fi'ectivos da junta revisora o juiz

de direito, o delegado de policia e o presidente da
Camara Municipal i qllando, porém} estejão estes
legalmente impedidos, serviráõ os seus legitimos
substitutos. - L. n. 2556 de 26 de Setembro
de 1874} art. 2° § 6°, e Reg. n. 5881 de 27 de
Fevereiro de 1875, arts. 26 e 28 § 2° (Ord. do dia
n.1114).

Junta Revisora.-Compete-lhe:

1.0 Apurar os alistamentos feitos na parochia.
2.° Resolver as reclamações ali apresentadas, ou

que lhe forem apresentadas até 15 dia,s depois da
sua installaçao.

3.° Providenciar de modo que sejão preenchidas
as faltas indicadas pelo promotor publico, e as que
encontrar, expedindo as communicações precisas, e
editaes, sempre com o prazo de 15 dias, publicados
na parochia onde se fizer necessaria a communi-
cação. .

4.° Tomar conhecimento das denuncias dadas.
pelo promotor publico, quer contra a exclusão, quer
contra a inclusão illegal, fazendo-as publicar na
parochia e pela imprensa, onde a houver, chamando
os interessados a responder no prazo de 15 dias} e
ouvindo o presidente da junta da parochia a que
pertencer o individuo denunciado.-L. n. 2'556 de
26 de Setembro de 1874: e Reg. n. 5881 de 27 de
Fevereiro de 1875, arts. 29 e 36 (Ord. do dia
n. 1114). .
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Junta Revisora.- Embora não tenhão as juntas
de parochia concluido o trabalho do alistamento,
devem as juntas de revisão se reunir e funccionar
na devida época, procedendo á apuração á pro
porção que forem recebendo os alistamentos das
parochias.-A. de 11 de Outubro de 1875.

- Competindo-lhe, pelo art. 36 n. 1 do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875, providencial' de modo
que sejão preenchidas as faltas encontradas rios tra
balhos das juntas de parochia, não devem limitar-se
a tomar conhecimento e decidir os recursos inter
postos, mas sim alterar tudo quanto não estiver de
accôrdo com a lei e regulamento.-A. de 22 de
Dezen:.bro de 1875.

Se não fôr su:fficiente o prazo de 30 dias, marcado
pelo art. 27 do regulamento, podem, sem depen
dencia de autorização do presidente da provincia,
proroga-Io por tantos dias quantos forem necessa
rios para a conclusão dos trabalhos.-A. de 7 de
Janeiro de 1876.

- A presidencia prefere o serviço· de auditor em con
selhos de guerra.-A. de 13 de Janeiro de 1876.

- Póde, baseada nas declaraçãeR da junta da paro
chia, eliminar do alistamento qualquer cidadão, em
bora não tenha havido reclamação por parte deste,
visto que a exclusão do alistamento, em tal caso,
está nas attribuiçães da junta revisora, nos termos
do art. 29 § lO do Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875, tendo em vista o relatorio circumstancia
do, que lhe ~erá apresentado pela promotoria pu
blica, de conformidade com o art. 35 do dito regu
lamento} e observando, quando se trate de incapa
cidade physica ou moral do alistado, as disposições
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dos arts.37 a 39 do mesmo regulamento.-Â. de
21 de Fevereiro de 1876.

Junta Revisora.- Os seus livros e papeis devem
ser archivados na Camara Municipal, excepto os
papeis que constituirem autos de reclamações, visto
que estes, depois da decisão da mesma junta, têm
de ser devolvidos á junta d~t parochia respeetiva,
á qual compete, findo o process0 do sorteio, dar
lhes o destino determinado no art. 8° do Regulamento
de 27 de Fevereiro de 1875.-Â. de 29 de Fevereiro,
20 de Março, 6 e 17 de Abril de 1876.

- S6 deve encerrar seus trabalhos depois da revisão
e apuração dos de todas as parochias da respectiva
comarca.-Â. de 8 de Março de 1876.

- Âs c6pias das relações organizadas pela junta re
visora, e que têm de ser afuadas na porta da ma
triz da parochia, devem ser enviadas pela junta re
visora ás de parochia para semelhante fim, sendo a
remessa feita pelo correio) isenta de porte. Por essa
remessa é que as juntas de parochia terão conheci
mento do resultado da revisão e apuração do alista
mento.-A. de 20 de Março de 1876.

Â junta de parochia, recebendo as c6pias, man
dará pelo escrivão respectivo extrahir novas c6pias,
para serem afllxadas na porta da matriz, sendo a1'
chivadas as recebidas, para no devido tempo servi
rem de base ao processo do sorteio.-Â. de 7 de
Abril de 1876.

- Tendo uma junta revisora deixado de rever os tra
balhos de uma junta de parochia, por não lhe haver
esta remettido as listas dos inspectores de quarteirão,
de que trata o paragrapho unico do art. 14 do Re
gulamento de 27 de Fevereiro de 1875, mandou-se
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que de novo se reunisse, para tomar conhecimento
dos trabalhos da dita parochia~ por i::lsO que não
compete a esta remetter áquella as referidas listas.
-A. de 11 de Maio de·1876.

Junta de Saude.-São abolidas as das'provincias, e
determina-se o modo como devem ser feitas as in
specções de saude.-Reg. n. 2715 de 26 de Dezem
bro de 1860 (Ord. do dia n. 233 de 1861).

/

- Manda-se suspender na provincia do Rio-Grande
do Sul a execução dos arts. 8° e 10 do Regula
mento de 26 de Dezembro de 1860, que alterou o
de 7 de Março de 1857 para o Corpo de Saude do
Exercito: -Ord. do dia n. 250 de 26 de Março de
1861.

- Pessoal com que deve funccionar na ausencia do
"cirurgião-m6r.-Ord. do dia n. 468 de 12 de Agosto
de 1865.

- Das suas decisões não ha recmso.-Res. de 20
de Outubro de 1869.

- Não podem funccionar com menos de tres mem
bros.-A. de 29 de Janeiro de 1872.

- V. Inspecção de saude.

Juramento.-De fidelidade e segredo devem prestar
os officiaes da Secretaria da Guerra.-Dec. de 23
de Novembro de 1642.

- Deve prestar novo juramento o empregado inte
rino quando passa a eifectivo.-Ord. liv. 1°, tit. 20

§ 12; Dec. n. 1073 de 30 de Novembro de 1852,
art. 1°, e Ord. do Thesouro de 25 de Novembro de
1861.
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Juramento.- De fidelidade ás bandeiras.-Reg. de
18 de Fevereiro de 1763, cap. 12.

- F6rmula para o dos officiaes e soldados.-Reg. de
1763, cap. 27; Reg. de 1764, cap. 10; Porto de 17
de Abril de 1823; A. de 31 de Maio de 1831 e 21
de Fevereiro de 1834 e Ord. do dia n. 12 de 24 de
Abril de 1857.

- O acto da prestação do juramento do empregado
publico p6de ser feito por procrtração.-L. de 24
de Setembro de 1829.

Mas s6 é admittido este meio no caso de impe
dimento legal, reconhecido pelo chefe perante quem
tiverem os nomeados de cumprir essa formalidade.
-Porto de 23· de Setembro de 1876.

- Os commandantes de armas prestão-no nas mãos
dos presidentes das provincias.-L. de 9 de Outu
bro de 1834.

- O soldado que recusar prestar juramento ás ban
deiras deverá ser chamado á presença das pessoas
que costumào a assistir a taes actos, e recusando
o recruta obedecer, lavrar-se-ha um termo de con
tumacia, que será assignado pelas mesmas pessoas,
submettendo-se o contumaz a conselho de guerra
como desobediente, se por outros actos accessorios
não deva ser considerado cabeça de motim.-A. de
10 de Outubro de 1836 e Provo de 5 de Outubro
de 1852.

- O ,dos agraciados residentes rias provincias deve
ser prestado nas mãos dos respectivos presidentes.
-Dec. n. 632 de 27 de Agosto de 1849, al't. 15.

- F6rmula do que devem prestar os sentenciados
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excluidos, depois do cumprimento da sentença.
-Ord. do dia n. 12 de 24 de Abril de 1857.

Juramento.- Os chefes do Corpo de S~ude, e os
commandantes de corpos arregimentados, e com
panhias avulsas, que se acharem na Côrte, ou por
ahi passarem, prestaráõ juramento nas mãos do
ajudante-general do exercito, e nas provincias pe
rante os commandantes de armas ou ass.istentes; e
os outros officiaes deveráõ prestar juramento dos
postos a que forem promovidos perante o respectivo
commandante, sendo o termo lançado em livro es
pecial para esse fim destinado .-Ord. do dia n. 78 de
12 de Agosto de 1858 e n. 79 de 18 do mesmo mez
e anno. V. nestas ordens a fórmula do juramento.

- Deve-se lançar na patente a nota do dia em que
foi pl'estado.-Ord. do dia n. 79 de 18 de Agosto
de 1858.

- Os officiaes generaes o prestaráõ perante o Minis
tro da Guerra.-A. de 27 de Agosto de 1858.

- Dos capel1àes do exercito.-V. a Ord. do dia
n. 90 de 15 de Outubro de 1858 e Reg. n. 5679
de 27 de Junho de 1874, art. 9° (Ord. do dia
n. 1062).

- Sobre os Evangelhos prestaráõ os individuas pro
testantes que tiverem de assentar praça.-A. de
20 de Setembro de 1860 (Ord. do dia n. 212).

- S6 depois de presta-lo podem os officiaes promo
vidos usar as divisas dos respectivo. postos.
-A. de 22 de Setembro de 1865 (Ord. do dia
n. 17 do commando em chefe do exercito em ope
rações no Rio-Grande do Sul).
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Juramento.-Dos Ministros de Estado.- Collecção
de Nabuco, tom. 3°, pago 286.

- Declara-se que não p6de ser deferido no exercito
em operações no Paraguay o competente jura
mento a um soldado que foi agraciado com o gráo
de cavalleiro de Christo, visto o disposto no art. 15
do Dec. de 27 de Agosto de 1849, que s6 auto
riza para esse fim os presidentes de provincia.
-A. de 18 de Março de 1872.

- O juramento e posse não dependem absolutamente
da exhibição do titulo do empregado; basta que a
nomeação conste do Diario OfJicial j mas o lança
mento dos vencimentos em folha, e seu abono, não
podem verificar-se sem que elle pague os emolu
mentos do titulo e a respectiva quota do sello.
-A. de 19 de Outubro de 1872 e Porto de 21 de
Julho de 1873.

- Marca-se o prazo de 30 dias, contados da data
da publicação na Côrte, e nas provincias respecti
vas, para a apresentação e juramento dos medicos
nomeados para o Corpo de Saude do Exercito.
-A. de 20 de Fevereiro de 1874 (Ord. do dia
n. 1019).

Findo este prazo, o chefe do corpo deve commu
nicar á Secretaria de Estado para se annullarem os
decretos de nomeação.-A. de 3 de Junho de 1876.

- Em todos os casos em que, por actos do poder
executivo, se exige juramento, deve este ser pre·
stado de conformidaae com a religião das pessoas
que tenhão de cumprir tal formalidade.-Dec.
n. 7030 de 6 de Setembro de 1878.

- V. Condecoração. -Posse. -Recruta. -Religião.
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Jurisdicção.-Regula-se o limite da jurisdicção
civil e militar.-Alv. de 21 de Outubro de 1763.

Juros.-A divida activa~ proveniente de alcances de
thesoureiros, co1lectores, on outros quaesquer em
pregados ou pessoas, a cujo cargo estejão dinheiros
publicos, será sujeito ao juro annual de 9 %em
todo o tempo da indevida detenção.

Aos devedore" desta classe nunca se concederá
mOl'atoria, nem terão direito a porcentagem ou
commi~são, que porventura lhes caberia, corres
pondente ás quantias indevidamente detidas,-L.
n. 514 de 28 de Outubro de 1848, art. 43.

Estas disposições são applicaveis a qualquer indi
viduo que, tendo recebido dinheiro dos cofr~s pn
blicos por adiantament.o, não recolhe o saldo, finda
a commissão, encargo ou gerencia. - Fort. do
rrhesouro de 24 de Janeiro de 1867.

- Desde quando se devem contar os juros de 9 %

dos alcances por valores em genet'os e outros effei
tos publicas a cargo dos responsaveis.-A. n. 140
de 24 de Março de 1865.

- Oo'mo elevem ser contados os juros pelos ql1aes são
responsaveis os fiadores de empregados que ficão
alcançados.-Port. do Thesouro de 29 de Março
de 1867.

- Os de 9 %sobre alcances de differenças encontra
das na escriptl1l'ação cantão-se do dia em que finda
o prazo l.Darcado para o recolhimento do saldo}
não sendo exigiveis do tempo anterior á liquidação.
-Porto do Thesouro de 13 de Setembro de 1870.

- Pelas sommas que os responsaveis á Fazenda Na
cional e officiaes publicas depositarem em garantia
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de suas fianças uagar-se-ha o juro que o Ministerio
da Fazenda arbitrar; podendo a taxa ser regulada
pelo dos bilhetes do Thesouro, quando houver emis
são; comtanto, porém, que não exceda ~ 6 %,

-L. n. 2348 de 25 de Agosto de 1873, art. 16.
A Circo de 7 de Abril de 1879 estipulou o juro de

3, ;) % annualmente.

Jl1ros.-Dos alcances dos exactores da Fazenda s6
p6dem ser dispensados pelo poder legislativQ.
Porto do Thesouro de 11 de Janeiro de 1877.

- Não se pagão pelas quantias que em tempo deixão
de ser entregues aos seus possuidores, quer por
não serem reclamadas, quer por não estarem liqui
dadas.-Port. do Thesouro de 22 de Outubro de
1877.

- V. Fiançn.-"Saldo.

J ury.-São escusas de'jurados os commandantes das
armas.-Res. de 12 de Setembro de 1828, art. 7°;
L. de 20 de Setembro de 1830, art. 16; Ood. do
Proc., art. 23; Instruc. de 13 de Dezembro de 1832,
art. 21; L. n. 261 de 3 de Dezembro de 1841,
art. 27, e Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842,
art. 224 § 3".

- São exceptuados de fazer parte deste tribunal os
senadores, deputados, conselheiros e Ministros de
Estado, bispos, magistrados, o:fficiaes de justiça,
juizes ecclesiasticos, vigarios, pre~identes, secreta
rias dos governos das províncias, commandantes
das armas e dos corpos de la linha.-Ood. do Prac.
Crim., art. 23, cap. 3°.

- Não poderá exercer emprego algum publico
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aquelle que, sem justa causa, reconhecida pelo jury,
recusar o honroso cargo de jurado, ou fôr multado
tres vezes em uma legislatura.- Ood. do Proc.
Orim., art. 321. Revogado pela L. de 3 de Dezem
bro de 1841, art. 105.

Jury.-Providencia sobre o vencimento dos empre
gados chamados para servir neste tribuna1.-Port.
de 21 de Novembro de 1837.

- l' ão cessão as vantagens legaes e gratificação es~

pecial do oflicial militar quando chamado a exercer
o cargo de jurado ou a outros serviços, a que cum~

pre-lbe comparecer.-A. de 17 de Março de 1857.

- O empregado dispensado dos trabalhos do jury, em
viTtude de requisição oflicial, na fórma da Oirc.
de 11 de Agosto ultimo, não póde continuar como
juiz de facto,preferindo este exercicio ao do seu logar,
nem perceber vencimento algum nos dias em que
não comparecer na repartição sob tal pretexto, por
serem neste caso as faltas reputadas não justificadas.
-Oü·c. de 13 de Novembro de 1873.

- O director da Fabrica de Polvora da Estrella e o
encarregado do fabrico não estão isentos da inscri
pção na lista geral dos jurados.-Res. de 1 de Julho
de 1874, communieada em A. de 8.

- Indefere-se o requerimento de um servente da Se
cretaria do Arsenal de Guerra da Oôrte, pedindo pa
gamento do jornal cQrrespondente aos dias tm que
esteve servindo no jury, sob o fundamento de que,
não sendo elle empregado publico, e não dispondo de
outro recurso, além do escasso vencimento que
percebe como servente, não podia ser jurado, e
devia reclamar contra a inclusão de seu nome na
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respectiva lista.-Res. de 19 de Agosto de 1874,
communicada em A. de 24.

Jury.-Aos operarios dos arsenaes, occupados no
jury, não se abonão vencimentos.-A. de 29 de
Março de 1875.

- Quando o juiz de paz, achando-se nos trabalhos do
alistamento militar, fôr sorteado para o jury, deve
pedir dispensa ao juiz de direito, expondo a este o .
facto do seu impedimento para servil' naquelle
tribunal.-A. de 5 de Julho de 1875.

- O empregado sorteado para servir no tribunal do
jury é obrigado a comparecer e trabalhar na sua
repartição, sob pena de perder os respectivos venci
mentos, nos dias em que não houver sessão no dito
tribunal, salvo se, no caso de não comparecimento,
justificar. a falta, na fórma dos regulamentos em
vigor.-Circ. de 4 de Novembro de 1875.

- O serviço do jury, em relação unicameJ?te ao juiz
de direito que o deve presidir, e ao promotor pu
blico, tem preferencia sobre os trabalhos da junta
revisora. O promotor publico será substituido na
junta pelo seu adjunto, ou, na falta deste, porum pro
motor ad hoc, procedendo-se de igual modo quando,
por impedimento do promotor, o adjunto fôr obri
gado a fnnccionar no jurJ.-A. de 25 de Novem
bro e 30 de Dezembro de 1875 e 5 de Janeiro de
1876.

Em relação ao escrivão privativo do jury, nomeado
para servil' de secretario da junta, vide a palavra
-Sec1"etario.

- A isenção do jury, estabelecida nos arts. 23 do Cod.
do Proc. Crim. e 224 do Reg. n. 120 de 31 de
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Janeiro de 1842} em favor dos commandantes dos
corpos de primeira linha, comprehende os das com
panhias avulsas.-.A. de 26 de Setembro de 1876.

Jury.-O empregado sorteado para o jUl'Y deve com
parecer á repartição sempre que não houver sessão,
quer por falüt de jurados} quer por outro motivo,
não s6 antes, como depois de constituido o tri.bunal
para funcciollar; sendo, entretanto, motivu justifi
cado para deixar de comparecer, haja ou não sessão,
ter o empregado feito parte do conselho, cujos tra
balhos se prolongassem até alta noite, dando com
tudo parte ao respetivo chefe, afim de não sofl'rer
desconto nos seu::; vencimentos.-Port. do Thesouro
de 12 de Outubro de 1878.

- V. C01pO de Saude.-Gratijicação.-Serviço gl'a
tuzto.- Vencimento.

Justificação. - Quaesquer papeis ou documentos,
que possão fazer prova, servem para justificar as
allegaçães dos individuos que pretenderem a exclu
são do alistamento . .As justificaçães devem ser pro
duzidas no juizo de direito, ad instar do que se
pratica nos processos de pensão.-.A. de 4 de Se
tembro e 22 de Dezembro de 1875 e 20 de Março
de 1876.

Quando asjuntas de parochia entrarem em duvida
sobre a procedencia dos documentos que lhes forem
apresentados, deverão alistar o cidadão, declarando
minuciosamente} na casa das observações das rela
ções que organizarem, todas as allegaçães dos inte
ressados, a natureza dos documentos exigidos, e
tudo o mais que constar a tal respeito.-.A. de 24
de Setembro de 1875.

.Ao promotor publico é licito recusar ou contestar



- 126 -

quaesquel' documentos, quando tenha justos moti
vos para suppô-Ios graciosos, duvidar de sua au
thentícídade ou conhecer que são inexactas as a11e
gações nelles contidas.-A. de 30 de Dezembro de
1875. .

Justificacão,-V. Custas..

L

Laboratorio.-Em 1851, quando o Brazil se prepa
rava para entrar em luta com o dictador Rozas, o
Ministro da Guerra, Conselheiro Manoel Felizardo
de Souza e Mello, reconhecendo a neces idade de
estabelecer uma fabrica de munição e petrechos
bellicos, que isentasse o Imperio da dependencia de
nações estranhas, resolveu a creaçào d.e um esta
belecimento para esse fim, e escolheu o local do
Oampinho, na freguezia de Iraj{l} a 26 kilometros
O N O da Côrte, onde existia, de ele 1822, um forte,
que fôra destinado a batel' o cruzamento das estra
das de Jacarépagui e Campo-Grande, na época em
que se receiava a vinda de uma esquadra portu
gueza com intenções hostis.

O allemào engajado Rodolpho Wackneldt foi in
cumbido de montar ali uma officina de foguetes á
Congréve, de cujo serviço foi dispensado a 10 de
Dezembro de 1852, sendo nomead.o um official de
engenheiros, Tenente Francisco Carlos da Luz, para
encarregar-se da fabrica de foguetes e espoletas do
Oampinho, engajando-se nessa occaRião na Europa
o mestre geral de fogos André Kolbl e outros artí
fices, tambem allemães. .
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Em 1855, por occasião da invazào da cholera
mOI'bus, creou-se no Oampinho uma enfermaria e
pharmac.ia para o pessoal do laboratorioJ e por occa
sião da organização da Escola de Tiro do Oampo
Grande teve ordem de servir tümbem ao pessoal
desta.

Até entã€> o laboratorio funccionava como esta
belecimento de ensai9i pelo § 3° do art. 6° da L.
n. 1114 de 27 de Setembro de 1860 foi definitiva
mente Cl'eado, tirando-se verbas para suas despezas
no respectivo orçamento, e em 1861 (28 de Feve
reiro) deu-se-Ihe um regulamento pl'ovisorio, mar
cando as funcções e attribuiçãe:; de seus emprega
dos, regulamento cuja tabella de vencimentos foi
alterada por A. de 27 de Julho do mesmo anno.

Em 3 de Setembro, tambem de 1861, foi extincto
o antigo Laboratorio do Oastello, onde se fabricava
o cartuxame de papel e artificios para artilharia,
como velas mixtas, espoletas de papel, morrões,
etc., passando tudo a ser fabricado no Oampinho.
Pelo Dec. n. 3470 de 22 de Maio de 1865, art.5°,

passou a ser dependencia do Arsenal de Guerra da
Oôrte, do qual foi depois desligado pelo Reg. n. 5158
de 19 de Outubro de 1872.

A questão Ohristie, em principios de 1863, a
campanha do anno seguinte contra o Estado Ori
ental do Uruguay e a do Paraguay de 1865 a 1870
derão extraordinario impulso a este estabelecimento,
augmentando seu pessoal, machinas, terreno, edifi
cios, etc., etc,

Em 1873 o Ministro ela Guerra, Oonselheiro
João José de Oliveira Junqueira, no intuito de
tornar menos fatal qualquer incidente que ali se
dê, mandou, por A. de 11 de Dezembro, comprar)
pela quantia de 12:000$, ao Oapitão Firmino Her
culano de Moraes Ancora, 22,503 metros quadrados
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de terrenos} com suas bemfeitorias, contiguos ao
laboratorio pelo lado de léste, e para ali fez tras
ladar as officinas perigosas do estabelecimento.

Em 1878 deu-se-lhe novo regulamento, appro
vado pelo Dec. n. 6984 de 27 de Julho..

Por este regulamento ficou o laboratorio consi
derado como praça de guerra, e todo o seu pessoal
sujeito ao regimen e disciplina militar.

Lahoratorio.- Instrucções para o conselho econo
mico do Laboratorio do Carupinho, na parte rela
tiva ao tratamento dos enfermos.- A. de 29 de
Setembro de 1859.

- A despeza com o cozinhp.iro da eIifermaria do La
boratorio do Campinho deve correr pelos cofres da
me:o:ma enfermaria, ou servir como tal o do desta
cameoto.- A. de 3 de Janeiro de 1860.

- Instrucções para a fundaçã.o de um Laboratorio
Pyrotechnico na provincia do Rio-Grande do Sul.-
A. de 6 de Junho de 1865.

Extinct.o pelo A. de 8 de Março de 1878., que o
converteu em uma officina pyrotechnica, annexa ao
Arsemtl de Portc-Alegre.- Ord. do dia n. 1408.

- Approva-se a deliberação, tomada pela presidencia
de Matt.o-Grosso, de mandar restaurar, em 3 de Maio
de 1 t 6'7} o Laboratorio Pyrotechnico annexo ao
Arsenal de Guerra da mesma provincia.- Ord. do
dia n. 566 de 1867.

- Manda-se transferir o Laboratorio Pyrotechnico' do
Maranhao do edificio provincial, em que se acha,
para a fortaleza da Ponta da Arêa, accumulando o
encarregado do mesmo laboratorio o logar de com
mandante dafortaleza.-A. de 24 c1eAgostode 1871.
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Laboratorio.-Instrucções para o Laboratorio Ohi
mico Pharmaceutico, annexo ao Hospital Militar
da Côrte.- A. de 15 de Dezembro de 1877.

- Extinguem-se os do Pará, Bahia e Pernambuco.
- A. de 30 de Março de 1878.

- V. Agente.- A?'senal de Gue?'1'a.- Co?'?'esponden
cia.-Esc?'ipturação.-Expediente .-Fornecimento.

Lanca.- V. A?'?namento.•

Leg'islação.- Estabelece-se a maneira pela qual os
actos, tanto do poder legislativo, como do executivo,
devem ser numerados, impressos e distribuidos
pelas competentes estações, onde se hão de ex
ecutar.--Dec. de 27 de Junho de 1833 e Reg. de
1 de Janeiro de 1838. Alterado pelo Dec. de 28
de Novembro de 1842.

- Privilegio á Typographia Nacional para a sua 'm~

pressão.-Dec. n. 369 de 18 de Setembro de 1 45.

- Sobre a sua impressão e venda.-Reg. n. 27 de 12
de Março de 1846. Alterado pelo Dec. n. 2491 de
30 de Setembro de 1859. .

.- Nas repartições publicas s6 tem uso a impressa na
Typographia Nacional.-Ord. de 21 de Agosto
de 1850.

- Instrucções para execução do art. 35 da L. de 18
de Setembro de 1845, sobre o privilegio da Typo
graphia Nacional, na collecção das leis.-14 de Fe
vereiro de 1856.

- Regula-se o serviço da distribuição, ordenada pelo
Dec. n. 1 de 1 de Janeiro de 1838, dos exemplares

l. A. 9
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impressos dos actos do poder legislativo e do Go
verno Geral.-Dec. n. 2458 de 6 de Setembro
de 1859.

Legislação.- Estabelecem-se medidas para fazer
efi'ectivo o privilegio da impressão e publicação das.
leis, decretos e actos do Governo que competem á
Typogl'aphia Nacional, e sobre o modo de impor
aos contraveiltores as penas comminadas no art. 35
da L. n. 369 de 18 de Setembro de 1845; e dão~

se outras providenci?-s sobre os impressos da mesma
typographia.-Dec. n. 2491 de 30 de Setembro
de 1859.

- O Governo compra a D. Maria José de Lima
Fonseca Cunha Mattos, por 2:500$, a propriedade
do Repertorío da Legislação .Ll1ilitct?, pelo marechal
Raymnndo da Cunha Mattos.-A. de 4 de Agosto
de 1871.

- Ao Archivo Militar incumbe a consolidação da
legislação militar, bem como, em um livro qne pu
blicará annualmente, sob o titulo de Annuct?'io do
Archivo Milita?') a indicação de todas as leis e
ordens geraes relativas ao serviço militar, promul
gadas dmante o anno.-Reg. n. 7012 de 31 de
Agosto de 1878, arts. 4n § 5° e 41 (Ord. do dia
n. 1433).

l.egitimação.-Não tem a qualidade de restituição
plenaria, mas s6mente de uma mera dispensa, e
que s6 p6de aproveitar para certos efi'eitos.-Prov.
de 18 de Janeiro de 1799.

Lei.-As leis na sua applicação devem proceder de
semelhante para semelhante.-C. R. de 20 de
Junho de 1617.
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'Lei.-As especiaes reputão-se revogadas pelas geraes,
ou quando estas expressamente o declarem, ou
quando da execução de ambas resulte antinomia.
-Dec. de 6 de Julho de 1693.

- Cessando a razão da lei, cessa a mesma lei.-Orel.
liv. 2°, tit. 18 § 8°.

- A lei prohibitiva annulla o acto feito contra a sua
disposição.-Alv. de 15 de Setembro de ~696.

- Quando prohibem expressamente nada póde haver
que justifique a sua contra~enção.-Alv.de 2 de
Julho de 1709.

- As portarias, avisos e resoluções podem constituir
direito entre as pessoas, cousas e casos sobre que
versem especial e positivamente.-Dec. de 1 de
Maio e 1 de Junho de 1751.

- Dev.em entender-se conforme o genuino e natmal
sentido das suas palavras.-L. de 29 de Novembro
de 1753, § 6°, de 6 de Junho de 1755 e de 18 de
Agosto de 1769, § 11.

- Nunca devem deixar de se entender nos termos
habeis.-Alv. de 11 de Janeiro de 1760.

- Applicar.se-ha a mesma disposição onde se der a
mesma razão.-L. de 4 de Junho de 1768.

- Con"tradicções com a lei são inadmissiveis.-L. de"
3 de Agosto de 1770.

- As que fallão indistinctamente devem observar-se
sem distincção alguma, porque onde el1as não dis
tinguem, ninguem póde distinguir.-Assentos de S
de Dezembro de 1770 e de 23 de Julho de 1811.
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Lei.-É prohibido que se excite cousa alguma contra
a sua litteral e expressa disposição.-Assento de 20
de Dezembro de 1770.

- Ninguem póde conhecer da sua justiça ou injus
tiça, nem disputar sobre a sua foi'ça ou mereci
mento.-L. de 23 de Novembro de 1770.

- Aonde se der em uma lei a mesma razão, deve
dar-se identica disposição.-Alv. de 20 de Junho
de 1774.

- Obriga a todos) em um e outro fôro.-Alv. de 1
de Agosto de 1774.

- A lei expressa só póde ser revogada por outra
tambem expressa.-Assento de 21 de Junho de
1777.

- As ordenações, leis, regulamentos, alvarás, decre
tos e resoluções promulgadas pelos reis de Portugal,
e pelas quaes o Brazil se governava até o dia 25 de
Abril de 1821, em que o Sr. D. João VI se ausen
tou da Oôrte do Rio de Janeiro, e todas as que
forão promulgadas daquella data em diante pelo
Sr. D. Pedro de Alcantara como Regente do Brazil,
ernquanto Reino, e como Imperador Oonstitucional,
desde que se erigio em Imperio, ficão em inteiro
vigor, na parte em que não tiverem sido revogadas,
ou que não farão especialmente alteradas.-L. de
20 de Outubro de 1823.

- Fórmula da sua promulgação.-Oonst. PaI. do
Imp., art. 6·9.

- Os avisos expedidos a uma provincia~dando instruc
ções para a bôa execução das leis, obrigão em todo
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o Imperio.-Port. de 25 de Maio de 1825 e A. de
1 de Agosto de 1837.

Lei.-As militares, em tempo de guerra, são observa
das quando o Governo o entende conveniente, no
caso de rebellião.-Dec.n. 61 de 24 de Outubro de
1838 e Reg. n. 23 da mesma data.

- A disposição interpretativa olba para o passado, o
direito novo não.-Port. de 20 de Setembro de
1851.

- Não é licito fazer applicação das leis civis quando
ba expressa lei militar sobre o facto de que tenha de
julgar o conselho de guerra.-Decisão do Conselho
Supremo lVIi1itar de Justiça de 23 de Agosto de
1854.

- A sua publicàçao compete ao oflicial maior da e
cretaria de Estado, e começa a obrigar, na Côrte,
oito dias depois de publicada na SeCl'etaria, e nas
comarcas, da data da sua publicaçao, salvo disposi
ção especial.-A. de 21 de Setembro de 1858, 19
de Dezembro de 1862 e 14 ele Novembro de 1867.
-V. A. de 31 de Outubro de 1873.

- As que estabelecem melhoria de vencimento para
empregados publicos começão a vigorar da data da
publicação.-A. de 25 de Janeiro de 1861 e Porto
de 25 de Outubro de 1873.

- A disposiçao mais benigna prefere a mais austera.
-A. ele 6 de Abril de 1861.

1- A disposição que não é interpretativa, e que esta
belece direito novo, não póde ter força retroactiva.
-A. de 5 de Outubro de 1861.
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Lei.-Uma lei nova não deve ser appEcada a um acto
anterior á sua publicação.-Port. do Thesauro de
24 de Outubro de 1869.

- Começa a vigorar na Côrte oito dias, e nas pro
vincias tres mezes depois de publicadas, na .fórma
<ia Ord. liv. 1°, tit. 2° § 10, salvo quando traz'
fixado o tempo de ~ua execução.-A. de 31 de Ou
tubro de 1873.

- Depois de publicadas devem as Secretarias de Es
tado l'emetter os autographos ao Archivo Publico,
o mais tardar até seis mezes depois.-Reg. n. 6164
de 24 de Março de 1876, art. 11.

- V. Alvará.-Decreto.-Legislação.

Lente. -V. Escola Mzlitar .

Lentes da Escola Militar.-Terão todas as honras
e vantagens de que gozão ou vierem a gozar os das
faculdades de direito e medicina.-Reg. n. 5529
de 17 de Janeiro de 1874, art. 221 (Ord. do dia
n. 1020).

Os que tiverem bem servido por 25 annos, e con
tinuarem no exercicio de suas funcçães a aprazimento
do Governo, terão o titulo de conselho.-O mesmo
regulamento, art. 236.

Lentes da Escola Polytecllnica.-Tratamento~

Senhoria-(honras de dezembargador). Os que com
pletarem o tempo marcado para a jubilação, e que
tiverem no magisterio bem desempenhado seus de
veres, terão direito ao titulo de conselho, sem pre
juizo de quaesquer outras distincçães com que
passão se~' premiados por serviços extraordinarios.
-Reg. n. 5600 de 25 de Abril de 1874, art. 109.
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Lentes das Faculdades de Direito.-Tratamento
-Senhoria - (honras de dezembargador).-Dec.
n. 1386 de 28 de Abril de 1854, art. 158, e A. de
12 de Julho de 1855.

Lentes das l~aculdades de Medicina.-Tratamento
-Senhoria.-Dec. n. 1623 de 30 de Junho de 1855
e A. de 12 do mesmo mez e anno.

Lctras.-Os sacadores, endossadores e aceitantes de
letras podem-se fazer representar por meio de diffe
rentes procuradores, ou de um s6 com mandato
colIectivo.-Port. do Thesouro de 27 de Março de
1866.

- As que forem sacadas sobre o Thesouro Nacional
devem ter a clausula de ser feito o pag'amento em
moeda conente. - Porto do Thesouro de 19 de
Abril de 1866.

Liberto.-São habeis para todas as honras e cargos
publicos.-Alv. de 16 de Janeiro de 1773.

Não pôde ser eleitor, nem, portanto, deputado ou
senador.-Const. PoI. do Imperio, art. 94 § 2° e
argum. do art. 95.

- V. Recrutamento.

Licença. -Deve ser dada por escript(,.-Ord. do dia
de 3 de Agosto de 1809 e 9 de Fevereiro de 1810.

- Deve haver regülaridade na sna distribuição, de
maneira que não sejão uns mais favorecidos do que
outros; e quando alguma praça fóI' privada de ter
licença por um ou mais turnos de escala, esta priva
ção deverá ser declarada na ordem regimental logo
que esteja verificada a sua eulpa, designando-se o
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motivo.-Ord. do dia de 14 de Novembro de 1815
e Porto de 12 de Julho de 1816.

Licença.-Exceder o tempo de licença concedida
sem motivo urgente e participado.-Suspensão elo
emprego por um a tres annos, e multa correspon
dente á metade elo tempo.-L. de 16 de Dezembro
de 1830, art. 157.

- Finda e11a, o militar que não se apresentar, sem se
dar molestia grave, será preso para seguir na pri
meu'a occasião.-Oirc. de 29 de Outubro de 1845.

- Devem os presidentes providenciar para que os
licenciados sigão para seus corpos a tempo de se
apresentarem quando ellas findem.-Oirc. de 1 de
Agosto de H~46.

- Ficão sem efl'eito as que tiverem mais de seis me
zes de demora em sua apresentação nas provincias
de Goyaz e Matto-Grosso, ele um mez para a OÔrte
e provincia do Rio de Janeiro e de tres mezes para
as outras provincias.-A. de 5 de Setembro de
1848 e Dec. n. 3579 de 3 de Janeiro de 1866,
art. 9° (Ord. do c1ia n. 495). .

- O empregado publico a quem se concede licença
com ordenado por inteiro pelo tempo maximo, se
deixa, acabado e11e, de apresentar-se, não p6de,
ainda que allegue molestia, continuar a perceber os
seus vencimentos integralmente.-A. de 26 de Abril
de 1849.

- S6 p6de ser concec1ida com orc1rnado inteiro ou
fraccionado} depois que o empregado tiver, não
s6 tomado posse do logar, mas tall1bem depois de
ter exercicio.-A. c1e 12 de Julho de 1849.
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Licenca.-Não se verifica sem que os avisos tenhao
nota' do pagamento do sello.-Circ. de 11 de Se
tembro de 1850 e A. de 19 de Março de 1866.

- As que são concedidas sem vencimento de soldo,
sem outra declaração, são consideradas registradas,
e fazem perder tempo de serviço e antiguidade de
posto.-Prov. de 11 de Janeiro de 1851.

- Serão processados os officiaes que, sem ella, acei
tarem serviço estranho á repartição da guerra.
-Circo de 29 de Outubro de 1851.

- Os officiaes reformados não necessitão de licença,
senão do Quartel-General, para residir fóra dos
limites da Côrte.-A. de 9 de Fevereiro de 1852.

- No tempo em que os officiaes devem permanecer
em um posto, e no exercicio das funcçães especiaes
delle, para poderem ter accesso ao imruediato, não
entra em.computação o das licenças.-Dec. n. 3579
de 3 de Janeiro de 1866 art. 6° (Ord. do dia n. 495).

-' A subtracção do temp~ de licença não influe de
modo algum na collocação dos officiaes e praças
licenciadas, segundo suas antiguidades relativas,
tanto de praça, como de posto.-Dec. n. 1638 de 19
de Setembro de 1855.

- Os officiaes que viajarem em consequencia de li
cenças que obtiverem não têm direito a outros ven
cimentos, além daquelles que forem declarados nos
avisos das mesmas licenças.-Instruc. de 24 de Julho
de 1857, art. 9°, e A. de 18 de Agosto de 1866.

- O official julgado doente em inspecção de saude
não póde retirar-se do acantonamento de seu corpo,
ou da localidade onde se achar aquartelado, sem
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prévia licença do presidente da respectiva provincia,
se a mudança de residencia fór para dentro do ter
ritorio della, ou do Ministerio da Guerra, se fór para
f6ra da pl'ovincia.- A. de 19 de Julho de 1858
(Ord. do dia n. 74).

Licença.-As concedidas pelo Ministerio da Guerra
devem ser contadas da data da guia que deve ser
dada pelo respectivo corpo ao oflicial ou praça,
logo que fór recebida officialmente a ordem do dia
em que a licença fór publicada, salvo o caso de
estar o licenciado em diligencias do serviço f6ra do
logar do quartel do corpo, ou preso, ou no hospital,
porq ue então a guia será passada quando elle se
apresentar da diligencia, quer por tê-la ~oncluido,

se fór transitoria, quer por ter sido mandado ren
der, se fór de longa duração, ou quando fór solto,
011 tiver alta do hospita1.-0rd. do dia 11. 109 de
28 de Ja,neiro de 1859.

- O officip.l do exercito que excede da ·licença con
ferida com vencimento não O percebe desde a data
desse excesso.- A. de 31 de Janeiro de 1859.

- Não são obrigados a sol1icita-Ia os empregados
doentes; basta que jl1stinquern mensalmente suas
enfermidades, dependendo s6rnente do chefe da re
partição a aceita.ção da justificação, que p6de ser
por elle regeitada por justos motivos.- Porto do
Thesouro de 19 de Fevereiro de 1809.

- É licito aos presidentes de provincia prorogar as
licenças que elles podem dar, quando em inspecção
de saude reconhecer-se a necessidade de semelhante
medida, uma vez que o tempo dl'l. prorogação e o
da licença primitiva não excedão o maximo do



- 139 -

tempo pelo qual aos mesmos presidentes se permitte
licenciar.- A. de 24 de Março de 1859.

Licença.- Concede-se a um capellão do exercito
um anno de licença com os respectivos vencimentos,
deixando elle em seu logar um sacerdote que o
substitua conveni.entemente, e sujeitando-se aos re
gulamentos mili.tares.-A. de 18 de Junho de 1860
(Boletim do expediente do Governo).

Esta licença foi concedida em. virtude de auto
rizaçãQ legislativa.

- Nas informações sobre pedidos de licenças se deve
fazer declaração das anteriores.- A. de 17 de Ju
lho de 1860 (Ord. do dia n. 202).

- A sua confirmação p~la Secretaria de Estado~

para tratamento de sande, importa abono de etapa.
- Reg. n. 2677 de 27 de Outubro de 1860,
.mt. 106, e A. de 29 Julho de 1863 e 1 de Junho
de 1864.

- Os officiaes licenciados não perceberáõ soldo seJ+l
ter pago sello e emolumentos.- Circo de 28 de
Novembro de 1860 e Ord. do dia n. 222 de 5 de
Dezembro do mesmo anno.

- São sem vencimento algum as que são concedidas
na fÓl'ma da lei, salvo sendo em virtude de
molestia comprovada por inspecção de saude.
-Circo de 1 de Abril de 1861.

- Quando o o:ffi.ci~l licenciado não se apresentar,
terminada a licença, será punido com prisão, que
não exceda ao dôbro dos dias da ausencia, desde
que esta não exceder a oito dias, e a arbitrio da
autoridade militar a quem competir conhecer desta
falta; quando, porém, a ausencia exceder a oito
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dias, e não chegar a 30, Rerá nomeado um con
selho de investigação de tres officiaes, que nunca.
poderá infligir ma ior pena que a de prisão pelo
dôbro tambem dos dias de ausencia, sendo, porém,
ella previamente confirmada pela autoridade mi
litar que fizer convocar o referido conselho.-Res.
de 30 de Março de 1861 (Ord. do dia n. 252).

I ...icença.-As dos amanuenses dos hospitaes mili
tares não podem ser com vencimento da gratifica
ção.-A. de 18 de Jnlho de 1861.

- As .concedidas pelos presidentes não podem ser
gozadas em outras pl'ovincias.-A. de 7 de Outu-.
bro de 1861 e 15 de Janeiro de 1863; Dec. n.3579'
de 3 de Janeiro de 1866, art. 14, e Oirc. de 20 de
Outubro de 1873.

-, A que por declarar o dia em que deve começar
a ter eifeito não necessita de-cumpl'a·se, p6de ser
seBada depois daquelle dia, porém antes do assen
tamento.-Pol't. de 8 de Agosto de 1862.

A portaria de 18 de Dezembro de 1869 declnra..
que eleve ser sellada antes de produzir eifeito, e·
que} não o sendo, fica sujeita á revalidação.

- As dos empregados da Secretaria do Oonselho Su
premo Militar são reguladas pelo disposto nos
arts. 55 e 56 do Dec. n. 736 de 20 de Novembro
de 1850, procedendo-se aos descontos de que tratão
os mesmos arts. de 1/5, 1/3 e 1/2 com relação s6
mente aos ordenados, porque as gratificações são
consideradas de eifectivo serviço e não devem por
isso ser abonadas pelo tempo das mesmas licenças"
-A. da Fazenda de 26 de Novembro de 1863.

- A que o empregado apresenta dentro do prazo-
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marcado deve ser cumprida, embora tenha elIe tido
accesso posteriormente á. concessão da licença.
-A. de 31 de Dezembro de 1864.

Licença.-Dellas se deve lavrar portarias, parai que
possa ter lagar a cobrança do se110 e emolumentos.
Quando e como devem estes ser pagos.-A. n. 1
de 2 de Janeiro de 1865.

- Nas licenças p0r molestia a0S empregados de Fa
zenda a palavra vencimentos quer dizer-ordenado
')U salario fixo.-A. de 30 de Agosto de 1865.

- Regula-se a concessão de licenças aos officiaes e
)raças de pret do exercito, e aos empregados das
repartições a cargo do Ministerio da Guerra.-Dec.
n. 3579 de 3 de Janeiro de 1866 (Ord. do dia
n. 495).

- Os officiaes do exercito, que na data do Dec. de 3
,.le Janeiro de 1866, relativo á concessão de licen
ças, já estavão em empregos ou commissões de que
trata o art. 10 § 3° do mesmo decreto, serão conside
rados licenciados, para aquelle fim, desde a referida
data, e sujeitos á' disposições que como taes lhes
são applicaveis.-Ol'd. do dia n. 500 de 6 de Feve
1'e).ro de 1866.

- As de f<wor se achã.o prohibidas, na fórma do
Dec. n. 3579 de 3 de Janeiro <.le 1866, e s6 nos
casos estabelecidos no mesmo decreto se podem
conceder licenças Clom soldo e etapa.-A. de 10 de
Março de 1866.

- As que são concedidas em virtude de inspecção
de saude devem ser entendidas com soldo e etapa.
-A. de 21 de Maio de 1866 (Ord. do dia n. 530).
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Licenca.-Não se concede d'ora em diante a officiaes
do e~ercito para serem empregados em logares vita
licio::!, ou que se tornem vitalicios dentro de certo
prazo de exercicio, em repartições estranhas ao Mi·
nisterio da Guerra.-Res. de 8 de Junho de 1866.

P6de-se, entretanto, permittir a inscripção em con
curso, solicitando os ditos officiaes demissão do
serviço do exercito, no caso de serem nomeados
para taes empregos.-Res. de 5 de Abril de 1879,
communicada em Porto de 10.

- Às que forem concedidas a officiaes e praças do
exercito e da Guarda Nacional destacada deve ser
submettida á approvação do Ministerio da Guerra.
-A. de 29 de Junho de 1866.

- A que é o Governo autorizado a conceder s6 se
considera l'ealisada á vista do respectivo titulo
exp'3dido pela Secretaria da Guerrá.-A. de 2Q de
Julho de 1866.

- Os vencimentos das licenças são os declarados
na concessão das mesmas.-Â. de 18 de Agosto
de 1866.

- Os ofliciàes e praças licenciados devem apresentar
as guias de suas licenças ás autoridades militares
das guarnições em que se acharem.-À. de 19 de
Setembro de 1866.

- A que é concedida em prorogação para tratamento
de saude deve correr da data do termo de inspec
ção, abonando-se neste caso soldo simples.-A. de
21 de Setembro de 1866.

- Quando as presidencias de provincia concederem
nas, devem remetter os respectivos termos de in
specção de saude.-À. de 21 de Setembro de 1866~
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Licença.-Tem direito ao respectivo ordenado um
empregado que, achando-se em eommissão f6ra da
respectiva repartição, principiou a gozar de uma li
cença que lhe fôra concedida no dia anterior ao em
que se deu por finda a mesma commissao.-Port.
de 18 de Outubro de 1866.

- As que são concedidas para tratamento de feri
mentos recebidos em combate dão direito ao ven
cimento de ~antagens geraes, e para tratamento
de molestia adquirida em serviço de campanha ao
de soldo e etapa.-A. de 14 de Novembro de 186€}
(Ord. do dia n. 535) e 22 de Janeiro de 1867.

- Declara-se que o vencimeutp que compete a um
official da Secretaria da Agricultnra com licença na
Europa, depois da reforma da secretaria) é o da nova
tabella, embora a licença tenha sido concedida
antes.- A. da Fazenda de 10 de Julho de 1868.

- Não p6de o empregado gozar de licença que lhe
tenha sido concedida sem o cumpra-se da autoridade
immediatamente superior.- Port. de 4 de Dezem
bro de 1868.

- Aos officiaes do exercito s6 devem ser concedidas
nos casos e pelo modo estabelecido no Dec. n. 3579
de 3 de Janeiro de 1866.- A. de 12 de Abril
de 1869.

- Nenhuma lieença concedida pelo com mandante
de uma força destacada em praça de guerra se fará.
efi'ectiva sem approvação do commandante da mesma
praça.- Res. de 9 de Junho de 1869.

- O empregado licenciado não p6de continuar no
exercicio do seu logar depois de ter a licença o
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CU'lnpl'a-se da autoridade competente, salvo o caso
de renuncia.- Porto de 17 de Setembro de 1869.

Licença.-As praças do exercito que tiverem licença
para tratar de sua saude perceberáõ soldo e etapa
durante a mesma licença, e sendo para tratar de
negocios particulares, a nenhum vencimento terão
direito.- A. de 20 de Dezembro de 1869 (Ord. do
dia n. 702).

- As que forem concedidas a officiaes e praças do
exercito para tratarem de sua saude serão conta
das na f6rma do que dispõe o art. 13 do Dec.
11. 3579 de 3 de Janeiro de 1866.- A. de 30 de
Agosto de 1870 (Ord. do dia 11. 730).

- Conta-se da data do curnpra-se.- A. de 24 de
Dezembro de 1870.

- Importa sempre perda de gratificação, se o empre
gado tem ordenado e gratificação, e de um terço
do honorario, se este consta só de ordenado ou de
gratificação.- A. de 24 de Dezembro de 1870.

- Não podem concedê-las os commandantes de ar
mas aos officiaes do exercito, ainda mesmo aos re·
formados.- A. de 1 de Março de 1872.

- Sempre que as praças de pret tenhão dp. sahu' do
Rio de Janeiro, no gozo de licença, deve a Repartição
do Aj udante-General communicar ás autoridades a
que ellas se di.rigem qual o seu comportamento e o
motivo pelo qual obtiverão licença, sendo nessa
.communicação consignadas as datas de seu embar
que e do seu obrigatorio regresso.- A. de 30 de
Abril de 1872.

- As praças de pret devem recolher-se a seus corpos
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logo que terminem as licenças que lhes forem con
-cedidas. -Circo de 3O.de Â bril de 1872.

Licença.- Devem ser consideradas cassadas aquellas
em cujo gozo não entrarem os officiaes ou empre
gados do Ministerio da Guerra nos prazos marcados
no art. 9° do Reg. de 3 de Janeiro de 1866.-A. de
15 de Julho de 1872 (Ord. do dia n. 870).

- O empregado a quem, em virtude de autorização
da assembléa geral legislativa, foi concedida licença
por um anno com todos os vencimentos, não p6de, ao
terminar esta, obter do Governo outra liçença e por
seis mezes com vencimento de ordenado. - Res.
de 25 de Setembr<;> de 1872, sobre consulta da sec
ção de j nstiça.

-- Recommenda.-se a fiel observancia do que dispõe
o art. 14 do Dec. n. 3579 de 3 de Janeiro de
1866, que prohibe aos presidentes de provincia
concederem licenças a officiaes e praças ào exercito
para serem gozadas f6ra dos limites de sua j uris
dicção.- Circo de 20 de Outubro de 1873.

- Para estudar engenharia civil na Escola Central
não se concede a officiaes da primeira classe do
exereito.-Reg. n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874,
art. 180 (Ord. do dia n. 1020).

- S6 ao Governo Imperial compete a concessão oe
licença aos reformados para residirem em qualquer
ponto, correndo por conta dos licenciados as des
pezas de transporte.- A. de 9 de Fevereiro de
1874 (Ord. do dian. 1015).

- Os empregados dos arsenaes de guerra que têm
um s6 vencimento devem soifrer, quando com li
cença por motivo de molestia, desconto da parte do

I. t.. JO
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vencimento que é considerado como ordenado, isto
é, da quarta parte dos dons terços ou da metade do
veneimento.-A. de 28 de Janeiro de 1875 e 8 de
Abril de 1879.

Licença.- No calculo do tempo de serviço dos of
ficiaes do exercito para o abono de meio soldo aos
seus herdeiros deve·se deduzir o tempo das licen
ças, quer registradas, quer não.- Porto de 21 de
Abril de 1875. '

- As concedidas a o:f:ficiaes honorarios addiuos aos
corpos do exercito, para tratamento de saude,
devem ser sempre i:'em vencimento algum.- A. de
26 de Abril de 1876.

- Na concessão do meio soldo ás vinvas dos ofticiaes
do exercito desconta-se o tempo de licenças de que
estes houverem gozado.- Porto do Thesouro de 2
de Setembro de 1878.

- V. Ap1"eSentação. -Casamento. -Commissà'o. 
Emolumentos. -Inst?"Mcção. -Pensionista. -P?'O
moção. - Resiclencia. - Revalidação. - Sello. 
Transporte.

Licenciaclo.-Os designados não refractarios ou re
fractarios, findo o seu tempo, serão licenciados;
ficando, todavia, obrigados, dentro dos tres annos
subseqnentes, ao serviço ele guerra externa ou in
terna.-L. n. 2556 de 26 de Setembro de 1874)
art. 4° §§ 2° e 3°, e Reg. n. 5881 ue 27 de Fevereiro
de 1875, arts. 104 a 108. f

A obrigação do serviço por tres annos subsequen
tes eessa:

1.0 Quando adquirirem alguma das isenções do
art. 10 § 10 ela citada lei.
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2.0 Quando, antes de dado o caso de guerra,
paguem a contribuição pecuniaria que fót marcada
em lei.

3.0 Quando viuvos ou casados, tiverem filhos
le.gitimos a seu cargo.

4.° Quando completem a idade de 35 annos.
-L. citada, art. 4° § 20, e Reg. citado, art. 109.

Licenciado.- Os que se subtrahirem ao 'erviço
extmordinario da guerra serao coag'idos all serviço
do exercito ou ~rmada por seis annos.-L. n. 255G
de 26 de Setembro de 1874, art. 50 n. 3 e Reg. n.
5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art. 111.

- Os que se apresentarem voluntariamente erviráõ
por dous annos, se antes nao fór concluida a guerra,
e receberáõ em dobro os premias e vantagen mar
cadas para os voluntarios'.-L. n. 2556 de 26 de
Setembro de 1874, art. 50 n. 3, e Reg. n. 5881 de
27.de Fevereiro de 1875, art. 112.

- V. Premio.-Residencia.-Vctntagem.

Limites.-V. Commissão.

Limpeza.-Instrllcções pa'ra a limpeza das armas de
fogo portateis e do respectivo cor1'eame.-Circ. de
11 de Setembro de 1862 (Ord. do dia n. 352).

- Instruqções para a conservação e limpeza das
armas blancas e de fogo, bem como de qualquer
peça ele ferro do armamento.-A. de 3 de Setembl'()
de 1864 (Ord. do dia n. 416).

- V. Contrato.-Estado-maior.

Linha.-Sobre a segunda.-V. Milicias.
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Liquidação.-A das dividas de generos fornecidos
á repartição da guerra deve ser apresentada no
prazo de um anno e. decidida admiliistrativamentp..
-L. n. 369 de 18 de Setembro de 1845.

- V. Presaipção ..

Lithogl'aphia. - O Dec. de 7 de Abril de 1808
creando um arcbivo militar no Rio de Janeiro,
á Hemelhança do que existia em Portuga1 desde
1802, estabeleceu nma secção de gravura sobre
chapas de cobre ou a talho-doce para reproduzir e
multiplicar RS cartas e mappas que, pela sua im
portancia, devessem ser vulgarisados; mas o re
spectivo director, encontrando te),1 vez difficuldades
em achar abridores em cobrB, e querendo mesmo
seguir os progressos da arte de gravura sobre
pedra, pl'OpÔZ ao Governo em 1824 a acquisição
de uma lithog'raphia e de um artista perito neste
ramo ele .serviço. Em virtude desta proposta foi
contratado em 1 de Agosto de 1825, em Paris, Joào
Steimann, como professor lithographo, por tempo
de cinco annos, o qual chegando ao Rio de J ane1ro,
trazendo duas prensas e mais material necessario
para o estabelecimento da oflicina lithographica,
determinado por A. de 23 de Outubro seguinte,
propÔz que a dita officina fosse montada, como de
facto o foi, na casa de sua residencia, á rua da
Ajuda, canto do becco de Manuel de Carvalho,·
visto que no edifieio da Academia Milit.ar, onde
tambem funccionava o Archivo Militar, nao havia
commoc1os para isso.

Entregues a Steimann, em virtude do A. de 23
de Novembro de 1825, o material que trouxera da
Europa, começárào os trabalhos da oflicina em 25
de Janeiro de 1826, constando o seu pessoal do
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mesmo Steimann, como professor lithographo, do
Alferes Oarlos Abelée, como professor de desenho,
de dous soldados do 27° batalhão de estrangeiros,
de tres ditos da aula de ensino mutuo e de um pai
sano; até que, em 18 de Maio seguinte, foi transfe
rida para aR lojas do sobrado da mesma rua em que
residia o director do Archivo.

Retirando-se Steimann para a Europa. em 1830,
por haver finalisado õ eu contrato~ e deixando
Oarlos Abelée de ser professor de desenho, ficou a
oflicina entregue aos all1mno ate 13 de ·Abril de
1832, em que o mesmo Abelée se obrigou a conti
nuar a ervu' por tempo de cinco annos, como pro
fessor. Solicitando, porém, em fins do mesmo anno,
exoneração de seu contrato e licen~'a para ir á Eu
ropa, substituio-o Pedro Victor Larrée, que sujei
tou- e a todas as condições do eu contrato, pas
sanJo, portanto, a '20 de .Feyereu·o de 1 33, a
exercer as mesmas funcções, que pouco tempo
depois abondonou, allzentando-I:'e lo Rio de Janeiro
sem licença elo Governo. Admittido de novo com a
mesmas condições, e ainda pelo tempo de tres annos,
bem depressa tornou a abandonar a oflieina, para
dirigir outra particular, que estabeleceu nesta ci
dade em 1835.

Estes factos, e a difficuldade de encontrar- e um
lithographo habil para desempenhar as funcçõe de
mestre e dirigir os trabalhos art.i ticos da oflicina,
determinárão a nomeação ele um oflicial do corpo
de engenheiros para fiscalisa-Io., visto que p,ra
muito sensivel o adialltameuto dos alumnos, alg un
do quaes podião dirigir os trabalho de gravura e
de 1mpressão.

Desde então tem fUllccionado a oflicina lithogra
pbica como uma das importantes ecções do Al'
chivo.
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Lithographia.-Autoriza-se o Governo a aperfeiçoar
o officina lithograpbica e determina-se que sejão
impressas e postas á venda as melhores cartas to
'pographica:->: hydrographicas e chorographicas do
Imperio.-Dec. de 14 de Junho de 1830.

- Os seus empregados vencem, quando em serviço
da Guarda Nacional, nos dias s6mente de parada
geral, ou quando monta!rem guarda.-A. de 1 e 4
de Junho de 1840.

- De toJos os seus trabalhos não reservados serão
enviados dous exemplares a cada uma das Secreta
rias de Estado.-A. de 11 de Julho de 1853.

- As suas contas trimensaes devem achar-se no The
souro até o dia 5 do mez subsequente a cada tri
mestre.-A. de 1 de Setembro de 1864.

- Determina-se qüe as edições das cartas e. outros
trabalhos alli feitos sejão correspondentes ás despe
zas e postas á venda ·nas provincias.--A. de 6 de
Noyembro de 1867.

- V. Reg. n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874, tit. 4°7
caps. 2° e 3°, e n. 7012 de 31 de Agosto de 1878.

- V. Archivo lVJ.ilitar.-Carreto.-Vencimento.

Livro.-Creação dos livros mestres dos corpos.
-Alv. ele 9 de Julho de 1763.

- Sobre as formalidades e escripturação dos livros
mestres dos regimentos.-Alv. de 14 de AQril de
1780.

- Jienhuma verba ou escripturação 8er<:1. feita n s
livros de registro, sem documento que a autorize, o
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qual será gual'dftdo.-Orcl. do dia de 31 de Outubro
de 1817.

Livro.-Os commandantes das divisões nenhuma alte
ração podem mandar fazer nos livros de registro, seja
qual fôr a razão que para isso haja; devendo, quando
se torne preciso, pedir autorização ao Ministerio da
Guerra.-Ord. do dia .de 21 de Março de 1818.

- Creação do livro mestre de assentamento dos ofli
ciaes do exercit.o.-Dec. de 27 de Novembro de
1 29.

- Estabelece-se a escripturaçao do livro mestre dos
officia.,es do exercito na Secretaria de Estado.-Dec.
n. 72 de 3 de Abril de 1841.

- S6 quando tiver logar a formação de qualquer
corpo novo, ·deveráõ ser-lhes fornecidos os Jivrns
necessarios para a sua escripturação, segundo
e acha estabelecido; e desde que estiver organi

zado com todos 08 elementos de sua creação, n d ...
peza com a compra de taes livros, e com a que fôr
necessaria para levar-se a effeito toda a mais es
eripturação, deíerá ser feita por conta do coruman
dante, e a que pertencer ás companhias á custa dos
respectivos capitães, na f6rma do Dec. de 24 de
Agosto de 1821, excepto, porém, o livro mestre
geral e os livros mestres das companhias, os quaes
deveráõ continuar a ser fornecidos pelos a}'~enaes

de guerra.
Quando, em occasião de guerra, os corpos mal'

-charem dos seus quarteis para entrar em opera
ções activas do exercito, s6 os devem acompanhar
os livros absolutamente indispensaveis, seL{undo
as ordens que forem dadas pelos commandantes
-€Q1 chefe.-Circ. de 29 de Outubro e Provo de 21
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d'e Novembro de 1849, Ord. do dia n. 38 de
15 de Dezembro de 1857 e A. de 9 de Abril de
1872.

Livro.- Quaes devão existir nos corp os para sua
e:scripturação.-Prov. de 21 de Novembro de 1849,
A. de 6 de Março e 7 de Abril de 1857 (Ord. do dia
n. 12) e 28 de Setembro de 1878 (Ord. do dia n.
1429).

- Os de notas diarias são instituidos pelo Reg. n. 772
de 31 de Março de 1851.

- Os dos majores devem ser fornecidos pelas seCl'e·
tarias dos corpos.-A de 25 de Julho de 1855.

- ln trl1cções sobre as notas que se devem averbar
na ca a-observações-dos assentamentos dos ofli
ciaes do exercito, nos livros mestres dos corpos a
que pertenção.-Circ. de 12 de Setembro de 1855.

- Nos livros mestres se deve fazer declaração do dia
do casamento dos officiaes e praças de pret, dos no
mes das mulheres e filhos, nascimento destes e nota
dos obitos.-Circ. de 18 de Janeiro de 1856.

- O fornecimento de livros para a escripturação do
batalhão de engenheiros deve ser feito pelo Arsenal
de Guerra.-A. de 14 de Setembro de 1 57.

- A reforma da escripluração dos livros dos corpos)
conforme o novo systema, não importa 'a prestação
de novos, e o encerramento de todos os que ainda
existem em serviço, escripturados pelo antigo sys
tema; e, portanto, nelles deve continuar a nova es
cl'ipturação, até se concluirem.-Ol'd. do dia n. 38
de 15 de Dezembro de 1857 e Porto de 13 de
Março de 1879 (Oré1. do dia n. 1442).
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Livro.-Os pedidos de livros mestres devem el' feitos
com a conveniente anticipação, sendo remettidos ao
Quartel-General da Côrte por intermedio dos com
mandantes das armas e assistentes.-Ord. do dia
n. 54 de 24 de Março de 1858.

- Devem os commandantes dos corpos fazer pedido
de livros especiaes, por uma vez s6mente, para o
registro dos titulas do voluntarios, os quaes deveráõ
conter 100 folhas, das dimensões estabelecidas para
o geral dos bens dos mesmos corpos, e serão abertos
e encerrados, numerados e rubricados, na confor
midade dos modêlos geraes est;-\belecidos, e nelles
se lançaráõ, não s6 os referidos titulas, mas tambem
os dos engajados, e dos voluntarios que assentál'ão
praça de menol' idade, e preferem o premio, sendo os
ditos titulas registrados integralmente, de promis
cl1idad~ e seguindo a ordem chl'onologica.-Ord.
do dian. 108 de 19 de Janeiro de 1 59.-V. Ord.
do dia n. 1429 de 1878.

- Nos de registro da COl'l'espo ndencia official dos
corpos deve-se re.:ervar a decima parte do total das
folhas para. indice.-Ord. do dia. n. 115 de 4 de
Março de 1859.-V. Ord. do dia n. 934 de 1872.

- Logo que se passar a alguma praça certidao de
divida de soldo ou de fardamento, deve-se fazer
disso nota no livro mestre.-A. de 8 de Março de
1859 (Ord. do dia n. 118).

- Manda-se fornecer á Secretaria do Corpo de laude
um para carga e descarga dos instrumentos cirur
gicos que se distribuirem.-A. de 29 de Março: de
1 59.

- As notas de pri ão por falta de cumprimento de-
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d~veres, e outras semelhantes, que se lançarem no
livro mestre, devem declarar quaes as oràens, de
veres, etc., cuja infracção motivou a pri. ão.-Onl.
do dia n. 20D de 10 de Agosto de 1860.

Livro.-Sobre a sua entrega ao Thesouro e thesou
rarias.-A. de 28 de Maio e 26 de Outubro de 18(W.

- Das enfermarias militares.-Reg. de 30 de Janeiro
de 1861 (Ord. do dia n. 258).

- Os das escriptill'ações dos corp os do exercito, que
são fornecidos pelo Governo, o devem ser s6mente
pelo Arsenal de Guerra da Côrte, para que não haja
<lifferença nos modê]os estabeleciclos.-A. de 21 de
Fevereiro de 1861.

- Tabella do numero de folhas que devem ter os
livros mestres dos corpos do exercito.-Ord. do dia
n. 279 de 9 de Setembro de 18 61.-V. Ord. do dia
n. 1429 de 1878.

- Os livros no\ os de cada exercicio, pertencentes
ao almoxarifado, devem ser abertos por carga da
importancia total dos objectos sob a guarda dos
almoxarifes, segundo a e::;cripturaçao dos livros
findos.-A. de 20 de Setembro de 1862.

- Sobre a numeraçao das praças de pret, quando
os seus assentamentos nos livros mestres das com
panhias pa ão de umas casas para outras.-Ord.
do dia n. 330 ele 30 de Setembro de 1862. Alte
rada pela de n. 906 de 17 de Janeiro de 1873.

- Nega-se o seu fornecimento aos commanelo' de
nrmas.-A. de 17 de Setembw de 18G3.

- Os de obitos elevem ser fornecidos pelos arsenacs
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-ou armazens de artigos bellicos, sendo escrigtu
rados conforme o preceito dos arts. 67 a 69 do Re
gulamento dos hospitaes, de 25 de Novembro de
1844, remettendo-se mensalmente ao parocho da
freguezia mais proxima llma certidão extrahida dos
assentamentos que forem lançados durante o de
c:ur~o do mez.-A. de 13 de Janeiro de 1864.

'Livro.- Os documentos que não são extractados de
peças o:fficiaes, nem provindos de actos oiEciaes
dimanados de autoridade legitima e legalmente di
rigidos aos chefes dos corpos, conforme o disposto
nos arts. 10 e 20 das instrucç,ões que baixárão com
a Circo de 12 de Setembro de 1855, não se prestão
a fornecer notas para serem averbadas no livro
mestre rlos assentamentos dos oiEciaes do exercito.
-Res. de 14 de Dezembro de 1870.

- Autoriza-se a creação de um livro mestre no
batalhão de engenheiros para os alumnos da Escola.
Militar, e demais addidos ao mesmo batalhão.
-A. de 21 de Março de 1871.

- Nos livros de registro da co n:espondencia o:fficial
dos corpos do exercito devem destinar-se 30 folhas
para indice, e não a decima parte do numero d
folhas, como havia sido marcado na Ord. do dia
ll. 115 de 4 de Março de 1859.-A. de 29 de No
\~embro de 1872 (Ord. do dia n . .934).

- Como devem ser consideradas no livro mestre do
batalbao as prayas que faltão ao quartel.-A. de 25
de Setembro de 1873 (Ord. do dia n. 972)..

- Os necessarios para os trabalhos do alistament.o
para o exercito e armada serão fornecidos pelo
Governo; o papel, porém, e mais accessol'ios para
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o expediente deveráõ ser fornecidos pelas camaras
municipaes.-Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro
de 1~75, art. 19.

Livro.- Os das juntas de parochia e revisoras do
alistamento para o exercito e armada devem ter um
termo de alJertura e outro de encerramento, que
serao lavrados pelos presidentes, os quaes tambem
l'Ubricaráõ as folhas dos mesmos li.vr08.-A. de
23 e 30 de Julho, 11 de Agosto, 13, 18 e 22 de
Setembro ele 1875. '

- Modêlos para os de registro de castigos disciplinares
dos ofliciaes e praças do exercito.- A. de 9 de Maio
de 1876 (Ord, do dia n. 1217). V. Ord. do dia
n. 1429 de 1878.

- Os que servem para o sorteio militar devem ser
l'Ubricados pelos juizes de direito, presidentes das
juntas revisora!", e abertos pelos respectivos seCl'e
tarios.- A. de 12 de Junho de 1876.

- Eleva-se a 20 o numero de folhas destinadas para
'0 indice dos livros das ordens do dia dos corpos.
- Ord. do dia n. 1262 de 1876.

- As praças addic1as a corpos pal a oc'luxilial' o sel'Viço
não devem ser inclui das no livro mestre desses cor
pos.- A. ele 26 Março de 1877 (Ord. do dia
n. 1284).

- O coinm'andanles das companhias c1e guarmçao
s6 devem comprar á "ua cu .. ta os linos de carga de
armamenlo, {qllipamento, etc. e o de carga de ge
neros de fardamento e semestres distribuidos ás
praças da companhia, cuja aequisição compete aos
d0s corpos de mais de uma companhia, sendo os
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outros livros fornecidos pelo Estado.- A. de 28 de
Novembro de 1H77 (Ord. do dia n. 1373).

Livro.- Supprimem-se diversos livros na escrip
turação dos corpos do exercito. - A. de 28 de
Setembro de 1878 (Ord. do dia n. 1429).

- V. Cavalhada.- Conta.-Escola lI1ilita1'.-Es
cripturacão. - F07'necz'mento. - Nota. - Rub7'ica.. ,

Lombilbo.- V. Arreiamento.

Louco.- São equiparados aos menores, e favore
cidos pela lei do mesmo modo.- Ord. liv. 4°,
tit. 103; L. de 3 de Novembro de 1830, art. 4° ;
L. de 16 de Dezembro do mesmo auno (Codigo
Oriminal) art. 10 S 2°, e Dec. n. 834 de 2 de Ou
tubro de 1851, cap. 5° sec. la.

- V. Conselho de ,gue1'1'a.

Luto.- Em'nenhum caso se deve dar aos familiares,
nem ainda de escada acima.

Por pessoas reaes, pela propria mulher, por ma
rido, por pais, avós, bisavós, por filhos, netos e
bisnetos: seis l1lezes.

Por sogro 0\1 sogra, genro ou nora, irmãos e
cunhados: quatro mezes.

Por tios ou sobrinhos e primos co-irmãos : dous
mezes.

Por parentes mais remotos: 15 dias.
Não é rigoroso senão a metade do t.empo que se

prescreve, e na outra alliviado j isto é, já então se
podem trazer sedas pretas e cabos' brancos (~velas e
espadim que não seja preto) e levantar um pouco o
fumo para dentro do chapéo.

Pelas crianças, até á idade de 7 annos, não se
toma luto, qualquer que seja o gráo de parentesco.
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Entre os militares e pessoas de uÍllforme consiste
em um fumo no braço esquerdo, sendo por familia
sua parenta, e quando é por pessoas reaes devem
tnlzer tambem fumo no punho da espada.

Quando pesado deve trazer-se o fumo por cima
do cotovello; alliviado, por baixo, junto ao canhão
do casaco, tirando-se o da espada.

inguem p6de forrar de luto ou cobrir de panno
preto as carruagens. As viuvas depois do luto da
lei conservão os ve!'tidos de seda preta e escuros.

(Pragrn.atica e L. de 24 deMaio de 1749, 17 de
Agosto de 1762 e 4 ele Fevereiro de 1765.)

Pelo fallecimento de principes estrangeiros:
Por imperador, imperatriz, rei ou rainha, 21

dias.
Por ql1<l1quer pri.ucipe soberano, 14 dias.
Por qualquer pessoa imperial ou real, sete dias.
Nesta regra não se comprehende o luto por falle-

cimeI.Jto de pessoas que tenhão parentesco com a Fa
milia Imperial, sendo que ne::.te caso fica ao arbitrio
de S. M. o Imperador ordenar o luto que se deve to
mar.- Dec.de 22 de Dezembro de 1828.

O Dec. n. 1730 de 23 de Fevereiro de 1856
estabelece :

1.0 Que o luto marcado no Dec. de 22 de Dezem
bro de 1828 pelo fal1ecimento do imperador, im
peratriz, rei ou rainha, principe soberano, e por
-qualquer pessoa imperial ou real, seja metade pe
sado e metade allivia<lo.

2.° Que o luto, que pelo referido decreto fica ao
arbitrio do Imperador ordenar que se tome por
qualquer pessoa que tenha parentesco com a sua
Imperial Familia, seja estabelecido da maneira se
guinte:

Por pai ou mãi, e, em geral, por ascendentes; por



- 159 -

filho ou filha, e, em geral, por descendentes; e por
marido ou mulher: tres mezes pesado e tres alli
viado.

Por sogro ou sogra, genro ou nora, irmaos e
cunhados: dous mezes pesado e dous alliviadl).

Por tios ou sobrinho e primos co-Írmãos: nm mez
pesado e um aUiviado.

Por outros parentes 'mais remotos: 20 dias, send()
10 pesado e 10 aUiviado .

3. o Que quando o luto fôr por tempo quê conti
ver djas impares, seja pesado na maioria de tes.

Luvas.- V. Fa1"damento.

Luxo.- Não é perm'Íttic1o, nem na campanha, nem
nas praças e quarteis, quer no vestuario, quer nas
tendas, nas mesas e mobilias.- Alv. de 18 de
Abril de 1735.

Luzcs.-As dos quarteis semo apagadas meia hora
depois do recolher, ficanc10 acesas as dos corredores
ou communicaçõ<:s.-Orc1. do dia de-24 c1e Dezem
bro de 181'7.

- Nas thesourarias·e pagac10rias s6mente serão pa
gas por conta do Ministerio da Guerra as de pezas
de luzes e agua das fortalezas, quarteis e corpos de
guarda dos estabelecimentos que estiverem a cargo
do mesmo ministerio; fornecendo-se para cada luz
mensalmente uma e meia medida de azeite de peixe,
e duas onças de fio de algodão, ou o seu eqniva
Jente em outra especie. É prohibido absolutamente
o abono de luzes e agua a officiaes.-Prov. de 27
de Agosto de 1828; Dec. de 29 de Dezembro de
1829; Oirc. de 15 deMarço de 1842 e Dec. n. 2GiJ
de 10 de Janeiro de J 843, mt. 56.

- São consideradas despezas do arsenal as fornecidas
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pelo respectivo almoxarifado.-A. de 26 de Feve
reiro de 1845.

l.llIzes.- Deve ser feita com azeite de sebo a i1lumi
nação ordinaria dos arsenaes, quarteis e fortalezas.
-A. de 30 de Novembro de 1849.

E asna importancia paga pelos cofres geraes.
-Circo de 1 de Dezembro de 1859.

- A illuminaç.ão do quartel existente na Fabrica de
Poh )ra deve ser feita peJas despezas eventuaes do
estabelecimento, nos termos do art. 56 das Instruc
ções de 10 ele Janeiro de 1843.-A."de 30 de Agosto
de 1862.

- A despeza com a i1lnminação das guardas dos pa
lacios da,s presiden 'ias corre pelo Ministerio da
Guerra, quando forem d.adns por forças do exercito.
- A. de 7 ele Março de 1863. '

- As despezas com as das guardas das cadêas não
competem ao Mioisterio da Guerra.-Instruc. de 10
de Janeiro de 1843, art. 56; Circo ele 25 de Junho
de 1862 e A. de 2 e 9 de Maio de 1864.

- Manda-se abonar ao encarregado do fabrico do gaz
para i1luminação do Asylo de Invalidas e aos dous
soldados que serve.m sob sua direcç"ão 30$ mensaes
ao primeiro e 15$ a cada um dos ultimos.-A. ele 13
de Março, 10 de Junho e 19 de Agosto de 1872.

- Os pedidos elos artigos precisos para illuminação
dos alojamentos e serviço das aulas do Deposito de
Aprendizes Artilheiros elevem ser feitos por trimes
tres.-A. de 14 de Março de 1872.

-"- Nos quarteis dos corpos do exercito deve o serviço
d~1 i1luminação ser inspeccionado pelo oflicial de es
taelo-maior.-Reg. n. 6373 de 15 de Novembro de
1876, arts. 86 a 88 (Ord. do dia n. 1263).
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Madeira.-Sobre o c6rte de madeiras e destruição das
mattas.-V. Res. de 6 de Novembro de 1847 (Oon.
sultas da Secção de Fazenda, voI. 2° pago 230), com
municada em A. da Fazenda de 25 de Novembro
do mesmo anno.

l\lagistrado.-V. Preso.-Prov. de 18 de Janeiro
de1843.

Maioria.-Aos officiaes do exercito que passão em
Herviço de umas para outras provincias não compe
tem maiorias, que não sejão as vantagens a que têm
direito os que servem em campanha, e as comedorias
que costumão abonar-se aos que embarcão.-Prov.
de 9 de Setembro de 1841.

l\laiol'idade.-Aos 21 annos completos termina a
menoridade, e se é habilitado para todos os actos da
vida civil.-L. de 31 de Outubro de 1831. .

- V. Emancipação.

l\'Iajol'.-O que estiver commandando corpo não
p6de servil' de major de bl'igada.-Regimento de
1708.

-- Suas attl'ibuições. -lnstr. annexas ao Reg'. de
Infanteria de 18 de Fevereiro de 1763, Provo de
10 de Outubro de 1842 e Reg. n. 6373 de 15 de
Joyembro de 1876 (Ord. do dia u. 1263).

- Prohibe-se que sem urgentissima necessidade sejão
distrahidos de suas funcções nos respectivos corpos,
e quando tal necessidade se dê, seja incontinente

I . .10.. 11
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communicada ao Ministerio da Guerra.-Oirc. de 3,
de Fevereiro de 1853 e 15 de Abril de 1859.

Major.-Na correspondencia e trato entre os ofliciaes,
do exercito tem o tratamento de senhoria.-Dec.
n. 2779 de 20 de Abril de 1861 (Ord. do dia
n. 257).

- A. denominação de-major de praça-não dá di
reito a vantagens deste posto, quando o oflicial que
exercer essas funcçães fór de graduação inferior ao
dito posto.-A. de 26 de Maio de 1865 e 13 de
Agosto de 1868.

- De brigada.-V. Ajudante ele Campo.

- V. Conselho economico. - Gratificação. - Man-
dante.

Malote.-V. A7'7'eiamento.

Mandado.-Os das autoridades civis não se executão
dentro de praça fechada, sem prévia faculdade da

. autoridade militar.-Orc1. de 23 de Maio de 1839.

'Mandante. -Nos corpos commanc1ados por majores
servem de mandantes os capitães mais antigos.
-A. de 15 de Fevereiro de 1842.

Manobra.- ' Para as manobras e exercicios do exer
cito se dá regulamento.- Dec. n. 705 de 5 de Ou
tubro de 1850.

- V. Bandei?·ola.-Exercicio.-Inst7'ucçães.

Mappa.- Recommenda-se clareza na confecção dos"
mappas de artigos bellicos que devem ser trimensal- '
mente remettidos á Secretaria de Estado.- Oirc. de '
22 de Fevereiro de 1851.-V. Reg. n. 5856 de.'
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23 de Janeiro de 1875} art. 32 (Ord. do dia
n. 1110).

Mappa.-Os capellães e os cirurgiões militares devem
ser mencionados nos mappas e assentamentos como
addidos.-Dec. n. 1054 de 20 de Outubro de 1852.. .
art. 7°.

- O Arsenal de Guerra da Côrte deve remetter á
junta de hygiene um mappa men~al da respectiva
enfermaria.- A. de 24 deNovembro de 1853.

- Tabella dos que os COl'pOS do exercito e outra
estações militares devem remetter ás diversas re
partições do Ministerio da Guerra, por interme ]io
dos commandantes de armas.-Ord. do dia n.14 de
9 de Maio de 1857.

Os modêlos destes mappas achão-se annexos á
Circo de 26 de Outubro de 1854, na collecçào
das decisões do Governo.- V. Ord. do dia n.
236 de 1861} em que vem publicada outra tabella e
modêlos} com as Instrucções de 12 de J'Lnei1'o desse
anno} alteradas pelo A. de 4 de Setembro de 1876}
publicado na Ord. do dia n. 1244} e A. de 28 de
Setembro de 1878} publicado na 01·d. do dia
n. 142 .

- Quando nao houver objecto dos que devem COIll
prehender os mappas, que periodicamente se 1'e
mettem dos corpos ao Quartel-General do 'Exercito,
deve-se dar disso parte especia1.- Ord. do dia
n. 75 de 30 de Julho de 1858.

- Modêlo da conta do movimento de fundos existen
tes em caixa e que deve acompanhar o mappa
mensal dos corpos.- A. de 25 de Julho de 18GO
(Ord. do dia n. 203).
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Mappa.-Nos mappas dos corpos do exercito deve-se
mencionar o numero de e::ltrangeiros engajados. bem
como o das praças existentes nas colonias militares,
afim de se poder organizar o mapp,t geral da força
do exercito, de conformidade cou) o A. de 21 ue
Setembro de 1861.- Ord. do dia n. 212 de 3 de
Outubro de 1861 e n. 423 de 17 de Novembro
de 1864.

- Os mappas parciaes dos recrutas apurados devem
ficar arcmvados na l'epartiçào onde se fizer o mappa
geral.- A. de 10 de Novembro ele 1804.

- Recommenela-se pontualidade na j'emessa dos
mappas de armamento e mai::l objectos concernentes
ao material do exercito, indicados na tabella annexa
ás instrucções de 12 de Janeiro de 1861.- Ord.
do dia n. 755 de 14 de Fevereiro de 1871 e Circo
11e24 de Setembro de 1878.

- O Hospital provisorio do An'darah)7, e 'as enfer
marias da Escola Militar, depoõito de aprendizes
artilheiros, companhia de menores do Arsenal de
Guerra, Laboratorio do Campinho e da Fabrica ele
Polvora, devem remetter quinzenalmente á Sem'e
taria de Estado mappas do movimento dos doentes
em tratamento nos mesmos estabelecimentos.
Porto de 25 de Agosto de 1873 (Ord. do dia
n. 962), revogada pelo A. de 26 de Agosto de
1878.

- Como uevem ser consideradas no mappa diario as
praçfl.s que faltão ao quartel.- A. de 25 de Setem
bro de 1873 (Ord. dr) dia n. 972).

- V. Fornecimento.-MIl.teJ'ial d exercito.-Modêlo.
-OlJicial injerior.-Recruta..
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M archa.- Sempre que a força de cavallaria fizer
marchas a pé levará as suas cla vinas e marchará
com o a infanteria.- Ord. do dia 13 de Março
de 1810.

- Depois de quatro ou cinco horas de marcha dar
se-ha meia hora de descanl:io; porém, a prudencia
dos cODlmundantes regulará este objecto, tendo em
attençào as circumstancias em que se acharem os
corpos.-Ord. do dia 5 de Abril de 1810.

- Pern~itte-se que nas marchas ol'dinarias ( s officiaes
das companhia!:> vão no flanco de tas a cavallo; mas
logo que a colunma de marcha se torne D\ columna
de manobra, e particularmEnte á frente uo jnimigo~

devem pôr·se a pé.
Os mesmos officiaes devem procurnl' ter indi

viduos que não sejão ~oldndos para cuidarém nos
seus cavallos.-Ord. do dia 16 ue Ago to de
1812.

- As terrestres calculão-se a quatro legn3s por dia.
-ln tr. de 24 de Julho de 1857 e Porto de 7 e 27
de Janeiro de 1860.

- V. Embarque.-Pagado1·ía.-Vencímento.

l\'Jarechal de Campo (antigamente sargento-mór de
batalha). Tem o foro de fidalgo e o tralamento de
senhoria. (Entre os militares tem o tratamento de
excellencia pelo Dec. n. 2779 de 20 de' Abril
de 1861.)-Alv. de 15 deJaneiro de 1759, § 3°, e
de 27 de Abril do me~mo anno e Dec. de 13 ele
Maio de 1789.

l\'JarcchaI do Exercito (antigamente governador das
armas) .-Tratanlen10-Excellencia.-L. de 29 de
Janeiro de 1739, § 4°.
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Iarquez.-Tratamento-Excellencia.-L. de 29 de
Janeiro de 1739, § 10.

- V. Co?'?'espondencia.

Materia Prima.-Não será fo\.'necida aos corpos,
salvo caso de urgencia provada, em que então o
Governo Imperial na Côrte e os presidentes nas
províncias poderáõ autorizar a sua entrega, para
serem manufacturadas as peças de fardamento nos
mesmos corpos.-A. de 11 de Março de 1858 (Ord.
do dia n. 52).

- Os arsenaes e depositas de artigos bellicos devem
remetter no principio dos semestres· á Repartição
de Quartel.Mestre-General orça.mentos da materia
prima necessaria para a confecção do fardamento
que houver de ser fornecido no semestre.-Circ.
de 7 de Maio de 1859 e A. de 29 de Agosto do
mesmo anno.

- É, de seis mezes em lagar de. tres o prazo para
a a.presentação do calculo da materia prima para o
custeio das officinas.-Ord. do dia n. 236 de 22 de
de Janeiro de 1861.

- A necessal'ia á officina d~ sapateiro do Asylo de
Invalidas deve ser comprada pela administração
daquell~ estabelecimento, e não pela Intendencia
da Guerl'a.-Port. de 28 de Março de 1873 (Ord.
do dia n. 930).

- Para annunciar-se a compra por .concurrencia da
materia prima para fardamento é necessario ordem
expressa do Ministro da Guel'l'a.-A. de 7 de Março
de 1874.

- V. Amostra.-Á?'senal.-Material do exercito.
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Material do Exercito.-Crêa-se uma commissão
para conhecer do seu melhoramento.-Dec. n. 663
de 24 de Dezembro de 1849.-Extincta pelo Dec.
n. 6899 de 11 de Maio de 1878 (Ord. do dia n.
1409).

- As peças de metal que não puderem ser aprovei
tadas serão recolhidas aos arsenaes e depositos de
guerra por occasião de novo recebimento de farda
mento.-Circ. de 21 de Fevereiro de] 851 e obser
vação 4a da tabella approvada pelo Dec. n. 2606
de 23 de Junho de 1860.

- As praças de pret são responsaveis pelo extravio e
damnos causados nas armas, munições e petrechos
que lhes forem entregues.-Circ. de 4 de Junho e
11 de Agosto de 1851.

- Os commandantes das companhias são responsa
veis pelos artigos que deixarem arruinar, pagan-'
do-os pelo seu soldo' quando isto aconteça.- Circo
de 4 de Junho e 11 de Agosto de 1851.

- O dos corpos quando mudarem de aquartelamento
deve ser entregue por inventario.- Circo de 7 de
Março de 1853.

- Os artigos pertenceI;ltes aos corpos, fortalezas, ba
terias e fortificações só poderão ser dados em con
sumo nos seguintes casos:

1.0 Quando tenhão acabado o seu tempo de
vencimento e nao po. são mai continuar a servir,
.por se acharem em máo estado.

2.° Quando se tenhão arruinado ou extraviad o
no serviço antes me"mo da época de seu venci
mento, provando-se, porém, tê-lo sido por alguma
·causa imprevista ou inevitavel.
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3. 0 Quando tenhão sido estragados, extraviados,.
ou desviados por negligencia, relaxação ou malicia..
daquelles a quem houverem sido confiados, ficando
estes. ness~s casos responsaveis pela sua ímpor
tancia.

Verificada que seja alguma das hypotheses acima
declaradas se procederá ao acto de consumo por
uma commissão de ofliciaes estranhos aos corpos,
fortalezas, etc., a que pertencerem esses artigos.
A. de 10 de Agosto de 1853.-V. Cü,c. de 9 de
Junho de 1870 e A. de 24 de O/ü'LLbro de 1873.

Matedal do Exercito.-O extraviado pelos deser
tores é por estes pago.- A. de 18 de Maio de
1854 e Dec. n. 1671 ele 7 de Novembro de 1855.

- Definem-se quaes as armas cujo levaILento aggra-
va as deserções, e determina·se que os réo::i de
deserção e de auzencia indemnizem o equipamento
e fardamento não vencido que houverem desen
caminbado.- Dec. n. 1671 de 7 de Novembro
de 1855.

- .Manda-se addicionar á tabellâ dos preços dos ar
tigoR fabricados no Arsenal de Guerra da Côrte ().
de 165$ de uma barraca de oflicial general.- A.
de 5 de Março de 1R56.

- Os generos precisos podem s'e1' comprados, em
casos urgentes, sem preceder annuncios.- A. de.
24 de Abril de 1857{

- O que fôr fornecido á Guarda ~acional deve ser
recolhido logo que se fizer desnecessario, remet
tendo·st; á Secretaria de Estado nota do que seJ
entregar.- Circo de 10 de Junho de 18f)7.

- Os commandantes dos corpos de,em dar parte.-
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trimensal do estado do material e de sua distribuição
semestl'almente.- A. de 13 de Julho de 1857 e
Ord. do dia n. 40 de 31 de Dezembro de 1857.
V. Ord. do dia n. 1429 de 30 de Novembro de 1878~

1\taterial do Exercito.-Os volumes que tiverem de
ser remettidos para as provinciaR, para uso do exer
cito, devem ser acompanhados de uma communicH
ção aos inspectores das alfandegas por onde tenhão
de transitar.-Circ. de 10 de Setembro de 1857.

- Disposições sobre o fOl'l1ecimento de fardamento,
armamento e equipamento dos corpos do exercito.
- A. de 11 de Março de 1858 (Ord. do dia n. 52).

- o.s artigos de armamento, e wais objectos concer
nentes ao material do exercito existentes nos cor
pos, e que por seu máo estado se acharem inteira
mente incapazes de servir, devem ser immediata
mente recolhidos aos arsenaeR deguerra oudepositos
de artigos bellicos.- Circo de 11 de Março de 1858
(Ord. do dia n. 52).- V. A. de 24 de Outubro·
de 1873.

- Modêlos para soquetes.-A. de 9 de Janeiro de
1860.

- Compete á repartição de Quartel-Mestre-General
fazer a escripturação de tudo quanto fór relativo a{)
fardamento do exercito, sua 'carga e descarga nos
arsenaes, depositas e corpos militares, bem como ao
armamento do mesmo exercito e fortalezas, equipa
mento, arreiamento, insignias e quaesquer outros·
objectos mencionados nos Dec. ns. 54.7 de 8 de ,1 a
neiro de 1848 e 2606 de 23 de Junho ele 1860.
-Reg. n. 2677 de 27 de OutLlbro de 1860, art. 64
(Ord. do dia n. 218).
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Material do Exercito.-Nenhum objecto pertencente
ao material do exercito p6de ser dado em consumo,
ainda mesmo estando completo o tempo de dura
ção, sem que se proceda na f6rma determinada na
Circo de 10 de Agosto de 1853.-A. de 31 de Ou
tubro de 1861.

- Supprimem-se as esteiras, substituindo-se por en~

xergões, que serào fornecidos de seis em 8eis mezes.
-A..de 5 de Novembro de 1861.-V. Ord. do dia
ns. 349 e 372 de 1863.

- Nenhum volume contendo material do exercito será
aberto sem que uma commissão, composta de
1,res membros, examine previamente, em primeiro
logar, se tl?m signal de haverem sido violados,
procedendo-se depois á abertura, conferencia, con
tagem e exame do conteudo, gradualmente e á me
dida que se forem concluindo taes exames sobre os
que já üverem sido abertos, de modo que nunca fi
quem de um dia para outro objectos que não tenhão
sido contados e conferidos em presença do respe
,ctivo encarregado e a elle entregues, lavrando-se de
tudo termo com todas as declarações precisas.
-Oirc. de 1 de Março de 1862 e A. de 29 de Feve
reiro de 1872.

- Manda-se adoptar o systema de cofre proposto pela
. commissão de melhoramentos para a conservação,

armazenamento e transportl? das balas ogivaes des
. tinadas para o serviço das peças raiadas de calibre
seis.-A. de 17 de Outubro de 1862.

- O processo para dar-se em consumo objectos per
tencen tes ás enfermarias militares deve ser feito
por officiaes estranhos ao estabelecimento, conforme
as disposições da Circo de 10 de Agosto de 1853.
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-'A. de 19 de Dezembro de 1862 (Ord. do dia n. 345
de 1863).

l\laterial do Exercito.-O enxergão é utensílio do
quartel.-A. de 22 de Junho de 1863 (Ord. do dia
n. 371).

- A duração dos enxergões que se distribuem ao
exercito é de um anno, e o seu custo, quando cheios,
2$730, e 2$030, quando vazios.-A. de 14 de
Fevereiro e 5 de Outubro de 1863 (Ord. do dia
ns. 349 e 372).

Devem ser distribuidos vazios, sendo o valor da
palha($700, A. de 14 de Fevereiro de 1863) abo
nado aos conselhos economícos dos respectivos cor
pos.-A. de 13 de Janeiro de 1864 (Ord. do dia
n. 385).

- A importancia dos artigos de armamento, equipa
mento e ajaezamento, extraviados pelas praÇás, deve
ser descontada de seus vencimentos, embora e-tejão
venGidos.-A. de 3 de Novembro de 1863 (Ord.
do dia n. 374).

- Quando nos depositos de a.rtigos beUicos houver
objectos inuteis, ou reputados em máo estado, o
presidente da provincia nomeará uma commissão
de officiaes idoneos e de confiança que examine os
artigos, que em taes cil'cumstancias existirem, e em
presença da qual sejão dados em consumo os que
fôrem julgados inuteis; devendo o que fôr aprovei
tavel como materia prima, isto é, os metaes ama
reUos, ferragens, peças de fardamento, etc., ser
levado em carga aos mesmos estabelecimentos, para
vender-se em hasta publica, no caso de que ahi ache
comprador; ou então ser recolhido ao Arsenal de
Guerra da Côrte, se porventura asna im pnrtancia.
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fôr superior á das despezas de seu frete e trans
porte. As armas, porém, e as diversas peças destes
artigos serão encaminhadas ao referido arsenal,
para serem recolhidas á respectiva fabrica.

A commi~são lavrará não só o terIDO de exame
e julgamento dos objectos que fôrem classificados
como innteis, mencionando a sua quantidade e
qualidade, como o do acto do consumo, com decla
ração d't materia prima apurada e mandada arreca
dar para ter o conveniente destino.-Oirc. de 9 de
Junho de 1870.-V. Reg. n. 5856 de 23 de Janei1'O
de 1875, a?'t. 24 (Ord. do dian. 1110).

Material do Exercito.-Mandão-se fornecer enxer
goes e travesseiros aos corpos da Côrte.-A. de
24 de Outubro de 1870.

- A tabella de fardamento e equipamento de que·
trata o Dec. n. 547 de 8 de Janeiro de 1848 só foi
alterada pelo de n. 2606 de 23 de Julho de 1860
na parte relativa ao fardamento, eontinuanc1o em
inteiro vigor quanto ao equipamento.-A. de 13·
de Março de 1872.

- Os direc tores dos arsenaes e encarregados dos
depositas de artigos bellicos, quando tiverem de
fazer alguma remessa para a Côrte, devem com
municar ao director do Arsena1.-0irc. de 13 de.
JunLo de 1872.

- É expressamente prohibido o emprestimo de qual-o
quer objecto pertencente ao E tado, sem ordem
terminante do Ministro da Guerra na Oôrte e dos.
presidentes nas provincias.-Reg. n. 5118 de 19
de Outubro de 1872, art. 350, e n. 6984 de 21
de Julho de 1878, art. 45 (Ord. do dia n. 892).
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Material do Exercito,-Tabella dos diversos artigos
de armamento e equipamento, al'reiamento e mais
objectos para o exercito e estabelecimentos milita
res.-Dec. n. 5352 de 23 de Julho de 1873 (Ord.
do dia n. 969).

.- Dos artigos julgados innteis, pela com missão com
petente nos diversos estabelecimentos do Ministerio
da Gnerra., s6 devem ser transportados para a 1n
tendencia os objectos inserviveis, cuja materia pri
ma possa ser aproveitada integralmente, afim de la
vrar-se o competente termo de consumo, como
di 'põe o Aviso Oircular de 10 de Agosto de 1853,
'endo os outros vistoriado!' por um empregado da
q uella repartição, o qual deverá ir ás arrecadações
.assistir ao desmancho e consumo daqllelles cuja
materia prima s6 possa ser em parte aproveitada,
reduzindo deste modo o volume que haja de ser
transportado, e bem assim fa,zer nullificar os que
forem completamente inapro veitaveis, lavrando -se
nas pl'Oprias arrecad,tções o competente termo, que
assignará com o encarregado dellas, afim de apre
senta-lo ao intendente, e fazer recolher unicamente
a materia prima aproveitavel.-A. de 2-1 de Outubro
de 1873.

- Mandão-se adoptar para o serviço da artilharia as
espoletas de percussão do systema Boxer, modifi
cadas pelo director do Laboratorio do Oampinho.
-Porto de 14 de Janeiro de 1874.

- Sempre que se houver de dar em conSllmo rou
pas e utensilios arruinados nos hospitaes da Oôrte
e do Andarahy, deve a 1ntendencia mandar um em
pregado áquelle.s estab'elecimentos para assistir a
esse acto, o qual antes de proceder á queima dos
colchões c roupas, mandará rasgar a fazenda de mouo-·
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que não possa mais servir, entregando-a depois.
neste estado aos respectivos directores, para que
possa ser aproveitada na limpeza dos ditos estabe
lecimentos.-A. de 23 de Março de 1874 e 18 de
Março de 1876.,

Material do Exel'cito.-Tabella do material de
guerra que deve existir na fortaleza da Lage.-A.
de 3 de Outubro de 1874. I

- Tabella do vazilhame, utensilios e mais objectos que
se devem fornecer ás pharmacias dos hospitaes.
-Dec. n. 5856 de 16 de Janeiro de 1875 (Ord. do
dia n. 1110). .

- Como deve ser feito o seu recebimento e forneci·
mento nos depositos de artigos bellicos. - Reg.
n. 5856 de 23 de Janeiro de 1875, art. 10 e seguin
tes (Ord. do Jia n. 1110).

- Os artigos vindos do estrangeiro, por encommenda
do Ministerio ela. Guerra, são despachados na Al
fandega pelo agente ela Intendencia sem formali
dades, e apenas á vista dos conhecimentos rubrica
dos pelo intendente; precedendo, porém, requisição
do IDesmo ministerio para os objectos vindos por
intermedio de algum commerciante ou pessoa com
quem se tenha contratado com & clausula de ser,em
despachados livres de direitos.-A. de 20 de Julho
de 1875.

- Substituem -se os baldes de madeira em uso na ar
tilharia de bronze, por outros de sola.-A. de 8 de
Fevereiro de 1876.

- Manda-se adoptar o tecido de bôrra de seda, conhe
cido pelo nome de-tela amyanthina-, para con
fecção dos saccos de cartuchos de artilharia, em
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substituição da baetilha.- A. de 20 de Março
de 1876.

Material do Exel'cito.-A pintura do material de
artilb aria das fortalezas deve ser feita em Janeiro
e Julho de cada anno.-A. de 2 de Junho de 1876.

- Nenhum objecto deve ser fabricado ou fornecido
pela::! oflicinas e almoxarifados dos arsenaes de
guerra, nem pelos depositos de artigos bellicos, sem
preceder ordem especial do Ministerio da Guerra,
sob pena de correr a despeza por conta de quem a.
houver ordenado.- Circo dtj 26 de Dezembro de
1877.

- V. Arsenal.-Cavallzada.-Conluio.- Cost'Lw'as.
-ExtrctVio.-Fardamento.- G'LtaTda N acional.-
Medicamento. - Organz'sação. - Rec1'uta. - Uten
silios. -Zêlo.

Matl'icula.- Os bachareis em letras pelo Collegio
Pedro II matriculão-se em quaesquer academias do
Imperio sem depenelencia de exames preparatorios.
-Reg. n. 8 de 31 ele Janeiro de 1838.-V. Exame.

- Sobre a dos ofliciaes inferiores e .cabos na Escola.
Militar Preparatoria.- Ord. do dia n. 370 de 6 de
Outubro de 1863.

- S6 p6de ter logar a terceira matricula no mesmo
anno quando o alumno provar, com documentos
irrecusaveis, que perdeu o anno por molestia grave,
ou accidentes alheios á sua vontade.-A. de 27 de
Fev:ereiro de 1864, Res. de 20 de Abril de 1866 e
A. de 2 qe Fevereiro de 1877.

- Para matricula no curso superior da Escola Militar-
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não se p6de conceder dispensa de duas materias
preparatorias.- A. de 21 de Janeiro de 1873.

l\latricula.- Nas escolas do exercito.-Reg. n. 5529
de 17 de Janeiro de 1874, arts. 141 e seguintes,
e n. 6783 de 29 de Dezembro de 1877, arts. 14 e
seguintes (Ord. do dia ns. 1020 e 1394) e Dec.
n. 7494 de 13 de Setembro de 1879, art. 1.0 (Ord.
do dia n. 1473).

- Dispensa de exame de historia e inglez para a ma·
tricula no curso superior da Escola Militar do Rio
Grande do Sul. - V. Exame, A. de 9 de Dezembro
de 187 .

-V. Idade.

lUedalha.- Ao exercito pacificador de Montevidéo
e á esquadra que auxiliou as snás operações.-Dec.
de 25 de Janeiro de 1813 e 25 de Setembro de
1822. Permittio-se trazei··se sobre o peito.- Dec.
de 25 de Setembro de 1822.

,

- Concede-se uma medalha de distiucção, em f6rma'
de Cl'llZ, ao exercito que servio em Moutevidéo ás .
ordens do Barão da Laguna desde 1817, á seme
lhança da que, por identidade de principios, foi
concedida ao exercito pacificador.- Dec. de 31 de
Janeiro de 1823, Provo de 18 de Fevereiro e Dec.
de 24 de Março do mesmo anno.

Esta medalha foi depois concedida aos officiaes
e praças do exercito pacificador que auxiliou as
suas operações na campanha do Sul.- Dec. de 8
de Agosto de 1828.

- Ao exercito cooperador da bôa ordem em Pernam
buco.-Dec. e lnstr. de 20 de Outubro de 1824.
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Medalha.-Concede-s~uma medalha de distincção
aos mais bravos do exercito cooperador da bôa
ordem da provincia de Pernambuco, e autoriza-se
o commandante do mesmo exercito a distribui-la.
-'Dec. e lnstr. de 20 de Outubro de 1824.

- Ao exercito que expellio da província da Bahia as
tropas lusitanas.-Dec. de 2 de Julho de 1825.

- Crêa-se a das campanhas do Estado 06ental do
Uruguay e Republica Al'gentina.-Dec. n. 932 de
14 de Março de 1852.

- Têm direito á medalha da campanha do Uruguay
as praças que a fizerão e aqllellas que se retirárão
por motivo justificado, depois de vencida a forç~ ini
miga, devendo ser averbada esta concessão nos
respectivos assentamentos.-A. de 2·2 de Outubro
de 1853.

- Aos officiaes e praças que compuzerão o exercito
em operações sob o commando do Marechal de
Campo João Propicio Mena Barreto.-Dec. n. 3468
de 8 de Maio de 1865 (Ord. do dia n. 447).

- A guarnição que defendeu o forte de Coimbra nos
dias 26, 27 e 28 de Dezembro de 1864.---;-Dec. n.
3492 de 8 de Julho de 1865 (Ord. do dia n. 461).

- Commeruotativa do rendimento da divisão para
guaya que occupava a Villa da Uruguayana.-Dec.
n. 3515 de 20 de Setembro de 1865 (Ord. do dia
n. 479).

- Fazem-se extensivas aos officiaes e praças do exer
cito as disposições do Dec. n. 3529 de 18 de No vem
b1'9 de 1865 concedendo uma medalha aos officiaes
e praças da armada que tomárão parte no combate

l. A. 12
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naval de Riachuelo .-Dec. n. 3548 de 29 de Novem
bro de 1865 (Ord. do dia n. 486).

Medalha.- Permitte-se que os officiaes e praças das
forças brazileiras, que, fazendo parte da divisão
oriental ao mando do general D. Venancio Flores,
assistirão ao combate de Jatahy, acceitem e usem da
medalha concedida á mesma divisão pelo referido
general.-A. de 19 de Dezembro de 1865 (Ord.
do dia n. 490).

- Permittio-se que os officiaes e praças do exercito e
armada, que, unidos ás forças da Republica Argen
tina, assistirão á acção de .25 de Maio de 1865,
usem das medalhas com que o congreRso daquella
Republica premiou o valor e patriotismo que des
envolvêrão os ditos officiaes e praças na l'eferida
acção.-A. de 9 de MaI'ço de 1867 (Ord. do dia
n. 542).

- De bravura para os officiaes e praças de pret mais
bravos das forças em operações contra o Governo do
Paraguay.-Dec. n. 3583 de 1 de Maio de 1867
(Ord. do dia 'n. 549).

- Ás' forças expeclicionarias em operações ao Sul de
Matto-Grosso.-Dec. n. 3926 de 7 de Agosto de
1867 (Ord. do dia n. 572).

Faz·se extensivo o.uso desta medalha ás forças que
marchárao da capital da pl'ovincia afim de operar
contra. COl'lunbá.-Dec. n. 4201 de 6 de Junho de
1868.

- Crêa- e uma medalha commemorativa do força
mento do passo do Humaytá.-Dec. n. 4118 de 14
de Março de 1868.

- De merito militar pflra os que se distinguirem P01'
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bravura em qualquer acção de guerra. -Dec. n.
4131 de 28 de Março de 1868 (Ord. do dia n. 615).

Medalha.-Ao exercito em operações contra o Go
verno da Republica do Paraguay.-Dec. n. 4560
de 6 de Agosto de 1870 (Ord. do dia n. 728).

- Solvem-se duvidas sobre o modo de se passarem
os diplomas da medalha da gueI:ra do Paraguay,
inscripção que devem ter os passadores e contagem
do tempo de serviço de campanha.-A. de 27 de
Abril de 1872 (Ord. do dia n. 852).

- Os commandantes dos transportes, que se achavao
ao serviço do Ministerio da Guerra durante a cam
panha do Paraguay, não têm direito á medalha da
mesma campanha.-A. de 17 de Junho de 1872
(Ord. do dia n. 900).

- Os ofliciaes e praças do exercito, que assistirão
unicamente á rendição de Uruguayana, não têm
direito á medalha geral da campanha do ParaguaYi
quanto aos de Matto-Grosso s6 têm direito a ella
os que alli estiverão em operações activas de
guerra.-A. ~e 19 de Junho de 1872 (Ord. do dia
n. 863).

- Os ofliciaes ou empregados commissionados em
Montevidéo não têm direito á medalha da campanha
do Paraguay.-A. de 16 de Agosto de 1872 (Ord.
do dia n. 873).

- Solvem-se duvidas sobre o modo de contar-se o
tempo de serviço em campanha para a concessão
da medalha da guerra do Paraguay.-A. de 16 de
Agosto de 1872 (Ord. do dia n. 873) e 3 de Setem
bro de 1873 (Ord. do dia n. 977).
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Medalha.- Têm direito á medalha da campanha do
Paraguayos empregados civis qU,e, fazendo parte
da pagadoria, tiverão de acompanhar as forças de
Matto-Grosso, ou outros que exercerão funcçães es
peciaes junto dellas.-A. de 16 de Agosto de 1872
(~rd. do dia n. 873).

- Declara-se que a um major de commissão e capitão
de um corpo do exercito deve ser distribuida a me
dalha da campanha do Paraguay com o passador
correspondente ao posto de major em que fez a
dita campanha. - Decisão de 17 de Agosto de
1872.

-' Devem ser de ouro os passadores das medalhas da
campanha do Paraguay que se distribuem aos
juizes togados que alli servirão na Junta de Justiça
Militar.-A. de 2 de Setembro de 1872 (Ord. do dia
n. 877).

- Para a concessão da medalha geral do Paraguay
conta-se o tempo de tratamento por ferimento re
cebido em combate, se o oflicia! voltou ao serviço
de campanha depois de restabelecido; porém, se fi
cou inhabilitado de regressar ao exercito, e delle se
retirou para não voltar, s6 se deve contar o tempo
que efi'ectivamente esteve no mesmo exercito, ou
em seus hospitaes ou enfermarias.- A. de 3 de Se
tembro de 1873 (Ord. do dian. 977).

Medicamento.- O Hospital Militar deve fornecer
ao dos menores do Arsenal de Guerra os que fôrem
necessarios.- A. de 5 de Agosto de 1853.

- Nos mezes de Dezembro de cada anno devem ce
lebrar-se os contratos de que trata o Regulamento
de 17 de Fevereiro de 1832 para o 'fornecimento de
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medicamentos aos differentes hospitaes e enferma
rias regimentaes, devendo 3. sua execução principiar
em Janeiro immediato, e remettep.do-se á Secretaria
de Estado copia de taes contratos, apenas celebra
dos; bem como dos formularios que lhes tiverem
servido de base.-Circ. de 12 de Abril de 1854.

Medicamento.- Approva-se a medida proposta de
ser o fornecimento de medicamentos para o Hospital
Militar de Matto-Gl'OSSO na razito de tanto por dia
e por enfermo.-A. de 4 de Agosto de 1854.

- Os que fôrem necessarios para tratamento dos
ofliciaes e suas familias legitimas devem ser forne
cidos pelo Estado.-Res. de 17 de Agosto de 1859
(Ord. do dicL n. 1416 de 1878) communicada em
A. de 26.

Esta disposição refere-se unicamente ás familias
dos officiaes arregimentados, e não á:?- dos falleci
dos. - A. de 18 de Fevereiro de 1871 (Ord. do
dia citada ) e 17 de Setem}Jro de 1878 .

Os medicamentos s6mente serão fornecidos ao
oflicial que se achar com parte de doente, conveni
entemente attestada, e á vista das l'eceitus do ci
rurgião do exercito, que o' estiver tratando. - Ã..
de 15 de Março de 1862 (Ord. do dia n. 309).

Recommenda-se que sejão litt~ralmente executa
das as disposições supra, e declara-se que o forne
cimento deve limitar-se ao que propriamente se

.chama 1'emedios, com exclusão de utensílios de
qualquer natureza.- Circo de 27 de Dezembro de
1859 e 1 de Agosto de 1862 (Ord. do dia n. 324).
-V. Tratamento.

- Os necessarios para tratamento das praças do
exercito existentes nas provincias serão comprados
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nas mesmas provincias.-Circ. de 6 de Dezembro
de 1859.

Medicamento.-· Os que tiverem de ser remettidos
da Côrte .serão examinados pelo Cirurgião-Mór do
Exercito, ao qual se fará aviso de terem voltado
rejeitados, quando isto succeda.- A. de 16 de
Maio e 31 de Julho de 1860. I

- Têm direito a elles, por conta dos cofres publicas,
os ofliciaes reformados, quando em serviço.-Res.
de 12 e A. de 17 de Dezembro de 1860 (Boletim do
expediente do Governo).

- Não têm direito a elles, por conta; do Estado, as
viuvas de ofliciaes, os ofliciaes do quadro do exer
cito e suas familias, uma vez que não rezidão nos
quarteis e acampamentos, ou não recebão um quan
titativo para aluguel de casas.-Res. de 12 e A. de
17 de Dezembro de 1860 (Boletim do expediente
do Governo). .

- As praças casadas, bem como suas mulheres e fi
lhos, têm direito aos medicamentos de que carece
rem.-A. de 14 de Agosto de 1861 ( Ord. do dia
n. 275).

- A arrematação para as enfermarias militares deve
ser feita perante os respectivos conselhos econo
micos.-A. de 3 deJaneiro de 1862.

- Quando as enfermarias estiverem estabelecidas
nas capitaes, os contratos para fornecimento ·de
medicamentos deveráõ ser celebranos nas Thesou
rarias de Fazenda, na presença e com voto do dele
gado do Cirurgião-Mór do Exercito e do comman
dante do corpo, a que pertencer a enfermaria, sendo
afinal submettidos á approvação da presidencia;
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quando estiverem distante ou f6ra da capital, taes
contratos continuaráõ a ser celebrados pelos con~

selhos economicos, com audiencia e voto do Official
~o Oorpo de Saude, que tiver a seu cargo a enfer
maria.-Oirc. de 23 de Junho de 1862.

A palavra voto empregada nesta circular, deve
ser substituida por audiencia ou informação.
A. de 24 de Fevereiro e Oirc. de 9 de Abril de
1863. .

Medicamento.-Recommenda-se que sejão fielmente
observadas as ordens dadas a respeito do fOl'lleci
mento de remedios f6ra do hospital, afim de evi
tarem-se abusos, que augmentão muito as despezas.
-A. de 18 de Dezembro de 1862.

- Dão-se instrucções para a celebração de contratos
de fornecimentos de medicamentos para o Hospital
Militar, enfermarias e mais estabelecimentos.- A.
n. 273 de 17 de Junho de 1863.

- Autoriza-se o seu fOl'llecimento a pessoas estranhas
ao estabelecimento da Fabrica de Polvora da Es
trel1a, devendo o seu producto ser recolhido semes
tralmente ao Thesouro por intermedio da Pagadoria
das Tropas.-A. de 6 de Outubro de 1863.

- Nenhum fornecimento será feito a qualquer força
ou repartiçãu militar, sem que seja ouvido o Oirur
gião-Mór, o qual terá directa intervenção sobre a
qualidade e quantic1.ade dos mesmos, seus preços
e moralidade das compras que se fizerem, me mo
para supprimento da. botica do Hospital Militar da
Oôrte.-A. de 3 de Janeiro de 1865.

- Determina-se que o primeiro medico do hospital
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organize a relação dos medicamentos, que têm de
ser contratados, de modo que abranja todos os de
consnmo permanente, afim d'e que se preparem
com acerto as bases de futuros contratos.- A. de
11 de Setembro de 1865.-Esta relação foi appro
vada por A. de 13 de Novembro do mesmo anno, e
alterada pelo de 26 de Junho de 1873.- Regula
tambem nos hospitaes das provincias.----. A- de 22
de Setembro de 1876. .

l\leclicamento.- Os pedidos para seu fornecimento
devem ser feitos em artigos proprios da botica, e não
em diríheiro.-A. de 25 de Setembro de 1868.

- Os objectos fornecidos pela pharmacia do Hospital
Militar da Côrte ás dos outros hospitaes e enfer
marias militares, e que forem rejeitados, não serão
substituidos sem que os respectivos pharmaceuticos
apresentem por escripto as razões em que se fun
darem para rejeita-los, uma vez que estas sejão jul
gadas attendiveis pela autoridade medica, a quem
forem submettidas.-A. de 22 de Junho de 1869.

- Nos contratos para fornecimentos de medicamen
tos ás enfermarias militares devem-se estabelecer
multas para os casos de faltaR commettidas, e a
pena de rescisão no de reincidencia.- Porto de 18
de Agosto de 1871.

- Declara-se que a uma viuva de um official do exer
cito, bem corno a seus filhos, se devem fornecer os
medicamentos de que precisarem, nos termos do
art. 23 do Reg. de 7 de Mal.'ço de 1857, cumprindo
que tal fornecimento seja feito em vista de 'receita
do official do Corpo de Saude em serviço, rubricada
pela autoridade competente.- A. de 4 de Outubro
de 1871.
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~Iedicamento.-·Explica-se a intelligencia das pala
vras a'l.~dienciúou informação, empregadas no Aviso
de 9 de Abril de 1863; e declara-fie que, embora
sem voto na jnnta de fazenda, é de toda a con
veniencia que, pelo menos o delegado do cirurgiao
mór assista ás concurrencias para fornecimentos de
medicamentos.-A. de 12 de Dezembro de 1871.

- Manda·se fazer extensiva a um capitão reformado
a disposição do Aviso de 26 de Agosto de 1859.
Porto de 22 de Agosto de 1872 (Diario Otficial
n.217).

- Manda-se fornecer gratuitamente, pela Fabrica de
Polvora, á professora publica da raiz da Serra de
Petropolis.-A. de 11 de Novembro de 1872.

- O primeiro medico do HospitnJ Militar da Côrte
deve fiscalisar o recebimento dos medicamentos
fornecidos á respectiva pbarOlacia, já sobre os pre
ços,jásobre as suas qualidades, rubricando as contas
que estiverem no caso de ser processarlas.---; A. de
12 de Maio de 1873.

- Àos officiaes da Guarda Nacional em destacamento
e pessoas de familia dos mesmos devem ser sup
pridos medicamentos, por conta da Fazenda Nacio
nal, na conformidade do que dispoem (IS avisos
que regulã.o esta. concessão aos officiaes do exercito.
- A. de 15 de Maio de 18'73.

- Fazem-se extensivas aos officiaes inferiores de con
ducta illibada, reconhecida pelo respec.tivo comman
dante, e que obtêm licença para tratar-se fóra dos
hospitaes e enfermarias, as disposições do Aviso de
26 de Agosto de 1859.- A. de 24 de Setembro de
1874 (Ord. do dia n. 1081). As receitas devem
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ser rubricadas pelos commandahtes I dos COr1)Os.
Porto de 7 de Novembro de 1874 (Ord. do dia

n. 1089 ).

Medicamento.-Aos delegados do cinll'gião-mór do
exercito compete devolver aos fornecedores as
contas de medicamentos, quando os preços dos
mesmos não estiverem de accordo com os respe
ctivos contratos.-A. de 18 de Fevereiro de 1875.

- Os que fôrem fornecidos a praças dos COl·pOS de
policia ou de bombeiros, recolhidos á. fortaleza da
Lage, devem ser descarregados como se fôssem for
necidos a praças do exercito, cumprindo, porém,
que o commandante da dita fortaleza apresente
tl·imensalmente ao Ajudante-General uma nota dis
criminada para exigir-se a indemnização da sua
importancia.-A. de 25 de Agosto de 1877 (Ord. do
dia n. 1339).

- Os officiaes e praças que se achão em serviço ou
estudando na Escola de Oavallaria e Infanteria estão
comprehendidos na disposição generica do A. de 27
de Agosto de 1859, e portanto corre por conta do
Estado a despeza com os medicamentos precisos
para que os cirurgiões possão trata-los fóra dos hos
pitaes.-A. de 26 de Abril de 1878.

- V. Contrato.-'Hospital.- T1'atam,ento.

Medição.-Instrucções para as medições de terras.
-A. de 18 de Març,o de 1851 e Porto de 12 de
Março e 19 de Dezembro de 1855.

Medicina.-Ninguem póde exercer a medicina ou
qualquer dos seus ramos, sem titulo c,ouferido pelas
escolas do Brazil, nem póde servir de perito, perante
as autoridades judiciarias ou administrativas, ou
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passar certificados de molestia, para qualquer fim
que seja.-Dec. n. 828 de 29 de Setembro de 1851,
art. 25.

Esta disposição não comprehende os medicos,
cirurgiõeR e pharmaceuticos, que se acharem em
preg'ados no serviço militar do exet'cito ou da
armada~ tendo sido para tal serviço nomeados ou
engajados pelo Governo.-A. de 12 de Fevereiro
de 1856.

Medico contratado.-Os menicos civis. contratados
para coadjuvar o serviço militar, devem vencer,
quando em serviço adoecerem. uma gratificação
equivalente ao meio soldo dos 2°5 cirurgiões milita
res, caso se curem nos hospitaes, e uma gratificação
equivalente ao soldo e etapa, correspondentes á
mesma classe de cirurgiões militares, quando se
curarem, em SUÇ1S casas.-Res. de 11 communicada
em A. de 13 de Dezembro de 1865.

- Quando embarcados deve-se fazer o desconto pelo
que e11es deverião pagar, se pertencessem ao Corpo
de Saude, regulando-se a etapa pelo posto de que
tiverem as honras.-A. de 12 de Janeiro de 1867.

l\leio soldo. -Faz-se extensiva a todos os officiaes
de patente de la e 2a linha a disposição do Dec.
de 1 de Agosto de 1822, que concedeu aos offi
ciaes da guarnição do Rio de Janeiro a metaue dos
respectivos soldos, quando se estiverem curando
no hospital.-Dec. de 13 de Agosto de 1827.

- Concede-se ás viuvas, esposas ou mãis, ás filhas e
filhos menores dos officiaes do exercito.-L. de 6
de Novembro de 1827.-V. a Resolução de 6 de
Junho de 1831, que amplio'Lb esta lei) e o Aviso
da Fazenda de 30 de Outubro de 1'844.
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1\leio soldo.-Ás viuvas e filhas dos officiaes que
fôrão sentenciados em commissões militares com
petem os mesmos direitos, de que gozarião, se não
fôssem elles sentenciados.-D~c. de 13 de Setem
bro de 1831, art. 2°..

- As viuvas e orphãos, logo que se casão, perdem o
meio soldo.-Â. de 23 de Janeiro de 1832, Provo
do Thesouro de 14 de Maio de 1835, Circo de 30
do, mesmo mez e A. de 11 de Maio de 1871.

- O vencimento do meio soldo começa do dia do fal
lecímento dos maridos, pais e filhos.- Porto de 21
de Março de 1833.

- Não é devido á viuva do militar que passa a se
gunàas nupcias.-Port. de 8 de Julho de 1833, 30
de Maio de 1835,30 de Outubro de 1844 e A. de 11
de Maio de 1871.

- As filhas dos officiaes fallecidos, emquanto solteIras,
e os filhos, emquanto menores de 18 annos, 'se se
habilitão nos termos do art. 5° da Lei de 6 de No
vembro de 1827, têm direito a haver o meio soldo'
de seus pais, ainda que lhes tenbão precedido na
percepção delle as viuvas dOR mesmos officütes.
-'A. de 9 de Dezembro de 1834.

- A concessão de pensão não invalida o percebimento
do meio soldo.- A. de 16 de Novembro de 1839,
Ord. de 22 de Julho de 1839 e de 13 de Março de
1840.- V. Circo do Thesouro de 22 de Junho e 19
de Agosto e P07"t. de 31 de Dezemb7'o de 1867.

ao é sujeito a desconto. - Ordens do Thesouro
de 20 d~ Novembro de 1839, 13 de Maio ele 1845
e 11 de Junho de 1853 e Porto de 1 de Outubro
de 1846.
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ll'Ieio soldo.- Compete ao Ministerio da Fazenda
decidir definitivamente do direito das habilitandas
á pensão do meio soldo.- Dec. n. 49 de 27 de
Junho de 1840, art. P, e n. 3607 de 10 de Fevereiro
de 1866.

- O percebido pelos filhos dos militares cessa logo
que elles chegão aos 18 annos de idade.- Circo de
12 de Dezembro de 1840 e Porto de 26 de Dezem
bro de 1876.

- As viuvas, filhas ou maIS de cirurgiões militares
são comprehendidas nas disposições da Carta de
Lei de 6 de Novembro de 1827, pelo mesmo modo
que se pratica a respeito das familias dos outros
afficiaes do exercito. - L. n. 19O de 24 de Ago to
de 1841, art. 7°, e n. 1~2 de 30 .de Agosto do
mesmo armo.

- Das decisões do Mini terio da Fazenda podem as
partes interpôr recurso para a Conselho de Es
tado.- Reg. de 5 de Fevereiro de 1842, art. 46.

- Suspende-se aos officiaes presos para conselho de
guerra, e restitue-se independente de despacho;
esta disposição tem applicação aos que fôrem pro
nunciados, condemnados ou absolvidos no fôro
commum.-' lnstr. de 10 de Janeiro de 1843,
art. 9°.-Tambem se desconta ameio soldo quando
o conselho fôr instaurado a pedida.- Res. de 14 de
Junho de 1865 (Ord. do dia n. 467).

Se a official se achar doente no hospital, não dei
xará de perceber metade do soldo, e se fôr ab ol
vido, será a outra metade paga ao referido hospital.
- Art. 10 das Instr. citadas.

-Os filhos dos officiaes do exercito, ainda mesmo que
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não tenh<io completado 18 annos, deixão de per
ceber o meio soldo, se chegão a vencer outro qual
quer rendimento pelos cofres publicos.-Ord. do
Thesouro n. 11 de 7 de Fevereiro de 1844.

l\'1eio soldo.-O melhoramento de reforma não passa
á familia, e sim o meio soldo do posto anterior, salvo
se o oflicial tiver fal1ecido em combate, ou em con
sequencia. de ferimento nelle recebido.- À. de 9 de
Novembro de 1844, Porto de 16 de Fevereiro de
1852, 19 de Setembro de 1867 e 2 de Outubro
de 1876 e À. de 24 de Fevereiro de 1877.

- Às filhas dos militares que se casão, quando já
estão no gozo do meio soldo, não o perdem.-Dec.
n. 521 de 1 de Julho de 1847 e Res. de 14 de Ou- .
tubro de 1856.

- Não têm a elle direito as filhas que casão antes do
fallecimento de suas mãis.- Res. de 8 e Porto de
12 de Janeiro de 1848 ..

- Manda-se pagar a uma viuva o meio soldo que
lhe compete, conjunctamente com a pensão do soldo
inteiro ql.le lhe ft)ra concedida em remuneração dos
relevantes serviços prestados por seu marido á
causa da Independencia do Imperio.- Res. de 14
de Outubl'o de 1848 .

- S6 se verifica em filhos legitimos ou legitimados
por subsequente matrimónio de seus pais.- Porto
de 4 de Novembro de Hs48, Res. à@ 17 de Março

1

de 1849, Ord. do Thesouro de 14 de Julho de
1862, 9 de Outubro de 1863, A. de 5 de Setembro
e 26 de Outubro de 1867, 5 de Fevereiro de 1868
e 17 de Outubro de 1873 e Porto de 26 de Fevereiro
de 1876 e 28 de Dezembro de 1877.
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Meio soldo.- A portaria de 12 de Novembro de
1851 declara não ter direito ao meio soldo do pai a '
filha. cuja mãi fôr viuva e deixar de perceber esse
meio soldo por passar a gozar outro mail:! vantajoso
que lhe couber por morte de filho.

- A remess'a dos respectivos processos ao Thesouro
deve ser acompanhada de um oflicio especial para
cada um, e as participações devem ser feitas imme
diatamente.- Ord. do Thesouro de IOde Fevereiro
de 1852.

- S6 cabe ás viuvas e filhas dos cirurgiões do exer
cito reformados, tendo ellcs fallecido depois da Lei
n. 191 de 24 de Agosto de 1841.- Ord. de 5 de
Setembro de 1853.

- As viuvas e filhos dos officiaes do corpo municipal
permanente da capital do Imperio 'gozão das mes
mas vantagens, que competem ás viuvas e filhos
dor:; officiaes do exercito.-Dec. n. 720 de 28 de Se
tembro de 1853.

Esta disposição comprehende as viuvas e filhos
dos officiaes e mais praças do corpo municipal per
manente da Côrte, fallecidos antes da data da sua
promulgação.- Dec. n. 88~1 de 27 de Maio de
1857.

- Têm direito a elle as famílias dos officiaes que
tomárão parte na rebellião, e morrêrão antes da
amnistia.-A. de 29 de Agosto de 1854.

- Não têm direito as filhas dos officiaes fallecidos
antes ,da Lei de 6 de Novembro de 1827, mas casa
das no tempo da publicação da mesma lei.-Port.
de 31 de Outubro de 1854.- V. P01't. de 10 e 21
ele Agosto de 1855.
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1\leio soldo.-O augmento da 5a parte do soldo, con
cedido pelas Leis ns. 646 e 648 de 31 de Julho e de
18 de Ag'osto de 1852 aos officiaes da la classe do
exercito, será computado para os vencimentos de
reforma" pensões de meio soldo, e do monte-pio,
'ficando para este efl'eito revogada a clausula final
dos arts. 5° e 11 das referidas leis. .

É extensiva aos officiaes da 2a classe do exercito
a mencionada disposição, a qual todavia não poderá
aproveitar aos officiaes que fôrem reformados por
irregularidade de conducta, ou faltas graves con
trarias á disciplina militar, na conformidade do §
2° dos arts. 4° e 9° das Leis de 31 de Julho e 18
de Agosto de 1852.- L. n. 821 de 14 de Julho
de 1855, art. 7.°

- O beneficio da Lei de 6 de Novembro de 1827 é
extensivo ás viuvas de militares que houverem ca
sado in a7'tz'culo ?nOTtís.- Porto de 31 de Março de
1857.-V. Res. de 29 de Abril de 1868.

- Não se póde expedir titulo sem que os habilitandos
apresentem certidão de que não percebem outras
pensoes dos cofres publicos.- Porto de 23 de Fe
vereiro de 1858.

- Nos processos de habilitação, devem o que se ha
bilitarem justificar que não possuem titulo do Es
tado, que lhes renda tanto ou mais que o meio soldo,
não se ndmittindo nelles publicas-formas de certidões
de casamento.-Port. de 24 de Fevereiro de 1858.

- As filhas substituem no meio soldo á mãi viuva,
nos casos em que fiea esta inhibida de o receber
por ter emprego vitalicio do Estado. - A. de 25
de Fevereiro de 1858.
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.Meio soldo,- Prohibe-se o seu pagamento antes de
feito o processo, e approvada a habilitação.- Porto
de 1 de Maio de 1858.

- 'Têm a elle direito as viuvas, filhos menores de 18
annos, filhas solteiras e mãis dos officiaes da Guarda
Nacional que monem em combate.- Dec. n. 1006
de 22 de Setembro de 1858.

- As viuvas e filhos dõ's officiaes reformados segundo
a Lei n. 648 de 18 de Agosto de 1852 nenhum di
reito têm ao meio soldo, se não estiverem compre
hendidos nashypotheses do Alvará de 1790.-Res.
de 7 de Maio de 1859.

- A residencia f6ra do Imperio não obsta á sua
percepção.-Ord. de 1 e 13 de Abril e 14 de Ou
tubro de 1860.-V. Pagamento, A. de 14 de Agosto
de 1871.

- Não tem direito a filha, que, sendo vim-a, quer
succeder á madrasta, que gozára do meio soldo de
seu marido.-A. de 28 de Setembro de 1861.

_.- Passa das villvas dos militares para as filhas por
direito de reversão, e não pelo de successão ; por
conseguinte a filha ou uma enteada, que, casan
do-se em vid;L de seu pai, enviuva quando ainda
viva sua mãi ou madrasta já no gozo do meio soldo,
quando esta morre, não tem direito a reclamar essa
pensão.-A. de 28 de Setembro de 1861.

- Se cahe em exercicio findo antes de tirado o com
petente titulo, não se liquida a divida, emquanto
isso se não realisar. - Porto de 17 de Fevereiro
de 1862.

Tem a elle direito o official sentenciado á pena de..
r. k. 13
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prisão menor de dous annos, por isso que está com
prehendido nas Instrucções de 10 de Janeiro de
1843, mandadas observar pelo Dec. n. 263 da
mesma data e Alv. de 23 de Abril de 1790.- Res.
de 11 e A. de 15 de Outubro de 1862.

Meio soldo.- As viuvas, filhas ou mãis dos officiaes
fallecidos depois da publicação da Lei n. 190 de 24
de Agosto de 1841 não têm direito ao meio soldo.
-Ord. do Thesouro de 16. de Outubro de 1863 e
15 de Fevereiro de 1865..

- Não se expede titulo de meio soldo emquanto a ha
bilitanda rião exhibe certidão de obito de seu marido,.
visto que a respectiva fé de officios não suppre a
mesma certidão; e quando o marido tiver fallecido
com menos de 25 annos de servi\.o, nos termos da
Lei de 6 de Novembro de 1827, deve a viuva per
ceber a 4a part.e do soldo.-A. de 27 \te Outubro de
1863.-Revogada a. ultima parte.-V. Ci1"C. de 30
de Dezembro de 1876 e PO?"t. ele 29 de Janeiro ele
1877.

- O tempo de serviço dos officiaes será calculado
segundo as leis que regularem a respectiva reforma,
competindo ao Thesouro esta liquidação para o fim
de arbitrar a quota do meio soldo.-Circ. do The
souro ele 13 de Novembro de 1863 e Dec. n. 3607
de 10 de Fevereiro de 1866, art. 10 § 6°.

Neste calculo s6 se deve attender aos annos com
pletos.-A. ele 21 de Outubro de 1867.-V. Tempo,
10 de Agosto de 1866.

- As filhas solteiras e viuvas dos officiaes do exercito,.
já fallecidos, e que fallecerem, sem haver comple':
tado 25 annos de serviço, têm direito, na f6rma da..
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Lei de 6 de Novembro de 1827, ao meio soldo COl'

Tespondente ás quota" partes com que seus finados
pais ou maridos podião ser reformados nos termos
da Lei de 18 de Agosto de 1852.-L. n. 12~0 de 20
de Julho de 1864, art. 80

, e A. de 20 de Novembro
de 1866.

Meio soldo.- Não podem percebe-lo as filhas du
rante o tempo que sobrevi vem ás mãis, quando estas
tiverem optado por outro meio soldo ou pensào'
mais vantajosa.-A. de 12 dE' Out.ubro de 1864.

- Ás viuvas e filha::; dos ofliciaes reformados ante
riOl'mente a 26 de Agosto de 1852, data da publi
cação da Lei n. 648 de 18 de Agosto do mesmo
anno, não aproveita o beneficio da Lei n. 1220 de
20 de Julho de 1864.-'Circo de 13 de Dezembro
de 1864 e Porto de 3 de Abril d.e 1865, de 28 de
Março de 1866 e de 15 de Novembro de 1877.

- No caso de passar a segundas nupcias, ainda
mesmo com militar, a viuva que percebe meio sold.o,
deve ser este devolvido aos filhos.-J'ort. de 6 de
Junho de 1865 e Dec. n. 3607 de 10 de Fevereiro
de 1866.

- Mandão-se considerar comprehendidas nas dispo
sições do art. 8° da Lei de 2O de Julho de 1864 as
mãis dos ofliciaes do exercito já fa1Jecidos, ou que
vierem a fallecer, sempre que se verificar a lypo
these do art. 20 da Lei de 6 d, ovembro de 1827.
-L. n. 1246 de 28 de Junho de 1865, art. 8°(Ord.
do dia n. 1246).

- Declara-se que um 2° tenente do corpo de enge
nheiros não p6de, na qualidade de oppositor da
Escola de Marinha} continuar a vencer meio soldo
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'por conta da Repartição da Guerra.-A. de 12 de
Outubro de 1865.-V. Commissão.

Meio soldo. - As Thesourarias de Fazenda não
podem ser dispensada,s de proceder ás liquidações
de tempo de serviço dos ofliciaes fallecidos, ainda
que reformados sejão, quando tratarem de meio
soldo ás viuvas ou filhos dos mesmos ofliciaes.
-Porto de 23 de Novembro de 1865.

- Aos herdeiros dos officiaes que morrem em cam
panha.-Port..n. 352 de 30 de Novembro de 1865
e n. 471 de 31 de Dezembro de 1867.

- Só compete ás viuvas e filhas de cirurgiões mili
tares fallecidos posteriormente á Lei n. 190 de 24
de Agosto de 1841.-Pol't. de 28 de Dezembr'o de
1865.

- Manda-se pagar á viuva de um oflicial, sob fiança,
o meio soldo a que tem direito, marcando-se-lhe
um pra~o para habilitar-se.-Port. de 22 de Janeiro
de 1866.

- Se as viuvas perderem o meio soldo em consequen
cia de passarem a segundas nupcias, ou de possui
rem emprego vitalício, reverterá, em vida dellas,
para as filhas e filhos do casal, a contar da data em
que deixar de lhes ser abonado. Não terá, porém,
cabimento a reversão immediata, quando as viuvas
fizerem opção de outro meio solelo ou vencimento ele
pensão mais vantajosa.-Dec. n. 3607 de 10 ele Fe
vereiro de 1866, art. 10.

- ;Pessoas que a elle têm direito.-Dec. n. 3607 de 10 _
de Fe.vereiro ele 1866, art. 10.

- As filhas dos officiaes do exercito, embora casadas
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antes da morte de seus pais, têm direito ao meio soldo,
não existindo filhas solteiras ou viuvas, nem filhos
menores de 18 annos.-Dec. n. 1307 de 22 de
Junho de 1866 e A. de 28 do mesmo mez e anno.
-Faz;-se extensivo o favor concedido por esta lei ás
filhas dos officiaes do exercito fallecidos antes da
promulgação da mesma lei.-Dec. D. 2575 de 12
de Junho de 1875.

Meio soldo.- Na con cessão de meios soldos ás
viuvas, filhos e mãis dos officiaes fallecidos, é com·
putavel o tempo de serviço por elles prestados nos·
corpos de policia ou municipaes, ainda mesmo em
época anterior ao Decreto de 9 de Janeiro de 1849.
-A. de 1 de Setembro de 1866. .

- O Dec. n. 1307 de 22 de Junho de 1866 só é
applic3"el ás filhas casadas dos officiaes do exer
cito, que fallecerem da data do mesmo em diante.
A. de 10 de Setembro e 13 de I ovembro de 1866.

- Indefere-se o requerimento de D. Carlota J osepha
de Azevedo Guedes, viuva, e filha do Tenente Coro
nel José Maria de Azevedo Guedes, pedindo que se
lhe pagne o meio soldo que percebia sua mãi, alle
gando já ser villva ao tempo do fallecimento de
seus pais.- Res. de 31 de Outubro de 1866.

- O favor do art. 80 da Lei de 20 de Julho de 1864
é unicamente concedido ás viuvas e filhas dos offi
ciaes que podião ser reformados nos termos dG\< Lei
de 18 de Agosto de 1852.- Ord. do Thesouro de
20 de Novembro de 1866.

- Declara-se que a. viuva de um major reformado,
que servÍn na 23 linha, não tem direito a augmento
de meio soldo pelos postos a que seu marido fôra
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promovido na mesma 2a linha.- Porto de 22 de
Dezembro de 1866.

Meio soldo.- Manda-se exigir de uma viuva, antes
de pagar-se-Ihe o meio soldo, a certidão de casamento,
extrahida do assentamento que se fizer na respectiva
freguezia pelo documento por ella apresentado na
habilitação.- A. de 14 de Fevereiro de 1867.

- Formalidades que se devem guardar nos processos
para meio soldo.- A. de 14 de Março de 1867.

- Declara-se que no caso de concessão de pensão
equivalente ao soldo inteiro, fica prejudicado o
direito que por ventura tiver ao meio soldo, a
pessoa agraciada.- Circo do Thesouro de 22 de
Junho e 19 deAgosto e Porto de 3 de Dezembro de
1867.-V. Porto de 11 de Julho de 1871.-Mas
não prejudica o direito daquelles a quem deve re
verter o meio soldo.-A. de 22 de Outubro de 1867.

- O favor do meio soldo concedido ás viuvas e filhas
solteiras dos o:fficiaes militares pela L. n. 1220 de
20 de Julho de 1864 não se entende com osfilhos
menores.-Port. de 11 de Setembro de 1867.

- Para que a mãi do o:fficial que tenha fallecido seja
reconhecida com direito ao meio soldo do mesmo,
é imprescindivel a prova de viuvez.- A. 26 d~ Se
tembro de 1867.

- Ê considerado morto em co mbate, p3:ra os devidos
effeitos, um o:fficial que foi victima do engano da
sentinella que o matou nas avançadas do corpo em
que servia no Paraguay.- Porto de 9 de Novembro
de 1867.

- O direito de reversão ·do beneficio, quando uma
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viuva passa a segundas nupcias e perde por isso o
meio soldo de que gozava, s6 s~ dá de mãis pal'a
filhas e :filhos menores de 18 annos.- A. de 13 de
Novembro de 1867.

i'!eio soldo.- Os meios soldos a que têm direito as
vim-as, filhos e mãis dos officiaes que fallecêrão,
começno a ser contados do dia do fallecimento
destes, cessando desde. l0go qualquer consignação
que tenha estabelecido.-Circ. de 19 de Novembro
de 1867.

.- S6 é devido ás viuvas dos officiaes dos corpos de
voluntarios da patriaJ quando estes morrem no
campo da batalha, ou em consequencia de feri mentos
ne11e recebido.- Porto de 6 de Março de 1868 e
10 de Janeiro de 1871.

- As mãis dos ofliciaes não p6dem ::mcceder ás suas
noras no beneficio do meio soldo ele sens filhos.
Res, de 7 de Março de 1868.

- Sobre a pretenção da viuva de um capitão ao meio
soldo deste, não tendo el181 cohabitado com seu ma
rido depois do casamento, que foi celebrado por pro
curação.-Res. de 29 de Abril e A. de 13 de Maio
de 1868.

- Indefere-se a pretenção da viuva de um oflicial de
desistir do meio soldo que lhe competir em favor
de seus :filho~.- A. de 28 de Maio de 1868.

- Quando os decretos de concessão de pensões a
herdeiros de militares não contém a clausula-sem
prejuizo ç10 meio soldo- não p6de este ser-lhes
abonado.-Port. de 11 de Junho de 1871.

- O beneficio do meio soldo s6 aproveita ás mãis tIos
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offi.ciaes que fÔrem viuvas ao tempo da mOI'te delles._
-Porto de 27 de Julho de 1871.

Meio soldo.- Não têm direito ao meio soldo a mãi'
do militar, por cujo fallecimento lhe foi concedida,
pensão mais rendosa do que o dito meio soldo.
- A. de 1 de Março de 1872.

- Nega-se á mãi de um oflicial de voluntarios porque
ainda era vivo seu ma 'ido quando o filho falleceu
no Paraguay.-Port. de 29 de Outubro de 1872.

- Á viuva de um brigadeiro reformado que, para
poder ser aposentado com o ordenado de director
da Secretaria da Guerra, de que golf,ou até o dia de
seu fallecimento, renl.lnciára o soldo da reforma,.
reconhece-se o direito á percepção do meio soldo da
patente de seu marido, visto que aquelle officiaI
não podia fazer renuncia de uma concessão da lei
em faV0r de su~ viuva, e não constar que esta ()
fizesse.-Res. de 22 de Julho de 1874.

- Não têm direito as filhas casadas existindo filhas
,"olteiras, ou "iuvas, ou filhos menores de 18 annos.
-Porto de 11 de Fevereiro de 1875.

- As disposições da Lei de 6 de Novembro de 1827,
relativas á concessão do meio soldo, são extensi
vas ás \'iuvas, filhos e mãis dos offi.ciaes do exer
cito, que fallecerem nos acampamentos, durante as·
operações de guerra, em consequencia de molesti'a
ahi adquirida e comprovada pelos faro ultativos do
exercito.

Estn. disposição aproveita ás viuvas, filhose mãis
dos officiaes do exercito fallecidos na campanha do·
Paraguay.-L, n, 2618 de 8 de Setembro de 1875-·
e Res. de 2 de Agosto de 1876.



- 201 -

Meio soldo.-As pessoas a quem pelas leis em vigor
compete o direito á percepção do meio soldo dos.
o:fficiae~ do exercito, e que não o tiverem reclamado
dentro do prazo marcado no al't. 20 do Dec. n. 41
de 20 de Fevereiro de 1840, poderão, para esse
fim, habilitar-se em qualquer tempo, mas s6 per
ceberáo o meio soldo da data da competente ha
bilitação.- L. n. 26J9 de 8 ele Setembro de 1875.

A Circular de 26 de .Julho de 1877 declarou que
a percepção do meio soldo é da data do despacho do
Thesouro ou da thesoUl'Hria que julgou procedente
o direito da habilitanda.

- As irmãs dos officiaes do exercito não têm direito
ao meio soldo dos mesmos.-A. de 15 de Setembro
ele 1875.

- A palavra pais de ql,.1e usa o Dec. n. 1307 ele 22
de Junho de 1866, 3rt. 1°, não comprehende pai e
mãi, mas é simplesmente plural de pai.-Res. de 17
de Ma,io de 1876.

- A filha do militar, desde que serve emprego retri·
buido, quer seja geral, quer provincial; ou mesmo
municipal, perde o direito ao meio soldo de seu
pai.-Port. de 5 de Junho de 1876.

- O beneficio do ::l.rt. 8° ela Lei de 6 de Novembro
ele 1827 é extensivo ás viuvas, filhos e mãis dos
officiaes do exercito fallecidos nas condições elo art.
10 do Dec. n. 2618 de 8 de Setembro de 1873.-A.
de 10 de Agosto de 1876.

- Ás viuvas e :filhas solteiras dos officiaes do exer
cito fallecidos, e que fallecerem, reformados (lU não,
sem ter 25 annos de serviço, compete, na f6rma do
art. 8° da Lei n. 1220 de 20 de Julho de 1864, ()
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meio soldo correspondente ás 25as partes com que'
seus finados pais fôrão ou poderião ser reformados,
segundo o disposto no art. 9° da Lei n. 648 de 18
de Agosto de 1852; e aos varões menores de 18
annos cabem as quotas correspondentes á metade do
soldo com que seus pais fôrão ou poderião f;er re
formados, sem terem completado 25 annos de ser
viço, nos termos do AIv. de 16 de Dezembro de
1790 e L. de 6 de Novembro de 1827.- Circo de
30 de Dezembro de 1876 e Porto de 29 de Janeiro,
11 de J alho de 1877 e 26 de Julho e 11 de Dezem
bro de 1878.

l\'leio solclo.- As màis dos capellães do exercito,
fallecidos depois da pl'oml1l~ação do Reg. n. 5679
de 27 de Junho de 1874, têm direito ao beneficio do
meio soldo estabelecido pela Lei de 6 de Novembro
de 1827. -Circo de 26 de Julho de 1877,

- A escala que regula a concessão do meio soldo é
a seguinte:

1.0 As viuvas dos officiaes.
2.° As. filhas solteiras e filhos menores de 18 an

nos.
3.° As filhas viuvas.
4.° As filhas casadas antes da morte de seus

paIs.
5.° As viuvas mãis dos finados' officiaes.
- Circo de 22 de Agosto de 1877.

Da.da a preferencia da filha viuva para a perce
pção do m ia soldo de seu pai, fica excluido o direito
da casada. - Porto do Thesouro de 18 de Março
de 1878. (

- Quando o soldo a que o offici~l teria direito por
sua reforma fôr calculado em menos da terça parte,
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nos termos da Lei n. 648 de 18 de Agosto de 1852,
competirá á sua viuva metade dessa terça parte.

.A. de 26 de Outubro de 1878.

Meio soldo.- V. Assentamento.-Certidão.-Com
missão.- Direitos. - Documentos. - Emolumentos.
-Escola Militar. -Exe1'cicio.findo. -Féde úflicios.
-Habilitação. - Licenca. -.p1'escripcão. - ello.-

> >

00ldo.- Tempo.

l\IIelhoramento.-V. Commissão.-M.lterial do Exer
cito. - Ref01·ma.

Memorial.- V. Sello.

MenaGem.-Segundo a Provisão de 30 de Abril de
175~ os ofliciaes das companhias (capitãe::;) usào e
gozão do privilegio de caval1eiros, ainda que o não
sejão, e, segundo a Ordenação do Reino, entre estes
privilegias acha-se o primeiro que diz: serão pre
sos em menagem, nos casos que não fôrem de morte.

- A ordem do exercito de 10 de Agosto de 1809
declara que a prisfio dos ofliciaes, por culpas leves
militares, deve ser de homenagem por toda a praça,
villa ou povoaçao, onde tenhão de ser preso .

O A. de 20 de Junho de 1835 deixou á pruden
cia dos commandantes de armas e ao conhecimento
que tiverem dos ofliciaes, a concessào da menagem j

a OU·c. ele 29 de Março ele 1860, porém declara
que s6 ao Governo compete concede-la (Ord. do dia
n. 186).

- V. Prisão.

Menor.- O voluntario menor de 18 annos não tem
direito á gratificação e vantagens dos engajados"
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embora conte o tempo de praça.- A. de 30 de Ou
tubro de 1855.

Menor.-Não são admittidos a habilitar-se judicial
e administrativamente sem assistencia dos respe
ctivos tutores ou curaJores.-Dec. n. 3607 de 10
de Fevereiro ele 1866, art. 7°.

- Não eleve ser ac1mittido como voluntario nas fi
leiras do exercito, sem que preceda inspecção de
saude e consentimento de seu pai.- A. de 28 de
Janeiro de 1871.

- V. Antiguidade.- Gmtificação.- Vohmtario.

Menoridade.- Termina aos 21 annos completos,
ficando o individuo habilitado para todos os actos da
vida civil.-Dec. de 31 de Outubro de 183l.

Mercê.-V. Serviço 1'elevante.

Merccimento.- São: a acquisição de honra, em
prestimo ou emprego a que ande inherente honra;
a nobreza lE.galmente provada; os serviços presta
dos pela pessoa que merece, ou por q,lgum dos
ascendentes da dita pessoa em gráo conhecido, ou
dos ü·mà.os de taes ascendentes ou da dita pessoa,
ou de primos co-irmàos da mesma pes oa, e o di
reito de successão.- Dec. de 6 de Abril de 1612 J

Regimento de 9 de Janeiro de 1671, cap. 11, Dec.
de 13 de Agosto de 1706 e Ordenação, Liv. 2°,
tit. 35 § 2°,

- As qualidades que constituem merecimento mili
tar para preferir antiguidade no provimento de me
tade do numero de vagas dos postos de major, te
nentA-coronel e coronel, são as seguintes:

La Subordinação.
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2. a Valor.
3.a Intelligencia, zelo, instrucção e di~ciplina mi

litar.
4.a Bons serviços prestados na paz ou na guerra.
-Reg. n. 772 de 31 de Março de 1851, art. 13.

Merecimento.-V. P1"omocão.
>

Mesa.- Não é perrnittido na campanha, praças e
quarteis o uso de baixella algu ma de prata nas me
sas, e que estas se cubrão urna s6 vez com iguarias
de cozinha, e outra com as da c6pa de fruta e
doces, recommendando-se que, pelo que toca ao nu
mero de pratos de uma e outra coberta, se evite,
quanto fôr possivel, o excesso.-Dec. de 18 de Abril
de 1735.

- Nenhum capit?to, quando entrar de guarda, deve
dar mesa a outras pessoas q.ue nao sejão o tenente
e alferes da guarda, parecendo-lhe; não podendo
haver luxo na mesma mesa, nem usar de baixella
de prata: exceptuando colheres, garfos e facas.
Dec. de 29 de Abril de 1754.

- Na campanha e nos quarteis, em qne estiverem as
tropas juntas ou separadas, s6 é permittido ao ge
neral que commanda em chefe o exercito dar mesa
aos generaes e militares, que podem e costumão
ir a ella, não podendo haver, porém, nem mais de
20 pessoas, nem mais de uma coberta de 20 pratos
sorteados de cozinha, e outra coberta respectiva de
fruta e doce, llem peça alguma de prata que não
sejão colheres, garfos, facas e cafeteiras, nem louça
.alguma da China. Permitte-se tambem que os mes
tres de campo generaes e sargentos-m6res de ba
talha dêm mesa aos seus ajudantes de campo e offi
ciaes de ordens, que estejão de dia, sem excederem
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um prato de sôpa, outro de cozido, outro de assado
e outro de guisado, pelo que t6ca á cozinha, e outros
quatro de doce, fruta e queijo, pelo que pertence á
c6pa.-Dec. de 2 de Abril de 1762 ede 4 de Dezem
bro de 1796.

Mesa.-V. Luxo.

l\lestre.-Os do Arsenal de Guerra não são 'conside
rados empregados publicas, e não têm direito de
opção quanto a vencimentos.-A. de 30 de Novem
bro de 1866.

- V. Opção.

Mez.-V. Venci·nento.

Ministerio.- O Governo é autorizado a fazer distri
buição dos serviços p.ublicos pelos diversos Minis
terios.-Dec. n. 1067 de 28 de Julho de 1860.

Ministro de Estado. - Tem o titulo de conselho e
tratamento de excellencia. - Alv. de 28 de Julho
de 1736, L. de 29 de Janeiro de 1739, § 1°, e A. de
20 de Maio e de 4 de Julho de 1796.

- O que servir por outro, que estiver impedido, nada
perceberá; servindo, porém, alguma da::; Secretarias
que estiver vaga, vencerá mais a quinta parte do
ordenado devoluto.-Alv.de 4 de Janeiro de 1754.

- Durante o exercicio de seu cargo deixaráõ de per
ceber quaesquer ordenados, pensões, soldos ou ven
cimentos, que por outro qualquer motivo recebão
da Fazenda.- Dec. das Côrtes de Portugal de 21
de Outubro de 1821, art. 2°, mandado observarno
Brazil pela L. de 20 de Outubro de 1823 ; eiRes.
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de 17 de Dezembro de 1853 e de 17 de Dezembro
de 1873.

Ministro de Estado. - Quand o senadores ou depu
tados, .accumulão os subsidios aos ordenados.-L.
n. 143 de 20 de Oatubro de 1837.

- Marca-se-Ihe o ordenado aDnual de 12:000$000.
L. n. 647 de 7 ele Agosto ele 1852.

- V. Responsabilidade.

l\'linistro Plenipotencial'io e Enviado Extraor
dinario.- V. Enviado Ext'raordinario.

MinistI,o Residente. - Tratamento- Senhoria
(tanto aos actuaes camo aos que tiverem sielo ).-
L. de 29 de Janeiro de 1739.

]}JinistI,o Hesidente estL'angeiro na Corte.-Tra
talllento -Senhoria.-L. ele 29 de Janeiro de 1739.

Ministro do Supremo Tribunal de Justiça.
Tem o titulo de conselho e o tratamento de excel
lencia.-Const. PoI. do I'Ilp'l art. 163, e L. de 18 de
Setembro de 1828, art. 1°.

Missa.-Manda.se·pagar aos almoxarifes das fortale
zas, onde se celebra o Santo Sacrificio da NEssa, a
quantia de 500 rs. mensaes para guisamAnto.- A.
de 4 de Fevereiro de 1834.- Dec. e lnstr. n. 263
de 10 de Janeiro de 1843, art. 55, e A. de 8 ele
Junho de 1848.

- Os almoxarifes das fortalezas em que houver ca
pellas devem ser autorizados a fazer a despeza indis
pensavel para a celebração de missas nos dias de
guarda, recebendo, pela competente verba, a neces
saria prestação, da qual darão conta no fim de cada
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semestre, para poder receber outra.- Oirc. de 3 de
Julho de 1855.

Missa.-V. Guisamento.-lgreja. - Suffragio.

l\'Iobilia.-O Estado não a fornece para as casas dos
commandantes de armas. - A. de 29 de Outubro
de 1860.

lltoça ou dona ila Camara da Guarda roupa.
Tratamento-Senhoria.- Alv. de 17 de Maio de
1777.

l\loço da Camara da Guarda roupa de Sua Ma
ges~ade.- V. GUâ?'da ?'oupa.

l\loço Fidalgo com exercicio no Paço.-Trat~,

mento-Senhoria.-L. ele 29 ele Janeiro de 1739,
§ 6°.

l\ilodelo.-De mappas, relações e lívros.- A. de 28
de Setembro ele 1878 ( Ord. do dia n. 1429).

- V. Escripturação.- Livro.- Mappa.- Material
do Exercito.

l\loeda.-As de ouro que não tiverem o peso legal não
serão recebidas nas estações publicas; e no The
som'o e thesourarias serão cortadas e restituidas ás
partes as que fôrem apresentadas sem o dito peso,
on trocadas por moeda corrente na razão de 4$ por
oitava, se assim fór exigido. -L. n. 628 de 17 de
Setembro de 1851.

l\toeda falsa.-V. F87'O.

Molestia.- Deve-se provar, a juizo dos chefes, para
serem abonadas as faltas dos empregados.-Ord. de
4 de Jan~iro de 1838.
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JHonsenhol'.-Tratamento- Illustrissima Senhoria~

-L. de 29 de Janeiro de 1739, § 5Q
, e Estatu,tos da

Capella Imperial de 4 de Agosto de 1809, cOl'firma
dos por Alv. de 27 de Setembro de 1810.

-Mol'atoria.-Não se concede aos devedores por al
cances de thesoureiros, col1ectores ou outros quaes
quer empregados ou pessoas a cujo cargo e8tejão
dinheiros publicos.- L. n. 514 de 28 de Outubro
de 1848) art. 30, e Port. do Thesouro de 24 de Ja
neiro de 1867.

- O Tribunal do Thesonro p6de concede-la ás viu
vas dos thesolU'eiros, conectores e outros quaesquer
responsaveis para pagarem por prestações os al
cances de seus maridos. -Porto do Thesoul'o n. 270
de 17 de Agosto de 1871.

- V. Juros.

l\'Josb'a .-V. Gonflz'cto.-Relação..- Revz'sta de mostra.

I'lotim.-V. C?'z'me .

.J'lulher.-·Dos cavalleu'os das ordens de S. Bento de
Aviz, S. Thiago da Espada e de Cbristo.- Tra
tamento-Dom.- Alv. de 18 de Maio de 1544.

- Tem o tratamento de-dom- as mulheres, filhas
e descendentes elo genero feminino elos officiaes de
patente.- ota ao art. 5° da L. de 25 de Outubro
de 1659, transcripta na collecção das leis militares,
de Verissimo Antonio Ferreira da Costa, tomo 4°,
pago 61.

- Tratamento-O mesmo de seu marido, salvo
~quella a quem pela lei lhe é dado outro maior.

L. de 29 de Janeiro de 1739.
J1. .1..
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Mulber.- As que acompanharem o exercito, tanto
a cavallo como a pé, d~vem marchar na retaguarda
com a bagagem, e nunca com a tropa.-Ord. do
exercito de 25 de Março de 1811.

-- V. Fiança.-Livro-mest1'e.-Procuração.

lUulta.-As multas correspondentes á metade do
tempo impostas pelo jUl'Y a praças do exercito, não
sé addicionão áquelle tempo para a e.xclu fio do réo
'das fileirns do mesmo exel'cito.-Res. de 28 de
Março e A. de 7 de Abril de 1863 (Ord. do dia
n.352).

- A simples allegação de ignorancia não p6de admit
tir-se para dispensar a imposição de multas por
infracção do regulamento do sello.-A. de 1 d.e
Setembro de 1864.

- Não se arlmitte o seu pagamento por pr staçõcs.
-Purt. elo Thesouro de 2 de Janeiro de 1866.

- Compete ás thesourarías a arrecadaçao das quan·
tias provenientes das multas a que se refere o art. 14
das instl:ncções annexas ao Decreto n. 73 de 6 de
Abril de 1841.-A. de 18 de Janeiro de 1867.

-, Regula-se a 'cobrança dag que são applicadas á Fa
zenda Publica.-Dec. 11. 4181 de 6 de Maio de

. 186'}.

-- Os soldados de policia que derem fuga a de 'CI'tO

re:; confiados á surt guarda, nao estão isentos da
multa imposta pelas instrucções que baixárão com
o Decl'etorde 6,de Abril de 1841, devendo, por
tanto, esse pagamento ser feito por metade do soldo.
~A. de 29 de Dezembro de 1871.
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Multa.- Não se p6de impúr lIma multa autorizada
por um contraf"o que caducou peja renovação delJe
com exclus~o desta eiau ·ula. - A. de 17 de Fe
vereiro de 1872.

- Será applicada. a multa de 50$ a 100$000:
1.0 A qllalguer pessoa que'recLlsar dar ás autori

dade policiaes de seu distl'icto, ou ás juntas de pa
rochia e revisão, o alistam~Dto dai:! pe~ oas que
viverem debaixo do tecto de que fôr chefe ou res
pon. avel, ou quando dando-o, não exprimir elle a
verdade.

2.° Aos inspectores ele quarteirão, que nao remet
terem ao presidente da junta pal'ochial a lista dos
individuos residentes no seu quarteirã.o, comprehen
didos os ausentes que e. ti verem nas condicões de
ser alistados.

3.° A qualquer dos membros ela junta parochial
ou revisora que faltar ás sessões sem motiyo j usti
ficado.

4.° Aos secretarios dess as juntas que faltarem
sem causa justa, ou não cumprirem exactamente
com a8 disposições ela lei e regulawento sobre o
alistamento militar.-L. n. 2556 de 26 Ue Setem
bro ele 1874, art. 6° § lO, e Reg. n. 5881 de 27 de
Fevereiro de 1875, art. 122.

- Applicar-se-ha a multa de 300$ a 600$000 :
. 1.° A todo aquelle que occultar em sua ca a algum
designado para o contingente annual ou extrao.rc1i
nario, ou impedir que se apresente tlll tempo mar
cado.

2.° Repartidamente aos membliOs da junta paro
chiaI on revisont que no alistamento ou apuração'
inscreverem a qualquer indi viduo, recusando rece
ber prova legal de isençã01 subtrahindo documentos.
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e denegando recursos legaes, ou deixarem de alis
tar scientemente qualquer individuo que o deva
ser.-L. n. 2556 de 26 de Setembro de 1874,
ar·t. 6° § 2°, e Reg. n. 5881 de 'l7 de Fevereiro de
1875, art. 123 §§ P e 2°.

Neste caso, os membros das juntas :ficao mais
solidarialllente obrigados para com os cofres pu
blicos pelas despezas que se tenhão de fazer.
L. cit., art. 6° § 2°, e Reg. art. 124.

As multas não prejuc1icão o procedimento erirpinal
ou civil que liO caso couber.-L. eit., art. 6° § 2°,
e Reg. art. 125.

Multa.-As multas por infracções da lei e regllla
. mento do recrutamento serào impostas administra·

tivamente :
Na Côrte pelo Ministro da Guerra, com recurso

para o conselho de Estado.
Nas provineias pelos pre:jidente I com recur o

para o Ministro da Guerra, e deste para o conselho
de Estado.

Os recursos terão effeito suspensivo, ouvidos os
interessados, e processados em 30 dias. Se exce
der-se o prazo, sem ser por culpa do intere 'sado, o
seu direito não :fica perempto.-L. n. 2556 de 26
de SetE;mbro ele 1874, art. 6° § 2°, e Reg. n. 5881
de 27 de Fevereiro ele 1875, ad. 126..

Sua cobrança se fará 'executivamente, em virtude
de ordem superior.-L. cit., Hort. 6° § 2°, e Reg.
~rt. 127.-Serão convertidas em prisão, que não ex
cederá de 00 dias, pelo juiz da execução, quando os
condemnaelos não tiverem meios de as pagar, se
gundo o disposto no art. 32 do Codigo Criminal.
-L. cit., al't. 6° § 2°, e Reg. art. 128.

- O produ~to das que resul.tarem de infracções da lei
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do recrutamento será applicado exclusivamente
como premio de melhoramento das praças de pret,
e á educação de sens filhos, segundo instrucções ou
regulamento especia1.-L. n. 2556 de 26 de Setem
bro de 1874, art. 6° § 3°, e Reg. n. 5881 de 27
de Fevereiro de 1875, art. 129.

1\1ulta.-c.ompete aos presidentes das juntas de pa
rocLia, Das provincias, enviar ás respectivas presi
dencias a relação DominaI dos mdividuo intur os
no § 1° do art. 122 do Reg. de 27 de Fevereiro de
1875, afim de ser-lbes imposta a mul1a c0mminada
no mesmo art.-A. de 18 de etembro de 1 75.

- A falta de esclarecimentos Das li tas que os in
spectores de quarteirão devem apre eutar ás juntas
de pal'ochia, ou endo as mesmas incompletas e irre
gulares, ,dá logar á applicaçao das penas commina·
das no art. 122 §~ 1° e 2° do Reg. de 27 de Feve
reiro de 1875.-A. de 25 de Setembro de 1 75.

- O presidente c1ajunta de parocLia deve fazer lavrar
autos de infracçi'io contra os moradores que não
apresentarem lista de familia e se recnsarem a de
claraI' ,eus nODles, devendo tae. moradore ser in
timados a comparecer ,em juizo, onde terao de dar
seus nomes e reside ncia, e bem assim o fempo desta,
afim de que se pOSRa fazer efl'ectiva a imposição da
multa em que incorrerem por aqllelJa falta.-A. de
16 de Novembro de 1875.

- Quando em virtude de recusa do subdelegado em
tomar parte nos trabalhos d:.t junta de alistamento,
nRO po sa e ta funccionar na época precisa, tem
logar contra aql1ella autoridade a applicação da
multa comminada no art. 122 do Reg. de 27 de Fe
vereiro de 1875.-A. de 7 de Dezembro de 1 75.
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:Uulta.- Ao cidadão que não aceitar a nomeação de
secretario da junta de alistamento, feita nos termos
do art.11 § 2°do Reg. de 27 de Fevereiro de 1875,
não é applicavel a multa estabelecida no art. 122
§ 4° do mesmo regulamento.-A. de 14 de Setem
bro de 1876.

- Instrucções para. arrecadação das multas de que
tratão a lei e regulamento do recrutamento.
-Oirc. de 30 de Setembro de 1876.

- A pena de multa é inexequivel como incompativel
com as leis militares.-Res. de 18 de Outubro de
1876.

- Não p6de ser imposta ao que reclisa fazer parte
da junta de parochia, desde que a esse serviço não
é' obrigado por lei.-A. de 12 de Fevereiro ele
1878.

- V. Evasão de Tec1'u,tas.-Fianca.-P1'z"são.-P1'O-
posta.-Recu1'so.-! eUo. >

l\fuseu.-O Av. ele 29 de Julho de 1856 estabe
lece um depo ito de artigos bellicos que por sua
especialidade ou raridade de,-ão ser conservados.

- Determina-se aos presidentes de provincia que
remettclo para a Oôrte todos os trophéos macl1inas
armas, bocas ele fogo, ou quaesquer objectos bel
licos que ali existirem e que por ~ua antiguida.de,
ou por qualquer singularidade, pos fio figurar no
museu militar que 'se vai estabelecer.-Oirc, de 27
de Maio de 1865.

- Detel'minà-se que no Arsenal de Guerra 'ela Oôrte
seja preparada uma ~;ala para receber os objectos
de que trata a Oircular de· 27 de Maio de 1865,
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fazendo collocar-se em vidraças as bandeiras, e, com
symetria, os trophéos, tendo caàa um em logar
visivel um distico historico para ser conhecido.
A. de 26 de Junho de 1865.

Museu.-Instmcções l?ara o Museu Militar do Arsenal
de Guerra da Oôrte.-A. de 19 de Dezembro de
1865 e 18 de Fevereiro de 1867.

- Ao encarregado do 1I,Iuseu Militar compete o ven
cimento de adjunto além da gratificaç.ão mensal
de 50$000. -A. de 7 de Janeiro de 1873.

l\lusica.-Logo que qualquer batalhão se puzer em
marcha a musica tocará.-Art. 115 dos Regimentos
Militares de 1753:

- Nunca acompanhará com o toque os movimentos
das tropas nas manobras, excepto quando se re
ceber um general ou quando se marchA.r em conti
nencia....,... Ord. do dia 13 de Abril de 1809.

- Em marcha de e h'ada s6 tocará na passagem,
entrada e sahida das povoações.-Ord. do dia 24
de Abril de 1809.

- São prohibidas as contribuições e outros meios
quaesquer para se applicarem ás musicas dos
corpos, devendo para esse fim haver uma con i·
gnaçào mensal paga pela The ouraria Geral das
rrl'opas. .

O,.; musicos terào praça de soldado e s'3rão di
vididos pelas companhias; os tocadores de bombo,
campainhas e outros instrumentos desta qualidade
serão tirados da elasse dos tambores.

Todos os almas o commandante nomeará um
official para director da musica, competindo a
fiscalisação deste objecto ao major, o qual dará
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parte ao commandante dos inconvenientes qu~

observar, o que o chete deverá tomar em conside
ração. O sobredito official fará em cada mez a folha
do vencimento da gratificação dos musicos por
uma lista nominal, que entregará na caixa da mu
sica com o recibo competente, e pagará a cada in
dividuo a gratificação que lhe tocar.

Todos os artigos que se houverem de comprar
para enfeite dos musicos, assim como o concerto e
compra de instrumentos, correráõ por conta do of
:ficial encarregado, o qual fará as despezas, rece
bendo, para esse fim, o cunheiro necessario da
caixa, e prestará contas cOlÍl os certificados conve
nientes para servirem de titulo á conta corrente,
que terá o conselho de administração, e de que se
tomará conta na inspecção.-Dec. de 27 de Març(}
de 1810.

Mnsica.-O Dec. de 11 de Dezembro de 1817 deter
minou que os batalhões de infanteria 11 e 15 e de
caçadores 3 tivessem cada um a sua banda de mu
sica, e deu-lhes regulamento.

Esse regulamento dispôz que as bandas tivessem
cada uma o seguinte pessoal:

1 Mestre, 10 clarinete.
1 Primeiro requinta.
1 Segundo 10 clarinete.
1 Segu'ndo clarinete.
1 Primeiro trompa.
1 Segundo trom pa.
1 Primeiro clarim.
1 Primeiro fflgote.
1 Trombão ou serpentão.
1 Bombo.
1 Oaixa de rufo.

11 Numero que poderia ser elevado a 17; sendo:.



- 217-

1 Flautim.
1 Segundo clarinete.
1 Terceiro 10 clauinete.
1 Segundo clarim.
1 Segundo fagote.
1 Serpentão.
Que em cada um dos ditos corpos haveria

sempre quatro,soldados, escolhidos dentre os que
voluntariamente quizessem, destinados para mu
sicas, a quem ó mestre seria obrigado a ellsinar a
tocar os instrumentos que se houvessem por mais
convenientes, ücando dispensados de oútro qual
quer serVIço.

Se o mestre não tocasse clarinete, haveria um
musico 10 clarinete, e de menos o destinado para
aq uelle instrumento que o mestre tocasse.

No principio de cada anno se abonaria a quantia
de 53$000 para compra de instrumentos, e o Ar
senal forneceria o bombo e caixa de rufo.

Este regulamento tornou-se exten ivo aos outros
corpos de infanteria da Côrte pelo Dec. de 4 de
Outubro de 1821, aos do Rio Grande do Sul pelo
A. de 6 de Março de 1834, e ao 10 regimento de
artilharia da Côrte pelo Dec. de 17 de Outubro de
1821.

A Provisão de 23 de Julho de 1 53 determinou
que cada' um batalhão de fuzileiros, caçador s e ar
tilharia tenha uma. banda de musica de 17 musico ,
inclusive o mestre, e mais . eis praças aprendizes, e
mais quatro ditas para· pancadaria, r cebendo est s
ultimas unicamente os vencimentos, qu~ lhes com
petirem, como praças da companhia, donde deye
ráõ ser tirados com a passiveI igualdade, vi to não
serem musicas. Determinou mais, que a designação
dos instrumentos, que deyer-se bao usar nas ditas



- 218-

bandas de musica será feita pelo chefe do corpo, e
-os fardamentos fornecidos pelos arsenaes de guei'l'él"
havendo primeiro e segundo uniforme para cada
um musico, não podendo ser o figurino alterado
sem ordem positiva do Governo.

Que o fornecimento de instrumentos para as ditas
bandas de musica será tamhem feito pelos arsenaes
de guerra, nas épocas que o Governo estabelecer, e
egundo os <:lIlUOS de duração a cada um marcaaos.

Para substituição elealgum, que se extravie, ou para
seu concerto, fal'·se·ha, durante o lapso de tempo
estatu'ielo para taes instrumentos, o abono de 240$
.por anno, pag-a mensalmente a quota correspon
dente, em vez dos'53$, que para aquel1e fim se
mandava fOl'J1ecer.

Esta consignação foi elevada a 30$ mensaes
pela Res. de 20 ele Junho ele 1857 e A. Circo de 22
·do mesmo mez, e reduzida a 150$ annuaes pela
Oirc. ele 21 de Abril de 1865 (Orel. do dia n. 445).

Ao 10 batalJlão de infanteria mandou- se abonar
a consigna\'ão de 240$ annllaes por A. de 6 ele Fe
vereiro de 1877, que depois foi reduzida a 150$
pelo de 12 de Março de 1878.

j\lusica.-Prohibe-seque para el1acontribuão as praças
ele pret.-Circ. de 31 (le :Maio ele 1851.-Igual pro
videncia a respeito dus cadetes e praças voluntarias
ou engajadas.-Circ. de 3 de J1:.l1eiro de 1852.

- Devem ter a graduação de 1uS sargentos o tam
bor-mór, cb,rim-m6r, me~tre de musica, mestre de
cornetas, e mestre de tarnbores.-Circ. de 30 ele Se
tembro e Provo de 14 de Outubro de 1851.

- Os contratos, tanto para musicas como lJara t.am
bores, clarins e cornetas, devem ser feitos pelo Quar
tel-General. - Provo de 11 de Janeiro de 1853.
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Musica.- Sobre a da Guarda Nacional destacada~
- A. n. 358 de 14 de Novembro de 1855.

- 0:3 menores dos diversos arsenaes de guerra
quando adiantRdos na musica e tiverem chegado li.
idade em que devem ser desligados das respectivas
companhias, sel'n.o destinados a preencher as vagas
que se verifiquem nas ll1U 'ica:; dos corpos do
exereíto, com excepção sómente daquelles que
pela sua ha.bilidade em qualquer arte mecanica não
devao ser tira.dos do corpo ou companhia de ar
tifices, pela falta que pos ão f,lzer nos ditos arse
nae '.-Cüc. de 25 de Fevereiro de 1859 (Ord. do
dia n. 115 ).-Revogada pelos hrts. 177 e 180 ào
Reg' n. 6118 de 19 ele Outubro de 1872.- V.
Tl'ansferencía, A, de 8 de Maio de 1879.

- A da Guarda Nacional s6 é paga CJuaudo destaca
(;Om à corpo inteiro.-Oirc. de IOde Maio de 1859
e 2 de Março de 1861.

'- Para a do 10 regimento de c::l.vallaria se autoriza o
contrato de um mestre.-A, de 2 de Maio de 1860.

- Nn.o se perfi' tte LOS corpos de cavallaria, á exce
pçao do 10 regimento. -A. de 2 de Outubro de 1860.

- i(anda-se abonar mensalmente ao Deposito de
aprendizes artilheiros 'a quantia de 20 mensaes
para concerto e substituição do instrumental da
ballda de IDU iea, -A, de 2 de Março e 20 de J u
lho de 18'72,- Reduzi,da a 150$ anlluae~ pelo A.
ele 12 de Março de 1878.

- As bandas de musica dos corpos não devem ser
cedidas gratuitamente para festejos de caracter par
ticula1'.-A. de 2 de Novembro de 1877 ( Ord. do
dia n. 1369).
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Nacionalidade.- Providencia-se sobre a sua com
provação na occasião da matricula nas escolas mi
litares, se occorrer duvida. --A. de 29 de Março de
1858 (Tita?'a.--2 o Complemento do AuditO?' Bra
silei1'o, pago 283).

- Os filhos dos estrangeiros, nascidos no Brazi!, são
cidadãos brazileiros por força da Constituição, se
jão elles menores ou maiores de idade; e não po
dem perder essa qualidade senão restrictamente
nos termos dR. mesma Constituição: estão, portanto,
subordinados ás leis do Imperio e ás obrigações pOl~

ellas impostas aOB brazileiros.-A. de 2 1 de íarço
de 1865 e 7 de Agosto de 186 e C·rc. de 11 de
Agosto de 1873.-A Imperial Resolução de 10 de
Março de 187~ declara que devem ser excluidos d
alistamento militar os filhos dos estrangeiros, em
bum. nascidos no Imperio, inscriptos nos consula
dos das nações de seus pais até que sej a liquidada
definitivamente esta qúestão de direito internacional.

- Os certificados. de nacionalidade, pa sados pelos
agentes consulares aos ~eus cOlIlpatriotas, devem
ser respeitados pelas autoric1ades militares.- A. de
13 de Abril de 1866.

- V. Escola illilitar.

~ascimento.-V. Livro mest1'e.

Naturalisação.-É necessaria aos estrangeiros para
serem officiaes inferiores, cabos e. anspeçadas.
-L. de 24 de ovembro de 1830 e A. de 6 de
Setembro de 1852 (Ord. do dia n. 61 de 185 ).
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Naturalisação.- V. Idade.

- Os estrangeiros que servirem por um anno no
exercito, com bom procedimento, poderão ser na
turalisados, dispensados os mais requisitos da legis
lação vig'nte, e Relll de peza a,1gl1ma.-L. n. 2556
de 26 cleSeternuro de 1874:, art. 4° § P, e Reg.
n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art. 107
(Ord. do dia n. 1114).

Ncutralidac1e.-Que <JG-overno resolveu assumir em
presença da lut", dos Estados-U nidos da America.
-Oi.rc. do NIinisterio dos E tran;eiros de 23 de
Junho de 1863,

- Instrucções estabelecendo as regrns de neutrali
dade que se devem observar na guerra entre a
Prussia e a França.-A. de 23 ue Setembro, 1[, e
31deOutubroele 1870 e 27 de Abril de 1871.

Nobreza.-Este titulo excl ue a qualidade de plebêo,
exi~tillc1o, pois, por excepção; f\ em razão disso o
Alva:rá de 24 de Novembro de 1764, art. 1°, dá-lhe
o nome de privilegio.

Os nobre di"idem·se em tres ordens hierarchicas.
-Alv. de 18 de Outubro ele 1709 :

l.a A ela principal nobreza elo Reino ....,L. de 17
de Agosto de 1761.

2.a A ela nobL'eza distincta.-L. de 3 de Agosto
de 1770, art. 15.

3.a A da nobreza ordinaria.-Regim. do JÍJ.ordomo
mór de 3 de Janeiro de 1572, cap. 9°.

Á primeira pertencem as pessoas reaes os parentes
da casa real, os grandes do Reino, os do conselho,
os fidalgos de solar, os fidalgos cavalleiros, os fidal
gos escudeiros, os fidalgos capellães, os moços fidal
gos, as pessoas que têm tratamento distincto, os
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fidalgos de linhagem que descendem legitimall I ente
ou por legitimação de pessoa que teve fôl'o de moç.o
fidalgo e dahi para cima, e os caval1eiros das ordens
militares que têm alguma da dignidade!:; delJas.
-L. de 17 de Agosto de 17GL

Á segunda pertencem os nobres de linhagem cujos
quatro avó;:; tiverem sido nobres.-Alv. de 16 de
Março de 1757.

Os caval1eiros fidalgos, os caval!eiros das ordens
mi)itares e as pessoas que se pudem chamar de dom.

A terceira pertencem as pessoas nobre. não men
cionadas nas duas primeiras ordens.

O::; nobres que não são fidalgos, cava1Jeiros ou es
cudeiros chamào-se em g'eral homens bons ou ho
mens ele bem, como é antigo estylo.

Nobreza.-É nma honra que consiste no titulo de
nobre.-Alv. ele 16 de Março.de 1757, art. 3°, e
de 1 de Junho de 1776, art. 4°.

- Todo o oflicial de patente assignada pela real mão
é reputado nobre.-Reg. de 19 de Fevereiro de
1763, cap. 13 § 7°.

- Concede-se aos homens de negocio e á sua pro
fi.ssào.-L. ele 30 de Agosto de 1770 éRes.de 4 de
Abril de 1818.

- Os ofliciaes militares que subirem aos postos de
marechal de campo ou tenente-general serão to
mados logo por fidalgos da casa real, expedindo-se
pela mordomia-mór os sem; competentes alvarás,
sem dependencia de outro requisito mais do que o
da certeza de se acharem promoyidos aos referidos
postos, e sem que a honra, a que por esta mercê firào
elevados, lhes seja contemplada em cousa alguma
para satisfação dos seus serviços, quando por elles
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houverem de ser remunerados.-Dec. de 13 de Maio'
de 1789.

Nojo.-Deve-se haver por legitimamente impedidos
o empregados de Fazenda nos dias de nojo d tr.'),

Iuinado no Regimento de 29 de Janeiro de J 812)
~ 5°, a aber: por morte 1e pais, avós e mulheres,
oito dias; por obito de tio " irmãos e cunhados) tres
dias.-Port. de 21 ue Abril de 1849.

Nestas di posiçãe não e compl'ehendem os avó,
pail:> e tios de mulheres dos empregudos.-Port. de
23 cleOutuuro de 18"'6.

O ,\viso de 31 de Dezembro de 1856 declara que o..
acto que regu1ao nojo dos empre,:.!.'ados b oRegimento
de 29 de Janeiro de 1812, (' o de 27 de D zembl'o
de 1870 que o nojo permittido aos empregados de
Fazenda é extensivo aos casos de morte de descen
dentes pubereti e aos de sogro, sogra, genro e nora.

- .r enhuma autoridade subalterna tem direitv de
desanojar os empregados publicos, que en-em ob
suas ordens; e acontecendo que algum destes tome
nojo nos casos e pelo tempo determinado na lei, não
havendo Sua Magestade o Imperador por bem man
dar eX1Jres:iamente de ünojar a tal empregado, não
de,erá elle er chamado p'1ra o seniço, elllqllanto
durar o seu nojo.-A. de 8 de :Março de 1 33 e 23
de "ovembro de 18S7.

- A falta do empregado publico por se achar I'Inojado
não póde ser equiparada. em seu effeito. á moti
vada por serviço publico, unico caso em que pelas
disposições em Yigor compete ao empregado o paga
mento integral dos seus vencimento .-A. da Fa
zenda de 13 de Junho de lH63.

- As faltas por motivo de nojo não til'ão o direito ao-
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ordenado. -Porto do Thesouro de 4 de Setembro
de 1865.-Nã.o se :;t,bona, porém, a gratificaçã.o de
exercicio.-A. de 23 de r ovembro de 1867.

Nojo.- V. Cunhado.

Nome.-O que usar c1e nome ~l1pposto incorre na
pena de 10 a 60 dias de prisào e multa corres
pondente á metade do tempo. - Art. 301 do Ood.
Orim. de 16 de Dezembro dê 1~30.

Se em virtude do sobredito uso se tiver obtido
o que de outro modo se não conseguiria, será
punido com as mesmas penas em que incorreria,
se as obtivesse por violencia.-Art. 302 do' cito
codigo.

Nomeação.-A nomeação e remo~ão dos comman
dantes da força de terra são da com petencia do
Ohefe do Poder Executivo. - Oonst. PaI. do Im
perio, art. 102 § 5°.

- A Je commandantes de fortalezas, de distri
ctos e outros postos militares, feitas p ::los com
meluclantes de armas, podem os presidentes desappro
nu, danc10 O motivo por que o fazem.-Prov. de 11
de Maio de 1829 e Dec. de 8 de Maio de 1843.

- Todos os empregados de fazenda da Repa.rtição da
Guerra serào nomeados pelo Governo, independente
de proposta dos chefes.-Dac. n. 778 de 15 de
Abril de 1851, arts. 71 e 86.

- A de enfermeiro-mór dos hospitaes é feita pelo Aju
cInnte-General sob proposta elo Oirnrgião-M6r, na
fórma c10 art. 167 elo regulamento.-A. de 3 de Ja
neiro de 1860. -O A. de 6 de Fevereiro ele 1877
declarou ao presidente das Alagoas que as propostas
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1)ara a nomeação de enfermeiro-mór e enfermeiros
-das enfermarias militares são da competencia dos
delegados do Cirurgião-Mór, e devem ser submetti
das á approvação dos commandantes das arma., e
na falta destes, da primeira autoridade da provincia.

.Nomeação.- A de ajudante do porteiro do hospital
da Côrte compete ao Governo; não fica, porém, o
respectivo directór inhibido ·dé indicar para o re
ferido lagar quem o pretenda, ministrando as in
formações necessal'ias para se poder resolver.-A.
de 4 de Junho de 1862.

- Nenhuma autoridade póde suspender a execução
de uma nomeação ou ordem do Governo Imperial.
-A. de 22 de Agosto de 1863.

- V. Commandante de f01'taleza. -Ojficial de com-
missão. - Guarda ~Vacz'onal.

Nomenclatura. - Manda-se adoptar em todos os
arsena.es, corpos e estabelecimentos militares a no
menclatura sobre armas de fogo, impressa na obra
de Panot, traduzida pelo Brigadeil'l) José Mariano
de Mattos, e bem assim a que foi compilada pelo Oa
pitão Antonio José do Amaral. -A. de 27 de Agosto
de 1862.

- V. Arsenal de Gue1'ra. -Instrucção.

Nota.-Logo que o réo fór julgado no seu proprio
corpo, se registrará no livro mestre, no verso do
respectivo assentamento, o conselho em sua substan
cia, e não na integra, e nas-observações-apenas
se declarará se o réo foi absolvido, ou se a sentença
foi confirmada, revogada ou alterada.

Es.ta nota servirá para patentear o estado do réo,
e para se reformar o processo no caso de algum
L~ ~
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uescaminho antes da confirmação.-Alv. de 14 de
Abril de 1780, § 1°.

Nota.-A de deserção commettida por praça do exer
cito, ainda mesmo indultada, não póde ser trancada.
-Res.de 23 de Março de 1861 (Ord. do dia n. 251).
-V. Res. de 22 de Novembro de 1865 (Ord. do
dia n. 437).

- Estabelece-se o modo de tranca-las no livro-mestr.e.
-Ord. do dia n. 614 de 30 de Março de 1868.

\

- V. Desertor.-Lim·o-mest1'e.

N~llidade.-Y. Conselho de investigação.-Voto d&
q'Malidadé.

Numeração. - Das praças de preto - V. Lz'vro
mestre.

Nuncio-Oomo Embaixador da Oôrte de Roma e da
Sé Apostolicá, tem as continencias dos embaixada
res.-Prov. de 15 de Fevereiro de 1843, § 19.

o
Ohito. - Nos livros mestres se deve fazer declaração

do día do casamento dos o:fficiaes e praças de pret,
dos llomes das mulheres e filhos, nascimento destes
e nota dos obitos. - Oirc. de 18 de Janeiro de
1856.

- As certidões de obito, que podem ser passadas.
pelos hospitaes fixos ou ambulantes, quando os offi
ciaes nelles fallecerem, serão suppridas pela decla
).'ação do fallecimento feita na fé de officios, e, em
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todo caso, pela publicação na ordem do dia re
spectiva.-Dec. n. 3607 de 10 de Fevereiro de
1866, art. 4° § 3°.

Obito.-Os attestados de obito passados pelos cirul'
giões do exercito ás praças fallecidas nos hospitaes
e enfermarias militares, o deveráõ ser de conformi
dade com o modelo que acompanha a Porto de 27
de Junho de 1873 (Ord. do dia n. 950).

- V. Fallecimento.-Livro.

Obras.-Ãs das igrejas das pra'Ças são comprehen
didas no Regimento de 7 de Fevereiro de 1754,
por isso que são as mesmas igrejas reputadas per
tencentes ás fortificaçães.-Res. de 16 de Dezem
bro de 1754.

- As dos palacios dos presidentes de provincia não
competem ~lO Ministerio da Guerra.-A. de 28 de
Maio de 1861 e 12 de Abril de 1877.

- .A. expressão á disposição da presidencia importa
apenas autorização para ella mandar fazer as obras
ou serviços até á quantia autorizada. Os pagamen
tos devem ser feitos pelas thesourarias á vista de
documentos e por determinação da mesma presi
dencia, que em caso algum poderá mandar retu.'ar
daqllella estação a importancia toda para efi'e
ctuar-se o pagamento em outra estação. -Porto de
11 de Novembro de 1861.

- As que se fazem em proprios nacionaes correm
por conta do Ministel'io que os tiver a seu serviço.
-Porto de 28 de Maio de 1862.

- A Camara Municipal não p6de impedil: que se
fação em um predio por pretender adquiri-lo para.
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fim de utilidade publica.-A. de 28 de Janeiro
de 186~.

Obras.- Não se paga a sua importancia integral.
mente, mas á proporção que se vai fazendo o serviço
dentro do exercicio.-Oirc. de 13 de Outubro de
1864 e Purt. de 12 de Maio de 1866.

- V. Cóntrato.-Posturas.

Obras militares.-Sobre a sua execução tanto na
côrte como nas provincias V. Reg. n. 7012 de 31
de Agosto de 1878, publicado na Ord. do dia
n. 1433.

- A Lei n. 106 de 11 de Outubro de 1837 exige
que os pedidos de fundos feitos ao corpo legis
lativo para obras sejão justificados.

- Mandão-se despedir das obras militares e das que
estiverem a cargo do Arsenal de Guerra os escra
vos que não sejão pedreiros, serra1heiros, ou ser
ventes.-A. de 19 e 26 de Maio de 1840.

"- Nas tabellas explicativas do orçamento se devem
especificar as obras a emprehender ou continuar,
as quantias despendidas e as ainda precisas, e
finalmente a quota a fixar para o exercicio.
L. n: 1040 de 14 de Setembro de 1859.

- Nenhuma obra ou concerto se deve autorizar por
conta do Ministerio da Guerra, sem prévia appro
vação do plano e orçamento c concessão do re
spectivo credito.-Ou,c. de 9 de Março de 1860,
4 de Setembro de 1865 e 13 de Junho de 1873 e
A. de 4. de Novembro de 1871.

Os concertos e obras nos quarteis não podem ser
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feitos com os saldos das caixas .dos conselhos eco
nomicos.-A. de 13 de Maio de 1863.

Obras mi).itares.-DeteI'mina-se que seja remettida
á Secretaria de Estado, em Janeiro de cada anno,
uma nota circumstanciada da despeza feita no exer
cicio encerrado.-A. de 16 de Agosto de 1864 e
Oirc. de 21 de Novembro de 1871.

- Os individuos matriculados na capitania do porto
da provincia de S. Paulo, quando empregados nas
obras pertencentes ao Ministerio da Guerra, devem
vencer o jornal correspondente a um servente par
ticular.-A. de 29 de Setembro de 1865.

- Para pagamento das que o Arsenal de GUf:lrra fôI'
autorizado a executar em outros estabelecimentos
inilitares deve organizar férias e passar conheci
mentos especíaes.-A. de 12 de Dezembro de 1873.

- Não devem as presidencias autoriza-las, sem que
as respectivas Thesourarias de Fazenda informem
se as quotas destinadas pela lei do orçamento, e con
stantes das tabel1as impressas, comportão ainda os
augmentos que fôrem considerados como estricta
mente necessarios, e de conformidade com o al't. 5°
do Dec. n. 2884 de 1 de Fevereiro de 1862.
Oirc. de 29 de Ontubro de 1874 e 20 de Março de
1876.

- Vencimentos dos officiaes nel1as empregados.
Reg. n. 7012 de 31 de Agosto de 1878 (Ord. do
dia n. 1433).

- Extingue-se a Repartição das Obras Militares da
Oôrte, passando o serviço a seu cargo a ser desem
penhado pelo Arcmvo Militar.-A. de 18 de Março
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de 1878.-V. Reg. n. 7012 de 31 de Agosto de
1878 (O?·d. do dia n. 1433).

Obras militares.- O engenheiro c~vil que é encar~

regado' de inspeccionar e orçar obras militares s6
deve perceber a gratificação mensal de 80$000.
-A. de 3 de Agosto e 11 de Setembro de 1878.

- Os encarregados de obras, nas provincias não têm
auxiliares, em vista do que dispõe o art. 40 do Re~

guIamento de 31 de ~l\gosto ultimo; mas o Governo
p6de nomea':los quando julgar preciso, escolhen
do-os, porém, dentre os officiaes dos corpos scien~

tificos.-A. de 8 de Novembro de 1878.

- V. Aposentadorz'a. - A?'chz'vo Militar.- Casa.
C07lflz"cto.-'Conhecimento.-P?·op?io Nacional.

Observatorio.- Crêa-se um observatorio astrono~

mico no logar que se achar mais apropriado, ficand.o
debaixo da direcção do Ministerio do Imperio.
Dec. de 15 de Outubro de 1827.

- Dá-se-Ihe regulamento, passando por essa occasião
para o Ministerio da Guerra.-Dec. n. 457 de 22
de Julho de 1846.

- Pelo Dec. n. 6624 de 4 de Julho de 1877 passa á
jurisdicção do Ministerio do Imperio.

Ofticiaes das casas de EI-Rei, da Rainha e das
Princezas.-Tratamento-Senhoria.- L. de 29
de Janeiro de 1739.

Official.-São nobres, e como taes serão reputados,
todos os officiaes de patente assignada pela real
mão, e não poderão exercer qualquer outro em
prego, nem fazer outro serviço que não seja o real.
-Reg. de Infanteria de 1763, cap. 13 § 7°.
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OfficiaI.-.Nenhum oflicial p6de usurpar no jmisdicçfio
civil, ou vice-versa.-Co1. das Leis Militares, L. 2a

e § 5° do' Alv. de 21 Out.ubro de 1763, T. P
pag.413.

- É-lhes prohibido terem familiaridade com os infe
riores.-Ord. do dia 21 de Agosto de 1811.

Official de commissão.-O official inferior que é
númeac10 oflicial de commissào passa a aggregaclo
ao corpo a, que pertencer.-Orc1. do dia 11. 484 de
25 de Novembro de 1865.

- P6de ser nomeado e exonerado a arbitrio do Go
verno.-Res. de 23 de Dezembro de 1865.

- Sua nomeação deve ser approvada pelo Governo
para que possa ter logoar o pagamento dos respe
ctivos vencimentos.-Â. de 12 de Abril de 1866 e
Circo de 25 de Junho de 1872 (Ord. do dia n. 866).

- Dispensado do serviço do exercito s6 percebe soldo
e etapa correspondente ao tempo neces ario para
recolher-se á sua residellcia.-Circ. de 2 de Maio
de 1866.

- Perdem os postos quando dispensados do servIço
de guerra.-A. de 30 de Janeiro de 1869.

- Aos ofliciaes que regressárão do Paraguay com·
missionados em postos superiores aos que têm no
exercito devem se abonar os vencimento cones
pondentes ás patentes daquelles em que são e:ffecti
vos, e, por excepção, ao alferes de commissao abonar
se-hão todas as vantagens do posto que tem.
A. de 27 de Junho de 1870 e 26 de Junho de 1871-

- V. Baixa.-(haduação.-!I1eio soldo.
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Official de gabinete.-V. Direitos.

Official General.- Suas attribuições.-Instr: an·
nexas ao Regulamento de Infanteria de 18 de Feve
reiro de 1763 e Provo de 11 de Outubro de 1842.

Official honorario.-Suas graduações são pura
mente honorificas.-Prov. de 6 de Junho de 1842.
-V. Decreto n. 2404 de 16 de Abril de 1859.(Ord.
do dia n.124).

- Emquanto estiver na commissão para que foi no
meado, em immediata relação ao serviço de guerra,
têm dÍl'eito ao soldo de sua patente, da mesma ma·
neira que o têm os officiaes honoxarios do exercito e
os da Guarda Nacional empregados no serviço do
exercito, embora não tenha patente que lhe pre
screva solc1o.-Res. ele 19 de Ago,sto de 1863 (Ord.
do dia n. 366).

- Não tem direito á reforma, qualquer qne seja a
graduação de que goze.-A. de 8 de Março de 1865.

- Como taes devem ser considerados os individuos a
quem tenhão sido,'e fôrem para o futuro, concedi
das honras de póstos militares, por serviços rele
vantes prestados na guerra do Paraguay, podendo
usar dos competentes distinctivos.-Dec. de 15 de
FevereÍl'o de 1868 (Ord. do dia n. 613).

- Sempre que fór chamado a serviço deve-se-lhe
abonar vencimentos correspondentes ao posto de
que tem as honras.-A. de 29 de Fevereiro de
1868.

No caso de ter soldo de reforma ou pensão s6 deve
perceber o mesmo soldo ou pensão e mais as vanta
gens geraes de exercicio.-A. de ~3 de Dezembro
de 1868.
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Official honorario.- O que responde a conselho
de guerra não tem direito a soccorro algum pelo
J'I1inisterio da Guerra.-A. de 22 de Abril de 1871
e 30 de Junho de 1879 (Ord. do dia n. 1455.)
Excepto, quando, estando em effectivo exercicio, fór
preso para semelhante fim) em cujo caso perceberá
meio soldo e etapa.-A. de 19 de Setembro de
1871.-V. CÚ'c. de 12 de Feverei1'o de 1878.

- O capitão honorario que commanda companhia
no Asylo de Invalidas da Patria tem direito ao soldo
e mais vantagens deste posto.-A. de 24 de No
vembro de 1871.

- Não devem ser empregados nos corpos de linha
nem em qualquer commissão militar sem prévia
autorização do J'I1inisterio da Guerra.-Circ. de 25
de Junho de 1872 (Ord. do dia n. 866) e 21 de
Junho de 1877 (Ord. do dia n. 1304).

- Quando nomeados para commissões militares de
vem ser assemelhados aos effectivos do exercito,
competindo.lhes as respectivas vantagens, ~s quacs
deveráõ ser suspensas se não marcharem a seus des
tinos dentro do prazo de 30 dias, na f6rma do A. de
23 de Abril e Circo de 8 de Junho de 1858.-Cü·c.
de 30 de 0)1tubro de 1872 (Ord. do dia n. 891).

- Quando effectivamente empregados nos serviços
. em que (\ são os officiaes do exercito, devem perce

ber o augmento de soldo votado no Dec. n. 2105
de 8 de Fevereiro de 1873, sejão ou não pensiona
dos; quando, porém, empregados no Asylo de In
validos ou em outros semelhantes não têm direito ao
mesn o augmento. mas s6mente ao que estava de
terminado. antes daqueIle decreto.-A. de 22 de
Setembro de 1874 (Ord. do dia n. 1080).
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O:fficial honorario.-N?io p6de estabelecer conS1
gnações.-A. de 25 de Setembro de 1874.

- Quando os presidentes de provincia mandarem
addir officiaes honorarios ou reformados a corpos do
exercito, ou estabelecimentos militares, devem com
municar immediatamente ao Ministerio da Guerra.
-Circo de 4 de Novembro de 1874 (Ord. do dia
n. 1099).

- Quando empregados em commissões policiaes; ou
de qualquer outra natureza, estranha ao Ministerio
da Guerra, não perceberáõ, por conta deste, venci
mento algum.-Port. de 23 de Fevereiro de 1..875.

- Não tem direito ao soldo da nova tabella quando
empregado em conselhos de gllerra.-A. de 4 de
l\farço e Circo de 21 de Abril de 1R75.

- O que assentar praça no exercito será. consider!ido
como simples soldado.-A. de 9 de Março de 1875.

E não p6de usar das respectivas insignias em
quanto pertencer ao mesmo exercito.-Port. de 14
de Junho de 1875.

- Quando empregados como ajudantes de ordens dos
presidentes de provincia percebem soldo ela tabella
antiga.-A. de 9 de Fevereiro e 6 de Setembro
de 1876.

E como adjuntos ás directorias dos arsenaes, soldo
da thbella nova.-Circ. de 21 de Novembro de
1878.

- Empregado como amanuense ela secretaria do
commando das armas s6 "tem direito á gratificação
de 30$ mensaes.-A. de 17 de Maio de 1877.

- O que tambem é reformado s6 tem direito, quando



- 235 -

chamado a serviço, ao soldo da reforma e ás de
mais vantagens na razão do ultimo posto eifectivo
que occupou no exercito.-A. de 17 de Dezembro
de 1877.

Official honorario.- O que é tambem praça re
formada e acha-se recolhido ao Asylo perce1>e
etapa correspondente ao posto que tem no exercito.
-Porto de 22 de Janeiro de 1878.

- Os que estando no exercicio de commissões mili
tares fôrem presos correccionalmente, ou para res
ponder a conselho de guerra, devem perl eber, no
primeiro caso, soldo e etapa, e no segundo, meio
soldo e etapa.

Quando doentes no seu quartel ou no hospital,
não terão direito a vencimento algum, salvo quando
exercerem commissões para que fôssem nomeados
em virtude de disposições regulamentares.-Circ.
de 12 de Fevereiro de 1878.

- V. Addicional. -Camamda. -Commandante de
C01J?o.-Condecoração.-Conselho de gue1'1'a.-Li
cença.-Reforma.- Soldado.- Soldo.-Uniforme.

Oflicial da Imperial Ordem do Cruzeiro.-Tem
as honras do posto de coronel. -Dec. de 1 de
Dezembro de 1822.

Oflicial inferior.-Nas companhias que se orga
nizão de novo, são os ofliciaes inferiores nomeados
pela primeira vez pelos commandantes das compa
nhias, sob propostas aos chefes.-Res. de 14 de
Maio de 1781.

- O capitão destacado não perde o direito á nomea
ção dos seus officiaes inferiol'es.-L. de 7 de Julho
de 1789.
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Official inferior.-Os postos de ofliciaes inferiores
serão occupados por soldados particulares, esco
lhidos por merecimento, sem attençãn á antigui
dade; e, posto que se lhes dê preferencia, não devem
comtudo ser isentos delles os cabos de esquadra
que se distingull.'em, não obstante terem sahido
da classe de simples soldados.-Pl'Ov. de 26 de
Outubro de 1820.

- Deve ser rebaixado por ausencia excedente a
3 dias.-Ordenança de 9 de Abril de 1805, tit. 2°
art. 1°, e Dec. n. 1112 de 31 de Janeiro de 1853.

- Os capitães podem apresentar ao coronel propos
tas para sargentos e outros ofliciaes inferiores,
e estes as approvaráõ, se os individuos nellas
consignados tiverem a necessaria capacidade.
-Reg. de 1763, cap. 13 § 8°.

A Provo de 16 de Agosto de 1821 determina
que os capitães proponhão sempre essas nomeações,
que os coroneis approvaráõ, sendo capazes. S6 no
caso de deposição por parte do coronel deixaráõ
os capitães de fazer propostas.

- Os coroneis os poderáõ depôr, não satisfazendo
elles ás snas obrigações, escolhendo outros no re
gimento para occuparem os lagares vagos. Esta au
torização tem o limite impreterivel de 40 dias.
-Provo de 16 de Agosto de 1821.

- Não fica ao livre arbitrio do coronel julgar da in-
capacidade das propostas feitas pelos capitãe~ com-

I mandantes de companhia; deve ser legalisada, nos
casos de não preencherem as suas obrigações, ou
sendo as suas conductas reprehensiveis pela immo
ralidade dos seus costumes, por meio de concurso
do major, ajudante e o capitão mais antigo dos que
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estiverem promptos l do mesmo regimento, excluido
o capitão da companhia, sendo recolhido ao archivo
'do corpo este documento, para em todo o tempo
constar que a déliberação, que se t.omou a respeito
do proposto; foi com pleno conhecimento de causa
justa.-Prov. de 16 de Agosto de 1821.

Oflicial inferior.-Não p6de commandar compa
nhia.-Prov. de 22 de Outubro de 1824.

- No tempo de serviço de oflicial inferior, exigido
dos cadetes, como habilitação necessaria para o posto
de oflicial inferior, não entra em computação o
de· duração das licenças.-Dec. n. 1638 de 19 de

. Dezembro de 1855 (Ord. do dia n. 123).

- Não devem ser promovidas aos postos inferiores
praças que tenhão notas de deserção, ou conducta
reprovavel, e especialmente' as que já tiverem sido
rebaixadas; exceptuando-se dos rebaixados s6mente
os que houverem sido por faltas de serviço, inhabi
lidade para o desempenho. das funcçães do posto
que exercião, e outras culpas leves não oifensivas
da reputaç?to individual, precedendo,.porém, autori
zação do Ajudante-General, solicitada pelos trami
tes legaes, e com as declarações prévias pelos
commandantes respectivos.-Ord. do dia ri. 59 de
24de Abril de 1858.-V. o A. de 23 de Novembro
de 1865.

- Deve ser rebaixado do posto o que fôr condemnado
a mais de um anno de prisã.o.-Res. de 22 de De
zembro de 1860 (Ord. do dia n. 231 de 1861).

- Oompete ao Governo resolver sobre as propostas
para postos de oflicial inferior quando o proposto
tiver sido rebaixado por conducta irregular e se
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acbar rebabilitado para tornar a occupar esse posto.
-A. de 12 de Abril de 1861.

Official inferior.-O que se deve entender por ser
viço nos postos de forriel, 20 ou 10 sargento para a.
elevaçã,o ao posto de alferes.-Ord. do dia n. 311
de 29 de Abril de 1862.

- O posto deforriel é o primeiro na escala ascendente
dos postos de o:fficiaes inferiores, e por elle devem
começar os soldados particulares que tiverem de
ocoupar taes postos. -Ord. do dia n. 327 de 9 de
Setembro de 1862 e n. 797 de 17 de Outubro de
1871.

- A praça de pret que comrnette o crime de deserção,
e é indultada, póde ser promovida aos postos de
oflicial inferior depois de 6 mezes, pelo menos, de
bomprocedimento.-"Res. de 22 de Novembro de
1865 (Ord. do dian. 487) e A. de 23 do mesmo mez.
e anno (Ord. do dia n. 486).

- O que fór nomeado oflicial de commlssao, consi
derar-se-ba aggregado ao corpo a que pertencer,
para que possa ser promovido outro que preencha
a sua falta.-Ord. do dia n. 484 de 25 de Novembro
de 1'865.

- Para a promoção aos postos de ofliciaes inferiores'
devem ser preferidas as praças que, estando nas
circumstancias de ser promovidas, possão logo en
trar em exercicio.- Ord. do dia n. 514 de 3 de
Maio de 1866.

- As praças que em campanha fórão elevadas aos
postos de official inferior devem como taes ser con
sideradas nos seus corpos, ficando aggregadas se
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não houvervagas.-A. de 2 de Julho de 1870 (Ord.
do dia n. 725).

Official inferior.-Os que fôrern cornmissionados
nos postos de 2° tenente ou de alferes, devem ser
considerados com suas graduações de inferiores nos
mappas dos corpos a que pertencerem, e em que
se acharem; accrescentando-se ás observações que
lhes fôrem relativas a declaração do posto de subal
terno em que estiverem graduados.-Port. de 22 de
Dezembro de 1870 (Ord. do dia n. 750 de 14 de
Janeiro de 1871).

- Não podem os forrieis ser rebaixados do po~to

sem que, nos termos da Provisão de 16 de Agosto
de 1821, esteja provada, em conselho de inquiri
ção, sua inaptidão ou 'má conducta.- Ord. do dia
n. 797 de 17 de Outubro de 1871 e A. de 2 de Ju
nho de 1873 (Ord. do dia n. 943).

- Os officiaes inferiores e cabos de esquadra devem
ser rebaix:::l.dos dos respectivos postos, sempre que
em conselho de disciplina fôrem declarados deser
tores, sendo-lhes estes restituidos uma vez que se
justifiquem e sejão absolvidos em superior instancia,
ficando, porém, nessa g~'aduação para entrar nas
primeiras vagas que se derem.- Res. de 11 de
Abril de 1874. comrnunicada em A. de 22 (Ord.
do dia n. 1044).

- O que <.:omrnetter seis transgressões de disciplina
quaesquer com alguma ou algumas das cir nm
stancias aggravantes dos §§ 4° e 5° do art. 2° do
Reg. n. 5884 de 8 de Março de 1875, poderá, seja
efi'ectivo ou graduado, ter baixa do posto, por or
dem do commandante das armas da provincia, ou
de quem suas vezes fizer, sobre decisão do conselho
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de disciplina do corpo 'a que pertencer, e infor
mação do respectivo commandante.- Reg. cito
art. 33 (Ord. do dia n. 1116).

Estas transgressões são as offensivas do brio e
disciplina mili-i;ar, taes como: embriaguez, falta de
respeito aos superiores e outros delictos de seme
lhante gravidade, e não faltas leves que em nada
prejudicão o bom comportamento e aptidão dos
ofliciaes inferiores para o cp.mprimento de seus de
veres.- A. de 4 de Maio de 1876 (Ord. do dia
n.1262).

Official inferior.- Suas obrigações.-Reg:. n. 6373
ele 15 de Novembro de 1876, arts. 30 a 37 e 137
a 143 ( Ord. do elia n. 1263).

- Os primeiros sargentos e forrieis não devem ser
empregados f6ra das respectivas companhias.-A. de
27 de Março de 1878 (Ord. do dia n. 1406).

Esta prohibição não impede que os ditos sar
gentos sejão empregados em serviços proprios dos
corpos, f6ra dos quarteis, como diligencias, guardas,
etc.- A. de 25 de Outubro 1e 1878.

- V. Antiguidade.- Dese1'ção.- Enterramento.
Escola Militar.- Escola Prepa1'ato?Oia.- Est?'an
gei?'o.- Exame.- Medicamento.- Organização.
Pr01nocão.

>

Official da Ordem da Rosa. -Tem as honras do
posto de coronel.-lJec. de 17 de Op.tubro de 1829.

E as onserva quando promovido a commen
dador.-Res. de 19 de Julho de 1871 (Ord. do dia
n. 780).

Official ás ordens.-V. Ajudante ele ordens.-G't'a
tificação.
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Official subalterno.-Seu serviço nos corpos do
exercito. - Reg. n. 6373 de 15 de Novembro
de 1876, arts. 24 a 29 e 131 a 136 (Ord. do dia
n. 1263).

~Opção.-O official tem direito d.e optar por uma das
gratificações correspondentes a mais de uma com
missão que desempenhar simultaneamente.-Dec.
n. 1880 de 31 de Janeiro de 1857, ob ervação 11
da tabella que o acompanha (Ord. do dia n. 2).

- O official que exerce cumulativament~ o logar de
ajudante do cÇ>rpo e de commandante de com
panhia p6de optar pelos vencimentos deste em
prego.-A. de 16 de Julho de 1864.

- Os officiaes do exercito, eleitos membros das as
sembléas provinciaes, podem optar entre os venci
mentos que lhes competirem como taes e os que
estiverem percebendo no serviço militar.-A. de
21 de Julho de 1865.

- S6 é admissivel entre a totalidade de dons venCl
ment.os.-A. de 29 de Noyembro de 1865.

.- É indeferida a pretençKo de um coronel refor
mado de optar pelos vencimentos de inspector dos
corpos até á data. da apresentação do seu relatorio,
e não até á data em que tivera conhecimento da
nomeação de director interino do Arsenal de
Guerra do Pará.-Res. de 25 de Maio de 1866.

- Os guardas nacionaes, que fôrem operarios, não
têm o direito de optar por jornn.es quando desi
gnados para serviço de destacamento. -A. de 17
de Agosto de 1866.

Os empregados publicos em serviço da Guarda
16
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Nacional têm direito á opção dos vencimentos.-A~

de 3 de Outubro ele 1866.

0llção.-Os mestres do Arsenal de Guerra não têm
direito de opção, quanto a vencimento.-A. de 30
de ..c ovembro de 1866.

- Quando os empregados publicos, que são guardas.
nacionaes, optão pelos seus vencimentos, correm.
esteR por conta do Ministerio da Guerra.-A. de 7
de Dezembro de 1866.

- P6de .dar-se qmlOdo ha accumulação de com
mando,-A. de 18 de Março de 1867.

- Sendo o meio soldo e monte~pio vencimentos da
mesma natureza, que se concedem pelo mesmo
factu, faculta-se ás viuvas e filhos, lia época da
morte dos officiaes, a opção do mais vantajoso.
A. ele 25 de Maio de 1867.

- O director do Hospital Militar do Andarahy p6de
optar entre a ração em generos e a etapa.-A. de
10 de Junho ele 1868.

- Nao goza deste direito o empregado que s6 tem
gratificação.-A. de 14 de Março de 1870.

- V. Assembléa Geml.-' Assembléa Provincial.
Emp1-ego civil.-Opemrio.-Premio.

Operação.-V. RefoTma.-Dente.-Ventosa.

Operario.-Aos que servirem como guardas nacio
naes em de:ltacamentos, deve-se abonar o venci
mento do exel'cito.-A. de 29 de Maio de 1865 e
17 de Agosto de 1866.

- Creação das companhias de operarios militares, em
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substituição do corpo e companhias de artifices.
Dec. n. 3555 de 9 de Dezembro de ] 865, art. 2°
(Ord. do dia n. 488).

Operario.-Os commandantes das armas exercem
sobre as companhia. ele operarios militares as mes
mas attribuiçães que sobre os arsenaes.-A. de 3
e 18 de Abril e 11 ele Agosto de 1866.

- Os commanàantes das companhias de operarios
militares estão sujeitos aos mesmos onus que os do
exercito.-A. de 14 ele Dezembro de 1866.

- Os da Fabrica de Polvora não estão dispensados
elo serviço da Guarda Nacional.-A. de 8 de Agosto
de 1868.

- Processo para pagamento dos vencimentos dos do
Arsenal de Guerra da. Côrte, Fabrica de Polvora e
Laboratorio do Campinho.-Port. n. 30 de 15 ele
Janc;lil'o e A. n. 79 de 5 de Fevereiro de 1869.

- Manda-se abonar ao inferior encarregado da es
cripturação ela secretaria do commando das com
panhias de operarias militares a gratificação de 10$
mensaes, correspondente ao que percebem os secre
tarios dos corpos.-A. de 6 de Junho de 1871.

- Sobre os milital'es.-V. Dec. n. 5118 de 19 de Ou
tub1'O de 1í:$72, tit. 4°, cap. 12 e arts. 188, 189 e
191 (Od. do dia n. 892).

- Em que casos poderão os dos arsenaes ser dispen
sados do serviço, continuando a perceber oresJe
ctivo vencimento ou parte delle.-Dec. n. 5118 de
19 de Outubro de 1872, arts. 235 e 242 (Ord. do
dia n. 892).
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Operario.-Os do Arsenal de Guerra, dispensados
do ponto antes da reforma, devem continuar a per
ceber os vencimentos que então percebião; as dis
posições do art. 235 do regulamento vigente são ap
plicaveis aos que se inutilisarem posteriormente á
publicação do dito regulamento.-A. de 14 de Ja
neiro de 1873.

- Installa-se no dia 3 de Janeiro a companhia de
operarios militares do Arsenal de Guerra do Pará,
creada pelo Dec. n. 3555 de 9 de Dezembro de
1865.-A. de 12 de Fevereiro de 1873.

- Faz-se extensiva aos operarios militares das fa
bricas de polvora a disposição do art. 235 do
Reg. n. 5118 de 19 de Outubro de 1872 que l'eor·
ganizou 0:5 arsenaes de guerra.-A. de 6 de Maio
de 1873.

- O Governo é autorizado a promover a creação de
companhias ele aprendizes ou de operarios militares,
dando-lhes a conveniente organização, em todas as
provincias, admittindo de preferencia orphãos des
validos, menores abandonados de seus pais, e aquel
les de que trata a Lei de 28 de Setembro de 1871,
art. 10 § P.-L. n. 2556 de 26 de Setembro de
1874, art. 70(Ord. do dia n. 1114).

- Concede-se a um operario da oflicina lithogl'aphica
do Archivo Militar dispensa do ponto, abonando-se
lhe o respectivo jornal nos dias em que não compare
cer á mesma oflicina.-Res. de 27 de Fevereiro e
A. de 5 de Março de 1875.

- Acerca do modo de se effectuarem os descontos das
praças das companhias de operarios militares que
se achão em debito para com a Fazenda Nacional
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pelas despezas de sua educação, quando menores
das companhias de aprendizes artifices do Arsenal,
deve-se proceder da seguinte fórma :

1.0 Quando o operaria perceber um jornal supe
rior ao vencimento militar (soldo e etapa) o desconto
será feito na conformidade do disposto nos arts. 188
e 189 do Reg. n. 5118 de 19 de Outubro de 1872.

2.° Para com o que percebe jornal inferior ao
vencimento militar se procederá pela fórma indi
cada no art. 191, combinado com a disposição do
art. 189.

3.° Quanto ás praças que nada devem á Fazenda
Nacional, por serem voluntarias, ou por já haverem
pago a sua divida, e percebem um jornal superior
ao vencimento militar, deve-se applicar rigorosa
mente a 2a parte do art. 268; áquellas, porém, que
tambem nada devem, mas, cujo jornal ainda é infe
rior ao vencimento militar, se applicará igualmente
a 2a parte do referido art. 268, combinado com o
art. 191.

Todos estes descontos serão e:ífectuados nas férias
das oflicinatl em que trabalharem, e além destes des
contos, cada um deverá entregar ao seu comman
dante uma parte do jornal que e:ífectivamente per
ceber, isto é, um terço os que devem á Fazenda e
um quarto os que nada devem, afim de ser oppor
tunamente recolhido como peculio á Caixa Econo~

mica.-A. de 7 de Outubro de 1875.

Operario.-Os operarias militares dos arsenaes de
guerra, Fabrica de PaIvara e Laboratorio do Cam
pinho, que tiverem baixa por incapacidade physica,
não podem ser empregados nas oflicinas daquelles
estabelecimentos, e, ao serem escusas, devem ser
logo despedidos.-A. de 14 de Maio de 1876 e
Circo de 26 do mesmo mez e anno.



- 246-

Operario.-As companhias ue operarios militares
da Fabrica de Polvol'a da EstrelJa e do Labo
ratorio do Campinho passão a ser consideradas como
destacamentQs do corpo de operarios militares do
Arsenal de Guerra da Côrte, commandaelos por in"
feriores e sob a fiscalisação dos ajuelantes da quelles
estabelecimentos.-A. de 26 de Fevereiro de 1878.

- Iudefere-se o requerimento de um do Laboratorio
Pyrotechnico do Campinho pedindo -ser dispen
sado do serviço, com a terça parte do respectivo
vencimento.-Res. de S ele Abril de 1878.

- Como se deve proceder ao desconto determinado
pelo art. 189 do Reg. de 19 de Outubro de 1872
em relação aos operalrios militares que se occupão
em trabalhos da officina de alfaiate:

Da importancia total da empreitada, liquida dos
vencimentos, devem ser deduzidas duas quartas
partes, uma para a fOJ'ma<;ào elo seu peculio na
Caixa Economica, e a outra para indemnização da
divida proveniente da despeza que fez na companhia
de aprendizes artifices.

Da mesma sorte se procederá para com o apren"
diz que merecer a metade da empreitada, no caso
de exceder a importancia total dos preços da mesma
o valor de seus vencimentos militares.-A de 5 de
Novembro de 1878 e UU·c. d;:t mesma data.

- Pelos dias de serviço na guarnição não percebe
vencimentos da officina, onde não trabalha, visto que
s6 se paga o valor da obra feita, seg'undo o preço
das respectivas tabellas. -A. de 5 de Novembro de
1878 eCirc.damesmadata.

- V. Ba-ixa.-Engajamento.-Folha.-Gmtificw;ão
- Gua1,da N acional.-Instrucção.-Jury. - Obras
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Militares.- P1·emio.- Transfe1·encia.- Umforme.
Vencimento.

Oppositor.-V. Escola Militar.-Meio soldo.

Orçamento.-As informações para o orçamento da
despeza militar do Imperio devem ser remettidas á
Seeretaria de Estndo até o ultimo de Dezembro de
cada anno.-À. de 17 de ~[arço de 1834.

- Os dos diversos ministerios devem ser Jesengloba
dos.-L.n. 106 de 11 de Ontubro ele 1837.

- Despezas do Ministerio da Guena que devern ser
especificadas em verbas distinctas.-Dec. n. 1351
de 14 de Setembro de 1866.

- V. C1·edito.-Despeza.

Ordem.- Às que os ajudantes de campo levarem n
alguem serão recebidas da m€sma sorte que o se
rião, se fossem dadas immediatamente po).' aguelle
general. a quem tocão taes njudantes de campo..
-lnstr. geraes de 1762..

- V. Reg. de 18 de Feve.?·ei1·o de 1763, cap. 19 e
. inst1'ucções annexas) art. 9°.

- Declara-se com força de lei as ordens dadas pelo
marechal Conde de Lippe.-C. R. de 22 de Setem
bro de 1764.

- Todas as vezes que se mandar publicar ou lêr a
alguem uma ordem, ou sentença do conselho de
guerra, ou advertencia, de que seja acompanhada,
deve ser publicada on lida por inteiro, e não por
extracto.- Ordem do exercito de 20 de Fevereiro
ele lS14.
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Ordem.-As que fôrem expedidas para uma provincia
,sobre qualquer objecto devem ser observadas nas,
outras em assumptos intE;liramente seme.lhantes. 
Porto de 25 de Maio de 1825 e Circo de 1 de Agosto
de 1837.

- Não podem da-las os magistrados aos militares em
objecto de serviço. -Provo ele 18 de Janeiro de

, 1843.

-, Nenhuma autoridade p6de suspender a execução
de uma n'omeação ou ordem do Governo ImperiaL
-A. ele 22 de Agosto de 1863.

-, AqueDas de cuja execução' resultar despeza, ou
augmento de despeza, não deve ser cumprida sem
que esteja assignada pelo ministro.- Circo de 24 '
de Fevereiro de 1866.

-,- As que o commandante superior da Guarda Na
cional houver de dar a destacamentos da mesma
guarda, que se acharem em alguma praça de guerra,
serão tl'ansmittidas por intermedio do commandante
da dita praça.-Res. de 9 communicada em A. de
17 de Junho de 1869 (Ord. do dia n. 680).

- O cumprimento das ordens do Ministel'io daGuerra~

relativas a despeza, não depende de autorização dO'
da Fazenda, sempre que se referir á administração
militar, e o credito respectivo não estiver esgotado.
-Porto de 13 de Maio de 1873.

- As autoridades subordinadas ao Ministerio da,
Guerra devem communical' immediatamente a exe
cução que derem a quaesquer ordens que receberem
sobre assumptos da competencia do mesmo minis
terio; levando ao conhecimento de seus superiores.
legaes qualquer embaraço que OCCOl'l'a na execuçãO'
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das referidas ordens.-A. de 3 de Maio de 1878 (Ord.
do' dia n. 1409).

Ordem.- V. Expediente.-Sentenciado.

Ordem do dia.- Os officiaes, quando estiverem au
sentes dos corpos, devem fazer toda a diligencia para
obter conhecimento das ordens do dia, afim de cum
prirem, quando nas mesmas houver, alguma dispo
sição que lhes seja relativa, pois que as referidas or
dens não podem ser dirigidas a cada um delles em
particular.-Ordem do exercito de ~6 de Fevereiro
de 1810.

- Devem ser distribuidas pelos commandantes das
divisões aos respectivos corpos.-Ordem do exer
cito de 28 de Julho de 1811.

- Devem te-las todos os officiaes.-Ordem do exer
cito de 22de Janeiro de 1812.

- Serão lidas aos officiaes juntos, aquellas que ver
sarem sobre qualquer ramo da disciplina.- Ordem
do exercito de 22 de Janeiro de 1812.

- Devem ser numeradas e assignadas pelo Ajudante
General, ou em sua au encia pelo oflicial mais gra
duado do Quartel-General.-Ord. do exercito de 25
de Fevereiro dl~ 1821.

- Os commandantes ele armas devem remetter cópia
das SlU1S á Secretaria de Estado.-Oirc. de 8 de
Novembro de 1850.

- Autoridades a quem se devem remetter as do Aju
dante-General.-A. de 30 de Julho de 1857.

- Os presidentes de provincia farão cumprir o que
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nellas se achar determinado a respeito da força do
exercito.-Circ. de 8 de Janeiro de 1858.

Ordem do dia.-Os commandantes de arruas devem
accu~ar a recepção das qne lhe::; fôrem remettidas.
-Ord. do dia n. 126 de 16 de Maio de 1859.

r

- Os inspectores devem declarar nos sens relatorios
se os corpos têm, em que estado, e até que nnmero,
todos os exemplares das ordens do dia que lhes
competem, e que tenhão recebido até o Rcto da in
specç,ão. - Ord. do dia n. 126 de 16 de .Maio
de 1859.

- Os commandantes das armas são responsaveis
pelos exemplares das que receberem para distribuir
pelos corpos e estabelecimentos militares, que estão
sob sua administração; ordem; que, segundo o dis
posto na circular do Quartel-General de 10 de Fe
vereiro de 1857. develu formal' collecção, e ser en
cauernadas.-Ord. do dia n. 126 de 16 de Maio
de 1859.

- As ordens do dia do Qumtel-General e quaesquer
outras relativas a assumptos militares devem ser
transmittidas ás thesourarias directamente pela
presidencia, e não por intermedio dos ajudantes de
ordens.-Circ. de 4 de Dezembro de 1869.

- V. Dec. n. 3621 de 28 de Feve7'eiro de 18G6,
art. 12, publicado na 01'dem do dia n. 508.

Ol'dem ~lilitar.-V. CondecoTacão.-Exauto7'acão.
> >

Ordenado.-Antes da posse não p6de ter lagar o
seu pagalllento.-A. de 2 de Janeiro de 1836.

- Declara-se que um empregado snspenso por ter
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sido pronunciado, está no caso, não 56 de ser exone
rado ·da reposição da metade do ordenado, como
de ser pago da outra metade durante o tempo da
suspensão, vjsto que, tendo sido a pronuncia por
delicto de responsabilidade, de que foi absolvido,
não está no caso daquelles de que trata a ordem de
27 de Julho de 1835.-A. de 30 de Julho de lc36.

Não se encontra na collecção a ordem citada neste
aV1SO.

Ordenado.-Declara-se que um empregado aposen·
tado no emprego, do qual havia sido demittido,
nenhum direito tem aos ordenados do dito emprego
durapte o tempo que decorreu de sua demissao á
aposentadoria.-Res. de 24 e A. de 28 de Janeiro
de 1857.

- Mandou-se pagar a um lente cathedratico da Escola
Central o respectivo ordenado, desde o tempo em
qne foi suspenso do exercicio, até o dia em que se
proferia a sentença final do conselho de guerra, que
o absolveu.-A. de 24 de Julho de 1865 (Ord. do
dia .n. 482).

- Subsiste o direito á metade do ordenado do em
pregado, havendo sentenç~de condemnação e inter
posição de recurso, até que seja confirmada e passe
em jnlgado.-Port. de 28 de Julho de 1866.

- O empregado suspenso administrativamente como
medida preventiva ou de segurança, tem direito ao
ordenado fixo do eu emprego, devendo ser-l!}e
pago metade do ordenado depois de suspenso por
efi'eito de pronuncia competentemente sustentada.
-Porto de 16 de Novembro de 1871.

- O abono de metade do ordenado durante a pro-
nunCIa, e da outra metade no caso de absolvição,
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SÓ é devido ao empregado publico processado por
crime de responsabilidade.-A. de 29 de Setembro
de 1876.

Ordenado.-V. Aposentado.-Empregado publico.
Folha.-Restituição. -Suspensão.

Ordenança.-Nenhum oificial dos regimentos, á ex
cepção dos que os commandão, tem direito á orde
nança.-Ord. do exercito de 6 de Julho ele 1809.

- Nos Bobrescriptos dos oificios conduzidos por
ordenanças a eavallo, pôr-se-ha uni, dous ou tres
logos, os quaes indicaráõ a velocidade com que as
mesmas devem ir: -Um, indica ma1'cha a passo,
dous, a t1'ote, e tres, a galope.-Orel. do dia 12 de
Setembro de 1809 e Porto de 22 de Abril ele 1824.

- Nenhum oificial do exercito a quem é dado ter
uma ou mais ordenanças a cavallo ou a pé, as
poderá ter fixas, devendo estH,s, no caso ele que o
corpo que as fornece exista na mesma povoação ou
lagar, ser rendidas todos· os dias com as guardas.

As ordenanças a cavallo dos generaes, que se
acharem fóra do lagar onde estiver o corpo que
as fornecer, serão l'endidas todas as semanas, ou
de 15 em 15 dias, ou quando muito em cada mez.
-Ord. do dia 17 de Dezembro de 1816.

- Nenhum oificial do posto de coronel para baixo
a terá, excepto se estiver commandando corpo.
Ord. do dia 7 de Janeiro de 1817.

- As das Secretarias de Estado, bem como de quaes
quer outras estações, devem ser desligadas do nu
mero das praças do regimento, ficando consideradas
addidas ao corpo, e em tudo sujeitas á subordinação
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devida aos seus superiores.-Port. de 22 de Abril
de 1824.

Ordenança.-Terão o Cirurgião-MoI' do Exercito e
seU8 delegados para o serviço respectivo.-Reg.
n: 763 de 22 de Fevereiro de 1851, art. 31.

- Recommenda-se a observancia das disposições dos
decretos e deci 'ões do Governo sobre a concessão
de ordenanças.-A. de 19 de Julho de 1858.

- Concedem-se aos officiaes encarregados de com
mandos superiores, ou de importantes corumissões
de administração militar, de assidua locomoção a
cavallo, aos officiaes que servirem sob suas imme
diatas ordens, quando estes tiverem, pela natureza
do seu serviço, cavalgaduras de pessoa, e aos offi
ciaes superiores do,S corpos arregimentados, sendo as
destes tiradas dos respectivos corpos, e devendo-se
observar que deve ser uma para cada official, que a
ellas têm direito, exceptuando-se os commandantes
em chefe dos corpos de exercito ou de divisão, func
cionando como tal, independentemente, e os com
mandantes das armas das províncias, aos quaes,
segundo a praxe estabelecida, competem duas orde
nanças.-Ord. do dia n. 74 de 28 de Julho de
1858.

- Os presidentes terão as precisas.-A.. de 1 de Se
tembro de 1858 (Ord. do dia n. 83).

- Os ajudantes de ordens dos presidentes de provin
cia terão uma ordenança, praça de pret da gnarni
ção, a qual será empregada na conducção do expe
diente militar ás autoridades a quem e11e fôr diri
gido.-Instr. de 20 de Novembro de 1860, art. 12
(Ord. do dia n. 220).
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Ol'denança.- Suppl'imem-se as da PagadorIa das
Tropas e Hospital Militar, e substitue-se por uma
praça ele artilharia a do corpo de estado-maior de
primeira classe.-Pol't. de 12 de J lllho de 1871.

- As elos inspectores serão tiradas do corpo em in
specção, e quando esta fór por arma será a 0l'de
n~nça tirada de um dos cO~'pos dessa arma.-A.
de 5 de Novembro de 1875 (Ord. do dia n. 1434
de 1878).

- As praças do exercito não podem servir como or
denanças do commando superior da Guarda Nacio
nal, nem do chefe de policia.-A. de 1 de Julho de
1878.

- V. Cctmamda.-Instrt~cções.-nrganizaçcw.-Re

cibo.

Orfão.-Os desva1.idos elevem ser de preferencia
remettidos para as companhias de aprendizes.
-A. de 30 de Janei.ro de 1867.

- V. Aprendiz artifice.-Fiançc~.

Organização (10 Excrcito.-Os sargentos-móres de
batalha passão a denominar-se Ma1'echaes de Campo;
os mestres de campo generaes' tenentes-Genemes.
-Dec. de 5 de Abril de 1762.

- Determina-se que todas as companhias dos regi
mentos de infanteria e artilharia do exercito tenhao
capitães proprios que as commandem; e que os co
roneis, tenentes-coroneis e majores fiquem dispell
sados da administraçao das mesmas, afim de pode
rem vig'iar com mais de..embaraço na economia e
disciplina de todo o corpo.-Dec. de 1 de Agosto
de 1796.
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Org'anização do Exercito.-Creação do 10 regi
mento de cavallaria.-Dec. ue 13 de Maio de 1808.

- A L. n. 615 ue 23 de Agosto de 1851 declara que
o posto de marechal do exercito s6 será 'preenchido
quando se julgar conveniente, sendo semelhante
disposição permanente.-L. n, 648 de 18 deAgosto
de 1852.

- O corpo de estado-maior general é considerado
como residente na Oôrte.-Dec. n. 1054 de 20 de
Outubro de 1852.

- Determina-se que os corpos de fuzileiros designa
dos no plano da ultima organização do exercito
tenhão porta-machados, na razão de dons por com
panhia, commandados por um cabo de esquadra
da escolha do commandante do COl'po.-Prov. de 5
de Fevereiro de 1853.

- Dá-se novamente organir-ação ao corpo de estado
, maior de 2U classe em virtude da autorização con

cedida ao Governo pelo § 1u do art. 6° daL. n. 1163
de 31 de Julho de 1862.-Dec. n. 3082 de 28 de
Abril de 1863 e n. 3522 de 1 de Outubro de 1865
(Ord. do Dia n. 480).

- Confere-se a Sua Alte~m Real\) Br. Conde d'Eu o
posto effectivo de Marechal do Exercito, sem pre·
juizo da disposição do art. IOda Lei n. 585 de 6 de
Setel.l1br·o de 1850, e do quadro do exercito.
-L. n. 1252 de 8 de Julho de 1865 e Dec. de 27
do mesmo mez e anno (Ord. do dia n. 468) .

. - Crêa-se o corpo de estado-maior de artilharia e
reduz-se o pessoal dos corpos de engenheiros e es
tado-maior de lU classe.-Dec. 11. 3526 de 18 de
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Novembro de 1865 (Ord. do dia n. 483).-Nova or
ganização dos .dous ultimos.-Dec. n. 5673 de 27
de Junho de 1874 (Ord. do dia n. 1061).

Organização do Exercito.-O batalhão de enge
nheiros pertence ao quadro dos corpos de artilharia.
-Dec. n. 3526 de 18 de Novembro de 1865, art.
12 (Ord. do dia n. 483).

- Appr,ova-se o plano da organização dos corpos das.
armas de artilharia, caval1al'ia e infanteria.-Dec.
n. 4572 de 12 de Agosto de 1870 (Ord. do dia
n. 729).-Nova organização dos corpos de artilha
ria.-'Dec. n. 5596 de 18 de Abril de 1874 (Ord.
do dia n. 1042).

-'- Manda-se pr0ceder com urgencia á organização dos
corpos e companhias de guarni.ção, na f6rma do
Dec. n. 4572 de 12 de Agosto de 1870.-Circ. de 13
de Junho de 1871.

- Manda-se reorgani.zar a companhia de invalidos da
guarnição da provincia de Santa Catharina.-A. de 4
de Abril de 1872.

- Extinguem-se as companhias addidas que têm os
lOS batalhões de infanteria e artilharia, e crêa-se em
seu logar uma companhia isolada, que receberá or
dens directamente da reparti.çao de Ajudante-Gene
ral, e dão-se providencias para. o fornecimento do
rancho.-A. ele 7 de Abril de 1873 (Ord. do dia

.n. 939).- Extincta por A. de 18 de Março de
1878 (Ord. do dia n. 1406).

- Distribuição pelos corpos das tres armas do exer
cito, das 15,000 praças de pret fixadasnaL.n. 2706
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de 31 de Maio.-A. de 29 de Outubro de 1877
(Ord. do dia n. 1365).

Organização do EXCl'cito. - Determina-se que o 2°
corpo de cavallaria de Goyaz passe a ter provisoria
mente a sua parada na provincia do Paraná, onde
se reorganizará com o esquadrão alli existente,
formando as quatro companhias de que se compõe,
devendo pal:a esse fim seguir para essa provincia °
casco do dito corpo, ficando naqueJla um esquadrão
commandado pelo commanclante do do Paraná,
sendo as demais praças transferidas para, o 20°
batalhão de infanteria, estacionado em Goyaz~-A.

de 3 de Junho de 1878,2 de Janeirv e 27 de JunIto
de 1879 (Ord. do día n. 1457).

- Mandão-se excluir dos corpos de cavallaria esta
cionado na província do Rio-Grande do 'uI, HS

praças que, no quadro da organização publicada 1m

Ordem do diu li. 13G5 de 28de Novembro de 1877,
são consideradas sob a desig'nação de fenadore',
visto serem a11i c1esnecessaríos os serviços das me 
IDas praças, que serao substituidas por soldados em
igual numel'o.-Port. de 23 de Setembro de 1 78
(Ord. do dia n. 1423).

- V. Baixa.-Batalhão de engenhei?'os.- Caçador.
-Olasse.-Co?nmCt?lelo ele cmnas-de brigada-de
divisão-de fi'onteil'a-de gua1'nição. - CO?n1nissão
de pTomoções.- C01J.!O de engenheiros.-C01'pO de
gua1'niçào. - Estado-maio1'. - AIlGsica.- Pedest1'e.
-P1'csidente ele ]J1'ovincia.-Qt.wdro elo Exe1'cito.

Ollvinte.-Não se admitte na Escola Militar.-Heg-.
n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874, al't. 251 (Onl.
do dia n. 1020).

V. Bscola Ml'litar.
I. A. 17
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Pagador. -Ainda mesmo com licença é responsaveI
por seus fieis.-+Port. de 26 de Julho de 1859 e 7
de Março de 1864.

- Quando impedido 1egalmente, vence l1 gratificação
para quebras.-Port. de 17 de Outubro de 1862.

- Sendo suspenso, ficão impedidos os seus -fieis.
Porto de 10 de SetembrD de 1867.

- Não é responsavel pelas ilTegularic1ades commetti
das por seu escrivão e ajlic1aute. -Res. de 22 de
Julho de 1868.

- Revogão-se os arts. 4° das instl'. de 15 de
Janeiro e 30, 2a parte, das de 12 de Fevereiro de
1869, e quaesquer outras disposições qlle estabe
leção a responsabilidade do pagador e seus fieis
pela identidade das _pessoas incluídas nas folbas
de pagamento, ou constantes de relações. de férias.
-Porto do Thesouro de 27 de Dezembro de 1870.

Pagadoria.-Nos dias de pagamento não são nel1a
admittidos os officiaes que não estejão uniformísados.
-A. de 31 de Outubro de 1842.

- Prohibe-se que conservem fundos superiores ás
necessidades do serviço.-Circ. de 30 de Junho de
1851.

- A da Côrte logo que s()uber officialmente que al
gum officíal marcha em serviço ajustar-lhe-La contas,
pagará o mez que correr, abonará a ajuda de custo
pelo minimo. quando a viagem tenha de ser por
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terra, e permittirá que consigne dous terços do soldo.
-A. de 14 de Julho de 1852.

Pagadoria.- A das tropas deve remetter á Con
tadoria Geral o resumo das ordens, emanadas do
Ajudante-G(;meral, que importarem despeza.-A.
de 27 de Julho de 1857.

- Pela das tropas são pagos todos os venciment.os mi
litares designados nas respectivas tabellas.-A. de
7 de Abril de 1858.

- A das Tropas da Côrte deve, nos seus orçamentos
mensaes, contemplar os saldos existentes do mez an
tecedente.-A. de 4 de Janeiro de 1860.

- Ao 1'espectivo elOpregado que mensalmente vai
pagar as de 'pezas da Fabrica de Polvora abonará a
da Côrte a gratificaçfio de 25$ por mez.-A. de 4
de Julhó de 1860.-E ta gratificação foi elevada a
30$.-A. de 13 de Agosto do mesmo anno.

- Deve remetter directamente á Contadoria Geral o
orçamento da de. peza. qne houver de fazer em
cada mez.-A. de 22 de Outnbl'o de 1860.

- Approva-se o seu l'egnlamcnto.-Dec. n. v202 de
24 de Dezembro de 1863 (Ord. do t1ia n. 3 1).
Augmentão-se os vencimento dos eus empregados.
-Dec. n. 6001 ele 9 de Ol1tub1'o de 1875.

- :Manda-se obse1'var provisoriamente o regulamento
interno.-A. de 1 de Fevereiro de 1865.

- Approva-se a remoção provisoria da Pagadoria
Central existente em S. Gabriél pfll'a a,cidade de
Alegrete no Rio-Grande do Sul, ordenada pela
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presidencia da provincia.-A. de 16 de Agosto
de 1872.

Pagatloria.- V. Arsenal de Gtw1'J'a.-Balanço.
Escripturação.-Pedido.-Rubrica.

Pagamento.- Não se fazem de soldos nem de outros
quaesquer vencimentos, senão á vista das respectivas

'guias, e segundo o que della:;constar.-Dec. n. 78
de 26 de Junho de 1841.

- Acontecendo não haver fundos sufficientes para
que os pagamentos dos soldo~ e vencimentos dos
militares andem em dia, deve proceder-se a paga·
mento dos soldos e mais vencimentos dv mez que
estiver mais atrazado, depois dos do immediato, e
assim successivamente dos que se seguirem, até
final extincção da divida.- r.irc. de 3 de Setembro
de 1842.

- O,:; empregados que tiverem a seu cargo a fiscalisa
ção e pagamento da despeza militar podem abonar
e ordenar o pagamento das despezas e vencimentos
que se acharem determinados por lei, ou ordens
do Governo, sem dependencia de outra ordem ou
despacho superior, sempre que as mesmas despezas
e vencil.'D;entos fôrem liquidos, e pertencentes ao
anno financeiro em qlle se exigir o pagamento.

Os mesmos empregados são responsaveis pelos
pagamentos que ordenarem, ou que consentirem,
sem terem feito as devidas informações ás autori·
dades superiores que o houverem ordenado contra
determinações legislativas, ou do Governo.-Dec.
n. 263 de 10 de Janeiro de 1843 e. Oirc. de 27 de
Maio de 1855.

As ordens para pagamento' são feitas em portarias
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aos inspectores das Thesourarias ele Fazenda.
Circ. de 13 de Janeiro de 1852.

Pagamento.-Na Pagadoria das Tropas não se devem
. l:;'.1.li::;fazer vencimentos antes do primeiro do mez

subsequente áquelle a que os mesmos vencimentos
pertencerem.- A. de 24 de Fevereiro de 1857.

- Os commandantes devem dar mensalmente parte
do seu estado.- A. de 13 de Julho de 1857 e
Ord. do dia n. 40 de 31 de D~zembro do mesmo
anno e n. 830 de 6 de Fevereiro de 1872.

- Todos os vencimentos militares designados nas
respectivas tabellas são pagos pela Pagadoria das
Tropas, sendo pelo Thesouro sómente os ordenados
e grH t,ificações não mencionadas nas mesmas tabel
las.- A. de 7 de AbrH de 1858.

- Providencia, se sobre o dos destacamentos do in
terior elas pr,ovincias, e dos que têm de fazer longas
marchas por logares onde não houver collectorias :

Os vencimentos dos officiaes e praças d0S desta-'
camentos do interior das pl'ovincias deveráo ser
pagos pelas collectorias de fazenda geral nos prazos
e pelcL fórma prescripta na legislação militar,
abonando-se na thesouraria aos respectivos col
lec~ores, como dinheiro recolhido, as quantias que
aSSIm pagarem.

Quando a collectoria geral do lagar não puder
suppril' o destacamento, deprecará á presidencia
da provincia a expedição das neces arias ordens,
afim de que a co1lectoria provincial seja autorizada
para suppl'ir á geral com o que faltar para 'o in
tegral pagamento dos vencimentos do destaca
mento; devendo tal 811ppl'imento ser opportunamente
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indemnizado á Thesouraria Provincial pela Thesou
raria de Fazenda.

Sendo a renda de amba.s as conectarias insuffi
ciente, deverá fazer remessa dos fundos precisos
i collectoria geralrespectiva ; mas nunca adianta
mento aos corpos, a que pertencerem os destaca
mentos.- A. de 26 de Abril de 1858 (Ord. do dia
n. 62) e Circo n. 156 de 4 de Maio do mesmo
anno.

Quando os destacamentos tiverem de fazer longas
maruha,s, e por lagares onde não houver collectorias,
abonar-se ha aos commandantes. dos mesmos des
tacamentos a importancia dos prets, calculada para
o tempo da duração provavel da mesma marcha,
Hfim de fazerem os pagamentos nos dias prefixados;
obrigados, porém, a preste l' contas na competente
.collectoria, logo que chegarem ao ponto de sua
parada. - A. de 19 de Julho de 1858.

Instrucções para pagamento dos vencimentos dos
destacamentos de 1a linha do iI1terior da provincia
de Goyaz.-A. de 8 de Novembxo de 1858.
-'-Mandadas adoptar em todas as provincias pela
Circo de 30 de Outubro de 1861.

Pag'amento.- O das despezas que não sejão pro
venientes de vencimentos militares será feito no
'1'hesouro.- A. de 18 de Fevereiro de 1 60.

- O dos ofliciaes dos corpos e companhias deve ser
feito por folbas.-A. de 22 de Dezembro de 1860.

- O da importancia dos conhecimentos de forneci
mento á Fabrica de Polvora, processados pela 4a

Directoria da Secretaria da Guerra, podem ser
feitos pela Pagadoria das Tropas, se assim convier
aos fomecedores.- A. de 28 de Agosto de 1861.



- 263 -

Pag·amento.- Transfere-se para a Pagadoria das
Tropas o·dos venci mentos dos enfermeiros militares.
-A. de 19 de Maio de 1865.

- As ordens para pagamento em letras e dinh,eiro
devem ser distinctas.-A. da Fazenda de 12 de Ja
neiro de 1867.

- Os pen ionistas e empregados qne residem em
paizes estrangeiros não pod~m ser pagos pelas lega
ções ou pela delegacia do Tbesouro em Londres.
L de 20 de Fevereiro dd 1867 e 14 de Agosto

de 1871.

-- Faz-se extensivo ás companhias de aprendizes a1'
tifices e de artifices militares o systema do Dec.
n. 4111 de 29 ele Fevereiro de 1868.-A. de 19 de
Outubro do mesmo anno.

- Instrucções para o dos vencimentos dos operarios
do Arsenal ele Guerra, Fabrica de Polvora e Labo
ratorio do Campinho.-A. n. 79 de 5 de Fevereiro
de 1869.

- Os vencimentos dos o:fficiaes addidos a corpos ou
empregados em estabelecimentos militares, pagão
se independentemente de communicação especial
ou publicação em ordem do dia, uma vez que apre*
sentem attestados ele exercicio, on estejão contem
plados nas folhas dos corpos; assim tambem os
dos que ervirem em conselhos de guerra, comtanto
qne exhibão recibo rubricados pelo Ajudante-Ge
neral: além elo attestado de exercicio.-A. de 21 de
Janeiro de 1870.

- Os avisos determinando o pagamento de quantias
p:'ovenientes ele contratos devem conter a decla
ração de ter sido on não pago o 8e110 proporciona.L
.A. de 4 de Fevereiro de 1871.
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Pagamcnto.-O pret das pral(as dos corpos da Côrte
deve ser pago rnensalmente.-A. de 11 de Novembro
de 1872 (Ord. do dia n. 890).-Faz-se extensiva
esta disposição a todos os corp08 e companhias do
exercito.-A. de 2 de Junho de 1873 (Ord. do dia
n. 943).

- Ao pagador, ou a qualquer outro empregado fiscal,
que intervem no pagamento de vencimentos mili
tares, incumbe notar irregularidades, on impugnar'
despezas illegaes.-A. de 14. de Jimbo de 1877.

- Embora as Thesourarias Ju Fazenda devão at
tender ás ordens emanadas dU8 presidencias, cum
pre-lhes communical' ímmediatamellte ao Governo
as duvidas originadas no pagamento das despezas
militares, afim de serem definitivamente rCf\olvidas.
-Porto de 6 de Maio de 1878.

- V. Despeza.-Gratificação.-Passagem.-Pensão.
-P?'et.-Reformado.-Soldo.-Transporte.

Pão.-Deve ser fornecido como dieta e não como
alimento.-A. de 26 de Agosto de 1853.

- A sua avaliação, quando se tratar de fornecimento
de hospitae.s ou enfermarias, deve ser enviada á Se
m'etaria de Estado, como se pratica a respeito da da
etnpa.-Circ. de 31 de Agosto de 1( 59.

- Não faz parte da receita ordinm-:H das enferma-,
rias.-A. de 1 de Fevereiro de 1 (j:2.

- V. Dieta.

Palld.-Y. Co?'?'esponde'ncia.

Paquete.-V. Telegrapho.- TTanSp01·te.



Parada.-A rendição da parada terá logar á hora
que estiver determinada, Eem que se espere por al
guem, commandando-a o official de maior gra
duação que se achar presente.-Ord. do dia 16
de Abril de 1809.

- .As paradas de guardas devem ser commandadas
pelo superior do di::t, sempre que houver guarda
commandada por áfficial, e pelo mais graduado ou
mais antigo dos ajudantes do superior do ,dia, se
houver mais de um, quando tod"g a gual'Jas
fôrem commandadas por inferiores.-(Ord. do dia
n. 51 de 15 de Março de 1858).

P 31'0<'ho.-V. Attestaclo.-1ncompatibilidade.

Parte.-O official inferior que der uma parte falsa
será julgado em con. e]ho de guerra.-Ord. do
Conde de Lippe de 15 de Agosto de 1763.

- Quaes as que devem ser periodicamente remet
tidas pelos commandantes dos corpos aos comman
dantes elas armas.-Ord. do dia n. 20 de 16 de
Julho de 1857, n. 40 ele 31 de Dezembro do mesmo-·
anno e n. 1429 de 30 de Jo"embro de 1878.

- O official que der' 1)arte de doente deve ser reco
Illido a'J hospitaJ; nao póde tratar-se em sua casa
sem licença do Ajudante-General na Côrte, e do
commandante das armas nas provincias.-Ord. do
dia n. 290 de 5 de Dezembro de 1861, alterada pelo
A. de 15 de Março de 1865, que declara que esta
disposição continúa em vigor s6mente para os que
derem parte de doente depois de nomeados para
qualquer serviço.

ltassadol'.-V. Medalha.
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Passaffem.-V. Avulso.-Lz'cença.-Transferenci'a.
- Transporte.

Passaporte.- O militar s6. poderá sahir da Côrte
com passaporte da secretaria respectiva ou do go
vernador das ármas, ou para servil' em corpos des
taca!10s.-Port. de 31 de Agosto de 1825.

- V. Commw~icação.

Passe.-~ Os encarregados da visita do porto não de
vem exigir dos officiaes do exercito, que embarcão,
a apresentação do-pas e.-A. de 4 de Janeiro de
1865 (Ord. do dia D. 438).-Revogado pelo Aviso de
4 de J lllho de 1865 (Ord. do dia n. 460).

Pastagcm.- Não depende de avaliação semestral.
-A. de 22 ele Julho ele 1863.

Patcntc.- Os commandantes das divisões devem
pôr o--curupra-se-nas costas elas patentes e outros
papeis assignados pelo punho régio.- Regimentos
Militares de 1753. .

- São passadas pelo Conselho Supremo Militar.
Alv. de. 1 de Abril ele 1808.

- Serve-lhe de base o teor dos decretos.- A. de
22 ele Junho de 1808.

- Nao se apostillão no caso de augmento de soldo.
-A. de 15 de Fevereiro de 1809, 21 ele Agosto de
1810 e 22 1e Outubro de 1833.

- Devem ser pa sadas á vista dos decretos., e remet
tidas á Secretaria de Estado para serem entregues
ROS Rgraciados, logo que mostrem ha\'er pago os
direitos respectivos.-Dec. de 23 de Março de 1821.
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Patente.- Fici:1o dispensadas do transito da chan
cellaria e do registro das mercês.-Dec. de 16 de
Maio de 1821.

- Della nãq p6de ser privado o o:fficial do exercito,
senão por sentença proferida em juizo competente.
-Oonst. Pol. do Imperio, art. 149.

- Não se passao aos individuas que tiverem gradua.-
ções militares, e servirem em certas repartições mi
litares.- Dec. de 13 de Março de 1824 e Re . de
27 de Agosto de 1868.

- Para recebimento do soldo .nào é necessaria a
sua apresentação.- A. de 24 de Novembro de
1834.

- Nas dos officiaes reformados deve ser declarado o
soldo ela reforma.- Provo de 26 de Outubro de
1846.

- Não ha inconveniente ou violação de lei cm se pas
sarem os decretos e patentes dos officiaes Sllbal
ternos com designação da arma s6mente, e sem a de
corpo e companhia, ficando ao detalhe d? serviço a

.distribuição delleti pelos corpos das respectivas ar
mas.-Res. de 23 de Novembro de 1853.

- Os officiaes condemnados á perda do posto ou a
mais de dous annos de prisão, sedio privados das
patentes, logo que se mandarem cumprir as senten
ças.-A. de 19 de Agosto e Provo de 5 de Setem-
bro de 1854. - .

- Nota que deve ser posta pelos commandantes dos
corpos nas patentes dos officiaes do exercito, logo
que prestem jUJ:amento.-Ord. do dia n. 79 de 18
de Agosto de 1858. .
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Patente.- As dos reformados não serão passadas
pelo .conselho Supremo, sem que da Secretaria de
Estado se faç:1 remetisa das fés de oflicios.-Port. de
12 de Setembro de 1859.

- Os ofliciaes reformados elevem apresentar as Ruas
patent.es no prazo de dous annos, contados da data
em que fôretll incluidos provisoriamente em folha
nas Thesouraria!> de Goyaz e Matto-Grosso~ e no de
um anno nas demais provincias, sob pena de sus
pender-se-Ihe o pagamento do soldo.-A. de 25 de
Fevereiro de 1861 (Ord. do dia n. 262).

- As suas datas symbolisão as antigu:dades dos ofli
ciaes em todas as occasiões de serviço.-Res. de 17
de Abril de 1863 (Orel. do dian. 353).

- O sello, direitos e emolumentos das patentes dos
militares serão anecadados á vista de guias passa
das, nas províncias pelas thesonrarias e na Côrte
pela Pagadoria das Tropas, considerando-se taes
guias como titulos provisorios para os :fins declara
dos no art. 7° do Reg. de 26 de Dezembro de 1860,
averbando-se nas guias a ahertura de conta corrente
para ter.logar o abono do primeiro mez ele soldo, e
depois o pagamento das prtJstações que se fôrem
vencendo.-Circ. de 10 de Agosto de 1863.

Nesta cobrança deve-se ter em vi ta a alteração
feita pelo Dec. n. 4721 de 29 de Abril de 1871
quanto á quota do desconto do se110 em que fôrão
convertidos os direitos de 5 %, de 1 de Julho desse
hnno em diante, sendo que nào têm applicação aos
ofliciaes arregimentados do exercito as instrucções
de 2 de Maio de 1870, mas a citada circular, visto
não terem elles assentamento nas folhas processa
das pelas Thesouralias de Fazenda.-Circ. de 25 de
Setembro de 1871.
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Patente.- As dos officiaes reformados devem ser
passadas na fórma do Alvará de 16 de Dezembro de
1790, contando-se para esse fim o tempo de serviço
prestado nos corpos de policia e antros, de que trata
o referido Alvará, não obstante já terem sido re,
munerados pelos poderes provinciaes.-Res. de 4
de Novembro de 1863.

- Passão-se aos empregados do Conselho Supremo
Militar com mais de 20 annOE de bo.ns serviços.
-Res. de 16 de Janeiro de 1867.

_. Mandfío-se passar aos individuas a quem se têm
concedido, oLI se houver de COil ceder, honras de
postos militares, e bem assim suscitar a observancia
do Dec. de 13 de Março de 1824, quanto á con·
ces"ào de patentes ás pessoaR, a quem, pelos empre
gos qu.e occu parem na Repartiç,ão da Guerra, fôreru
cOllcedidas hom:as militares, com uso de uniforme.
-A. de 20 de Agosto de 1868.

- Não fica della privado o official do exercito que é
condernuaclo pelo jury á pena de prisão com tra
balho por llleuo'; ele do ns ann os. -A. de J O de
Agosto ele 1874.

- V. OLblnpl'(J,-se. - DiTeitos. -Reformado. -Sello.
-Sentenciado.

~atrão.-O ele um escaleI' do serviço do Estado, em
tratamento 'na enfermaria militar, não tem direito á
percepção dos seus venciwentos.-A, de 27 de Maio
de 18G2.

- Compete a eliaria de 3$ aos elos escalel'es das for
talezas de Santa Cruz e S. João e de 2$500 aos do
Asylo dos Invalidos.-A. de 8 de Março de 1878.
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Patrão.-Os patrões arvorados do Arsenal de Guerra.
s6 têm direito ao vencimento de remeiro.-A. de 6
de Maio de 1878 .

. - V. Arsenal.-Commandante ele F01'taleza.-Es
cale1'.

Patrulha.-V. Regulamento de 18 de" Feve1'ei1'o de
1763, cap. 21.

./

- Quando prenderem qualquer soldado ou oflicial
por crime policial, deve ser á ordem da autoridade
policial competente, conduzindo-o á pre ença da
mesma, ou á cadêa que se achar destinada a pre
sos semelhantes.-A. de 28 ele Julho ele 1831.-V.
CÍ1'c de 11. ele Novembro ele 1861 no titulo-P1'isão.

Peculio.-\ . Escmvo.

Pedestre.-ElL relação ao alistame.nto militar deve-se
a seu respeito proceder elo mesmo modo que com as
praças elos corpos de policia, se fôrem engajados por
seis annos, ou tiverem servielo igual tempo, ficando
sujeitos ao alistamento, se não tiverem a seu favor
aquellas condições.-A. de 9 de Ag'osto de 1875.

Pedido.-O mensal dos fnndos precisos para occor
reI' ás elespezas militares na Côrte deve ser feito
antes de começar o mez.- A. ele 18 de Agosto de
1840.

- Quando se fizerem pedidos de generos contem~

pIado' em outros nnteriores, f'e deve fazer declaraçao,
em ordem a evitarem-se dll plicatas.- Oirc. de 30·
de Setembro de 1850.

- Como devem ser Ol'·ganizados.-Circ. de 4 de J u
nho e 11 de Agosto de 1851 e 19 de Abril de
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1854; Observações dal:l tabellas annexas ao Dec.
n. 5352 de 23 de Julho de 1873 (Ord. do dia n.
969) e Dec. n. 5856 de 23 de Janeiro de 1875
(Ord. do dia n. 111 O).

,

Pe<lic1o.- Deve'll ser archivados os pedidos au
torizados.-A. de 31 de Maio de 1853.

- De artigos bellicos ou de utensilios devem ser
aCOl;npanhados dos respectivos termos de julgamento
e consumo, como dispõe a Circo de 10 de Agosto
de 1853.-Instr. de" 12 de Janeiro ele 1861, arts.
6° e 7° (Ord. do dia n. 236).

- Nos snnuaes de fardamento se devem incluir mais
10 fardamentos completo::> por Companhia, para re
crutas.-Circ. de 25 ele Abril de 1861 (Ord. elo dia
n. 256).

- Os das fortalezas cl~,em ser especificados deta
lhadamente.-Port. de 7 de Agosto de 1871.

Peita. -v. Cn"me.

Pena.- Não se devem executar as penas vis, sem
que primeiro os réos sejão degradados das suas
honras e unifol"me>:.- A. de 12 de Jnl bo de 1781 e
26 de Agosto de 1817.

- O Conselho Supremo :Militar de J II tiça nao p6de
modificar as penas d s artigos de gueJr3.- Alv. de
26 de Abril oe 1800.

- As que são impo.:itas a desertores devem ser cum
pridas nas provim-ias a que elles p"ertencerem.-C.
R. de IOde Jnnh0 de 1807 e A. ele 16 de Outubro
de 1815.'
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Pena.- Estabelecem-se penas correccionaes para os
delictos leves dos presos militares sentenciados a
t.rabalhos publicos e de fortificação.-Port. de 5 de
Janeiro de 1818 (Amaral-Indiwdor Militar,
10 voI. pago 308-1~72).

- A de morte não é executada sem primeiramente
Rubir o proceilso á presença do Imperador para po
der perdoar, ou modera.-Ia .-C. L. de 11 de Setem
bro de 1826.

- A sentença que impõe pena de morte aos escravos,
na f6rma da Lei de 10 de Junho de 1835, é exe
Coutada sem recurso algum, nem mesmo o de revi8ta,
prevalecendo, porém, o que se dá para o Poder Mo
derador, nos termos do Dec. de 9 de Março de
1837.-RC'g. de 31 ele Janeiro de 1842, art. 501.

- O tempo do cumprimento da sentença conta-se da
data d~ decisão do Conselho Supremo Militar de
J u tiço, e não do dia da intimação ao réo.-Prov. de
9 de Setembro de 1844.

- Determinão- se as penas e o processo para alguns
crimes militares.-L. n. 631 de 18 de Setembro de
1851.

o::. CI iDlcs militares, que têm penas estabelecidas
nos artigo de guerra, nfí,o é licito fazer applicação
das leis civis, como é eXl)l'es::. no art. }O do cap. 26
do Regnlamento de Infanteria.-Decisões do Con
selho S'.lIWemo Militar de 23 ele AO'osto de 1854

1 o
e 9 de Outubro de 1855.

- A dos desertores excluidos do exercito deve cum
prir-se no logar designado na sentença.-Circ. de
22 de Setembro de 1855.
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Pcna.-A de maIs de 6 mezes de pri ão importa perda
das vantagens para o voluntario.-L. n. 1101 de 20
de Setembro de 1860, art. 3° § 5° (Ord. do dia
n. 213) e L. n. 1246 de 28 de Junho de'1865, art. 3°
(Ord. do dia n. 459).

- A de mais de um anno de prisão importa para os
officiaes inferiores perda dos po ,tos.-Res. de 22
de Dezembro de 1860 (Ord. do dia n. 231 de 1861).

- Não p6dem os conselhos de investigação impôr ao
officia.l, julgado por am;encia que houver commet
tido, pena maior que a de pri fio por dias, cujo nu
mero não exceda ao dobro dos da ausencia.-Res. 1e
30 de Mf:ll'ÇO de 1861 (Ord. do dia n. 252).

- Como devem ser cumpridas nas provincias as sen
tenças de trabalho em fortificação.-Dec. 3007 de
24 de Novembro de 1862 (Ord. do dia 11. 340).

- A de prisão com trabalho não importa a sujeição
do sentenciado nem aos ferros dos galés, nem á cal
ceta, durante o trabalho, salvo se tal condição fA r
expressa na sentença.-Res. de 7 de Agosto e A. de
5 de Setembro de 1872.

- A de prisão com trabalho imposta pelo jUl'Y a offi
ciaes do exercito deve ser cumprida no lagar que
fÔI" determinado pela autoridade civil, sendo-lhe,
para esse fim, entregues os ditos officiaes.-Â. de 10
de Agosto ci.e 1874. V. Exauto1'ação.

- À commutação da pena deve datar da sentença
condemnatoria.-A. da Justiça de 1 de Junho de
1878.

-' O art. 49 do Codigo Criminal que determina que
. a pena de prisão com trabalho. seja. ubstituida pela

T A. 18
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de prisão simples e mais a sexta parte do tempo,
nos lagares em que não hOllver prisões proprias, não
é applicavel ás penas impostas por tribunaes mili
tares a individuas condemnados por crimes mili
tarl3s.-A. de 27 de Junho de 1878 (Ord. do dia
n. 1434).

Pena.- V. Codigo disciplinar.-Evasão.-Leis mi
litares.-Multa.-Processo.- Recu1'so.- Sentença.

Penhora. -Não se p6de fazer por dividas civeis,
nem executar os militares nos bens que não estejão
nem devão nunca estar no comm ercio, como caval
los, etc., nem nos soldos.-Ord. L. 1°, tit. 10 § 40,
L. de 21 de Outubro ele 1763, § 13, 17 de Janeiro
de 1766 e 10 de Março ele 1778, Res. ele 3 de Abril
de 1828 e 15 de Dezembro de 1837 e A. de 29
de Abril de 1859.

- Não se p6de fazer embargo ou penhora nos orde
nados e rendimentos dos ministros e officiaes de jus
tiça e fazenda.-Alv. de 17 de Janeiro de 1766.

Nem nas tenças e pensões concedidas a titulo de
esmolas, e para servirem ele alimentos a pessoas ne
cessitadas.-Alv: de 24 de Julho de 1773.

- Não se podem fazer embargos, penhoras ou quaes
qller outras execuções nos vencimentos e emolu
mentos dos guarda-livros e caixeiros das casas de
commercio, dos pilotos, mestres, cqntra-mestres,
guardiões e outros officiaes; marinheiros e mais pes
soas das equipagens dos navios mercantes, dos arti
fices e serventes, que trabalhem por jornal nos arse
naes do exercito e marinha, on nas obras publicas
e particulares, p'Or se acharem todas estas pessoas
no espirita e identidade de razão da L. de 10 de
Junho de 1757, da de 21 de Outubro de 1763. § 13,
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e da de 17 de Janeiro de 1766.-Alv. de 16 de
Março de 1775e A. de 27 de Abril de 1780 e 24 de
Julho de 1800.

Esta disposição estende-se aos ,vencimentos que,
dimanão dos cofres provinciaes.-Port. de 18 de
Setembro de 1866.

Penhora.-Não podem ser penhoradas as imagens sa
gradas e ornamentos do altar, salvo sendo de grande
valor e na falta de outros bens; mas não são postas
a pregão em leilão publico, devendo mspôr-se dellas
mediante propostas.-L. de 22 de Fevereiro de
1779 e A. de 31 de Julho de 1871.

- Não podem ser penhorados :
Os vestidos que os executados e as pessoas de

suas familias tiverem em seus corpos, não sendo
de grande valor.-Ord. L. 4°, tit. 74§ 6°.

Os rnateriaes e ferramentas necessarias para as
obras.-Alv. de 12 de Maio de 1757 e Reg. n.737
de 25 de Novembro de 1850, art. 529 §§ 6° e 7°.

Os bens dotaes, salvo nos casos expressos em
dil'eito.-Ord. L. 4°, tit. 95 § 4°, L. 5°, tit. 6° § 20,
Silvo ado Ord. L. 3°, tit. 86 § 26 n. 66.

Os bens castrenses e qnasi castrenses, pelas di
vidas dos pais.-Ord. L. 4°, tit 97 § 18, B. Carneiro,
Dú,. Civ. § 187 n. 3.

As embarcações destinadas á navegação do alto
mar, salvo as disposições dos arts. 479 a 483 do
Codigo CommerciaI.- Alv. de 3 de Maio de 1802
e Cod. Com., art. 479 a 483.

As apolices da divida publica, excepto convindo
o executado, ou se este dolosamente con.verteu
nellas os seus bens, para não pagar.- Alv. de 13
de Março de 1797 § 5°, L. de 15 de Novembro de
1827, art.36, e A. de 14 de Setembro de 1848.
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Os bens do Estado, das provincias. e municipio.
-Const.} art. 14 § 15, Act. adcL, art. 11 § 4° e art.
10 §§ 5° e 6°, L. de 1 de Outubro de 1828, arts 42,
43 e 45, e de 26 de Maio de 1840, <lrts. 23 e 24,
Porto de 20 de Fevereiro de 1850 e A. de 18 de
Agosto de 1862.

Penhora.- Podem ser penhorados, não. havendo
outros bens:

Os vestuarios de uso e camas do executado e das
pessoas de suas familias.-Ord. L. 3°, tit. 86 § 23,
e L. 4°, tit. 74 § 6°.

Os livros dos estudantes, professores, advogados
e magistrados.- V. Dr. Ribas} Consolidação das
Leis do Proc. Civil-pago 321 (1878).

O animaes, illstruméntos e sementes que f'ôrem
necessarios para o serviço agric'CJla.-Ord. L. 3°, tit.
86 § 24. .

Os bens de fôro, ou de arrendamento de 10 an
nos, ou mais',-Ord. L. 3°, tit. 93 § 3°..

- P6de~se fazer a penhora em qualquer lagar em
que se achem os bens do executado, ainda que seja
em repartição publica, precedendo neste caso pre
cataria rogatoria ao respectivo chefe.-Reg. n. 737
de 25 de Novembro de 1850, art. 520.

_lOS vencimentos de qualquer natureza, pago::; pelo
Thesouro a lquaesquer empregados, são con:idera
dos alimentos e não estão sujeitos á penhora.-A. de
29 de Abril de 1859.

- Deve ser feita nos alugueis do predio do executado
por divida da fazenda, e não no predio, qua.ndo este
estiver em bom estado.-A. de 5 de Julho de 1861.

- São isentos de penhora os ordenados dos profes
sores jubilados.- Porto do Thesoul'o de 18 de Se
tembro de 1866.
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Penh01'3.- Não estão a elIa' sujeitos os bens das Ca
maras Municipaes (A. de 24 de Março de 1863), nem
seus rendimentos; e por isso contra elles não tem
logar o executivo.- A. de 31 de Julho de 1867.

- São isentas de penhora as pen ões usofruidas pelos
pensionistas do Monte-Pio de Economia dos Servi
dores do Estado e do Monte-Pio Gelal.-L. n. 2813
de 27 ele Outubro ele 1877.

- V. Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts.
529 a 531.

Pensão.- O subdito brasileiro que, sem licença do
Imperador, aceitar pensão de qualquer governo
estrangeiro, perde os direitos de cidadão.- Consto
Pol. do Imperio, art. 7° § 2°.

-' Não se expede Alvará, nem se abre assentamento
de remuneração alguma pecuniaria não fixada por
lei, sem que preceda a necessaria approvação da
Assembléa Geral.-Res. de 21 Novembro de 1822
e 24 de Março de 1829 e A. de 24 de Agosto e 20
de Dezembro de 1865.-E não se abonão sem pré
via autorização do Thesouro.-Port. ele 16 deMarço
de 1869.

- Determina-se q\le surta os devidos efi'eitos uma
carta que fôra solicitada 17 annos depois da con
cessão da pensão.- A. de 9 de Maio de 1855.

- Só deve ser paga ao eabeça de casaL-A. de 16 de
Dezembro de 1857.

- A mulher abandonada pelo marido póde rec.ebe-Ia
- em procuração delle.-Port. de 24 de Outubro
de 1862.
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Pensão.- O pai da pensionista s6 p6de receber por
autoridade propria a pensão de sua filha, emquanto
menor; logo que attinja á maioridade, s6 com pro
curação della p6de receber. -Despacho do The
souro de 30 de Dezembro de 1862 (Araujo e Silva.
-Proces. adm. pago 409).

- Quando p6de a mulher casada receber a pensão
independente de procuração de seu segundo ma
rido.-Port. n. 24 de 16 de Janeiro de 1863.

- O surdo mudo não está inhibido de receber, como
administrador do casal, a pensão de sua mulher, e
de constituir procurador para isso.-A. de 24 de
J a:neiro de 1863.

- Il5então-se de todo e qualquer ouus pecuniario as
pensões concedidas ás familias dos militares e dos
officiaes e praças da Guarda Nacional e Voluntarios
da Patria, que morrerem na guerra contra o go
verno do Paraguay.-Dec. n. 1354 de 19 de Se
tembro de 1866, A. de 21 de Fevereiro de 1868 e
Circo do Thesouro de 17 de Novembro do mesmo
anuo.

Esta disposiçã.o s6 aproveita aos pensionistas
agraciados depois da data do mesmo decreto.
Porto de 1.7 e 25 de Outubro de 1866.

- Não se paga pelas Legações.-A. de 20 de Feve-
rell'o de 1867 e 14 de Agosto de 1871. .

- Nos casos de concessão de pensões equivalentes
ao soldo inteiro :fica prejudicado o direito ao meio
soldo.-A. de 22 de Junho de 1867.

- O assentamento de pensões e inclusão em folha
para pagamento não tem logar, senão depois de
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satisfeitos os impostos devidos.-.A. de 29 de Julho
de 1867.

Pensão.- A concessão dellas não prejud ica o direito
daquelles a quem deve reverter o meio soldo.-Oirc.
de 22 de Outubro de 1867.

- Não se descontão aos invalidos da patria quando
doentee na enfermaria.-Port. de 19 de Novembro
de 1867 (Ord. do dia n. 599).

- As cartas de pensões concedidas a o:fficiaes e
praças do exercito e aos Voluntarios da Patria estâ',o
sujeit<:l.s aos impostos do sello, emolumentos e di
reitos, podendo, porém, estes ser pagos pelo des~

conto da 10a parte das quantia.s que percebem men
salmente.-Â. de 15 de Outubro de 1868.

- Recommenda-se que nenhum requerimento pe
dindo pensão venha á Secretaria de Estado sem
estar instruicio na fórma do Dec. n. 89 de 31 de
J~lho de 1841.-0irc. de 13 de Novembro de 1868
e 29 de Abril de 1871.

- Direitos a que estão sujeitas. -Circo n. 500, do
Ministerio da Fazenda, de 17 de Novembro de 1868.

- O Dec. n. 4354 de 17 de AQril de 1869 não
revogou o de n. 1354 que isentou de qualquer onus
pecuniario as pensões concedidas ás famílias dos
militares, e dos o:fficiaes e praças da Guarda Na
cional e Voluntal'ios da Patria, que fal1ecerem na
guerra contra o governo do Paraguay, ou em con
sequencia de molestia adquirida em campanha.-
Circo de 25 de Novembro de 1869. .

- As cartas dos agraciados que residirem nas pro
,incias devem ser remettidas ao Thesouro para
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o respectivo assentamento e _autorização de paga
mento.-A. de 20 de Agosto e 20 de Outubro
de 1870.

Pensão.-O pagamento a procuradores, das pensões
de praças reformadas, será effectuado no quartel do
Campo, em preRença dos commanc1antes das re
speetivas companhias, paTa verificação da exi ten
cia das mesmas praças. -Ord. do dia n. 888 de 8
de Novembro de 1872.

- O pagamento das que são concedidas pelo poder
legislativo aos filhos doio' militares cessa quando
el1es chegà0 á idade legal, que é aos 21 annos.
Porto de 26 de Dezembro de 1876.

- V. Penhora.-Procuração.-Rubn·ca-Sello.

Pel}.sionista.-Como se procederá a respeito dos
ausentes.-Port. de 15 de Setembro de 1845.

- V. Alumno pensionz'sta.-Hospz'tal.-Sob1·eviven-
cia.-TituLo. I

Perda de posto.-V. Exa1.ttoração.- Patente. 
Sentenciado.

Perdão.-O dos desertores não importa perda do
tempo de serviço anterior, salvo quando o decreto
expressamente contiver essa condição.-Prov. de 6
de Novembro de 1846 e 20 de Fevereir0 de 1847.
-V. DeC1'eto ns. 1112 de· 31 de Janei?'o de 1853 e
2171 de 1 de .Maio de 1858 (Ord. do dia n. 64).

- O official exch~ic1o do serviço por entença, e que
é depois perdoa.do com declaraçao explicita de ser
reintegrado, tOl'IJa a occnpar o posto que havia per
dido, e conta o tempo da primeira e da segunda
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praça, salvo se o decreto de perdão expressameute
declarar que a graça limita-se á reintegração confe
rida.-Prov. de 26 de Setembro de 1848.

PCI'(lão.- O dos empregados publicos não importa
direito a vencimento de tempo em que não estivel'ão
em exercicio.-Port. de 11 de Agosto de 1849.

- O da deserção nunca comprehende o da fuga da
prisão.-A. de 18 de Maio de 1854.

- A concessão ele perdão aos réos que fôrem con
demnaclos por crimes militares deverá ser reque
rida por iutermedio da Repartição da Guerra. -Dec.
n. 2592 de 9 de Maio de 1860.

- 'V. Orime.-Deserçào. - Emol~bmentos. - Recu7'so
de gmça.-Revalidação.-Sello.- Tempo.

PCl'filhação.-V. Cadete.

Pel'missão.-V. Lz'cenca.
>

Pescador.-V. Recrutamento.

Petição de graça.-V. Recurso.

Pharmaceutico. - V. Cavalgad~bra. - Corpo de
Sa~bde.

Phal'macia.-Autoriza-se a creação de uma pharm8.
cia militar na provincia do Ceará.-A. de 16 de
Outubro de 1871. O A. de 24 de Janeiro de 1872
recommendou a execução do de 1871.

\

- Manda-se restabelecer a pharmacia militar da pro
vincia de Sergipe.-A. de 10 de Maio de 1873.
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Pharmacia.-Extingue-se a da cidade do Alegrete
na provincia do Rio-Grande do Sul-A. de ] 5 de,
Novembro de 1873; a do Maranhão-A. de 19 de
Outubro de 1878; e a das Alagôas-A. de 16 de
Dezembro de 1878.

- V. ~Material do Exercito.-1Jt[edicarnentos.

Picador.-Suas obrigações nos corpos do exercito.
-Reg. n. 6373 de 15 de Novembro de 1876, arts.
12.0 a 125 (Ord. do dia n. '] 263).

Pistola.-V. .Â1'rnamento.

Planta.-V. Emol'Lbmentos.-Sello.

Poder Moderador.-V. Pena.-RecU?'so.

Polaina.-V. Fardamento.

Policia.-O seu serviço, ainda feito por força do exer
cito, deve ser pago pelos cofres provinciaes.-Port.
de 10 de Outubro de 1855 e A. de 23 de Agosto de
1866.

- Recommenda-se que no serviço della se não em
preguem praças dos corpos de guarnição.-Circ. de
26 de Março de 1859.

- V. Cm'po de Policia.-' Destacamento. - Exercito
em operações.

Polvora.-Regula-se a cobrança da armazenagem d~
que entra para o deposito.-A. de 11 de J l11ho de
1833.

- Autoriza-se o director do Arsenal de Guena a pas
sar licenças para se depositar no deposito de 8anta
Cruz a polvora dos particulares, e arrecadar o
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producto da armazenagem.-A. de 10 de Janeiro
de 1834.

Polvora.-. A licença para levantamênto da polvorp..
em deposi to deve ser passada á vista do tit.ulo que
mostre haver-se pago o respp.ctivo direito.-A. de
13 de Janeiro de 1834.
Só poderá ser retirada dos depositos com prévia

licença da Repartição da Policia, quando pertencente
a pal'ticulares.-A. de 23 de Julho de 1873.

- Os barris da polvúra que se fornece ás fortalezas
devem ser restituidos ao Arsena1.-A. de 28 de
Agosto de 1840.

- As contas da existente, da recebida, vendida e des
pendida no serviço nacional devem ser formuladas,
segundo o modelo que acompanha a circular de 15
de Março de 1844, e remettidas trimensalmente á
Secretaria de E tado.-Circ. de 15 de Março de
1844.

- InstrucçõeR para a sua venda.-Oirc. de J5 de
Março e Dec. n. 375 de 3 de Agosto de 1844.
-Y. Ord. do dia n. 91 de 18 de Outubro de 1858.

- Nunca se deverá abonar, como despendida por
conta do Ministerio da Guerra, qualquer qua.utidade
de polvora, que não fôr consumida por forças ou
estações subordinadas ao mesmo ministerio.-Oirc.
de 15 de Março de 1844 e A. de 18 de Agosto de
1853.

- Os saques provenientes da venda da polvora de
vem ser feitos sobre o Thesouro Nacional e a favor
da Pagadoria das Tropas.-Oirc. de 26 de Feve
reiro de 1851.
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Polvora.-Âs contas da que' se fornecer a quae quer
repartições devem ser regu.larmente remettidas á
Secretaria de Estado.-Circ. de 15 de Março de
1851.

- Nenhuma se fornecerá sem ordem do presidente
da província.-A. de 9 de Fevereiro de 1852.

- Preço da fabl:icada na fabrica da Estrella :
Qualidades

Dita fina solta

Marcas

De caça em latas de 1 libra.~~F .
{FFF .

lF , .. "
FF .
FFF .

Differentes, grossa G ....•............
Mina' .
Pó .

Â. de 3 de Julho de 1852.

Preços

640 rs.
720 J

440 J

480 J

540 J

400 J

320 J

480 D

- Instrucção para o seu fabrico.-Â. de 5 de Maio
de 1855.

- Fornecer-se-ha á Escola de Applicação sem de
pendenciade ordem da Secretaria de Estado.-Â. d~
22 de Julho de 1856.

- Instrucções para o eXé'\,me e embanilamento da
fabricada na Estrella.-A. de 5 e 17 de Setembro
de 1857 e 2 de Março de 1860.

- Da que fór consumida em cada uma das províncias,
remetter-se-ha mensalmente nota á Repartição de
Quartel-Mestre-General.-Circ. de 1 de Junho de
1858 e 10 de Julho de 1860.

- Modelo de escripturação da polvora recebida, des
pendida e vendida..-Â. de 12 ele Outubro de 1858
(Ord. do dia n. 91).
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Polvora.- Os presidentes das provincias podem
mandar fazer qualquer fOl'llecimento deste genero,
ou de antro qualquer artigo ue guerra, quando ·a
necese,idade do serviço publico imperiosamente o
exigir, dando immediatamente parte á Secretaria
de Estado elos motivos que tiverão e de haver pro
cedido á respectiva indemnização, quando o forne
cimento tiver sido ordenado por conta de repartiçao
estranha ao Ministerio da Guerra.-Circ. de 19 de
Dezembro de -1860.

- A que' fôr consumida em salvas, nós dias de fe. ti
vidade nacional, será por conta do Ministerio da
Guerra, e por conta do da J ustíça a que f::le con
sumir nos funeraes dos officiaes da GU[l,rda Nacio
nal.-A. de 31 de Julho de 1861 e 24 de Outubro
de 1878.

- Remettem-se para as províncias diversas qualida
des de polvoL'a chamadas-do commercio-pal'a
serem expostas á venda, sendo esta incumbida ao
encarregado do deposito, ao preço pelo qual lhe fôr
carregado o artigo. augmentado de 5 0/01 que rever
terá em seu favor, como taxa da commissão da
venda.-Circ. ae 25 de Setembro de 1871.

- É o unico artigo que os arsenaes e depositas ele
artigos bellicos podem fOl'llecer sem ordem da Se
cretaria de Estado, quando destinado a funeraes.
-A. de 30 de Março de 1876.

- Processo para aproveitamento do salitre contido
na paIvara arruinada, e dada cm consumo nas esta·
çoes militares que arrecadão este artigo.-Oirc. de 1
de Setemb·o de 1877 (Ord. do dia n. 1338).

- V. Deposito.-Fab?·ica.-Fabr'ico.
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Ponto.-Estabelece-se nas Secretarias da Guerra e
Estrangeiros- Dec. de 11 de Setembro de 1819,
e nas repartições-Porto de 27 de Agosto de 1821,
cuja execução foi recommendada pela de 5 de De
zembro do mesmo anno.

- Fórmula dos attestados de frequencia dos empre
g'ados, que devem ser mensalmente remettidos ao
Thesouro.-A. de J2 de Junho de 1865 e Circo de
17 de Agosto de 1866 e 30 de Janeiro de 1878.

- V. Attestado.-Escola.-Fabrica.-Ope,ran"o.

Purta-Bandeira.-É considerado logar de distincção,
e pata elIe de\~em ser nomeados os cadetes mais
capazes.-Ord. do exercito de 21 de Março de 1809.

Porta-Machado.-Os corpos de fuzileiroS terão dous
por companhia, commandados por um cabo de es
quadra da escolha dos commandantes dos mesmos
corpos.-Prov. de 5 de Fevereiro de 1853.

- V.lncendio.-Organização do EXe1'cito.

Porte.-Nos papeis e processos administrativos que
se remettem ao correio devem se lançar no sobre
scripto a nota dos que fôrem de interesse particular,
e das pessoas a quem pertencem, afim da se poder
cobrar o respectivo porte.-A. de 22 de Dezembro \
de 1859 (Ord. do dia n. 172).

- Todos os papeis e documentos relativos ao alista·
mento, revi~ão, sorteio e recurso que os interessados
apresentem na defesa de seus direitos, sao isentos
de portes do correio.-Reg. n. 5881 de 27 de Fe
vereiro de 1875, art. 139 (Ord. do dia n. 1114).

- V. Cor?'espondencia.
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Porteil'o.-Da Imperial Oamara.-Compete-Ihe o
titulo de conselho.-L. de 29 de Janeiro de 1739
e Alv. de 17 de Dezembro de 1808.

- Autoriza-se o abono de uma l'açEo, pelo rancho dos
menores do Arsenal de Guerra da Bahia, ao por
teiro do mesmo arsenal, no::> dias em que tiver de
pernoitar no eRtabelecimento.-A. de 21 de Outubro
de 1864.

- V. Vencimento.

Posse.-Sómente em virtude do decreto de nomeação
on promoção devem entrar logo os officiaes do exer
cito no gozo de suas patentes, e perceber os soldos
correspondentes, desde a elata elo mesmo decreto,
::;atisfazenelo pela thesouraria a totalidade elos direi
to::> e emolumentos corresps>ndentes. -Dec. ele 12
de Abril e 26 de Maio de 1821.

- A tomada ele posse de emprego publico' póele ser
praticada por prucuraelor.-L. ele 24 ele Setembro
ele 1829.-V. Juramento.

- A posse real de nm emprego é o facto de entrar o
nomeado no exercicio das respectivas funcções.
-L. de 4deOutubro de 1831, art. 103, e A. de 16
de Abril de 1861.

- Oasos em que se tem permittido queos empregaelos
sujeitos á fiança entrem em exercicio elos respecti
vos empregos antes ele presta-ln..-V. Fiança, A.
de 28 de Março ele 1867.

- Não compete aos presidentes de provincia pl'oro
gar os prazos marcados pelo Govemü Imperial aos
empregados para tomarem posse elos seus lagares.
-A. ele 9 ele Julho de 1867.
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Posse.- Independentemente de pagamento de sello
e émolumentos p6de o empregado tomar po se e
entrar no exercicio do emprego para que tenha 'ido
nomeado.-Reg-. n. 4356 de 24 de Abril de 1869,
·art. 50 n. 2:; n. 4505 de 9 de Abril de 1870, art. 70, e
n. 7540 de 15 de Novembro de 1879, art. 50.

- Não p6de te-la, nem entrar em exorcicio, sem que o
titulo de nomeação esteja sellado, o empregado que
não tenha vencimento dos cofres publicas-Reg.
n. 4505 de 9 de Abril de 187 O, art. 44 § 30.

- Approva-se o programma para os actos do con
curso e posse dos professores do curso prepara
torio da Escola Militar. - A. de 6 de Fevereiro
de 1871.

- P6de ser dada ao empregado cuja. nomeaç~o

conste pela publicação no Dia?'io Oificial, indepen
dente da exhibição llo titulo, que s6 se toma neces
bario para a inclusão em folha depois de pagos os
direitos que fôrem devidos.-A. ele 19 de Outubro
de 1872 e Porto de 21 de':lJulho de 1873.

- V. Commandante das armus.-Escola.-Fiança.
-Juranento. -Sello.-Vencimento.

Posto. -V. Sentenciado.

Postura. - O § 80
, tit. 10

, secção 21 das Postnras
da Illma. Ca.mara Municipal da Côrte, que exige a
con tmcçào de sobrado na frente dos predios, nao
comprehenc1e o theat.ros, igrejas, ec1ificios publicos
e construcções semelhantes.-Port. do Thesoul'o de
10 ue Junho e 15 de Julho de 1867 e A. da Fazenda
de 7 de Novembro do mesmo anno.
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Postura.- O Thesouro Nacional não precisa de li
cença da Camara Municipal pa,ra fazer obras em
proprios nacionaes quando inspeccionadas e dirigi
das por administração publica.-Port. de 26 de
Janeiro de 1875.

Praca. - Nenhum individuo deve ser aceito nos
co"rpos do exercito sem que primeiramente se exa
mine se é de condição livre.-Port. de 26 de Abril
de 1824, Circo de 15 de Novembro de 1871 (Ord.
do dia n. 807),9 de Setembro de 1873 e 19 de Feve
l'eiro de 1877 (Ord. do dia n. 1278).

- As de pret não são qualificadas votantes.-L.
n. 387 de 19 de Agosto de 1846.

- As de pret rep utào-se orphãos,tutelados da admi·
nistração.-A. de 14 de Abril de 1848, 11 de
Fevereiro de 1859, 1 e 19 de Dezembro de 1864e
Ord. n. 35 de 29 de Março de 1854.

- O que constitue o soldado não é o juramento de
fidelidade ás bandeiras, e sim a sua apUl'açao para o
serviço.-Prov. de 5 ~e Outubro de 1852, e Res.
de 2 de Maio de 1877.

- A dos cirurgiões e capellães do exercito verifica-se
na occasião do juramento.-Circ. de 3 de Junho de
1864.

- Aos individuos que pretendem estudar na Escola
Militar s6 se deve verificar praça, se se mostrarem
habilitados nos exames de admissão.-A. de 26 de
Novembro de 1867 (Ord. do dia n. 602).

- Os aprendizes artilheiros transferidos para o exer
cito, por eifeito do art. 57 das instrucções de 21
de Março de 1867, devem contar tempo de praça

I. 1... 19
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s6mente da data da transferencia para o exercito;
e uma vez que se tenhão alistado voluntariamente
no Deposito terão direito a er contemplados como
praças voluntarias.-Res. de 13 de Agosto de 1873,
commU111cada em .A. ele 22 do mesmo mez e armo
(Ord. do dia n. 962) .-V. A. ele 15 ele Alaio ele
1869 (Ord. do dia n. 1174 de 1875 e 1370 de 1877)
e A. ele 12 ele Novembro ele 1875 (Ord. do dia n.
1178).

Praça.- bnda·se contar a de um aprendiz artifice,
transferido para a companhia de operarias, da data
da transferencia como addido, ficando, porém, obri
gado a servir 10 annos, nos termos do art. 263 do
regulamento respectivo.-A. ele 23 de Junho de
1877.

- V. Alistamento.-Escravo. -FoTtCtleza. -Ielaele.
-Recrutamento.-Tempo.-Voluntario.

Precatoria.-V. Penhora.

Precedencia.-Os conselheiros de guerra que não
são titulares precedem-se pela antiguidade de suas
cartas.-Dec. de 8 de Outubro de 1644.-0s que
têm titulo precedem nos tribunaes e juntas aOH que
nao têm, e tanto uns como outros se precedem se
gundo as suas graduações e antiguidade.-Dec. de
10 de Janeu:o de 1706 e 16 de Junho e 20 de 0

vembro de 1786 e A.de22 de laia ele 180 .-APort.
de 18 de Abril de 186 declarou que no CaD elho
Supremo :Militar deve-se ob ervar o que se acha e ta
belecido pela legislação em vigor para a precedencia
dos militares entl'e SI.

- Quando se puzer exercito em campanha, devem
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os mestres de campo generaes e mais o:ffi.ciaes oc
cupar nas linhas os logares, conforme a antiguidade
dos seus postos; porém, fazendo-se fóra della. algum
destacamento, podel'á a pessoa que g'overnar omesmo
exercito, escolher para oir manda.ndo o mestre de
campo general ou o:ffi.cial que lhe parecer, sem
attender á antiguidade, ou outra qualquer preroga
tiva.-Dec. de 2 de Novembro de 1708.

Precedencia.- No serviço ol'mnario militar não ha
precedencia, senão pelas graduações. - Reg. de
1708, cap. 6°, e Reg. de 1763, cap. 23.

- Nas ceremonias dos palacios dos presidentes das
provincias, precede a corporação militar a todas as
outras pessoas.-O. R. de 26 de Maio de 1786,

- Para os commandos das armas do exercito não ha
precedencia; os o:ffi.ciaes tomão o commando con
forme as suas antiguidades ou categorias de suas
patentes.-Dec. de 21 de Julho de 1794.

- Entre os militares, a Relação e a Oamara Munici
pal nos cortejos.-V. A. de 1 de Novembro de
1798 e 12 de Outub7"o de 1811.

- Não ha precedencia no Oonselho Supremo quando
vai ao paço.-A. de 29 de Setembro de 1808.

- Por antiguidÇ\;de dos officiaes inferiores, cadetes e
soldados particulares.--Frov. de 24 de Setembro de
1814 e Oirc. dp. 18 de Fevereiro de 1847 (Oompl. do
Auditor BTasílez'ro, pago 8-Rio-Gl'ande do Sul
1850) .

- O logar do auditor nos conselhos de guerra é
abaixo do capitão mais moderno, em conformidade



- 292-

do Alv. de 18 de Fevereiro de 1764.-Res. de 9 de
Outubro de 1822.

Precede'ncia.- Os commandantes militares d~s pro
víncias e grandes districtos, quando concorrem na
igreja com as camaras, tomão assento acima dellas.
-Porto de 10 de Dezembro de 1824 e 21 de Abril
de 1825.

- Os vogaes militares em junta de justiç,a do Oon
selho Supremo Militar tomão a direita da mesa.
- L. de 13 de Outubro de 1827.

- Em nenhum caso podem os ofliciaes de policia
commandar os do exercito ou extincta segunda
linha.- A. de 7 de Janeiro de 1842. .

- Têm os conselheiros de guerra sobre os vogaes do
Oonselho Supremo Militar. - Dec. n. 126 de 28

, de Janeiro de 1842.

- Nos conselhos de guerra os ofliciaes das diversas
classes serão considerados como pertencentes á
primeira.-Res. de 20 de Març.o e Porto de 24 de
Abril de 1844.

- Decisão sobre a precedencia contestada entre nm
oflicial encarregado de medição de marinhas e nm
procurador-fiscal.- Porto n. 142 de 18 de Dezembro
de 1845.

- Sempre que a Guarda Nacional esteja conjuncta
mente com a tropa de linha em parada, ou em
qualquer outro serviço, e o commandan.te das armas
quizet tomar o commando dessa força, o comman
dante superior da Guarda Nacional, qualquer que
seja a sua patente, ainda que esta seja superior á
do commandante das armas, deverá logo ceder o
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commando, retirando-se da linha.- Provo de 6 de
Agosto de 1847.

Precedencia.- Sempre que a Guarda Nacional con
correr com a tropa de linha tomará o logar mais dis
tincto.-L. n. 602 de 19de Setembro de1850,art.76.

- As pessoas condecoradas com o titulo de conselho
gozão somente da precedencia de que trata o Alv. de
20 de Novembro de 1786, quando lei posterior não
determine o contrario.- A. de 14 de Novembro
de 1851.

- Entre os ofliciaes de primeira linha, honorarios de
que trata o Dec. n. 23 de 16 de Agosto de 1838,
os de segunda linha, os da Guarda Nacional e pe
destres, quando concorrerem em serviço militar,
terá. a precedencia o oflicial mais graduado.

Em igualdade de posto, seja este efi'ectivo,
aggregado, reformado ou graduado, os ofliciaes de
primeira linha e 'honorarios se precederáõ segundo
sua antiguidade. na conformidade da legislação em
vigor, como se todos fôssem da primeira classe do
exercito.

A precedencia entre os ofliciaes de segunda linha,
da Guarda Nacional, permanentes e pedestres, será
regulada pelo que fica disposto a respeito dos ofli
maes de primeira linha.

Os o:fl1ciaes de primeira linha, ainda que gra
duados, e os honorarios da referida lei, terão sempre
a precedencia aos de segundà linha: Guarda Na
cional, permanentes e pedestres de iguaes postos,
mesmo efi'ectivos .

Os individuos a quem têm sido ou fôrem confe
ridas honras militares, com, ou sem uso de umfOl'me
e divisas estabelecidas pam o exercito, serão consi
derados, quando concorrerem em serviço, como se
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apenas gozassem das homas militares, que pela
legislação vigente são concedidas a diversos gráos
das difi'erentes ordens honorificas do Imperio,
comprehendidos naquelle numero os empregados
civis, que em virtude da lei gozão de taes hon~'as.

- Dec. n. 2404 da 16 de Abril de 1859 (Ord. do
dia n. 124).

Precedencia.- O oflicial da primeira linha que tiver
na Guarda Nacional graduação superior, occupa nos
conselhos de guerra o logar que compete á tal
graduação.-A. de 23 de Julho de 1859 (Ord. do
dia n. 141).

- Em igualdade de posto, seja este efi'ectivo, aggre
gado, reformado, ou graduado, regula-se segundo
a antiguidade.- A. de 11 de Março de 1864.

- Os ofliciaes graduados em virtude da L. n. 1843
de 6 de Outubl'o de 1870 não estão subordinados
aos mais antigos nos postos em que são efi'ectivos;
porque, segundo a Res. de 8 de Abril de 1871 os
ofliciaes e praças comprehendidas na citada lei, são
para todos os efi'eitos considerados graduaclos.-A.
de 20 de Outubro de 1871 (Ord. do dia n. 803).

- Não havendo lei que nê precedencia no Oonselho
Naval ao membro militar sobre o paisano, senão no
caso de substituição na presidencia do conselho,
de\'e conservar-se a natural precedencia em favor
do que fór mais antigo na qualidade de membro
efi'ectivo.- A. de 20 de Junho de 1873.

- Declara-se que um professor da Escola de Marinha
que tem, pelo seu emprego, a ·graduação de 2°
tenente e é capitão da Guarda Nacional, p6de, no
exerci cio do magisterio, usar do uniforme deste
ultimo posto, tendo, sem prejuizo do que dispõe o
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regulamento relativamente aos lentes e oppositores,
precedencia entre os da mesma categoria.- Res.
de 30 de Setembro de 1874, communicada em A.
de 6 de Outubro.

Pl'ecedencia.- Na assignatura das actas dos con
selhos economicos.- V. Conselho economico, 3 de
Maio de 1872.

- V. Conselho.- G~Garda Nacional.-Ig1'eja.

Prefcrencia.- Fica abolida no exercito a preferen
cia das differentes armas; o ma,ndo de qualquer
corpo deve ser devolvido sempre ao oflicial de maior
patente que se achar presente~ e quando concorre
rem ofliciaes da mesma graduação, áquelle que tiver
maior antiguidade na ordem do, serviço; enten
dendo-se, porém, que por este modo não ficão dimi
nuidas em cousa alguma a jurisdicção e mais
prerogativas, de que gozão os governadores de
praças.- Dec. de 21 de Julho de 1794.

- As praças de pret voluntal'ias, substitutas e de
signadas: não refractarias, que obtiverem baixa,
sel'ao empregaclas, com preferencia a outros indi
viduos, na.s obras e oflicinas publicas.- L. n. 2556
de 26 de Setembro de 1874, al't. 9° § 2°, e Reg.
n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art. 135.

o
- V. Precedencia.

Prejuizo.- O resultante de adiantamentos, quando
morrem ou desertão os individuos a quem se fizerão,
recahe sobre a Fazenda Publica.-A. de 9 de No
vembro de 1855.

Prelado de ordem regular.- Tratamento-Pater-'
nidade Reverendissima. - L. de 29 de Janeiro
de 1739, § 10.
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Premio.-Os voluntarios menores de 18 annos não
têm direito ao premio de engajamento.-Ou,c. de
29 de Julho de 1850.

Aquel1es, porém, que, completando essa idade,
quizerem receber o dito premio, contaráõ tempo
de praça, s6mente para o eifeito da baixa, desde o
dia em que attingirem a mencionada idade.-Oirc.
de 15 de Março de 1856 (Ord. do dia n. 84
de 1858).

- Perde o direito ao premio a praça que deserta, e
passa a ser considerada como recrutada.-Dec.
n. 1089 de 14 de Dezembro de 1852 e n. 2171
de 1 de Maio de 1858, art. 10 (Ord. do dia
n. 64)

- As praças que, tendo concluido o tempo, conti
nuão a servil' sem engajamento, não têm direito
ao respectivo premio.-Ou,c. de 21 de Julho de
1855.

- Os voluntarios, depois de inspeccionados, e jul
gados aptos para o serviço, terão direito ao premio
de 300$, pago em tres prestações, e além do premio
e do soldo que lhes competir, perceberáõ a gratifi
cação diaria de meio soldo ·de primeira praça; e se
tiverem já servido antes o tempo da lei, o premio
será de 400$, pago da mesma maneira, e a gr j tífi
cação diaria do soldo inteiro de primeira praça.
-Dec. n. 2171 de 1 de Maio de 1858, art. 6° (Ord.
do dia n. 64).

- Aos voluntarios, e recrutados que, tendo comple
tado o seu tempo de serviço no exercito, quizerem
nene continuar a servir, dar-se-ha a quantia de
400$, maximo do premio de ~ngajamento, con
forme o art. 2° da L. n. 648 de 18 de Agosto de
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1852, comtanto que sejão robustos,- o que se veri
ficará em inspecção de saude, e de bom comporta
mento, e se engajem por mais seis annos.-Dec.
n. 2171 de 1 de Maio de 1858, art. 17.

Premio.- O substituto que, concluido o tempo da
substituição,tiver de servir por si mesmo, tem direito
ao premio de engajamento.-Dec. n. 2468 de 28
ele Setembro de 1859 (Ord. do dia n. 157).

- O de voluntario ou engàjado não é restituido no
caso de promoção.-A. e Oirc. de 18 e 23 de No
vembro de 1859 (Ord. do dia, n. 165).

- .As praças sentenciadas a mais de seis mezes de
prisã.o perdem o direito ao premio de voluntario.
-L. n. 1101 de 20 de Setembro de 1860, art. 5°
§ 3° (Ord. do dia n. 213).-Declarada permanente
pela L. n. 1246 de 28 de Junho de 1865, art. 3°
(Ord. do dia n. 459).

- Antes da inspecção não se abonará aos volun
tarios.-A. de 26 de Outubro de 1860.

- Os substitutos das praças do exercito têm L1ireito
ao resto do premio de voluntario que ainda se
dever aos substituidos.-A. de 6 de Junho de 1861
(Ord. do dia n. 266).

- As praças que frequentão as escolas militares,
perdem o direito ás gratificações e premio.-A. de
11 de Junho de 1861 (Ord. do dia n. 264) e 17 de
Outubro do mesmo anno (Ord. do dia n. 291).

- Os voluntarios ou engajados, que não preenche
rem o tempo do seu contrato, não têm direito á
parte do premio correspondente ao tempo não
vencido, segundo dispõe o art. 4° do Reg. de 18 de
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Novembro de 1848, exceptuando-se, porém, os que
se inutilisarem em acção de serviço.-A. de 23. e
27 de Janeiro de 1862 (Ord. do dia ns. 306 e 322).

A Res. de 14 de Dezembro de 1870 declarou
que. uma praça engajada, tendo sido reformada
antes de. haver recebido a terceira prestação de
volnntario, tinha direito ao pagamento por inteiro
da mesma prestação (Ord. do dia n. 752).

Premio.-Não se tira a prestação de premio vencida
por praça presa para responder a conselho de guerra,
porquant.o, perdendo tal vantagem as praça~ senten
ciadas a mais de seis mezes de prisão, ex-vi do § 3° do
art. 5° da L. n. 1101 de 20 de Setembro de 1860,
cumpre esperar a decisão do conselho de guerra
para se saber se ella está comprehendída em tal dis
posição.- A. de 27 de Agosto de 1862 (Ord. do
dia n. 330 ).-Alterado pelo A. de 9 de Abril de
1879 (Ord. do dia n. 1447).

- Os premios de primeira praça e os de engajamento
não estão sujeitos a desconto; mas as gratificações,
quer de voluntario, quer de engajado, devem entrar
para as cai.xas das enfermarias, ou ficar nos cofres
publicos, quando os voluntal'ios ou engajados estie
verem em tratamento.- A. de 17 de Setembro de
1862.

- Manda-se abonar a segunda prestação do premio
de voluntario, que não recebêra, po~ haver desertado,
uma praça do exercito, depois, porém, de haver
completado os tres annos de serviço a que era obri
gada, deduzido o tempo da deserçao.- A. de 5 de
Outubro de 1863.

- Manda-se abonar a uma praça que se alistou an
tes de completnr 18 annos de idade, a primeira
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prestação do premio de voluntario, visto ter-se·lhe
.aceitado a de 16 annos ao assentar praça, sem
duvida porque seu desenvolvimento physico o re
commendava apto para o serviço das armas, e ter
servido posteriormente dous annos completos; de
vendo, porém, principiar.se a contar os seis annos a
que é obrigado a servir desde a data presumivel em
que completou os 18 annos.- A. de 18 de Janeiro
de 1864.

Premio.- Manda-se abonar a segunda prestação do
premio de voluntario, logo que tenha completado
tl'es annos de serviço, ~eduzido o tempo da matricula
na Escola Militar, a uma praça que declarou não
pretender continuar a estudar.-A. de 25 ele Junho
de 1864.·

- A praça que se engaja por dous ou mais annos
tem direito ao premio propOl'cionahnente.- L. n.
1220 de 20 de Julho de 1864, art. 3° § 2° (Ord. do
dia n. 409).

- Aos sentenciados deduz-se o tempo da prisão para
pagamento do premio de eng·ajamento.- A. de 24
de Fevereiro de 1865.

- As viuvas das praças de pret que não preencherem
o tempo do seu engajamento, não devem ser priva
das do direito adquirido por seus maridos ao abono
do respectivo premio.-A. de 13 de Abril de 1865.

- Não se deve abonar aos voluntarios ou engajados)
condemnados em conselho de guerra, embora se
lhes deva l'estituir por serem aunaI absolvida .-Res.
de 27 de Julho e A. de 6 de Agosto de 1866.

- Não se pRssão segundas vias de titulas de engaja
mento pata pagamento das prestações do respectivo
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premio a praças do exercito. Quando estas a1l7
garem haver perdido o primeiro titulo, deve o
pagamento ser effectnado á vista de attestado pas
sado pelo commandante do corpo a que perten
cerem, no qual se affirme haverem ellas recebido a
primeira ou segunda prestação, conforme constar
das relações de mostra.-A. n. 333 de 22 de Agosto
de 1868 (Ord. do dia n.' 634).

Faz-se extensiva aos voluntarios esta disposição.
-A. de 20 de Julho de 1876 (Ord.do dian.1230).

Premio.- Os aprendizes artilheiros, quando com
pIetão 18 annos, depois de já haverem assentado
praça voluntariamente em algum corpo arregi
mentado, não têm direito ao premio de voluntario,
de conformidade com o disposto no A. de 15 de
Março de 1856.-A. de 15 de Maio de 1869 (Ord.
do dia n. 1174 de 1875 e n. 1370 de 1877).

V. o A. de 1856 citado-Verb.-Gratificação.

- Ás companhias de operarias militares não são ex
tensivas as disposições que regulão o abono de pre
mio ás praças engajadas do exercito.- A. de 14 de
Set,embro de 1870 e 10 de Agosto de 1871 ( Ord.
do dia n. 785).

- A praça engajada, reformada antes de haver rece
bido a terceira prestação de voluntario, tem direito,
á vista do art. 4,) do Reg. de 18 de Novembro de
1848 e A. de 23 de Janeiro de 1862, ao pagamento
por inteiro da mesma pre~tação.- Res. de 14 de
Dezembro de 1870.

- Os individuos que se engajárão, ou assentárão
praça de conformidade com a L. n. 1471 de 25 de
Setembro de 1867, s6 têm direito ao premio de vo
luntario do exercito, estabelecido pelas instrucções



- 301-

de 1 qe Maio de 1858: em prestações proporcionaes
ao tempo de engajamento.- Res. de 2.1 de Dezem
bro de 1870 (Ord. do dia n. 753 de 1871).

Premio.- Tem direito ao premio de voluntario da
patria a praça engajada nos termos da L. de 25 de
Setembro de 1867, embora tivesse sido feito o
engajamento com declaração por seis annos.-A.
de 7 de Agosto de 1871.

- O substituto tem direito ao premio de engajamento
que compete á praça substituida.- A. de 24 ele
Novembro de 1871.

- Não p6de ser satisfeito em nenhuma estação pu
blica sem processo da Repartição Fisca1.-Circ. de
14 de Fevereiro de 1873.

- Ás praças de artífices que tenhão engajamento e
que passárão para a companhia de operarios mili
taI'es, se deve deduzir do premio a importancia pro
porcional ao tempo em que estiverão no serviço das
oflicinas vencendo jornaes como operarios.-Res.
de 5 de Abril de 1873, communicada em A. de 22
(Ord. do dia n. 939).

..,- Os operarios militares, que passão para os corpos
do exercito, têm direito ao premio de voluntario ou
de engajado proporcionalmente ao tempo em que
nas fileiras do mesmo exercito percebem os venci
mentos militares.-Res. de 5 de Abril de 1873,
communicada em A. de 22 (Ord. do dia n. 939).

Nesta disposição não se comprehendem os que
fôrem transferidos por castigo.-A. de 30 de Setem
bro de 1876 (Ord. do 'dia n. 1245).

- Os V'oluntarios, e designados não refractarias,
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receberáõ o premio e vantagens que estiveI'eID mar
cadas em lei.-L. n. 2556 de 26 de Setembro de
1874, art. 4° § 4°, e Reg. n. 5881 de 27 de Feve
reiro de 1875, art. 105 (Ord. do dian. 1114).

Premio.-Os herdeiros necessarios das praças de pret
voluntarias, que completarem o seu tempo de serviço,
terão direito de receber o premio que ás mesmas se
abonaria, se fôssem escusas.-L. n. 2556 de 26 de
Setembro de 1874, art. 4° § 5", e Reg. n. 5881 de
27 de Fevereiro de 1875; art. 106.

- Os cidadãos que, independente de sorteio, se offe
recerem para o serviço do exercito, bem como os
deFiignados que comparecerem em devido tempo,
tel'ao direito, no :fim de 20 annas de praça, a uma re
muneração de 1:000$ e áreforma com o respectivo
soldo por inteiro.-L. n: 2556 de 26 de Setembro
de 1874,art.10, e Reg.n. 5381 de 27 de Fevereiro
de 1875, art. 140.

-' Será pago em dobro aos licenciados que se apre
sentarem voluntariamente quando chamados ao
serviço.-Reg. n.5881 de 27 de Fevereiro de1875,
art. 112.

- V. Almoxarife. - DeSe1"ção.-pedest1"e.-Reposi..
ção. -Soldo. -Vantage1n.-Voluntario.

Preparador. -V. Escola 'Militar.

Presa.-Oomo devem ser apresentados os embargos
nas causas de presas segundo a L.' de 4 de Dezem
bro de 1830, que ordenou que os embargos sejão
apresentadQs perante as autoridades cujos autos se
embargão.-Dec. de 29 de Novembro de 1837.

Prescripção.- Não se admittem, nem attendem
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requerimentos de serviços, passados 30 annos depois
de prestados.-Dec. de 13 de Agosto de 1706.

Prcscripção.-As penas impostas ao réos não pl'e
screvel'áõ em tempo algum.-L.de 16 de Dezembro
de 1830 (Codigo Cri~Dinal, art. 65).

-, Carecem de direito ás gratificações, ou n. outro
qualquer vencimento não marcado em lei ou regu
lamento, os que pretenderem seu pagamento de
pois de finelo o serviço, por entenderem ser-lhes
devidos, salvo se mo. tI'm'em que OE: requerêrào du
rante o mesmo serviço, e que indevidamente lhes
fôrào negadas.-Dec. n. 78 de 20 de Junho de
1841.

- De 1 de Janeiro de 1843 em diante ficão em vi·
gor os capitulas 209 e 210 do Regimento de Fa
zenda de 17 de Outubro ele 1516, assim pelo que
reflpeita á divida passiva posterior a 1826 existente
até hoje, e á divida futura, como pelo que l'espeit~

a toda divida activa da nação.-L. n. 243 de 30 de
Novembro ele 1841,~rt.20.-Explica-se a disposição
desta lei sobre o prazo da prescripção, que é de
40 annos para as dividas activas do E tado e de
cinco para as passivas.-Dec. n.857 de 12 de No
vembro de 1851.

- De crimes.-V. Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de
1842 arts. 271 a 284.

- Os dClcumentos compl'obatorios das dividas milita
res, provenientes de vendas ele generos e de quaes
quer fornecimentos á tropa, e contrahida de agora
em diante, serão apresentados nas contadorias da
guerra onde as houver, ena suafalta nas thesourari~s

das provincias, ou no Thesouro .r acional, dentro de
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um anno da data da transacção ou contrato, sob pena
de serem havidas por perdidas. A respeito das divi
das contrahidas antes desta lei: o anno será contado
da data da sua publicação. A liquidação de uma e
outra divida será fêita administrativamente, com
reeurso para o Oonselho de Estado, quando a parte
se julgar prejudicada, precedendo, porém, a revisão
do Thesouro.-L. 369 de 18 de Setembro de 1845,
art. 51.

Os conhecimentos passados pelos arsenaes e outros
estabelecimentos publicos semelhantes não estão
comprehendidos nesta disposição; e conseguinte
mente o seu pagamento p6deser requerido emquanto
não prescrever o direito do credor, nos termos do
Dec. n. 857 de 12 de Novembro de 1851.-Port.
do Thesouro de 25 de Janeiro de 1853.

Prescripção.- A elIa não estão sujeitos os orphaos,
os quaes gozão da restituição ainda quatro annos
depois que chegão a maiores.-Ord. do Thesouro
de 19 de Junho de 1848.-00rre a prescripção
extensiva contra os menores puberes, salvo a estes
o beneficio de restituição.-Ordenação do L. 4°,
tit.79§2°. .

- Para o militar em campanha deve contar-se apre·
scripção desde quando se realizar a pacificaçao, e
cessar o impedimento para o credor.-Despacho
do Thesouro de 15 de Março de 1852 (Araujo e
Silva.-Proc. Adm. pago 130).-V. Porto de 8 de
Agosto de 1873.

- Não corre contra a (livida passIva do Estado, se a
demora procede das repartições, a que incumbe o
reconhecimento denas, ou se a decisão das mesmas

_não foi communicada ao credor para reCOl'l'er della.
-Ord. do Thesouro de 9 de Novembro de 1854.
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Prescripção.- A ha.bilitação de herdeiros não in
terrompe a pre...\cripção.-A. de 5 de Junho de 1856
e 31 de Março de 1857.

- O direito á ajt;tda de cust.o prescreve de um exer
cicio para 01'ltl.'o.-Ord. de 31 de Agosto de 1860 e
A. de 19 de Dezembro de 1867.

- Não prescrevem a.s dividas de exercicios findos que
são provenientes de vencimento lançados em folha,
e que são requeridos em tempo.-Oirc. de 5 de Fe
vereiro de 1862.

- As restituições de direitos por duplicata de paga
mento não estão sujeitas á prescripção.-A. de 1 de
Outubro de 1864.

- O quinquennio para a prescripção das dividas das
praças de pret eleve ser contado do dia em que ellas
são escusas do serviço.-A. de 1 de Dezembro de
1864.

- Não ha lei que regule a prescripção dos crimes
militares.-Res. de 10 de Fevereiro de 1866.

- As dividas da Fazenda geral á provincial não
estão sujeitas á prescripçào.-Pol't. de 30 de Agosto
de 1866.

- A do art. 22, 23 parte, do Dec. de 12 de Janeiro
de 1~61 (Regulamento do Monte de SOCCOl'l'o) não
corre contra os menores e interdictos, sendo, porém,
applicavel aos fallidos.-A. de 19 de Setembro de
1866.

- Não é applicavel a dividas de vencimentos milita
res, provenientes de melhoramento de reforma.
-A. de 7 de Janeiro de 1869.

20
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Prescripção.-O direito á reclamação de antiguidade
caduca com o pedido de reforma antes da decisao
daquella.-Res. de 20 de Março de 1869.

- Não cone contra quem não está de posse do seu
direito. -A. n. 171 de 24 de :Março de 1869.

Este aviso, entendido ao pé da letra~contém um
principio erroneo, pois não se póde conceber que a
prescripção offenda a quem não está na posse de
seu direito. Parece que o que se quiz dizer é que a
prescripção do direito não corre contra quem ignora:
te-lo.

- São inapplicaveis suas regras ao caso em que as
partes interessadas não puderão fazer valer seus
direitos de dominio sobre um objecto litigioso.
Porto de 8 de Agosto·de 1869.

- O prazo de seis mezes, marcado para a prescripção
dos titulos e condecorações, começará ~ correr do
dia em que a parte fór notificada pelo chefe da re
partição de fazenda do logar encarregada, da co
brança dos emolumentos e mais direitos devidos das
mesmas mercês .-Dec. n. 4412 de 9 de Setembro
de 1869.

- O art. 51 da L. de 18 de Setembro de 1845,
quanto á prescripção, é applicavel aos forq.ecedores
e não a funccionarios publicos que, no desempenho
de seus cargos e em bem do serviço, sem o minimo
lucro ou vantagem pecuniaria, fizerem forneci
mentos a praças do exercito.-Despacho de 16 de
Julho de 1873, exarado no processo de divida de
exercícios findos n. 8906 do Major Joaquim da
Silva Maia.

- Não se deve considerar prescripto o direito do
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militar l'eformado ao pagamento de vencimentos
atrazados, quando dp.ix<L de reclama-los no devido
prazo, por achar-se em campanha.-Port. de 8 ele
Agosto de 1873.

Prescripção.- Nao é applicavel ás praças de pret
reformadas do exercito que deixào de requerer em
tempo o pa.g·amento das pensões que lhes tenhão sido
concedida '.-Res. de 30 de Junho e 27 de Novem
bro de 1875 (A. de 5 de Julho e 30 de Novembro).

- V. Licença.- Meio soldo.-Praça de p1'et.-Ser
viço.

Presidente.-Os dos conselhos votão em ultimo
logar.-Alv. de 18 ue Fevereiro de 1764.

- Os de provincia têm o tratamento de Excellencia,
durante o exercicio.-L. de 20 de Outubro ele 182?J,
art. 21, e 3 de Outubro de 1834, art. 2°.

- É da competencia, dos das provincias inspeccionar
pessoalmente as fortaleza.s e fortificações das res
pectiva:; provincias.-Prov. de 11 de laio de 1 2D.

- AttribuiçCies elos da>; provincias no que respeita ao
serviço militar.-P],'lV. de 11 de Maio de 1829.

- Os de provincia pu 1em assistl1' ao exercicio dl'ls
tropas para conhecer Ja sua instrucção e disciplina,
prevenindo para es e fim os commandantes de arma"
pa.ra os mandar fazer em sna presença.-Pl'ov. de
11 de Maio de 1 29.

- Podem os presidentes de provincia elesapprovar as
Jlomeações que os cúmmandantcs de armas fizerem

ara os em pregos de commandantes de fortalezas r
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de districtos, e outros postos militare"s, devendo
neste caso ofliciar aos ditos commandantes de
armas declarando os motivos da desapprovação,
afim de que possão fazer outra em pessoa em quem
não cC'ncorrào taes motivos.-Prov. de 11 de Maio
de 1829.

·Presidcnte.-Podem, independentemente das ordens
ministeriaes e lei de orçamento, ordenar certas des
pezas em casos urgentes, que não admittão demora
do recurso do Tribunal do Thesouro.-L. de 4 de
Outubro de 1831.

Alterada pelos Decs. ns. 158 de 7 de Maio de 1842
e 2884 de 1 de Fevereiro de 1862, Orel. do Tbe
souro de 17 de Junho ele 1848 e 17 de Março de
1851 .
.A Circo de 31 ele Janeiro e 25 de Julho de 1860

e fi Porto de 27 de Setembro de 1866 recommen
dárão [t fiel obsel'vancia elo Dec. ele 7 de Maio de
1842, e H de 7 de Outubro de 1869 declara que, nos
termos restrictos do Dec. de 1 ele Fevereiro de 1862,
POclEclli os presidentes autorizar despezas:

- Attl'ibuição dos das provincias.--L. n. 38 de 3 de
Outubro de 1834, art. 5° § 4°, e Dec. n. 4644 de'
24 de Dezembro de 1870.

- Os de província têm as honras militares, que se
fazião aos extinctos governadores e capitães gene
}·aes.-L. n. 38 de 3 de Ontubro de 1834.- V.
Provo de 3 de Ma1'ço de 1847.

- O oflicial elo exercito que exerce' o cargo de presi.
dente de provincia não percebe soldo.-L. de 3
de Outubro de 1834, art. 11, e Porto de 22 de Maio
de 1858.
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Presitlente.- Vencimento dos das provincias.-L.
n. 40 de 3 de Outubro de 1834, Dec. n. 1035 de 10
de Agosto de-1852, e 1232 de 19 de Setembro de
1853.

- Abuso de autoridade do pre 'idente da província
de Matto-Grosso, mandando soltar um soldado
submettido a conselho de gl1erra.- Provo de 22 de
Junho de 1843.

- .J: ào ha excesso, nem incompet.encia da parte de
um presidente de provincia, mandando prender e
processar officiaes, qne deíxão fugir presos cornmet
tidos á sna guarda.-A. de 12 de Janeiro de 1844~

- Os de provincia devem ter as mesmas guardas que
os comma,ndantes em chefe, quando a força das
guarnições aSRim o permitta (2 officiae.s subalter
nos, 3 inferiores, 30 soldados musica e 2 tambores
ou cornetas, mas sem ba,ndeira).- Provo de 31 de
Agosto de 1846.

- Aos de provincia se devem fazer cl)ntinencias mili
tares ainda depois de passa,r a administração ao
seu successor, durante tres mezes.-Prov. de 3 de
Março de 1847.

- Do conselho de ministros.- Foi Cl'eado este 10
gar por Dec. n. 523 de 20 de Julho de 1847.

- As i'iuas ordens de,-em ser cumpridas, ainda quando
pal'eção contrarias aos regulamentos, representan
do-se depois.-CiJ'c. e A. ele 13 de Julho de 1857.

- O de provincia n~o p6de empregar a seu arbitrio
oflicial que esteja á disposição do Ministerio do
Imperio.-A. de 14 de Março de 1859.
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Presidente.-O de provincia p6de fazer seguir para
a Côrte qualquer o:ffi calou praça de pret, cuja exiR- .
tencia na provincia se tornar prejudicial ao Rerviço,
dando circumstanciadamente ao Governo as razões
deste acto.-Reg. n. 2677 de 27 de Outubro de
1860, art. 109, e n. 4156 de 17 de Abril dB 1868,
art.78 (Ord. do dia n. 617).

- Direitos que pagão por suas nomeações os presi
dentes de provincia.-Res. de 30 de Janeiro de 1861.

- Casos em que as Thesoul'arias de Fazenda não
devem cumprir ordens dos presidentes autorizando
despezas, ainda mesmo com a clausula expressa de
responsabilidade.-Pol't. n. 548 de 19 de Novembro
de 1862.

- Não são competentes para conhecer dos recl1l'SOS
sobre desconto de quaesquer funccionarios para
indemnização dos cofres publicos.-A. de 10 de
Fevereiro e Porto de 4 de Março de 1865.

- A responsabilidade dos presidentes de provincia
s6 se deve limitar aos pagamentos de yencimento de
empregados, e não a outras despezas. -A. de 1 e 2
de Outubro de 1866.

- Quando a materia é contenciosa devem abster-se
de proferir decisão.- Circo de 15 de Outubro de
1867.

- Os de provincia não podem deliberar sobre objectos
da exclusiva attribuição das thesourarias.-Port.
de 12 de Novembro de 1868.

- Regulamento ·:fixando as ajudas de custo aos presi
dentes de provincia.-Dec. n. 4800 de 4 de Ontubr()
ue 1871.
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Presidente.-V. Ajuda de custo.-Ajudante de or
dens.-Commandante de a?'mas.- Communicação.
-Coriflicto.-Consellw de guerra.-Continencia.
Demissão.- Despeza. - Fiscalisacão .- Licenca.
- O?'denança.-Polvor.a.-Recur~o.-Soldo. >

Presidente da Camara dos Deputados.-Trata
, mento-Excellencia (no recinto da mesma camara

e em quanto occupar esse logar).-Dec. de 29 de
Maio de 1826.

Presidente das Relacões. -Tem o titulo de con
selho e o tratamento· de Senhoria.-Alv. de 7 de
Agosto de 1602 e Dec. ns. 87 de 18 de Julho de
1841, 1482 A de 2 de Dezembro de 1854, e 5618
de 2 de Maio de 1874.

Presidente de Tribunal.-rrratamento-Senhoria.
-Alv. de 7 de Agosto de 1602.

Presidio.-O Governo é autorizado a estabelece-los
onde convier, dando-lhes a mais adequada organi
zação.-L. n. 555 de 15 de Junho de 1850, art.ll
§ 5°.

- Approva-se o regulamento, que se deve observar
nos presidios de Santa Leopoldina, Santa Izabel e
outl'os que se fundarem na provincia de Goyaz.
-Dec. n. 750 de 2 de Janeiro de 185l.

- Crêa-se 'o de Santa Barbara em Goyaz em 29 de
Novembro de 1854, na f6rma do A. de 10 de Agosto
de 1853.

- Crêa-se o de Santo Antonio em Goyaz.-A. de 25
de Novembro de 1854.

- Funda-se o de Santa Cruz em Goya.z.-18 de Fe
vel'eiro de 1855.
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Presidio.- Funda-se o de Santa Leopoldina em
Goyaz.-19 de Outubro de 1856.

- Estabelece-se ode Monte-Alegre em Goyaz.-20
de Agosto de 1857.'

- A despe'ha com os presos existentes nos presidios
militares corre por conta do Ministerio da Guerra.
-A. de 23 de Março de 1858.

- Mandão-se estabelecer na proviúcia do Pará, de
quatro em quatro leguas, ao longo da estrada que
liga com a provincia do Maranhão.-A. de 21 de
Outubro de 1858.

- Réos que podem ser remettidos para o presidio de
Fernando de Noronha afim de ali cumprir sentença:

1.o Os militares condemnados a seis ou mai::: annos
de trabalhos publicos, ou de fortificação;

2. o Os réos nao militares condemnado a mais de
dous annos de galés, e aquellés a que se referem os
arts. 8° e 9° da Lei de 3 de Outubro' de 1833 ;

3.° Os condemnados a degredo;
4. o Os condemnados á prisão, quando no logar em

que se deva executar a sentença não haja prisão se
gura, precedendo neste caso ordem do Governo.
-Dec. n. 2375 de 5 de M~rço de 1859.

- Manda-se restabelecer o de Santa Maria na ponta
N. da Ilha de Sant'Anna, em Goyaz.-A. de 19 de
Novembro de 1859.

- Manda- e crear o de S. José na conftuencia do
Rio ,Canna-brava com o Tocantins.-A.. de 14 de
Outubro de 1861.-Por A. de 19 de Novembro
de 1873 approvou-se a deliberação tomada pela
presidencia de mandar transferir a séde deste pre
sidio para o logar em que ontr'ora fôra fundado,
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em vista da conveniencia acon, elhada pela com.,
mis ão de engenheiros encarregada da exploração
dos rios 4mguaya e Tocantins.

Presidiu.-Approvão-se as iustrncçães dada, em 25
de Junho de 1861, pelo presidente da provincia de
Goyaz, para, a nova fundação do presidio de Santa
Maria do Araguaya.--A. de 8 de Novembro de 186l.

- Os seus commandantes devem remetter ás the
sourarias o inventario dos objectos a sem cargo,
pertencentes ao Estado, e prestar contas em cada
anno financeiro.-A. de 27 de Maio de 1865.

- Autoriza-se o restabelecimento do de S. José dos
Martyrios, á margem direita do Araguaya, abaixo
das Intaipavas, na provincia de Goyaz.-A. de 13
de Julho e 28 de Agosto de 1871.

- O Governo é autorizado a dar-lhes novo plano e
organização, supprimlndo ou creando os que julgar
convenientes.-L. n. 2261 de 24 de Maio de 1873.

- O de Ferml.l1do de Noronha Ô transferido para o
Ministerio da Justiça.-Dec. n. 6726 de 3 de No
vembro de 1877.

- V. Colonia Militar.-Commercío.-Etapa.-8en
tenciado.

Preso.-Deve haver reciproca e harmoniosa corres
pondencil:!- entre as autoridades civis e militares
para se "l'emetterem presod q ne hajão de ser per
guntados, precedendo avi os expedidos nos terIDOS
da mais polida urbanidade, e debaixo da clausula
de repôrem os mesmos presos logo que fôrem per
guntados, ficando no entretanto responsaveis da
sua segurança.-Alv. de 21 de Outubro de 1763,
art. 9°, ePl'ov. de 18 de Janeiro de 1843.
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Preso.- Pl'ohibem·se as visitas aos réos militares
ou civis presos nas fortalezas, salvo a algum pa
rente ou pessoa de serviço, que não fÔl'em suspeitas
de cabalar contra a segurança publica.-A. de 12
de Outubro de 1831.

- Prohibe-se n remessa de1les elR provincia de
JS. Pe Iro para outras.-A. de 27 de Junho de
1837.

- Os oiliciaes presos correccionalmente têm direito
ao solelo por inteiro.- A. de 3 de Agosto de
1842.

- Os que ~e acbàrem em processo s6 sabiráõ da
prisão para comparecerem em juizo, e os senten
ciados nunca.-Oirc. de 12 de Maio de 1851.
-V. A. de 29 de Ma7'ço ele 1860.

- Os officiaes da la, ou extincta 2a linha, cujas
prisões, meemo por orelem de autoridade civil, nos.

, casos em qne estas podem ordena-las, não elevem
ser senão em fortalezas on quarteis, conforme a
Provo de 19 de Agosto de 1837, e A. de 29 do
mesmo mez e anno, ficão nesses casos á disposição
da autoriJade, que ordenar a prisão, e o comman
dante da fortaleza ou quartel deverá cumprir as
requisições, que para a soltura ou apresentação
do preso receber da mesma autoridade; cumprindo
que as requisições sejão feitas por meio' de officios
rogatorios.-Oirc. de 17 de Julho de 1855.

- Os majores e capitães pre sos em correcção não
devem fazer serviço.-A. de 24 de Novembro
de 1855.

Os subalternos devem fazeI' o serviço que lhes
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competiJ·, quando presos de correcção pelos com
mandantes respectivos, não, porém, os que esti
verem presos á ordem de generaes e outras auto
ridades superiores.-Res. de 13 de Março de 1875
(Ord. do dia n. 1120).

Preso.-Aos officiaes presos para sentenciar só se
deve fazer o desconto do meio soldo desde a data
da nomeação do respectivo conselho de guel'I'a.-Â.
de 11 e Provo de 15 de Dezembro de 1856.

- Eleva-se a 320 rs. a diaria dos presos emprega
dos nos corpos e fortalezas da provincia da Babia.
-A. de 4 de Fevereiro de 1857.

- Eleva-se a 300 rs. a diaria de 240 que percebem
os presos ele justiça ela Repartição da Guerra,
que se acbão na fortaleza de Santa-Cruz.-A. de
7 de Janeiro de 18'58.

- Como hão de sabir da prisão.-A. de 29 de {arço
de 1860 (Ord. do dia n. 186).

- Manda-se cessar o abuso de admittirem-se a trata
mento na enfermaria militar do 5° batalhão de in
fanteria presos dejustiça.-A. de 13 de Maio de
1863.

- O Ministerio da Guel'I'a nada tem com o erviço das
escoltas dos presos de justiça.-A. de. 18 de No
vembro de 1865.

- Os de simples correcção ou detençao e os conde
mnados por crime de deserção e outros semelbantes,
não poderão, em caso algum, ser conservados em
pl'Ísões de envolta com os condemnados por crimes
de morte, roubo, furto e outros de igual natureza.
-Instr. de 15 de Fevereiro de 1866, art. 23 (Ord.
do dia n. 504).
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Preso.- V. Conflicto.-Deposito de convalescentes.
-Hospítal.- Venagem.-Prísão.

Prct. - Sao assignauos pelos comI;l1andantes dos
corpos e por elles sellados, e não pelos quarteis
mestres.-Port. de 4 de .Fevereiro de 1823.

- Quandu por qualquer circumstancia se não possa
apresenta-lo no dia cm que é pago, o quartel-mestre
apresentará um val6, assigl1ado pelo cOlnmal1dante
elo corpo, da quantia, pouco mais ou menos, em que
elle importar, o qual será resgatado no pret seguinte,
saldando-se a conta.-J'ort. de 4 de Feve:reiro de
1823.

- O da Guarda NacÍ(.nal chamada a serviço, que não
seja o de campanha, comprehende a quantia que
diariamente é auonada para fardamento das mesmas
praças.-Res. de 11 de Agosto de· 1860.

- A Pagadoria das Tropas da Oôrte deve remetter
para a Fabrica de Polvora a quantia necessaria
para adiantar-se o pret da companhia de artifices
da mesma fabrica, relativo á P quinzena de cada
mez por um pret inte1'ino, cuja impol'tancia tem de

. ser recolhida ao,:; cofres da fabrica para efIectuar-se
o pagamento no seu vencimento, devendo no fim do
mez, á vista do pret geral, proceder-se ao ajuste de
contas.-A. de 5 de Setembro de 1861.

- Os prets ou férias dos galé;:; e africanos livres, bem
como os dos enfermeiros e convalescentes, existen
tes na fortaleza de S. João, elevem ser assignados
pelo a.lmoxarife, e rubricados pelo co mmandante da
mesm:l fortaleza.-A. de 15 de Junho de 1863.

-.0 da Guarda Nacional destacada está sujeito ao
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mesmo processo e fiscalisação adoptados no paga
mento das despezas do Ministerio da Guerra.-Port.
rle IOde Setembro de 1868.

Pret.-Nesta expressão se comprehende a gratificação
de voluntario.-Res. de 30 de Outubro de 1869.

- O das praças dos corpos da Côrte deve ser pago
mensalmente. - A. de 11 de Noyerubro de 1872
(Ord. do dia 11. 890).

Faz-se eftensiva a disposição deste aviso a todos
os corpo e companhias do exercito.-A. de 2 de
Junho de 1873 (Ord. do dian. 943).

- V. G'L~a1'da Nacional. -- Pagamento.- Recibo.
Relacão de mostra.-Rubl'ica.

>

Preterição.-V. Promoção.

Preval'icaçãü.-São casos de preyaricação todos os
mencionados no art. 129 da Lei de 16 de Dezem
bro de 1830 (Coeligo Criminal).

Principc do Grão-Pará. (Filho primogenito do
herdeiro presumptivo da Corôa)-Tratamcnto-Al
teza Imperial.-Const. Pol. do Imperia, art. 105.

Principc Imperial.- Tratamento--Alteza Impe
rial.-Const. PaI. do Imperia, art. 105.

Principe e Pl'inceza. - Tratamento - Alteza.
-Consto PaI. do Imperio, art. 105.

Prisão.-A ordem ele prisão contra qualquer militaI"
que comma-nda praça nao póde ser executada sem
se haver primeiramente informado ao general para
se nomear quem o substitua no commando.-Regi
menta de 1 de Junho de 1678, § 8°.



· - 318-

Prisâo.-S6 em virtude de sentença, ou quando com
mettão crimes oppostos á honra, ou finalmente,
quando tentem evadir-se da prisão, é que podem os
officiaes ser presos debaixo de chave.-Dec. de 30
de Setembro de 1693.-V. A. de 21 de Novembro
de 1851.

- Os militares que houverem ~ommettido crimes
antes de assentar praça, ou pelo qual tenhão de
ser julgados no fôro civil, serão conservados nas
prisões militares á disposiçao dos magistrados civis,
até que se decida da sua sorte por sentença defini
tiva, para entao serem removidos para as cadêas
publicaR, e terem baixa dos corpos a que pertence
l'em -Alv. de 21 de Outubro de 1763, § 6°, A.
de 31 de Maio de 1777) Res. de 30 de Agosto de
1823, Provo de 19 e A. ele 29 de Agosto de 1837,
Provo de 18 ele Janeiro de 1843, Circo de 17 de
Julho A. de 22 de Setembro e Provo de 4 de Ou
tubro de 1855.-V. A. de 21 de Novem}}1'o de
1851.

- Os magistrados e officiaes civis são respectivamente
competentes para prender todos os soldados e offi
ciaes no caso de fla.grante delicto, sem por iss viola
rem o privilegio militar.-Al\". ele 21 de Outubro
de 1763, art. 6°.

- Todos os militares são competentes para prender,
no caso de flagrante delicto, os criminosos, quer
sejão militares, quer não, e mesmo quando fôrem
chamados para socegar qualquer disturbio.-Alv.
de 21 ele Outubro de 1763, art. 6°.

- Occo1'l'endo algum caso, no qual se mova questão
sobre a competencia entre as j urisdicçães civil e
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militar, as autoridades civis ou militares, que move
rem a duvida, devem participa-lo logo ao governador
das armas da provincia, ou a quem seu cargo servir,
para este levar ao conhecimento do Governo para
deliberar como parecer justo, suspendendo-se logo
todo o procedimento; dando o governador das ar
mas, ou quem suas vezes fizer, a interina providencia
que o caso exigir, haven~o perigo na demora.
-Alv. de 21 de Outubro de 1763, art. 17.

Prisão.-O oflicial que, sendo preso por desobedi
('!lcia, quizer pedir satisfação depois de solto, o su
perior o mandará logo prender, sem entrar em
explicações.-Reg. de 1763, cap. 23, § 2°,

- Qualquer aflicial, não se achando presente um seu
superior, póc1e prender ao seu subordinado.-Reg.
de 1763, cap. 23, § 6°.

- Podem o tenentes-coroneis prender os majores,
na ausencia dos coronei , os majores os capitães, na
auscncia dOR tenentes-coroneis, e assim por diante;
e o tenentes-eoroneis, ou majores, darao parte ao
general, ou ao commandante do corpo, a respeito da
prisão do offici~~l uperior, ou do capitão, para aquel
les expedirem a ordens deci ivas, sem a quaes
nenhuDl oflicial que estiver presn poderá ser rela
xado.-Re;. de 1763, cap. 23, § 6°.

- Os ofliciaes superiores e os capitaes podem mandar
preuder os officiaes que desobedecerem á uas or
dens, e não darao parte ao oflicial 'ommandante do
corpo, senão depois ele feita a prisão, principalmente
se esta cnlpa fór commettida debaixo de armas.
-Reg. de 1763, .cap. 23, § 7°.

- A. que é por menos ele dous annos não tira ao
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official o direito ao meio soldo.-Alv. de 23 de Abril
de 1790, Dec. n. 263 de 10 de Janeiro de 1843 e
Res. de 11 de Outubro de 1862.

Prisão.- A que é imposta ao::: ofliciaes por, mais
de 2 annos importa a expulsao do serviço do exer
clto.-L. de 23 de Abril de 1790, art. 3°.

- Nenhum officia,1 deve ser preso em corpo de guarda
senao por culpa civil da natureza daquellas que as
leis mandao castigar com a morte natural: por
culpas leves militares a prisão c1ev!3 ser de homena
gem por toda R praça, villa ou povoação, onde elle
tenha de ser preso: e por culpas graves militares
será a prisão a 'a~a do seu alojamento, ponc1o-se
lhe nos casos de maior gravidade lima sentinella
que o vigil:.-Ord. do exerc:to' de 10 de Agosto de
1809.

Aos generaes, governadores de provincias e de
praças, commandantes de corpos e a todos os officiaes
a quem possa pertencer a execução desta ordem, se
l'ecommenda que a ob ervem antes com liberalidade
do que com restricçfio, tendo muito em vista a con·
sideração que devem merecer os officiaes, e o con
servar a dig-nidade e brio dos mesmos, para que não
venhão a ter prisão indecente, ou que mostre des
prezo por e11es; e que todas as vezes, que recebe
rem ordem para a pris'ão de algum, lhe dêrn ainter
pretação mais liberal, que a natureza do crime per
mittir, quando a qualidade da prisão não fór expres
samellte uesignaua na ordem.-Ord. do exercito ele
3 de Janelro de 1817.

- Quando algum oflicial por culpa grave .militar
tiver de e1' preso no seu alojamento, deve-se enten
der que a prisão deve ser no quartel do corpo, a
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que pertence, ainda mesmo que o o:fficial tenha
antes o seu alojamento fóra delle, no caso de haver
no mesmo quartel lagar proprio e decente para isso;
pois que de outra fórUlé. os commanc1antes dos cor
po não poderino ser responsaveis de que os presos
se afastassem dos limites da prisao.-Ol·d. do exer
cito de 17 de Dezembro de 1817.

Prisâo.-Todas as vezes que um superior prender um
inferior deve fazê-lo á sua propria ordem, e nunca á
de outro superior; dado, porém, o ca o de um infe
rior prender um superior, como' é o de flagrante de
licto, então a prisão de\'erá ser feita á ordem de
um sliperior do preso. -Ord. do exercito de 5 de
Janeiro de 1818.

Entende-se preso em fhl.grante delicto o que o fóI'
qualldo estiver commettendo o crime, ou emquanto
fugir perseguido pelo clamor publico.-Ood. do
Proc. Orim., art. 131.

- Da c1isposiçao ácerca da pri~ão antes da culpa ex
ceptuão-se as ordenanças militares.-Oonst. PoI.
do lmp., art. 179.

- Os militares podem ser presos, em flagrante deJicto,
por qualquer cidadão.-A. de 25 de Junho de
1831.

- Nos casos crimes em que perdem o [óro devem os
militares ser recolllÍdo e conservados nos quartei&
e fortaleza , onde fical'áõ á di posição do magis
trados civis, até sentença definitiva, para serem
então removidos pa.ra as cadêas publicas, com
baixa nos COl'pos.-Res. de 7 de·Agosto de 1837 e
A. de 29 do mesmo mez e anno.

Determina-se que 0S commandantes das armas,
L~ m
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JUIZes criminaes e mais autoridades a quem possa
competir, fação observar e guardem .a8 disposições
do A. de 31 de Maio de 1777, mandando que sejão
conduzidos e conservados nas prisoes militares
(onde as houver), á ordem dos juizes civis, ófficiaes
e soldados cujos delictos não sejão puramente mili
tares.-Prov. de 19 e A. de 29 de· Agosto de
1837.

Prisão.-Autorizão-se os chefes das repartições elo
Thesouro, das Thesourarias Provinciaes e de quae~

quer outras estações da administração e arrecadação
da Fázenda Nacional a fazer prender e autoar os
empregados e estranhos que, elentro das mesmas,
fôrem achados em flagrante delicto, ou que desobe
decerem aos empregados em razão de seus officíos,
ou desattenderem, ou injuriarem, ou se portarem
ele modo que perturbem o expediente.-A. de 29
de Dezembro de 1837. .,

- O Ministro ela Fazenda, e presidente do Thesouro
Nacional, na Côrte, e os inspectores das thesoura
rias nas provincias, podem e devem ordenar a dos
thesoureiros, recebedores, collectores, almoxarifes,
contratadores e rendeiros', quando fôrem remissos,
ou omissos, em fazer as entradas dos dinheiros a
seu cargo nos prazo.s que pelas leis e regulamentos
estiverem mal'cados.-Dec. de 5 de Dezembro de
1849.
O art. 36 da L. de 17 de Setembro de 1851 faz

applicaveis as d~sposições do Dec. ele 5 de Dezembro
de 1849 e do art. 2° § 4° do de 20 de Novembro. ele
1850 a todos os responsaveis por dinheiros e valo
res do Estado, sujeitos á prestação de contas perante
o Tribunal do Thesouro, o qua.l lhes poderá impôr
multas até 1:000$, quando não apresentarem os
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Jivros, contas e documentos de sua gestão nos pra
zos, que lhes fôrem marcados.

Pl'isão.-No caso de desobediencia formal, poderão
os chefes superiores das diversas repartições de fa
zenda do Ministerio da Guerra. com certidão do
contin~o, autoar os empregados insubordinados,
remettendo o auto ao juiz competente para lhes
formar culpa.-Dec. n. 778 de 15 de Abril de 1851,
a.rt. 84.

- Aos preso3 sentenciados, ou em processo, não se
deve permittir que saião das prisões, ou estejão fóra
dellas.-Oirc. de 12 de Maio de 1851.- V. A. de
29 de 1I1a1'ço de 1860 (Ord. dodian.186).

- Os militares de Ia e 2J linha, officiaes e soldados,
quando proeessados por crimes civis, podem, na
falta de prisões militares, ser recolhidos ás prisõe
civis ou qualquer outro logar que a autoridad~

administrativa, sob sua responsabilidade, indicar.
-A. de 21 de Novembro de 1851.

- A prisao administrativa dos responsaveis alcança
dos e a relaxação della são da exclusiva compe
tencia da autoridade administrativa.- A. de 29 de
Dezembro de 1851 e 4 de Agosto de 1862.

- Declara-se que convem manter e respeitar o privi
legio, que, á maneira dos militares de P linha, é
concedido aos officiaes da Guarda Nacional indicia
dos de crime, para não Sforem recolhidos á cadêa,
havendo prisao propria e mai decente.-A. de 24:
ele Jalho de 18~4.

- Os officiaes da Ia ou extincta 2a linha, cujas pri
sões, mesmo por ordem de autoridade civil, nos
ca os em que estas podem ordena-las, não devem
'er senão em fortalezas ou quarteis, fic~o nesses
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casos á disposição-da autoridade que ordenar a
prisã,o, e o commandante da fortaleza ou quartel
deverá cumprir as requisições que para a soltura
ou apresentação do preso receber da mesma au
toridade, devendo as requisições ser feitas por meio
de officios rogativos.- Oirc. de 17 ele Julho ele
1855.

Prisão.-Os militares poelem ser presos só em virtude
de ordem da autoridade civil, e sem prévia requisi
ção da militar, nos casos em que se permitte a prisão
de qualquer cidadão, antes de culpa formada, ou
em virtude de processo por crime de fôro commum ;
devendo todavia ser recolhidos á prisão militar.
A. de 22 de Setembro e Provo de 4 ele Outubro de.
1855. -V. A. de 18 de Junho de, 1874.

- O sargento condecorado com qualquer das ordens
do Oruzeiro ou Rosa eleverá, quando preso, ser re
colhido a uma prisão especial, que não seja o estado
maior nem o xadrez.- A. de 24 de Novembro de
1855.

- P6de o director do Hospital Militar, nos casos
previstos no ltrt. 169 do Reg. de 25 de ..."'ovembro
ele 1844, ordenar a prisão de qualquer individuo,
empregado ou doente, não se compreheudendo nesse
numero os fa<:ultativos e officiaes de patente.- A.
de 25 de Setembro de 1857.

- Nas informações de conducta, nos assentamentos.
dos livros mestres, nas relações :le presos, e eru
outros 'documentos, os commandantes dos corpos,
quando declararem as prisões, que por sua ordem
soffrerem officiaes e praças de pret dos corpos, de
vem declarar tambem e sempre quaes os deveres,
e quaes as ordens cuja infracção occasionou as.
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pl'lsoes notadas.- Ord. do dia n. 205 de 11 de
Agosto de 1860.

Prisão.-Serão sempre feitas á ordem da autoridade
do districto. a quem serão immediatamente apresen·
tados os presos.-Circ. de 16 de Novembro 1861.

- Os officiaes da Guarda Nacional só devem serre
eolhidos ás prisões civis nos casos especificados no
art. 66 da L. de 19 ele Setembro de 1850 em que
tenhão de perder os postos, conforme declarou o
A. de 20 de Junho de 1857.- Res. de 20 de
Noyembro de 1861, communicada em A. de 30, do
Ministerio da Justiça.

- Oaso em que a multa correspondente á metade do
tempo de prisão deve ser considerada como pena de
prisão pàra ser a praça excluída do exercito. - Res.
de 28 de Março (Ord. do dia n. 352) e A. de 7 de
Abril de 1863. -V. Multa} Res. de 18 de Outubro
de 1876.

- Approva-se o procedimento do inspector da The·
somaria de Fazenda de Govaz de mandar autoar e
prender, sujeitando a julgamento criminal, um
membro da As~embléa Provincial, por provocações
dirigidas a um empregado da mesma thesonraria.
- A. de 14 de Dezembro 1867.

- As praças da Guarda Nacional condecoradas nas
ordens que conferem hOl1l'asmilitares devem ser re
colhidas ao estado maior do corpo militar de policia,
quando commettão faltas p~las, guaes tenhão de. ser
I unidas, podendo a prisão ser efl'ectuada por qual
quer official de patente, e nunca por inferiores ou
simples guardas.-A. de 6 de Fevereiro de 1868.

-,- Não compete á autoridade militar ordenar a prisão
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de um indi~ld~ó_~~ai~;i~~iciado em crime de
compra de fardamento fornecido pelo Governo,
salvo o caso de flagrante.-A. de 22 de Setembro·
de 1868.

1fJ>dsão.-Declara-se que bem procedeu a presidencia
da provincia do Rio-Grande do Sul desattenc1endo á
'reclamação do commandante superior da Guard~

Nacional de serem presos, no respectivo quartel,
tres guardas do bat lhão em serviço da guarnição na.
capital da mesma provincia, os quaes, depois de
pronunciados pelo juizo competente, por turbulen
cias e ofl'ensas physicas leves, fôrão mandados re
colherá cadêa civil; visto que aos referidos
guardas não podem caber as regalias e isenções
militares.-A. de 13 de Abril de 1869.

- .A s praças do exercito que pela policia fôrem
presas por desordem devem ser remetticlas ao Aju
dante-General.-A. de 19 de Agosto de 1871.

- O réo condemnado por crime particular p6de
espontaneamente recolher-se á prisão, embora o
autor não se a.presente promovendo a execução da
sentença.-A. n. 113 de 15 de Abril de 1872.

- Os condecorados com o officia.Iato da ordem da
Rosa devem, quando indiciados ou prevenidos de
crimes, ser recolhidos á prisão propria, onde a
houver, conforme se estabeleceu para os officiaes
da Guarda Nacional no A. de 24 de Julho de 1854.
-A. de 4 de Junho de 1873.

- Embora nos crimes communs os militares estejão
sujeitos ao fôro civil, podendo ser presos e soltos.
pelas autoridades civis, comtudo é indispensavel
que, em vista da legislação militar em vigor, as.
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ordens dellas sejão acompanhadas ou precedidas
da necessaria communicação ás autoridades mili
tares.-A. de 18 de Junho de 1874.

Prisão.-Logares em que devem ser presos o~ ofliciaes
inferiores, cadetes e praças, quando transgredirem
as regras da disciplina militar.-Dec. n. 5884 de
8 de Março de 1875 (Reg. disciplinar) arts. 10 a
15 (Ord. do dia n. 1116).

- Todo o militar. é competente para prender pre
ventivamente (art. 48) a qualquer outro, que lhe
seja inferior em posto, á ordem da autoridade que
possa infligir castigo disciplinar ao que fór preso,
dando parte immediatamente ao commandante do
corpo a que pertencer o preso, Ou á autoridade
superior competente mais proxima, mencionando
na participação a causa da prisão e todas as par
ticularidades occorridas e os nomes das testemu
nhas, se as houver.

Se a prisão recahir em qualquer militar que
esteja empregado em estabelecimento sujeito ao
Ministerio da Guerra, o autor dirigirá igual partici
pação ao chefe desse estabelecimento.-Dec. n. 5884
de 8 de Março de 1875 (Rego. disciplinar) al'ts. 49
a 51 (Ord. do dia n. 111S).

- V. Commissão. - F6ro. - F01,taleza. - Fuga.
- llfulta. - Patrulha. - Pr·esidente.

Pl'isioneiro.-Pagão-se-lhes os soldos vencidos no
tempo da prisão.-Regim. de 29 de Agosto de
1645, § 42.

- Os militares contão como tempo de serviço o em
que fórem prisioneiros.-Res. de 4 de Dezembro.
de 1839 e Provo de 4 de Janeiro de 1840.
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Prisioneiro.-O oflicial que por mais df\ um anno
estiver ausente como prisioneiro de guerra poderá
ser passado para a 2~ classe.-Dec. n. 260 de 1
de DL'Zembro de 184l.

- Os ofli iaes que o fôrem, praticando serviços re
levantes e acções de bravura e intelligencia devi
damente justificadas, e publicadas em ordem do dia
do commando em chefe das forças, poderáõ ter
immediatamente um posto por merecimento, e se
quando regressarem a seus corpos tiverem direÍto
ao posto de accesso, este llJ.es será conferido comi
a antiguidade que lhes pertencer.-Reg. n. 772
de 31 de Março de 1851, art. 21.

- Os ofliciaes conservaráõ os seus direitos de anti
guidade, e, "quanào .regressarem ao corpo, deveráõ
provar perante um conselho de investigação que o
sen aprisionamento não fôra por motivos reprova
dos, porém sim pelas eventualidades da guerra.
-Reg. n. 772 de 31 de Março de 1851.

- Deve ser escripturada separadamente a despeza que.
om elles se fizer.-A. de 20 de Novembro de 1865.

- Instrucções sobre a sua direcção, guarda, trata
mento, disciplina e emprego.-Oirc. de 25 de De
zembro de 1865 (Ord. do dia n. 493 de 1866).

- Declara-se que como tal não p6de ser considerado
o Coronel Frederico Carneiro de Campos, presidelLte
de Matto-Grosso, retido pelo presidente do Pal'a
guay, quando se dirigia a tomar posse da presiden
cia daquellct provincia.- Res. de 23 de Dezembro
de 1865 (Ord. do dia n. 497 de 1866).

- Não estão comprehendidos no indulto concedido
aosdesertores.-A. de 2 de Julho de 1870.
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Prisioneiro.-Manda-·se abonar a um prisioneiro de
guerra sentenciado a galés perpetuas sómente a
etapa. de 300 rs., pois que deve ser considerado praça
de pret.-A. de 23 de Março de 1871.

- Manda-se pôr em liberdade, para regressar ao eu
paiz, um prisioneiro de guerra paraguayo, que tendo
desertado das companhias de operario militares á
(lual se achava encostado, fÔl'a capturado j devendo
archivar-se o respectivo processo.- A. de 7 de J u-
nho de 1871. .

- V. Classe.-Etapa.- Fa1'damento.- Soldo.
Vencimento.

j)l'ivileg'io.- Dos ofliciaes de infanteria.- Alv. de
15 de Maio de 1648.

- Delle não goza quem do mesmo nào tem exercicio.
-Dec. de 14 de Agosto de 1723.

- Ficao abolidos os que não fôrem essencial e intei-
ramente ligados a cargo por utilidade publica.
Consto PoI. do Imp., art. 179 § 16.

Processo. - ão podem dous irmãos ser juizes na
mesma causa.- Regim. de Fazenda de 17 de
Outubro de 1516, cap. 194, Dec. de 23 de Julho
11e 1698, A. de 24 de Agosto de 1794, Cod. do
Proc., art. 277, e A. de 26 de Abril de 1849.

- Os Ministros dos Tribnnaes não devem assistir a
tratar de negocios de seus parentes, a cendentes,
descendentes e collateraes até filhos de primos co-ir
mãos, inimigos publicos e criados.-O. R. de 9 de
Dezembro de 1608,14 de Setembro de 1611 e 7 de
Julho de 1627, Provo de 10 de Dezembro de 1626
e Dec. de 22 de Julho de 1642.
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Processo.-Os Ministros não devem vota.r nos nego
cios a que não estiverão presentes quando fôrão pro
postos.-O. R. de 15 de Fevereiro de 1625 e 9 de
Dezembro de 1609 e Dec. de 18 de Dezembro de
1608.

- O prazo para sua terminação nunca deve excedel~

a quatro mezes, -Regim. dos Governadores das
armas de 1 de Junho de 1678, § 53.

- Deve 'ser feito no logar mais proximo do delicto.,
-Res. de 11 de Março e A. de 20 de Abril de
1811,.

- Nos archivos dos corpos devem ficar os traslados
dos que não fôrem de deserções, devendo ser essas
cópias feitas pelo secretario respectivo, ajudado por
officiaes. subalternos, ou inferiores, que os corn-·
mandantes dos corpos designarem para isso, ou para
supprir as vezes do secretario em casos de' impedi
mento, ou de vagativa, sendo os traslados conferi
dos e concertados pelo auditor, que tambem os deve
assignar para ficarem authenticos e legaes.-Pl'oV ~

de 5 de. Setembro de 1815.

- Os de conselho de guerra, depois de concluidos, de
vem ser remettidos ao Ajudante-General por inter
medio do auditor de guerra.-Ord. do exercito de
10 de Dezembro de 1816.

- Formalidades dos processos verbaes feitos aos
réos desertores.-V. Deserção, Porto de 28 de Abril
de 1823.

- Véda-se aos réos militares absolvidos o direito de
pI'oceder contra os superiores seus accnsadores,
sem que soffrão um segundo conselho.- Provo de
23 de Novembro de 1825. Esta
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Esta provisão foi annullada pelo Dec. de 15 de
Novembro de 1827.

Processo.-Os juizes do crime são obrigados a cum
prir as requisições das autoridades militares, não lhes
competindo ventilar se o crime para que se lhes re·
quisitão testemunhas é civil ou militar, nem se ellas
são para organização de .conselho de guel'l'a ou de in
vestigação, nem tão pouco intrometter-se em ques
tões de fôro.-A. de 26de Janeiro de 1831.

- Nos crimes de responsabilidade dos empregados
militares a formação da culpa compete aos conse
lhos de investigação.-Cod. do Proc. Crim. de 29
de Novembro de 1832, art. 155 § 3°.

- Sobre 1t remessa dos de pena capital para serem
presentes ao Poder Moderador.-V. Sentença} Provo
de 22 de Fevereiro de 1834.

- Os provenientes de crimes puramente militares
devem ter lagar nos corpos a que pertencerem os
individuos que os praticarem, sendo remettidos com
os conselhos de investigação. - Circo de 2 de Ja
neiro de 1837 e Provo de 12 de Ago to de 1839.

- Ordena-se que os processos, depois de sentenciados
no Conselho de Justiç~, subão á Secretaria de Es
tado da Guel'l'a, para terem o conveniente de tino.
-Porto de 14 de Fevereiro de 1837.

- Providencia sobre a competencia do conselho que
deverá julgar um coroneI.-V. F6ro, 1 de Setem
bro de 1837, no App.

- As praças destacadas em qualquer provincia, e
que nella commetterp.m crimes puramente militares,
devem ser remettidas, com os respectivos conselhos
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,de investigação, aos corpos a que pertencerem, na
fórma determinada pelo Aviso de 2 de Janeil'o de
1837; visto que aos commandantes dos corpos, pela
actual legislação militar, pertence nomear Yogaes,
decidir as questões suscitadas entre os officiaes in
terrogantcs e os auditores, e outras muitas incum
bencias pam cujo desempenho forçoso é que os
réos sejão julgados no logar em que se achão os
corpos a qne pertencem, Pelo que toea aos ofliciaes
avul~os que se acharem nas provinciüs e ne1las com
niettão crimes puramente militares, estes deveráõ
ser processado~, e julgados no logar do delicto,
nomeando o, commandante militar, e onde o não
houver, o presidente da provincia, os officiaes que _
devem compõr o conselho dentre os que existirem
na provincia, e nãO' havendo. da primeira linha,
poderM servil' os que fôrão da segunda; servindo
de auditor o juiz de direito da respectiva comarca,
com o vencimento qne lhe compete durante o tempo
da diligencia. Não sendo, porém, possivel fazer-se o
conselho por falta de officiaes necessarios, será re
mettido á provincia mais proxima em que se possa
reunir o numero dos officiaes precisos para o mesmo
conselho.-Prov. de 12 de Agosto de 1839.

Processo.-No mesmo podem ser comprehendidos
officiaes de corpos e categorias diversas.-Res. de
20 de Março e Prov. !ie 24 de Abril de 1844.

, - Fixa-se a maneira pela qual os juizes criminaes se
devem dirigir nos processos de empregados do The
souro Publico Nacional, e dão-se outras providen
cias ác(;rca das diligencias de justiça nas repartições
publicas.-Dec.n. 512 de 16 de Abril de 1847.

- Não é competente o Governo para mandar suspen
der o processo instaurado pelo juizo dos feitqs da.
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Fazenda a officiaes do exercito.-Oonsulta de 13 de
Agosto de 1849 das Secções de Marinha e Gnerra,
de Justiça e Estrangeü'os do Conselho de Estado.

Proccsso.-As autoric1ac1<:s judiciarias ou policiaes,
quando precisai em c1e algum official do exercito
para alguma inquirição, ou acto judicial, deveráo
dirigir-se aos commandantes das armas nas provin
cias, por meio de oflicios rogativos, e na CÔrte ao
Ajudante.General.-Circ. de 17 de Julho de 1855
e A. de 17 de Outubro de 1872.

- Os de conselho de guel'l'a que se formão nas pro
vincias comprehendidas na jurisdicçào das juntas
de justiça que fôrão extinctas, serão remettidos á· ,
Secretaria da Guel'l'a, para serem submettidos ao
julgamento da 2a instancia, observando -se na re
messa as disposições di\, Provisão de 5 de Setembro
de 1815.-Dec. n. 1830 de 8 de Outubro de 1856,
art. 3°.

- Pl'ovi'dencia-se sobre a demora na remessa dos
processos militares.-A. de 19 de Junho de 1860
(Ord. do dia n. 199).

- O juiz que vota pelo maximó da pena em qualquer
. processo, virtualmente tem votndo pelo minimo; em
nenhum caso é licito deixar de pron ullciar sentença..
-A. de 17 de Setembro de 1860.

- Nos processos instaurados a praça' por ferimento'
de pessoas, que resi::;tem a uma dIligencia, cooJl>ete
aos juizes municipaes. verificar a justificativa do
executor da diligencia para julgar improce lente o
summario.-A. de 8 de Maio de 1862 e 27 de
Julho de 1868.

- Os dos réos militares, julgados em ultima instancia,
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depois de publieadas as sentenças definiti vas, serão
archivados nà 2a directoria da Secretaria de Es
tado, remettendo-se para os respectivos corpos
unicamente c6pia das referidas sentenças com as
declarações que fôrem necessarias.-Dec. n. 3556
de 13 de Dezembro de 1865 (Ord. do dia n.489).

Processo.- O;:; que fôrem enviados ao Thasouro
devem ser instruidos com documentos por certidão
e não por c6pia.-Port. de 1 de Maio de 1868.

- Para se conhecer qualquer das circumstancias do
art. 10 do Codigo Criminal, p6de-se instaurar pro
cesso ao réo ainda qnando não esteja preso.-A.
n. 197 de 5 de <Julho de 1872.

- Estabelece-se o processo e julgamento dos crimes
que fôrem commettidos em paiz estrangeiro contra
o Brazil e os brazileiros.-L. n. 2615 de 4 de Agosto
de 1875 e Dec. n. 6934 de 8 de Junho de 1878.

- V. CapelLão.-Consellw de gue1·1·a.-Desertor.
- F6ro. - Leis mitita1'es. - ReslJonsa11ilidade.-
Ve1icimento.

Procissão.-V. Gtta1'dadehonm.

Procuração.-A procuração posterior revoga e cassa
inteiramente a anterior.-Res. de 16 de Agosto de
1823 e Despac40 do Thesouro de 16 de Setembro
de 1852 (Aráujo e Silva.-P.roc. Adm., pago 412).

- Podem fazer procuração por instrumentos parti
culares, escriptos por mão alheia, e por elles s6 miln te
assignados :
Os condes, marquezes e duques;
Os viscondes e barões com grandeza;
O.:; arcebispos e bispos;



- 335-

Os que têm titulo de conselho;
Os negociantes matriculados (L. n. 556 de 25 de

Junho de 1850, art. 21, e Ord. do Thesouro de 10
de Maio de 1852).

Podem fazer procurações por instrumentos par-
ticulares, por elles eseriptos e ass ignados :

Os viscondes e barões sem grandeza;
Os fidalgos da Casa Imperial;
Os magistrados;
Os doutores e advogados;
Os bachareis formados em direito, JUIzes mUlllCl

peLes (Ord. do Thesouro de 14 ele Fevereiro de 1855),
e os que professarelllasletl'as do seu gráo acadernico
(A. de 4 de Agosto de 1862);

Os advogados provisionados (A. de 31 de Maio
dE: 1878) ;

Os condecorados em qualquer das ordens hono
rificas do Imperio (Port. de 28 de Agosto de 1857) j

Os ofliciaes militares até o posto de capitão, com
prehendidos os da Guarda Nacionál (Ord. do The
somo n. 104 de 20 de Maio de 1854), e os gradua
dos do exercit.o (A.. de 17 da Outubro de 1856) ;

Os abbades benedictinos, os beneficiados e cleri
gos ele ordens sacras j

As mulheres e viu vas gozão do~ mesmos privile
gios de seus maridos.

Ord. do Thesouro de 30 de Março de 1849.

Procuração.-Não podem passa-la:
O emI regado civil que tem graduação militar.

-A. de 16 de Févereiro de 1855.
Os ofliciaes honorarios.-A. de 29 de Dezembro

de 1855..
Os religiosos, ainda na" funcções de vigarios en

commendados.-Ord. do Thesouro de 8 de Janeiro
de 1857.
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Os condecorados com as insignias dos diverso~
gráos das ordens honorificas estrangeiras.-Des
pacho do Thesouro de 1 de Outubro de 1857.
-Salvo se fôrem passadas no paiz onde gozão de
semelhante privilegio e vierem aut-hl?nticadas pela
legação ou consulado do Brazil no 10gar.-Des
pacho do Thesouro de 23 de Março de 1858 (Araujo
e Silva, P1'OC. Adm.) pago 414).

Os condemnaclos á prisão com trabalho.-Despa
cho do Thesouro ele 28 de Abril de 1851 e A. ele
29 de.Agosto de 1863 (Araujo e Silva, Proc. Adm.,
pag.414).

Os bachareis em mathematicaE:. -A. n. 407 de
31 de Agosto de 1863.

Procuração. -Quando especia.1, s6 serve durante ~
exercicio; sendo geraes e perpetnas, devem apre
sentar-se, cada aono, publicas-f6rmas deltas com
certidão de vida do constituinte, em épocas compe
tentes:-Ord. de 30 de Março de 1849.

- A simples qualidade de cOlTespon c1 ente não dispensa
a apresentaçào de procuração para o recebimento
de dinheiros nas repartições publicas.-Ord. de 30
de Março de 1849 e Púrt. de 26 de Novembro àe
1861.

- Aos empregados residentes em lagar onde não ha
tabelliao permitte-se designar, em oflicio, a pessoa
a quem se devfi.o pagar seus vencimentos.-Ol·d.
n. 182 de 11 de Junho de 1851 e n. 92 de 13 de
Março de 1 '57.

- Os individuos pronunciados não estão impossibili
tados, segundo os e:ffeitos legaes da mesma pro-·
nuncia, de instituir livremente procurador paraseus.
negocios.-A. de 27 de Janeii'o de 1854 e 2 de Julho..
de 1870.



- 337-

,Procuração.-A que fór passada em paiz estrangeiro
con~endo as formalidades legaes, e dando poderes
especiaes, deve ser aceita.-Port. de 28 de Maio de
1852.

- Não se exige para pagamento de consignação esta
belecida á familia.-A. de 3 de Agosto de 1857 e
31 de Janeiro de 1877.

- Aquella em que o constituinte não declara o pri
vilegio que tem para poder passa-la de seu punho
nao.deve ser aceita.-Despacho do ThesoUl'o de 1
ele Outubro de 1857 (Araujo e Silva. P-roe. adm.,
pago 411).

- PasEada por nm e assignada por diversos só pro
eec1e se todos gozao do pri vilegio de as passar.
-Despacho do Tllesouro de 5 de Outubro de 1857
(Araujo e Silva. Pme. adm., pago 414).-E, POI

tanto, se é passada por quem a póde passar e a ú
~!'nadapor elle e sua mulher, é procedente.-Ord. do
r:!.'besouro de 30 de Março de 1849, art. 8°.

- A que; fôr assignada a rogo, por não saber on não
poder o constituinte assignar, ou sendo estrangeira
assignada de cruz, pelos mesmos motivos, deve
aceitar-se.-Despacho~ do ThesoUl'o de 5 de On
tubro de 1857 e 9 ele Fevereiro de 1859 (Araujo e
Silva. Frroe. adm., pago 411).

- A que fór passada para um lagar não póde fazer-se
efi'ectiva em outro, salvo quando o pagamento que
tinha de ser feito por esse logar passar a ser feito
no outro.-Despachos do Thesouro de 5 de Outu
bro de 1857, 20 de Dezembro de 1858 e 9 de Ju
.Ilho de 1862 (Araujo e Silva. Proe. adm., pago 411) .

.1. A. 22
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Procuração.-A tradncção de procuração escripta:
em idioma estrangeiro deve acompanhar o instru
mento original.-Despachos·do Thesol1l'o de 8 de
Outubro de 1857 e 1 de Abril de 1861 (Araujo e
Silva. P1'OC. adm., pago 411).

- J~ considerada sem valor a procuração do em-o
pregado desde que elle recebe guia. declarando
até que dia está pago. - A. de 23 de Julho
de 1858.

- A que é conferida á firma social, de sociedade
collectiva, ou quem suas vezes fize1', p6c1e, na ausen~

cia dos sacias, ser usada pelo gerente ou repre
sentante da sociedade. -Despacho elo Thesouro
de 1 de Setembro de 1859 (Araujo e Silv,a. P1'OC.

adm., pago 411).

- As praças de pret podem constituir procuradores
para cobrar suas dividas' mesmo transferir o titulo
dellas, onerosa ou gratuitamente.-Oirc. de 25 de
Outubro de 1856.

Mas se aincla. são arregimentadas, isto é,
se ainda fazem parte do quadro do exercito,
é o quartel-mestre do corpo a que pertencem
quem cobra suas dividas, para cujo fim o di-o
rectal' da contabilidade communica ao Ajudante
General do exercito, sempre que ha despacho
para pagamento ás praças.-A. de 1G de Dezem
bro de 1859.

- O substabelecimento mais antigo de procuração
mais' moderna prefere o substabelecimento mais
moderno de procuração mais alltiga.-Despacho..
do Thesouro de 16 de Junho de 1862 (Araujo 8;..

Silva. Proc. adm., pago 413).
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JIl J'ocul'ação.-Para pagamento do vencimento não
é aceitave1 se nella se declara!' que houve trans
acçào sobre o mesmo vencimento.-A. de 2G de
Junho de 1862.

- A que é passada para receber dinheiro dos cofres
publicos, quer por tempo indeterminado, quer por
certo e determinado prazo, não caduca pelo siU1ples
facto de comparecer o constituinte na repLlrtição
pagadora a receber) na ausencia elo procurador,
podendo e t dahi em diante continuar a exercer
os acto do maudato, sa1\-o e o constituinte houver
expres amente declarado á pagadoria que revoga
a proeuração, caso em que, para constar e ser 1e
yada ao conhecimento do mandatario em occn,sião
0pp0l'tuna, c1e\'erá ser lançada a cClmpetente nota
no livro respectivo.-A. de 12 de JUllho de 1863.
-\. o A. de 15 de Dezembro de 18G6.

- O procurador de UIll individuo p6de fazer obra
por uma procuração de terceira pessoa conferida a
::;eu constituinte.- Despacho do Thesouro de 1 de
Abril de 1 64 (Araujo e ilva. P1'OC. Adm., pago
410).

Procede esta di~po ição sórneote se o constituinte
fô!' commis 'ario de terceiro, no sentido do art. 1G5
do C~digo do Commercio.

- O sub tabelecimcnto deve ser feito na me ma pro
cur.\çao e não em cparaelo, como e fô '::;e outra
procuração.- Desp~lcho do The ouro de 11 ele
Agosto de 1864. (Araujo e iha P?'OC. Adm., pago
410).

- As que fôrem passadas do pl'opl'io punho, pelos
capitães e officiaes superiores de commissao, devem
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ser aceitas para os mesmos effeitos das procurações
passadas pelos capitães e officiaes superiores do
exercito.- A. de 7 d~ Agosto de 1865 (Ord. do dia
n.468).

Procuracão.-....Jão se admittem procuradores sem
procl1l'~ção.-Port. de 12 de Junho de 1866.

- A clausula de 1'ecebe1' nas procuraç.ões, contém
virtualmente a de elar quitação.- A. ue 23 de
Junho de 1866.

- Devem ser consideradas revogadas as que são pas
sadas para recebimento de dinheiro dos cofres
nacionaes, dando-se o facto de cobrar pessoalmente
o constituinte, na ausenciâ. do 'procLU'adoJ', alg'uma
das prestações cujo recebimento lhe commettêrà.
A. de 15 de Dezembro de 1866.

- Quando fôrem de data muito antiga as passadas
para pagamento de dividas da Fazenda, deve exi
gir-se certidão de vida dos credores.- Porto de 5
de. Jnnho de 1867.

- Declara-se que devem ser aceitas as que são pas
sadas perante a Auditoria Militar do 10 corpo do
exercito em operações no Paraguay por officiaes
subalternos.- A. de 12 de Junho de 1867.

- P6de passa-la o individuo pronunciado por crime
inafiançavel e que se acha ausente.- A. dp, 2 de
Julho de 1870.

- O reconhecim,ento das firmas das procurações e
dos substabelecimentos passados por particulares,
e dos tabelliães, s6 deve ser exigido quando não
fôrem bem conhecidas.- Porto de 17 de Novembro
de 1870.
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Procuração.-Para recebimento de pensões conce
didas a pmças reformadas existentes nas provincias
deve ser rubricada 'Pelo respectivo commandante,
afim de poder ser aceita no Thesomo.-Ord. do
dia n. 88S de 8 de Novembro de 1872.

- Os agentes consulares são os unicos competentes
para legalizar as procurações e substabelecimentos
que os subditos do Imperio tenhão de passar em
paiz estrangeiro. Não existindo agentes consulares,
podem as partes fazer visar os instrumentos de
que se trata por dous negociantes brazileil'os, resi
dentes no logar, e se não os houver, por dous do
proprio paiz, reconhecidas as firmas pela autori
dade local.- A. de 24 de Setembro de 1873.

-.- A qlle confere poderes a mais de um procurador
para receber vencimentos, sem clausula in solidum,
de,.; ser aceita quando apresentadh por qualquer
do. llJandatarios.- A. de 21 de Setembro de 1874.

- Póde substabelecer por seu proprio punho, ou s6
merlte com a sua assignatura, as procurações, quem
tem' direito de patisa-Ias de um oude outro modo,
ainda. rnesmo quando sejão feitas por tabellião.
A. de 13 de Janeiro de 1876.

- Não se exige para pagamento de consignaçao
instituida em favor de pe oa determinada ou de
pessoa defamilia.-A. de 31 de Janeiro de 1877.

- Para pagamento das consignações devem as esta
ções pagauoras exigir no principio de cada exerci
cio procuração elos com;ignantes, ou prova authen·
tica ua existencia delles, a qual poderá ser elada
pela autoridade superior sob cujas ordens servir.
Porto de 17 de Outubro de 1878.
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Pl'ocul'ação.-V. Certidão de vúla.-Consignação.
-Exercicio findo.- Fiança. - Sello. - titulo de
divida.

Pl'ocuradol'.- Prohibe-se que os ministros dos tri·
bunaes e ofliciaes delles sejão procuradores de
partes.- Dec. de 19 de Novembro de 1722.

Est~~ disposição entende-se não s6 DOS negocias
que se tratarem no conselho de guerra ( Conselho
Supremo lVIilitar) mas nos antros tribunaes, esten
dendo-se a mesma prohibição ás cartas de favor e
memoriaes que se costumavão dar ás partes para
·que os ministros e ofliciaes os favorecessem, e isto
mesmo se entenderá a respeito das mulheres e fi
lhos elos mini tros.-Dec. de 9 de Janeiro de 1723.

- Nenhum empregado de Fazenda. póde, nas repar
tições em que tiver exercicio, por si prGcurar, re
querer, de palavra, on por escripto, negocio algum
de partes, on por ellas receber qualquer quantia que
lhes pertença haver dessas repartições, ou em vir
tude de despachos ou ordens deli as ; salvo sendo
l'elativo áquellas pessoas, por quem, conforrpe o di
reito, a todos é licito procurar e requerer, que são
os ascendentes, c1e~cenc.lentes} ainda por affinidade,
irmãos e cunhados, dmante o cunhac.lio. -Port. de
10 de Novembro de 1840, 22 de Abril ele 1854,
Despacho do The ouro de 20 de Agosto de 1857
(Araujo e Silva. P?'oc. adm., pago L116), Dec. n.
2677 de 27 ele Outnbro de 1860") n. 4156 de 17
d Abril de 1868, e Porto de 27 de Junho de 1866.

Podem, porém, substabelecer as procurações em
quem não tenha impedimento para exerce-la. -Orcl.
do Thesonro de 22 de Abril de 1854.

- O menor de 21 annos não p6de ser procurador,
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-salvo se fór graduado em direito.- Despacho do
Thesouro de 16 de Outubro de 1854 ( Araujo e
Silva. P1'OC. adm., pag.413).

O menor não póde ser procurador judicial (Ord.
L. 1°, tit. 48 § 20); mas póde ser procurador ad
negotia, tendo 17 annos (arguID. da Ord. L. 3°,
ti t. 9° § 5°).

·Procurallor.-O emprp.gado que, ('·orno deputado,
e tá com assento na respectiva camara, póde, du
rante o tempo da sessão, servir de procurador de
outrem.-Despacho do Thesoul'o de 1 de Outubro
de 1 57 (Araujo e Silva. P1'OC. aclm.) pago 416).

- Na prohibiçào dos empregados publicas, compre
hende-se o facto do empregado escrever 0\1 redigir
papeis das pal'tes.-Ord. de 22 de Junho de 1865.

- V. P1'ocumcão.-Soldo.
>

Procurador da C,orôa.-Tratamento- Excellencia.
-Dec. D. 85 de 18 de Julho de 1841.

'Procurador Fi'scaldo Thf~souroNacional.-Com
pete-Ihe o titulo de conselho.-Dec. n. 736 de 20
de Novembro de 1850, al't. 1°.

Profanacão.-Todo o oflicial ou soldado que profa
nar e l{ào tiver o levido respeito ás igrejas ou outro
qualquer lagar reputado para o culto divino e as
cousas sagradas l como tambem aos capelJães e reli
giosos, ser{~ castigatlo conforme a gr::Lvidade do
crime, e se commetter algum furto nas ditas igrejas
DU lagares sagrados, será castigado com a pena de
morte natura1.-Alvará de 7 de Maio de 1710,
art. 1°.

- V. Igreja.
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Programma.-V. Escola Militar.

Promoção.-Não podem ser promovidas a sargento,.
forriel ou cabo de esquadra, praças que não saibãÜ'
lêr e esereveri sendo para este ultimo posto neces
sario um anno pelo menos de serviço de soldado.
-Dec. de 4 de Abril de 1735.

- A escolha para sargentoii de bnigadas e quarteis
mestres deve-se fazer entre os lOS e 2°Ssargentos,
preferindo-se de uns e de outros os mais habeis,
prescindindo inteiramente de antiguidades.-Ord.
do exercito de 30 de Novembro de 1809.-V. Ord.
do dia n. 360 ele 1863.

- Os offi.ciaes reformados não têm direito a novas
promoçães.-Dec.. de 6 de Julho de 1812, § 20.

- Não p6de ter lagar aO' posto de sargento sem que a
praça tenha servido nos gráos de anspeçada e cabo
de esquadrai e os o:ffi.ciaes inferiores que fôrem re
baixados não podem ser restitui dos a estes postos
sem passar pelos referidos gráos, salvo quando por
pequenas culpas tellhão sido suspensos por algum
tempo dos seus pastos.-Ord. do exercito de 13 de
Setembl'o de 1813.

- Procl11'~r.se-ha quanto fôr possi vel co11ocar os agora-'
ciados em corpos difi'erentes c1aquelles a que per
tencião, esp€cialmente os capitães que passarem a
majores. - Reg. de 21 de Fe\'creiro de 1816,
art. 28 § 4.°

- Em igualdade de merecimento cleyem ter preferen-.
cia para o 10 posto de o:fficial os lOS cadetes, depois '
os 2°S, depois os inferiores que tiverem sido sol
dados particulares, e em ultimo lagar os inferiores
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que tiverem sahido da classe de soldados sim
ples. Os officiaes inferiores de qualquer classe (á ex
cepção dos cabos de esquadra, que são praças}
devem ser cOllsiderados aptos para poder passar á
primeira patente.-Prov. de 26 de Outubro de
1820.

Promoção.-O cargo de deputado nao prejudica a
promoção do militar.-L. de 20 de Outubru de l823.

- O cirurgião engajado não póde ser promovido
antes de passar a effectivo.-Dec. n. 356 de 30 de·
Julho de 1845.

- Estabelecem-se regras para, as promoções no exer
cito.-L. n. 586 de 6 ele Setembro de 1850; Dec.
n. 772de 31 de Uarço cle. 1851, e L. n. 615 de 23
de Agosto dt> mesmo anno appro\'ando varias dis
posições regulamentares do Dec. n. 772.

- Os officiaes do exercito empregados na Guarda
Nacional não ficão por isso prejnclicados no direito
que tiverem á promoçao militar.- L. n. 602 de 19
de Setembro de 1850, art. 136.

- Oondições exigidas para a promoção dos sargentos
e cadetes a.o posto de 2° tenente ou alferes: appro
"a(;ão plena em dOlls annos de estudos da E cola
Militar, com igual temp de praça pelo menos, e
dobrado, nao possuindo estudos; 18 annos de idade
completos; conveniente robustez; Ma conducta
civel 'e militar; (devendo os cadetes ter servido,
pelo menos, seis mezes como inferiore .); e mais ap
provação das materias exig'idas pela circular abaixo
citada e mencionadas 110 art. Exame.-Circ. de 28 de
Fevereiro de 1851 e Reg. n. 772 de 31 de Março
do mesmo anno, art.6°.
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Prollloção.-Reduz-se a dous annos o tempo de praça
marcado no A. de 28 de Feyereiro de 1851 para
a promoção dos cadetes e sargentos.-Reg. n. 772
de 31 de Março de 1851 e A. de 6 de Maio do
mesmo anno.

- O tempo pelo qual os ofliciaes deyem permanecer
em um posto, para poderem ser promovidos ao
superior, deve ser contado da data do decreto que
lhes conferir a effectividade delle, e não das gra
<luações.-Res. de 20 de Setembro e Provo de 14 de
Outubro de 1851.

Modificadas pelo Dec. n. 721 de 28 ele Setembro
de 1853 que ele 'lara flue no tempo exigido para
accesso se c9mpl'ehende o de graduação quando o
oflicial fizer serviço effectivo do posto em que fór
wad.uado) ou a este não couberen} funcções espe
C1aes.

- O oflicial prolllovido entra logo no go~o das honras
e exercicio de sen posto (Dec. de 15 de Abril de
1821 e 2Gcle Maio do mesmoanno)jmas não per
cebe soldo sem que apresente sellada a respectiva
patente, ou dOClllnento de haver pago o dito se1lo.
-Ord. do Thesouro de 26 de Junho de 185~.

- Os ofliciaes inferiores, assim como os cadetes, s6
poder~o ser elevados ao posto de alferes ou 2° te
nente, quanJo provarem que têm servido nos postos
de furriel, 2° ou 1° sargento", seis mezes pflo
ll1enos.-Â. ue 9 e Provo de 22 de Fevereiro de 1853.

- Para o accesso ao posto de alferes ou 2° tenente
não é computado o tempo ele licença.-Dec. n. 1638
de 19 de Setembro de 1855.

- Fixa-se intelligencia e estabelecem-se disposições
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para a organização da escala de promoções e preen
chimento de vagas.-Dec. n. 1950 de 29 de Julho
de 1857 (Ord. do dia n. 24), n. 2677 de 27 de
Outubro de 1860 (Ord. do dia n. 218) e n. 4619
de 4 de Novembro de 1870.

Promoção.-Os commandantes dos corpos devem
remetter ao Quartel General certidões e notas de
qualquer alteração que occorrer a respeito dos offi
ciaes e praças dos mesmo. corpos, e que pos ão
influir na classificaç,<lo dos habilitado::i para accesso.
-Ord. elo dia n. 106 de 28 de Dezembro de 1858.

- As habilitações Rcientificas exigidas para o acce so
dos officiaes nas armas de cavallaria e infanteria
são dispensadas para o preenebimento de dous
terços das vag:<ls.-L. n. 1042 de 14 de Setembro
de 1859, art. GO (Ord. do dia n. 151).-Esta dis
posição é generica e app1icavel a todos os officiaes
elo exercito, qualquer que seja a data do accesso
de cada um delles.-A. de 28 de Setembro de 1859,
(Ord. do di~L n. 154).

- As escalas de promoção deycm ser organizadas
por ordem de antiguidade, armas e cla ses de
postos, relaçõe. de todos os officiaes, com os di
zeres necessal'io" para se conhecer se elles têm
preenchido as exigencias (h lei em vigor para po
derem ter accesso' e outras relações, igualmenle
por antiguidade, armas e classes de po -tos, de todos
os capitães, rnajore e tenentes-cOJ'oneis, qne por
merecim nto I udel'em·ser promovidos com prefe
rencia a seus camaradas mais antigos.

Nestas relações dev'e-se ter em attenção o art. 6°
da L. n. 1042 de 14 de Setembro de 1859, sendo
primeiramente considerados tantos officiaes dos
mais antigos nas armas de cavallaria e infanteria,



- 348

quantos forem precisos para o preenchimento de
dous terços das vagas, e o ultimo será' preenchido
pelos officiaes mais antigos que tiverem ClUSO com
pleto das duas armas; e podendo acontecer que

, entre os primeiros se encontrem alguns com es
tudos, estes serão considerados no ultimo terço; e
para preencher os lagares deix'ndos por estes nos
dons terços, se descerú sempre por ordem de anti
guidade, até que fiquem completas as vagas.
A. de 26 de SetemLro de 1 59 (Ord. do dia
n. 154).

Promo-;ão.- ão aproveita a quem já não pertencer
ao exercito, qnaudo tiver bgar.-A. ele 18 de Se
ternbro e 2 de Outubro ele 18GO e Ord. do dian. 307
de 20 de 1:arço de 1862.

- Os officiaes das armas ele caval1al'ia e infanteria~

que já o el'ao em 31 le Março de 1851, serão pro
movidos por antiguidacle, estudos theoricos ou me
recimento, ainda que careçãb das habilitações scien
tificas, de que trata a legislação em vigor, g'uar
dadas as seguintes regras:

l.a-os officiaes das referidas armas, elevados a
essa categoria depois de 31 de Março de 1851,
serão promovidos quando pela legislação em vigor,
e satisfeitas as disposições deste artigo, lues couber'
direito a accesso ao posto immec1iato, na razão de
2/3 por antiguidade, e 1/3 por estudos 8cienti
-ficas;

2.D
_ Para o preenchimento l1as vagas dos

postos dos officiues superiores das differentes
armas, guardar-se-ha sempre o equilibrio entre os
principias c!t; antiguidade e 111erecimento ;

3.°- As presentes disposiyões não 'dispensão
todas as outras condições exigidas pela legislação
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vigente.-L. n. 1114 de 27 de Setembro de 1860,
art. 1'2 § 9° (Ord. do dia n. 214).

Promoção.-Os seis mezes de serviço de inferior 
exigidos para a promoção ao posto de alferes, devem
entender-se de desempenho das funcções proprias
dos officiaes inferiores sargenteando companhia, e
não no serviço de guardas ou guarniçães.-Ord. do

dia n. 311 de 28 de Abril de 1862.

- Ficão em vigor as disposições do art. 26 do Regu
lamento de promoç,ões de 31 de Março de 1851
q ue autoriza a transferencia para o estado-maior de
segunda classe dos officiaes qu.e se tornarem inha
bilitados para desempenhaI.' seus deveres nas armas
ou corpos do exercito em que se acharem.-L.
n. 1163 de 31 de Julho de 1862, al't. 70 (Ord. do
dia n. 331).

- A do officiaes inferiores é gradual ou successiva.
-Ord. do dia. n. 327 de 9 de Setemhro de 1862
e A. de 31 de Janeiro de 1863 (Ord. do dia. n. 360).

- Os instructores de la classe da Escola Militar,
que fôrcm ca pi tães do exercito, são considerados
habilitados para o posto de major, independente de
exame pratico da anna.-Offici.o do director da 2:1
directoria da Secretaria da Guerra de 10 de No
vembro de 1862 ao commandante da Escola
Militar.

- Os 105 e 2~s cadetes, que não fôrem lOS sargentos,
não podem ser promovidos a sargentos ajudantes
ou a quarteis-mestres. - A. de 31 de Janeiro
de 1863 (Ord. do dia n. 360).

O effeito da clausula com que, pelo art. 60 da Lei
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n. 1143 de 19 de Setembro de 1861, são transferi.
(los os ofEciaes de umas para as outras armas é s6
relativo ás promoções, e nunca a respeito de outra
qualquer phase do, serviço, visto que a data da pa
tente dos Qfficiaes do exercito s)'lllbolisa a sua aJ;lti
guidade no servi<;,o em todas as occasiões.-Res. de
17 de Abril 'de 1863 (Ord. do dia n. 353).

Promoção.-Deve ser feita á proporçào que se f6rem
verificando as vagas.-Dec. n. 3168 de 29 de Ou
tubro de 1863 (Ord. do dia n. 373).

Ou dentro de um anllo,attenclendo-se na occasiào
aos direitos aelquiridos.-Res. de 23 de Dezembro
de 18(j5 (Ord. do dic1. n. 501 de 1866).

- Explica-,:eo modo de considerar na proposta para
o posto elv tenente ou 1° tenente os alferes ou 2°5 te
nentes que tenhão passado de uns pR.ra outros cor
pos ou armas.-Res. de 30 de Setembro de 18'65
(Ol·d. do dia n. 487).

- Podem ser promovidas aos postos inferiores, con
forme sua idoneidade, as praças indultadas por
crime de deserçào.-A. de 23 de Novembro de 1865
(Ord. Jo dia n. 487).

- Como se devem preencher as vagas dos corpos de
estado-maior de la class.:; e ele engenheiros.-Res.
de 22 de Dezembro de 1865 (Ord. do dia n. 497 ele
1866).

- Para o intersticio exigido para accesso não é com
putado:

O tempo de licenças para tratamento de saude ..
O de matricula ou de frequencia nas escolas

militares do Imperio, ou de qualquer ramo de en
genharia, ou industrias f6ra do Imperio, viagem
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para ncquisição de conhecimentos praticos de ad
ministração e instrucção militar, em estabelecimen
tos militares ou industriaes, em ~carupamentos de
instrucção, ou campos de manobra em marchas, ou
operações de guerra.

O de exercicio, c?01missão ou emprego tempo
1'ario dos offieiacs ele corpos scientificos em quaes
quer repartiçoes ou estabelecimentos estranhos ao
l\1inisterio da Guerra ou em empregos particulares.

O de lieenças para tratar ele negocios domesticos
ou particulares.

O ele exercicio elas fllncções de membro ele algu
ma aS5embléa provincial

O de serviço em exercito estnmgeiro.
O de licença cOIl(;edída aos officiaes que fôrem

desnecessarios ao en iço, no caso de reducção do
exercito, realizada em virtude c1n lei.-Reg. n. 3579
ele 3 de Janeiro de J 866, art. 6° (Ord. do dia
n. 495).

RE:yogado quanto ao tempo ele frequencia elos
all1Iúnos militares que obtiverem approyaçõe ple
nn em todas as cadeiras em que estiverem matl'i
culado').-Reg. n. 5529 de 17 ele Janeiro ele 1874,
art. 218 (Orel. elo dia n. 1020).

ProlUoção.-Para preenchimento da vêlga de offi
ciaes inferiores deyem ser preferidas as praças,
que, sendo promovidas possão entrflr logo nos
exercicios elos postos.-Orel. do dia n. 514 de 3 de
Maio de 1866.

- É da competencia da Repartiçal) de Ajudante Ge
nern.l a organizaçao do quadro das vagas existentes
no exercito, e das relações por antiguidade e por
merecimento dos officiaes em circumstancias de
ser pi·omovidos.-Dec. n. 4156 de 17 de Abril de
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1868, art. 50. (Ord. do dia n. 617), A. de 13 de
:Maio de 1878 (O~·d. do dia n. 1409) e Dec.n. 7562
de 6 de Dezembro de 1879, art. 40 § 10 (Ord. do
dia n. 1486).

Promoção.-Os capitães do estado-maior de arti
lharia, transferidos nos mesmos postos dos corpos
de engenheiros e estado-maior de la classe, por
occnsii'to da creação e organização daquelle corpo,
e competentemente habilitados para a promoção
ao posto de mitjor nos corpos a que pertenciao,
podem ser promovidos nos corpos a qne agora
pertencem; sem dependencia do disposto no Regu
lamellto do .Go\'erno de 31 de Março de 185l.
-A. de 31 de Outubro de 1871 (Ord. do dia n. 804).

- Para preenchimento das vagas dos corpos do exer
cito devem-se apresenta]' propostas, á. proporção
que ellas se fôrern dando.-A. de 8 de larço de
1872.

- Deve ser feita de conformidade com as leis vigen
tes, sem -se ter em conta qualquer preponderancia,
qne se tenha dado dmante a guerra no principio de
merecimento) proveniente de promoções então feitas
por actos de bravma.-A. de 29 de J aueiro de 1874
(Ord. do dia n. 1013).

- Os lentes, repetidores, professores e adjuntos ela
Escola l\1ilitar serão considerados extranllmerarios
nos quadros das armas a que pertencerem, podendo
ser promovidos nessa mesma classe (e nelb conti
mIanelo) depois de completarem o dobro do- tempo
dos intersiicios exigidos pela lei de promoções; che
gados ao posto de coronel poderão ser promovidos
á classe de generaes, como os outros coroueis do
exercito. Nestas disposições não se compreheudem
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os actuaes lentes, repetidores, profe~sores e adjun
tos que continuarem. no serviço da escolcL.-Reg.
n: 5529 de 17 de Janeiro de 1874, arts. 232 e 233
(Ord. do dia n. 1020).

Promoção.-Dos capellães do exercito.-Reg. n.
5679 de 27 de Junho de 1874, arts. 3° e 4° (Ord.
do dia n. 1062).

- Sobre a dos tenentes graduados transferidos para
outras armas com a clausula de serem consid.erados
os mais modernos dessas armas.-Res. de 23 e 30
de Hetembro de 1874 (Ord. do <lians.l0S! e 1082).

- Os intersticios, para o accesso dos diversos postos
do Corpó Ecclesiastico, são os prescriptos na'
Lei n. 585 de 6 de Setembro de 1850 e Reg. n. 772
de 31 de Março de 1851, que regulão as promoções
do exercito.-A. de 16 de Abril de 1875.

- V. Adiantamento. - Cumrnissão. - Corifi?·rna<;ão.
-Exame. - G'rat~ficação.- 1J1e1'ecirnento.- Official
infe?'ioT. - Pronuncia. -Ba?'gento-Ajudant~'.- Sa1'
gento· Qua1'tel-JJ1est?'e.-Soldado pa?·ticulm·.-Soldo.
- Vantagern.

Promotor. -Nas juntas revisoras de alistamento
para o serviço do exercito e armada compete-lhe:

Reclamar contra omissões havidas no alistamento.
Interpôr os recursos competentes contra as inclu

sões e exclusões illegaes.
Proffiover todos os termos do processo da apu

ração.-Reg. n 5881 de 27 de Fevereiro de 1875,
art. 30.-V. rnaisos a?·ts. 34,35 e 47 do mesmo 1'e
gula?1'/'ento.

Salvo o caso de coincidir a reunião do jury com a
L~ ~



- 354: -

da juntn. revisora, e bem assim os de impedimento
por parentesco, ou por m0lestia, deverá o promo
tor publico assistir n todas as reuniões da m.esma
junta.-A. de 29 de Dezembro de 1875.

Promovido. -v. Ausente.

Pronuncia. -O,') pronunciados em S(irnmario de po
licia não podE'm exercer emprego publicos.·-A. de
16 de Agosto de 1831.

Os seus effeitos são:
Ficar sujeito o pronunciado á aceusação criminal.
Ficar suspenso do exercício ele todas ~s fllncções

publicas.-A. de 8 ele Agosto e Res. de 12 ele Se
tembro. de 1846 e A; de 18 de Abril 'de 1864.

Ser preso, ou conservado na prisão, emquanto não
prestar fi~Lnça nos casos em que a lei a admitte.

Suspenc1er·se-lhe metade elo ordenado ou soldo,
que tiver em razão do emprego, e que perderá todo
não sendo afinal absolvido.-L. de 29 de Novembro
de 1832, art. 165 (Cod. do Proc. Crim.).

- A suspensão do exerciúio das fUllcções não es
torva o accesso legal que compete ao empregado
pronunciado. -L. de 29 de Novembro de 1832
(Coel. do Pl'o~. Crim., art. 165 § 4°).

- O empregado publico, pronunciado por crime de
responsab ilic1ade, tem direito aos ordenados que
deixa dp, receber durante os effeitos ela pronuncia,
se 6 depois absolvielo em ultima instancía, mas
nunca ás porcentagens que por ventura estejão an
nexas a esse ordenado.

Este direito subsiste quer.o empreg'ac1o esteja
no exercício do log'ar em' que commetteu o
crime, quer em outro. O pagamento da metade do
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orde~ado suspenso só deve ter logar depois que o
empregado fôr afinal absolvido, ou depois que a pro
nuncia fôr revogada.-Port. de 21 de Agosto de
1856 e 7 de Março de 1864.

Pronuncia. -Dos effeitos da pronun~ia, declarados
no art. 293 elo Regulamento de 31 de Janeiro de
1842, não resulta incapacidade para os actos da
vida civil.-A. de 27 (te Janeiro de 1864.

- O empregado pronunciado percebe sómente me
tade do vencimento até que obtenba absolvição ou
seja condelDnado.-A. de 16 de Julho de 1864.

- Nega-se a um empregado a gratificação relativa ao
tempo em que esteve suspenso por effeito de pro
nuncia, não obstante ter sido absolvido em gráo de
recurso.-A. de 5 de Fevereiro de 1867.

- Não suspende senão o exercicio das fllncções pu
blicas e o direito de ser votado para eleito!', membro
da assembléa geral e pr vincial e cargos para os
quaes se exige qualidade para ser eleitor, ficando,
toda via, salva a disposição do art. 2° da Lei de 19
de Agosto de 1846, que determina que o presidente
da junta de qualificação, para formal' a lista geral
dos cidadãos ,que tenhão direito de votar na eleição
de eleitores, juizes ele paz e vereadores, 'eja o juiz
de paz mais yotado.-L. n. 2033 de 20 de Setembro
de 1871, art. 29.

- Em crime de re, ponsabilidade suspende logo o
exercicio das funcçães publicas, não obstante o re
curso para tribunal superior, e ::l. disposição ela
Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, art. 17
§ 1°, que é restricta ás decisões dos juizes munici
paes nos c.rimes communs.-A. de 20 de Abril de
1876.
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Pronuncia.-V. Suspensão ,-Vencimento.

Propina.-V. E17wlumentos.

Proposta.-As dos fornecedores de generos devem
cont.er a declaração de se sujeitarem ás condições
estabelecidas.-A. de 15 de Julho de 1852.

- Devem os concurrentes declarar sempre nas pro
postas serem as fclzendas iguaes ás amostras, e se
têm a quantidade exigida, ficando sujeitos ás penas
do regulamento, quando, mesmo' antes do acto da
entrada do genero, fação declarações em sentido
contrario.-A.de 16 de Agosto de 1855.

'- Para fornecimento aos corpos não devem ser acei
tas sem conterem 0$ preços fixos, e todas as de
clarações necessarias sobre a qualidade dos generoso
-A. de 28 de Setembro de 1866.

- Quando a commissão de compras do Arsenal de
Guerra julgar exorbitantes os preços das propostas,
o que poderá conhecer por meio io agente de com
pras, tem a faculdade de adiar a resolução para
nova concurrencia.-A. de 18 de Julho de 1871.

- Não podem ser aceitas as que tiverem differentes
letras, ou algarismos emendados.-A. de ~G de
Março de 1873.

- Quando houver empate em duas propostas devem
os proponentes, na mesma occasião, fazer redacção
na propria proposta e assigna-Ia, aceitando- e a que
mais vantagens ofl'erecer. -A. de 9, de Abril de
1875 e 30 de Março de 1876.

- Os concurrentes á arrematação de obras devem
fazer, em suas propostas, a declaração expresscL de
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sujeitarem-se á multa de 5 % sobre a importancia
das mesmas proposta.s quando, sendo-lhes aceitas,
se recusarem a assignar os respectivos contratos;
cumprindo que sejão ellas firmadas tanto por seus
autores, como por um fiador a contento do directol'
das obras militares. -A. de 19 de Agosto de 1876.

Proposta.-V. Conselho administrativo. - Conselho
economico. - F01·necimento.

Proprio nacionaJ.-Os terrenos e proprios nacio
naes, que não fôrem necessarios ao serviço publico,
serão arrendados em hasta publica a prazos não
excedentes de tres annos, e por lotes nunca maiores
de 400 braças em quadro; este arrendamento será
executado pelos ministros da~ respectivas reparti
ções na Côrte, e pelos presidentes nas provincias.
-L. de 15 de Novembro de 1831.-V.Dec.n.870
de 22 de Novembro de 1851 e A. de 11 de Setembro
de 1867.

- Manda-sê fazer a.ssentamento nos proprios nacio
naes pelo que toca ás fortalezas, fortes, etc., em
qualquer estado ou applicação em que estiverem.
-Porto de 14 de Março de 1833.

- O arrendamento dos da Côrte será arrecadado pela
Recebedoria seja qual fôr o ministerio que o tenha
feito.-Port. de 16 de Julho de 1851.

- Seu' arrendamento compete ás thesourarias.
-Dec. n. 870 de 22 de ovembro de 1851 E' Porto
de 3 de Março de 1862.

- A compra e venda de bens de raiz, cujo valor ex
ceder de duzentos mil réis, será feita por escriptura
publica, sob pena de nullidade.-L. n. 840 de 15
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de Setembro de 1855, art. 11, e Porto de 25 de No
vembro de 1868 'e 30 de Dezembro de 1872.

Proprio nacional.-Os relatarias geraes devem ser
acompanhados das relações dos proprios nacionaes.
As despezas que com e11es se fizerem correráõ por
conta das repartições que os utilisarem.-L. n.
1114 de 27 de Setembro de 1860 e Porto de 28
de Maio de 1862.

- O Governo é autorizado a realizar a venda dos que
fõrem desnecessarios ao serviço publico, e que não
derem um rendimento pelo menos equivalente ás
despezas do seu custeio, e ao juro correspondente
ao seu valor.-L. n. 1114 de 27 de Setembro de
1860, art. 11 § 6°.

- São como tae3 considerados os edificios con
struidos nas diversas colonias com dinheiros publi
cos.-Port. de 21 de Dezembro ele 1864.

- Sua demolição, para ser o terreno~ P?r elles occu
pado, applicado a US(l provincial ou municipal, s6
p6de ser decretada pelo poder legislativo.-A. de 14
de Janeiro ele 1865 e 25 de Novembro de 18GB.

- Os contratos de arrendamento de11es só podem ser
feitos pelo Thesouro e por prazo não maior de nove
annos.--A. de 11 de Setembro de 1867.

. - As contas da companhia-Rio de Jau,eiro City
Improvements-por serviços prestados aos pro
prios nacionaes, devem ser remettidas á Secretaria
de Estado com rubrica dos chefes das repartições
que nelles funccionarem, afim de se providencial'
sobre o seu pagamento.-Oirc. de 28 ele Dezembro
de 1867.
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Prôprio nacional.-Determina-se que os directores
das colonias militares remettão, por intermcdio das
respectivas presidencias, nas épocas determinadas,
o relatorio sobre o estado e conservação de taes es
talecimentos com as mais occul'l'encias, bem como
o mappa. conta-geral e cla.ssificado de toelo o ma
terial do exercito que as me~mas eolonias têm a
seu cargo, afim de poder cumprir-se o disposto nos
arts. 57 e 59 do Regulamento approvado pelo Dec.
n. 4156 de 17 de Abril de 1868.-Circ. de 7 de
Novembro de 1872 (Ord. do dia n. 893).

- S6 p6de ser vendido em hasta publica (Alv. de
14: ele Janeiro de 1807).-A. n. 225 de 21 de
Junho de 1873. \

- O Thesouro não preci a de Ecença da Camara
Municipal para fazer obras cm proprios nacionaes
quando inspeccionadas e diri gidas por admillistra
ção publica.-Port. de 26 de JaneirQ de 1875.

-' V. Deposito de polvora.-Hospital.-.l?72posto p1'e
dial.-Penhora.-Qua1'tel e Reg. n. 7012 de 31
de Agosto de 1878) art. 2° § 2°.

Prostituta. - Não podem acompanhar os corpos
mulheres de má condLlcta. -Ord. do dia 12 de
Março de 1812.

Pl'otestante.-V. Juramento. - Religião.

Protesto.-V. Conselho administrativo.

Provisão.-Como devem ser lavradas.-V. Expe
diente, Dec. de 13 de Outubro de 1822.

- V. Junta de pa1'ochia.
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Provisão de reforma.- No caso de extravio, devi
damente provado, s6mente poderá produzir eft'eito
a respeotiva certidão authenticada pelo secretario
de guerra, e passada em virtude de ordem expressa.
- A. de 7 de Maio de 1877.

- V. Certiclão.-Refo1·ma.-Sello.

Publicacão.-Para a dos actos e documentos offi
ciaes s~ deve preferir a folha official.-Circ. de 11,
de Agosto de 1840.

- De correspondencia de empregados sobre objecto
de serviço não tem lagar sem ordem do Governo.
-Porto de 27 de Fevereiro de 1847.

- Deve ser feita na folha official da localidade a pu
blicação dos alistamentos organizados pelas juntas
de parochia e de revisão.-Circ. de 23 e A. de 24
de Agosto de 1875.

Nos lagares onde não houver imprensa officiaJ,
ou, havendo-a, s6 esteja obrigada, por contrato,
a publicar o expediente do Governo, as relações
organizadas pelas juntas de parochia, ou revisoras,
devem ser apenas affixadas na porta da mat:l:iz, ou
na da Camara Municipal quando o trabalho fôr da
junta revisora.-A. de 12 de Outubro e 6 de No
vembro de 1875.

Havendo folhas particulares que queirão publi-:
cal' os trabalhos das juntas gratuitamente, podem
estas fornecer c6pias dos ditos trabalhos.-A. e
Circo de 12 de Outubro e A. ãe 6 de Novembro
de 1875.

O A. de 5 de .Julho de 1875, Circs. da mesma
data e 23 de Agosto, A. de 24 do dito mez de
Agosto e 12 de Outubro de 1875 e 28 de Fevereiro
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de 1877 declarárão que a despeza com a publica
ção dos editaes das juntas deve ser paga pela
Camara Municipal do logar a que a junta perten
ceI'; não obstante, mandou-se pagar a importancia
de taes publicações em algumas provincias por não
terem as Camaras Municipaes meios de satisfaze-las,.
f\ recommendou-se a obsel'vancia das disposições
do A. de 12 de Outubro de 1875.-Circ. de 5 de
Julho de 1877.

Publicação.-De sentença.-V. Sentença.

- V. Annuncio.-Editaes.

Publica-fórma. - Nas habilitações para o meio.
soldo não se admittem documentoR em publica
fórma..-Ord. do Thesouro de 24 Fevereiro, 6 de.
Abril de 1858 e 21 de Outubro de 1863.

- V. -Certidao. -Documento. -Fé de oflicios.
-Revalz'dacão.

>

Quadro do Exercito.-V. 01'ganização do Exercito,

Quartel .-Autoriza-se a alienação do de Bragança,
-L. n. 555 de 15 de Junho de 1850, revogada
pela de TI. 628 de 17 de Setembro de 1851. Autori
za-se a Cf'ssão do denominado do-Hospicio-em
Pernambuco. -L. n. 628 de 17 de Setembro de
1851.

- Prohibe-se que, pela Repartição da Guerra, se
fação despezas com quarteis de destacamentos, salvo.
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em casos extraordinarios, ou nas provincias fron
teiras.-Circ. de 24 de Julho e Porto do Thesouro
de 18 de Dezembro de 1856.

Qllartel.-A disposição do A. de 24 de Julho de
1R56 deve começar dI'.\, data do mesmo aviso, não
se comprehendenclo nella a que diz respeito ao r::

quarteis da guarnição de Oaxias.-A. de 17 de
Novembro ele 1856.

- Prohibem-se c1espezas com quarteis para officiaes
do exercito.-Oirc. de 31 de Maio de 1857.

- O Estado não o dá aos commandantes de armas.
-A. de 9 de Dezembro de 1859.

- Oorre pelos cofres provinciaes a despeza com alu
guel de casas para quartel de destacamentos.-A. de
19 c1eDezembro de 1860.

- Oompra-se ao barão de Mauá o edificio do cortume
e suas dependencias, e bem assim o palacete que r:le
fica fronteiro, seus terrenos e bemfeitorias, estes por
100:000$ e aquelles por 900:000$, para servirem de
quarteis e de accommodações para diversas reparti
ções do Ministerio da Guerra.-A. de 17 de Julho
de 1873. .

No primeiro fôrào construidos dou;; magnificos
quarteis, sendo um para o 20 regimento de artilha
ria a cavallo, e outro para o 10 regimento de caval
laria ligeira, com todas as accommodações neces
sanas e espaçosas.

- Regtl'lamento para a disciplina e serviço intemo
dos corpos arregimentados do exercito em quarteis
fixos.-Dec. n. 6373 de 15 de Novembro de 1876
(Ord. do dia n. 1263).
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Qúartel.-V. Assistente. - Casa. -Fo1'taleza.- Ob?Y1JS
1l([ilita1"es.

Quartel-gcneral.-Organiza-se o da Côrte.-Dec.
de 2O de Fevereiro de 1824.

- Os officiaes do corpo de engenbeiros, de estado
maior ele la e 2:> classes, em disponibilidade, ac1didos
ao. Quartel-General, só têm direito ás vantagens.
geraes se estiverem em exercicio autorizado pelo
Governo.-A. de 28 de Maio de 1866.

- V. Gratificação.-Repa1"tiçãode Ajudante·CTene?"al.
, -8ecreta?'lá de Estadc;.

Quartel-mestre.-Prohibe-se que sem urgentissima
necessidade sejão os quarteis-mestres distra-hic1o::l'
de suas funcçães nos respectivos eorpos, e quando
tal necessidade se dê, seja incontinente cOIDmuni
cada ao Ministerio da Gu erra. - Circo de 15 de
Abril de 1859.

- Quando se der vaga deste logar o com mandante
do corpo nomeará, dentre os alferes do mesmo
corpo, o que mais aptidão mostrar para exercer as
fUl1cções deste cargo, dando immediatamente conta
á Secret,u'ia ele Estado, pelos canaes competentes.
-Ord. do dia n. 224 ele 15 de Dezembro de 1860
A Portaria ele 14 ele Outubro de 1876 e o Aviso.
de 14 de Junho de 1877 decJarão que este lQgar
deve ser ex~rcido'por um official do respectivo ba-
talhão. .

- O subalterno que serve este logar nas companhias
fixas está sujeito ao serviço da guarnição.-A. de
7 de Janeiro de 1862.
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Quartel.mestre.-Não podem os corpos ter mais de
UOl, e os que sobrarem da actual organização do
exercito devem passar para as fileiras on ficar
aggregadas, caso este em que não têm direito a van
tagens de exercicio. - A. de 5 de Agosto de
1865.,

- O almoxarife da Fortaleza de S. João servirá tam
bem de quartel-mestre no Deposito de Aprendizes
Artilheiros.-Instr. de 21 de Março de 1867, art. 77
(Ord. do dia n. 541).

- Suas attribuições nos corpos do exercito.-Reg.
n. 6373 de 15 de Novembro de 1876, arts. f~o e 6°
e 104 a 107 (Ord. do dia ri. 1263).

- V. Agente.

Quartel-mestre-general . -Crêa-se esta repartição e
dá· se-lhe regulamento.-Dec. n. 1127 de 26 de
Fevereiro de 1853.-Altp,rado pelos Dec. n. 2677
de 2'7 de Out:ubl'o de 1860, n. 3621 de 28 de Fe
vereiro de 1866 e n. 4156 de 17 de Abril de 1868
(Ord. do dia n. (17).

- V. Exe1'citoem operações.-Organização.-Repa1'.
tição de Q'uartel·Mest1'e-General.- Vantagem.

Queixa.-O prazo para responder ás imputações, feitas
ao empregado publico, de crimes e omissões no
exercicio de seu emprego, não excederá de quinze
dias. findo o qual presume-se haver renunciado ao
beneficio da prévia audiencia.-Dec. n. 328 de 8 de
Outubro de 1843.

- V. Disciplina.- Rancho.- Reclamação.-Repre
sentaçãfJ.

Quinta parte. -V. Desconto. -Soldo.
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Ração.-Os empregados' dos hospitaes, quando em
tratamento no estabeleciment<õ, não são abonados de
ração.-A. de 16 de Março de 1854.

- Determina-se que as dos empregados do Hospital
:Militar da Côrte, que a ella têm direito em virtude
do regulamento em vigor, sejão abonadas em ge
neros, cessando as que não estiverem autorizadas
por ordem do Governo.-A. ele 21 de Agosto de
1862.

- Têm a ella direito o escrivão e amanuenses do
Hospital Militar da Côrte, e devem continuar a per
cebe-la, podendo o abono ser feito em dinheiro aos
preços de 10$ a de n. 1, de 20$ a de n. 2 e de 30$
a de n. 3.-A. de 2 de Setembro de 1862.

- Continua-se o seu abono aos porteiros do portão
do Arsenal e da Fabrica de Armas da Conceição e ao
encarregado do telegrapho.-A. de 8 de Outubro
ele 1863.

- Manda-se abonar ao porteiro do Arsenal de Guerra
da Bahia e ao ajudante nos dias em que pernoita
rem n0 estabelecimento.-A. de 20 de Abril e 7 de
Maio de 1866.

- As que percebem o e~pregados do Hospital Mili·
tal' do AndaralJy podem ser fornecidas em generos,
cessando as gratificações abonadas para esse fim.
-A. de 29 de Julho de 1868.

Aos empregados do Hospital Militar do Andarahy,
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qne não têm direito a rações, podem estas ser fOl'ne
necidas já preparadas pelo mesmo hospital, dando
se a competente indemnização.-A. de 3 de Agosto
de 1868.

Racão.-Manda-se abonar aos amanuenses do Hos
phal do Andarahy a raçao n. 2 da tabella anl1exa
ao Regulamento Je 25 de NoveD)bro de 1844, de
vendo, porém, cessar a c1iaria de ·transporte dos
gne a estiverem percebendo.-A, de 1 de Junho
de 1871.

- S6 no caso de falta. nfio ju:::tificada perdem os em
pregados do Ho 'pital do Andarahy a ração que
percebenl.-A. de 24 de Julho de 1872.

- Aos empregados dr) Hospital Militar da Bahia,
cujas funcçõe:: não e.:s:ijiLo effectiva permanencia no
estabelecimento, devem ser pa.gas em dinheiro as
rações que lhes competelll na f6rma da lei.-A. de
5 de Agosto de 1872. Torna-se extellsiva aos em
pregados do Hospital de Pernambuco esta disposi
ção.-A. de 26 de Setembro de 1876.

- Manda-se abonar ao escrivão e amanuenses do
Hospital da Bahia a ração n. 1.-A. de 2 de Agosto
e 3 de Setembro de 1872.

- Ao escrivão do Hospital Militar de Pernambuco
compete a ração n. 3 de que trata o Reg. de 25 de
Novembro de 1844, e ao amanuense (\, de n. 2.
-A. de 17 de Abril de 1873.

- V. Húspital. -Rancho.

Rancho.-Se as praças de rancho das companhias
não fôt em bem alimentadas, poderãO, por interme
dio dos seus commanc1antes, queixar-se aos chefes
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dos corpos, para estes o expôrem ás autoridades com·
petentes, que applicaráõ as providencias que julga
rem necessarias.-C. de L. de 24 de 1: ovembro de
1830.

llancho.-Manda-se que continuem na gerencia do
rancho os conselhos de administraçao dos corpos.
-A. de 25 de Març'o de 1853.

- O fornecimento de viyeres para o dos aprendizes
menores do Arsenal de Guerra deve ser feito por
tl'imestres.-A. de 21 de Fevereiro de 1861.

- Fazem-se diversas recommendações sobre a admi
nistração do rq,ncho dos corpos e destacamentos.
-Ord. do dia n. 282 de 19 de Setembro de 1861.

- Recommenda-se a execuçao do Aviso de 18 de De
zembro de 1861, que determina que llão se distraia
da caixa do rancho para a de economias licitas O'

agio proveniente da moeda legal reduzida á que
corre no mercado, que deve Dcar a favor do UleSll10
rancho.-Ord. do dia n. 319 de 30 de Junho de
1862.

- O abono da ração. em generos aos empregados do
Hospital Militar do Alldarahy p6de ser feita uni
came'nte aos que a têm, em virtude do Regulamento
de 25 de Novembro ele 1 44, e nao aos que a per
cebem como gratificação por concessão do Governo.
O director p6de optar entre a raçao em generos e a
etapa.-A. de 10 de Junho de 1868.

- P6ele ser desarranchada toda a praça de pret que
fôr casada e vi, er em companhia de sua mulher, a
que fôr o unico arrilTIo ele sua mãi, ou a que, .enviu
vando, ficar com filhos menores; precedendo sempre
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·documentos com que prove achar-se e11a. compre-'
hendida em qualquei' das hypotheses figuradas.
-A. de 17 de Abril de 1877 (Ord. do dian. 1290).

Rancho.-V. Escola 1J1zlita1'.-J.ltJ.aterz'al do Exe1'cito.
-Po1'tei1·O.

Rasura. -Não devem as repartições sujeitas á SeCl'e
taria da Guerra enviar a el1a papel algum que
tenha rasura e outros vicios.-Circ. de 30 de Se
tembro de 1850.

Rebate.-Todo o soldado que, logo que tocar a rebate,
, não estiver no logar indicado para a assembléa das

suas companhias, será preso e castigado.-Reg. de
25 de Agosto de 1764, cap. 22 § 15.

- Em caso de rebate o logar do director do Arsenal
é no mesmo arsenal.- A. de 8 de Fevereiro de
1856.

- V. Fogo.-lncendio.

ftebelde.--V. Soldo.

Rebellião.-Nasce do esquecimento da religião e da
fidelidade devida ao Soberano.-C.·R. de 28 de Fe
vereiro de 1757.

- V. FÔTo.-Lei.-Soldo e L. de 16 de Dezembro de
1830 (Cod. C7'i7n.) art. 110.

Receita.-Os receitual'Íos devem ser escriptos em
portüguez.-C. R. de 7 de Outubro de 1626.

- A que se verifica em qualquer repartição não deve
ser applicada ao augmento de credito.-L. n. 628
-de 17 de Setembro de 1851.
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.Receita.-A importancia das que fôrem aviadas á
requisição de particulares deve ser recolhida á The
somaria de Fazenda e escripturada como despeza
a annullar.-Â. de 29 de Jul110 de 1863.

- As que fôrem aviadas na pbarmacia da Fabrica ele
Polvora da Estrell:;, deverá ~ ter a rubrica do me
dico do estabelecimento, quaudo passadas pOl" outros
facultativos.-A. de 29 de ovembro de 1876.

Reciboo-Passão-se de officios, ueclarando-se o dia e
a hora em que são entregue::;, quando tratão de
objectos importantes e são trazidos por p.\;oprios; e
não se devolvem os sobredcriptos por signal de qlle
fôrão entreg'lles.-Ord. elo exercito ele 8 ele Setem
bro de 1813.

- O offieial que o apresentar eluplicado será punit10
eorreccionalmente, cl vendo a Pagadoria das Trop a::;
enviar ao commanuante elas armas esses recibos.
-A. de 17 de Maio de 184:2.

os dos commandantes de destacamentos se men
cionaráõ 00 nomes das pe soas de quem e recebe
rem quantias, para satisfaçao dos prets.-Circ. de
13 de íarço de 1854:.

- Aos commandantes das armas compete pôr O

visto nos recibos do o offieiaes do Corpo de Sande
do Exercito, e:ffecti\'os e reformados, empregados
nos hospitaes, e não incorporados a. batalhões,
bem como nos elos officiaes de engenheiros, devendo
igualmente authenticar os daquelles officiaes que
houverem de seguir para f6ra, afim de poderem
ser pagos dos vencimentos a que tiverem direito.
-A. ele 12 de Outubro de 1855.

fanela·se observar o disposto nos arts. 12 r 13
lo A. 21
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do Reg. n. 119 de 29 de Janeiro de 1842, a res
peito do visto do commandante das armas nas
folhas e recibos dos officiaes do exercito, exce
ptuando-se, porém, os de consignações, que não
estão rigorosamente comprehendidos no pl:eceito
dos mencionados artigos.-A. de 30 de Agosto
de 1862.

Reciho.-Por uma verba lançada no, erso dos reci-
bos dos vencimentos pagos aos officiaes do exercito
deve-se fazer constar se elles se achão ou não quites
com os cofres publicos, especificando-se quanto ficão
restanao no segundo caso.-A. de 12 de Abril e
5 de Agosto de 1864.

- Os recibos de vencimentos militares de officiaes
não devem ser remettidos á Secretaria de Estado
sem que nelles se mencionem as armas a que per
tencem, as commissões em que se achão, a impor
tancia do que devem á Fazenda Nacional, e a pro
cedencia de suas dividas, principalmente se fôrem
elles reformados, honorarios ou guardas nacionaes.
-'Circo de 6 de Setembro de 1872 (Ord. do dia.
n. 877).

- V. l?nposto.-Paga?nento.-R'l.Lbr~:ca.-Sello.

l\eclamação.-Se qualquer praça tiver alguma razão
de queixa contra os seus officiaes, dirigirá as suas
representações pelas vias competentes.

Se algum official se isentar de levar á presença
superior a queixa de qualquer soldado, poderá este
dirigi-la directamente. - Ord. do exercito de 9
de Abril de 1809.

- Todas as representações que se dirig~irem aos
coroneis dos regimentos devem ser feitas pelos.



- 371 -

capitães das companhias a que pertencerem osrepre
sentantes; e as que fôrem aos generaes, serão feitas
pelos coroneis; tanto estas como aquellas, quando
fôrem dirigidas ao superior, a quem pertence o seu
conhecimento, irão munidas das precisas infor
mações para melhor reconhecimento da justiça dos
pretendentes, não se admittindo representaçao
alguma que não seja feita na graduação do inferior
a superior, sob pena de ser castigado todo aquelle
que praticar o contrario, á excepção da represen
thçoes de queixas e gravames, porque nestes casos
pel'mitte-se que possão se)' feitas ao superior im
mediato áquelJe contra quem se fórma a queixa,
devendo comtudo o representante prevenir a este
do objecto da reI resentação, ficando ao arbitrio
daquelle a quem competir o seu conhecimento,
o castigo da parte culpada, segundo as circuOJ
stancias do caso, não s~mdo daquelles que devem
chegar ao conhecimento do Govel'llo. Permitte·se
ao ofticial poder recorrer immediatamente ao seu
coronel para lhe communicar peR.oalmente os mo
tivos pf\rticulares e pessoaes, que teve para formal'
a sua representação, a qual deverá comtudo se~nil'

a ordem acima. determim\c1a.-A. de 3 de lVbj'~;o

de 1812 e 6 de Agosto de 1840, e Ord. dr) dia n. 88
de 29 de Setembro de 1858 e n. 477 de 4 de
Outubro de 1865.

Reclamacão:- As calumniosas .. ão proLibidas.
Reg'. de· 21 de Outubro de 1 16.

- Se algum Ínilitar se julgar offendido em seu di
reito por terem omittido seus serviços em alguma
ordem do dia, ou por não haverem sido nella men
cionados com a devida e pecificHção, poderá dentro
de um mez, contado da publicação da rueswa.
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ordem dirigir sua reclal1laçà') ao respectivo COITI

mandante, que, ac]útodo-a fundada, mandará publi
car as convenientes declarações na primeira ordem
do di(-., que se ofi'erecer, fazendo-se as lleces:arias
emendas na fé de officios.-Dec. n. 89 de 31 de
Julho ele 1841 § 4° e A. de 30 de Julho de 1866
(Ord. do dia n. 528).

Ueclamação.-De despezas feitas com individuas,
que assentão praça no exercito, tanto voluntarios
como recrutas, só tem logar quanto a escravos re
crutados.-A. de 27 1e Dezembro de 1860.

- O official que perde a gratificação de exercicio de
um empreg·'), por ser chamado a serviço menos re
tribuido, não tem por isso direito dE: queixar-se.
-A. ele 17 de Maio de 1861 (Ol'C1. do dia n. 261)

- É prohibido autorizar, promover, ou aSíiignar
ueticões colleetivas entre militares.-Ree-. n. 5884
.l: ' U

de 8 de Março de 1875, cap. 2°, art. 5° (Ord. do
dia n. 1116).

- O prazo de 20 dias mareado para as reclamações,
conta-se da data em que o alistamento houver sido
amado na porta da matriz, conforme se deprehende
elo art. 20 dr) Regulamento de 27 de Fevereiro
de 1875; devendo, portçmto, esse prazo expirar
no decimo dia da reunião da jllnta.-A. de 5 de
Agosto e 15 de Novembro de 1875.

- .Ao individuo alistado, que, até a época do sorteio
provar que tem a seu favor alguma das isenções es
tabeleciuas por lei, é permittic10 reclamar perante

, a junta de sorteio, conforme dispõe o pal'agrapho
unico do art. 63 do Regulamento de 27 de Fevereil'o
de 1875.--A. de 29 de Setembro de 1875.
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ReclamaçãQ.-Se fôr preciso reunir-se de novo a
junta revisora especialmente par~t tumar conheci
mento da reclamação de algum interessado, que fôr
chamado de conformidade com o art.. 36 do Regula
mento de 27 de Fcyereiro de 1875, e comparecer
dentro do prazo legal, embora já tmla a junta en
cerrado seus trabalhos, deverá ena torml1' a reunir
se unicamente para aquelle firn.-A. de 7 de Ja
neiro de 1876.

- Em vista do disposto liO art. 21 do Reg'. de 27 de
Fevereiro de 1 75, as juntas de paroclia têm com
peten(;ia para aceitar, durante o prazo da segunda
reunião, todas as informações e reclamações que
lhes fôrem apresentadas; e como o conhel'imento e
decisão das reclamações não são ela exclusiva compe
tencia ela junta de parochia, esta, depois de rec bi
das as reclamaçõeR, e procedendo nos termos dos
arts. 21, 22 e 23, cumprirá a dispo ição elo art. 24
do dito regulamento.- A. de 20 de Março de 1876.

- As juntas revisoras só podem aceitar as reclama
ções que lhes fôrem apresentadas delltro do prazo
de 15 dias depois de installaclas, conforme prec:ei
tuão o: arts. 29 § 2°, 32 e 40 do Reg. de 27 de Fe
vereiro ele 1875.-A. de 20 de :Março de 1876.

Tendo de reunir-se de novo, para tomar onheci
menta das juntas de parochia retardatarias, o pra~o

do art.40 do citado regulamento, para se apre:en
tarem as reclamaçõe concel'lJentes á ditas paI' 
chias, deve ser contado da data da noya reunião.
-A. de 22 de Maio de 1876.

- Nos editaes de que tTata o art. 06 § 1° do Regnla-
menta de 27 de Fevereiro ue 1875, devem as juntas
revisoras incluir os nOllles dos que não apresentarem
documentos, ou pl'ovas suffici€mtes ou aelequad:ls,
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afim de que as apresentem.-A.. de 20 de Março
de 1876.

Reclamação.-Na conformidade do art. 73 § 20 do
Reg. de 27 de Fevereiro de 1875, as juntas de sor
teio estão autorizadas a tomar conhecimento das re
clamações dos que pretenderem dispensa d~ fazer
parte dos contingentes, por se acharem comprehen
didos em alguns dos casos do § 30 do art. 10 da L.
n. 2556 de 26 de Setembro de 1874; não podem,
porém, as mesmas juntas resolver por si só, pois que
devem sujeitar as suas decisões á autoridade supe
rior, na fórma do § 4° do citado artigo.-A.. de 29
de Maio e 22 de Julho de 1876.

- A respeito dos cidadãos que, tendo isenções Je
gaes, deixarem de apresenta-las na occasião do alis
tamento, exhibindo-as no acto do sorteio, devem as
juntas proceder de conformidade com os §§ 4° e 5°
do art. 73 do Reg. de 27 de Fevereiro de 1875,
submettendo a sua decisão á autoridade superior
para resolver afinal, incluindo, entretanto, os nomes
dos reclamantes na urna para o sorteio, nos termos
do citado § 5°.-A. de 29 de Maio e 22 de Julho de
1876.

- V.-P1'omoção.-Requen'mento.

Itccruta. - Ê o individuo forçado pela lei a se
alistar nas fileiras do exercito.- Amaral-lndi

, cado/' da Legislação Militar. E continuão como taes
eonsiGe]'ado~ durante o seis primeiros mezes depois
de verificada a praça.-A. de 8 de Maio de 1875.

-. Sf\,o Cl'eados varios depositas de recrutas e tomadas
diversas providencias para a sua. instrucção, disci
plina, etc.-Dec. de 13 de· Outubro de 1837.
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Recruta.-Manda-se-lhes fornecer roupa que evite o
estado de nudez.-Circ. de 27 de Julho de 1844.
Recommenda-se q seu vestuario e bom trata
mento.-Circ. de 17 de Julho de 1846 e A. de 22
de Junho de 1872.

~ Não devem vil' para a CÔrte Bem ser vaccinados~

-Circo de 23 de Dezembro de 1850. Recom
menda-se : o seu vestuario e vaccina-Círc. de 4
de Maio de 1850 e 9 de Junho de 1858; a vac
cll1a- Circo de 16 de Agosto de 1856, 9 de Junho
ele 1858 e 22 de Julho de 1868, e a alím€\ntação
e vestl1ario-Círc. de 24 de Setembro ale 1858 e 12
de Junho de 18G5.

- Ainda qu.e não tenha assentamento de praça no
livro mestre, e nem jurado bandeiras, desde que é.
apurado para o serviço do exercito, deve perceber
todos os vencimentos de soldado, e ficar inteira
mente sujeito ás leis e regulamentos militares, sendo
qualificado e punido como desertor, quando se
ausentar, segundo as mesmas leis e regulamentos.
-Provo de 5 de Outubro de 1852.

- Devem ser logo juramentados, venceráõ soldo e
fardamento da data de praça e vaccinados antes
de removidos.-Circ. de 16 de Agosto de 1856 e
22 de Julho de 1868 (Ord. do dia n. 631).

- Os juramentados devem ser conduzidos com toda
a segurança, mas livres de ferros.-A. de 27 de
Setembro de 1856 e 24 de Setembro de 1872.

- Modo pratico de distribuir-se o numero de re
crutas annualmente precisos para o serviço do exer
cito.-Dec. n. 2171 de 1 de Maio de 1858 (Ord
do dia n. 64).
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Recruta.-O seu exame fie sanidade ueve ser feito
pela junta de saude.-A. de 14 e ~2 de Julho de
1859.

- Durante o ensino tem direito ao recebimento de
todas as peças de fanlamento que lhe concede a
1a observação da relação 5a da tabella de 23 de
Junho de 1860, R, excepç.ão da sobrecasaca e cal a
de panno que s6 lhe devem ser abonadas depois
que passar a prompto.-A. de 5 de Novembro ele
1861.

- Os recrutas dos corpos de Minas, Paraná, Santa
Catharina e S. Paulo devem receber, durantp, o in
verno, uma calça e uma fardeta de panno ; e os do
Rio-Grande do Sul uma calça de panno e as blusas
que são concedidas ás demais praças pela observa
ção 3<\ da tabella de 23 de Junho de 1860.-A. de
5 de Novembro de 1861.

- Deve-se-lhes abonar, emquallto não assentào
praça, uma 'diaria igua.l ~ etapa de uma praça de
pret.-A. de 5 de Junho de 1860, 21 de Outubro
e 16 de Dezembro ue 1862 e 24 ele Maio de 1873...

- Pagão-se os respectivos prets uma vez que sejão
considerados legaes e contenhao a declaração do
dia da reclusão e a do destino, para que se pos a
\'el'ificar o calculo dos dias que a cada recnlta per
tencem, convindo, entretanto: que, sempre que se
derem os abon0s previstos no an. 24 do Decreto
11. 2171 de 1 de Maio de 185 ,seja essa circumstan
cia declarada nos mesmos prets para que se possa
fazer effectiva a responsabilidade elos recrutadore '.
em tal hypothese.-A. de 17 de 1\1<1I'ÇO de 1869.

- As escoltas da Guarda Nacional que vêm á CÔrte-
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conduzindo recrutas percebem soldo e etapa, na con
formidade do que compete ás praças do exercito.
-A. de 1 de Outubro de 1869.

Recl'uta.-O Quartel-General deve remetter mensal
mente á Secretaria de Estado Ulll mappa demon
str\1tivo, por provincias, dos l'ecrntas que chegarem
à Oôrte.-A. de 4 de Novembro de 1871.

- Os que fôrem julgados incapazes do serviç,o do
exercito devem ser imlllediatarnente postos em liber
dade, dando-se-lhes transporte para sens domicilias
como determina a Lei n. 615 de 23 de Agosto de
de 1851.-A. de 27 de Dezembro de 1872 (Ord. do
dia n. 903).

- Oomo p6de ter logai' a sua i~enção do serviço mi
litar depoi::; de sorteado.-Reg. ll. 5881 de 27 de
Fevere-j~·o de 1:875, arts. 69 a 72 (Ord. do dIa
n',1114).

- Vencimentos que se devem abonar aos designados
para o serviço do exercito.-Reg. 11. 5881 de 27 de
Fevel'eiro de 1875, art. 100:

-- De ve ser excll1ido do exercito o individuo que fór
recrutado achando-se sob a ac~ão da justiça.-A. de
12 de Março de 1875.

-. V. B(úxa.-CoJ'po Policial.-Deposito.-Evasão.
-Fardamento. - G'Lwrdct Naczonal. - Hospital.
-JU1·amento.- M,appa. - Substituição. - Tempo.
- Vencimento.

Recrutamento.-É privativa da camara dos depu
tados a iniciativa sobre recrutamento.-Oonst. Po1.
do Imperio, cap. 2°, art. 36 § 2°.
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Recrutamento.-Não se deve assentar praça a ho
mens de côr, sem que provem ser livres.-Port. de
26 de Abril de 1824: 'e Circo de 15 de Novembro de
1871 (Ord. do dia D. 807) e de 9 de Setembro de
1873.

- Os estrangeiros que comprarem terras e nellas se
estabelecerem, ou vierem á sua custa exercer qual
quer industria no paiz, serão naturalisados, que
rendo, depois de 2 annos de residencia, pela mesma
fórma porque o fôrão os da colonia de S. Leopoldo,
'e fical'áõ isentos do serviço militar, menos da Guarda
Nacional.-L. n. 601 de 18 de Setembro de 1850,
art. 17, en. 2556 de 26 de Setembro de 1874, art.3°,
e Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art. 7°.

-Estabelecem-se o modo e condições do recrutamento
para. o exercito e armada por meio de sorteio, fi
cando abolido o actual systema de recrutamento, de
pois que se fizer effectivo o primeiro contingente.

_ -L. n. 2556 de 26 de Set.embro de 1874 e Reg.
D. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875 (Ord. do dia
n.1114). .

São isentos do serviço do exercito e armada:

Em tempo de paz e de gue?'ra

1.0 Os que tiverem defeito physico ou enfermi
dade, que os inhabilite para aquelle serviço.

2.° Os graduados e os estudantes das faculda
dades estabelecidas no Imperio, da Escola Poly
technica, dos cursos theolbgicos e seminarios; e
da Escola de Minas de Ouro-Preto (A. de 24 de
Dezembro de 1878).

3.° Os ecclesiasticos de ordens sacras. .
4.° O que servir de amparo e alimentar a irmã



- 379 -

:honesta, solteira ou vIUva, que VIver em sua com
panhia.

5.° O que alimentar e educar orphãos seus irmãos
menor~s de 19 annos.

6.° O filho unico, que viver em companhia de
sua mãi viuva ou solteira, decrepita ou valetudina
ria, ou de seu pai decrepito ou valetudinario.

7,° O filho mais velho, ou aquel1e que se~ pai ou
-mãi escolher, que viver em companhia de sua mãi
viuva ou solteira, decrepita ou valetudinaria, ou de
seu pai decrepito ou valetudinario.

Esta isenção e a faculdade de escolha cessaráõ
quando o filho mais velho já fôr isento por qualquer
dos motivos enumerados na Lei e no Reg. de 27 de
Fevereiro de 1875, com excepção do proveniente
de defeito .physico ou enfermidade, que inhabilite
para o serVIço.

Não havendo filhos será isento o gemo que esti
ver nas condições acima referidas. Na falta do filho
ou genro serú isento o neto, dadas as mesmas cir
cumstancias e pelo modo acima prescripto quanto
-aos filhos.

8.° O viuvo que tiver filho legitimo ou legitima
do, ao qual alimente 011 eduque.

9.° O que pagar a contribuição pecuniaria, que
fôr marcada em lei, nos termos do art. 69 do Reg.
de 27 de Fevereiro de 1875.

10. O que apresentar substituto idoneo no prazo
marcado no artigo 71 ~o mesmo regulamento e
responsabilisal' -se pela deserção do mesmo substi
tuto no primeiro anno de praça.

11. O que tiver completado a idade de 30 annos.
Cessa, porém, esta isenção:
1.0 Se fôr refractaria, caso em que s6 será escuso

do serviço quando finalisar o seu tempo, na f6rma
do art. 101 § unico, ou ficar invalidado.
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2.° Se tivér sido indevidamente omittido nos alis
tamentos anteriores sem reclamação do proprio in
dividuo.

12. O que fizer eifectivamente parte da tripolação
de navio nacional.

Esta isençfío é s6 para o serviço do exercito.

Em tf:.mpo de paz

1.0 O que já tiver ilmão em eifectiyo ::.erviço do
exercito ou armada.

2,° Aquelle, cujo irmão baja fallecido em com
bate, ou em consequencia de lesão ou c1esastre pro
veniente do serviço, ou se tenha inutilisado nas.
mesmas condições.

O favor destes dous, pal'agraphos aproveita a um
em cada dous irmãos.

A preferencia para a isenção, quando fôr caso
disso, deve ser concedida ao mais velho de dous
il'lllãos, salvo renuncia deste em favor do mais
moço.

3.° As praças dos corpos policiaes da côrte e
provincias, engajadas por seis anno pejo meDOS, ou
que tiverem servido nesses corpo por igual ü:mpo,
com a obrigação, ,porém. de que trata o art. 4" § 2°
da Lei n. 2556 de 26 de Setembro de 1874.

4.° O que fizer eifectivamente parte da tripola
<;-ão de navio nacional, emquanto nelle se conserval~

(art. 3° § 12).
5.° O facto de já ter um irmão completado os seis

::tnnos de praça, e estar no periodo de tres annos.
de que trata o art. 108, não dá direito de isentar
a outro irmao.

lsenções condicionaes em tempo de paz

Serã,o dispensados do serviço em tempo de paz,.
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se a dispensa não prejudicar I) contingente que a
parochia tiver de dar no respectivo anuo:

1.° O pescador de profissão do alto mar, costas. .
'Ou nos navegaveIs.

2.° O proprietario, administrador, ou feitor de
~ada fabrica, ou fazenda rural, que tiver dez ou
mais trabalhadores.

3.° O filho unico do lavrador, ou, tendo mais
filhos, um á sua escolha.

4.° Os machinista a serviço das estradas de
ferro, das embarcações a Yapor, ou de estabeleci
lllentos fabris ou ruraes cujo valor não seja inferior
a 20:000$, os emprc.>gac1os dos telegraphos electri
cos e o~ dos correios.

5.° Um vaqueiro, capata~ ou feitor de fazenda
de gado, que produzir 50, ou mais crias, annual
mente.

'6.° Um caixeiro de cada casa de commercio que
tiver, ou se presumir que tem de capital 10:000$
'Ou maIs .

.Não podem servi1' no exercito o~~ armada:

1.° Os expul!';os.
2.° Os q II e ti \'erem sofl'rido a pena de g·alés.
L. n. 2556 de 26 de Setembro de 1874, art. 1°,

e Reg. n. 5881 de 27 <le Fevereiro de 1~75, arts. 2
a 6 (Ord. uo dia n. 1114).

Recrutamento.- Para o contingente da armada
serão preferidos o alistados dos di tricto mariti
mos e fluviaes. Na formação do contingente prefe
rir-se-ha:

1.0 Os sorteados que desejarem servir na armada.
2.° Os individuas dados á vida do mar.
3.° Os sorteados remissos que fôrem capturados.
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4.° Em igualdade de circumstancias e de apti-
dões o mais mo.ço.-L. n. 2556 de 26 de Setembro
de 1874, art. 3° § 2°, e Reg. n. 5881 de 27 de Fe
vereiro de 1875, arts. 97 e 98 (Ord. do dia n. 1114)~_

/

Recrutamento.-Permanecem em seu inteiro vigor
as isenções do serviço militar concedidas aos co
lonos e a outros estrangeiros naturalisados pelo mot.
17 da L. n. 601 de 18 de Setembro de 1850, e
mais disposições legaes.-Reg. n. 5881 de 27 de
Fevereiro de 1875, art. 7°, e A. de 5 de Julho e
24 de Dezembro do mesmo anno.

- Não estão dene isentos os funccionarios publicas
geraes e provinciaes, salvo nos casos determinados
na lei.-A. de 14 de Julho, 24 e 31 de Dezembro
de 1875.

- Estão sujeitos ao serviço militar os empregados
de justiça.-A. de 30 de J uiho de 1875.

-. Os officiaes da Guarda Nacional estão isentos do
servir'() militar emq uanto conservarem os seus
postos, dos quaes só podem ser privados por scn
tença..-A. de 30 de Julho, 9 e 16 de Agosto, 22 e
29 de Setembro de 1875.

Estão, porém, sujeitos a esse serviço os guardas
e inferiores.-A. de 16 e 19 de Agof:\to de 1875.

- Os libertos em virtude da Lei de 28 de Setembro
de 1871 não estão isentos do serviço militar.-A.
de 3 de Agosto de 1875.

E os que o fôrem na pia bapt.ismal, com obrigação
de servir a terceiros, devem ser incluídos no alis
tamento CGm essa declaração na ca 'a das observa- .
ções das relações que as juntas ol'ganizarem.-A.
de 11 de Agosto de 1875.
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Recrutamellto.- Os alumnos mestres da Escola
Normal da provincia de S. Paulo estão isentos do
serviço milital'.-A. de 10 de Agosto de 1875.

- S6 dá-se isenção para mais de um filho quando o
primeiro esteja isento por defeito physico ou enfer
midade, que o inhabilite para o serviço.-,A. de 19
de Agosto de 1875.

- Os que occupão cargos. policiaes e de eleição
popular, quer effectivos, quer como supplentes,
inclusive o eleitor, e os inspectores de quarteirão,
devem ser incluidos no ali tamento para o exercito·
e arll1ada.-A. de 30 ele Agosto, 18 de Setembro e
11 de Outubro de 1875.

- Os cidadãos estabelecidos nos aldeamentos de in
dios, situados em diversas provincias, estão sujeitos
ao serviço do exercito e armada., se não tiverem as
isenções da lei.-A. de 17 de Setembro e 24 de
Dezembro de 1875 .

Assim como os indios que fazem parte da com
munhão brazileira.-A: de 30 de Julho e 20 de
Setembro de 1875.

- Tendo o pai ou mãi, decrepitos, ou valetudinarios,_
mais de um filho, fica isento do serviço militar,
independente de escolha, ou da circumstancia de SeI"
o mais velho dos irmãos, o filho que viver em sua
companhia, se seus irmãos estiverem isentos do
mesmo serviço -por defeitos physicos, mas será
obrigado a servir, se a ü';enção de que elles gozarem
fôr motivada por qualquer causa que não seja a
mencionada.-A. de 18 de Setembro de 1875.

- Ao filho solteiro, que viver em companhia de seu pai
ou mfii, aproveita ofavor do art. 3° das instrucções.
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de 10 de Julbo de 1822, embora tenha irmãos ca
sados e que vivao ausentes ou separados do tecto
paterno, porque estes, pela sua condição de casa
dos, já se constituirão chefes de familia; e na
hypothese de serem os irmãos solteiros, assiste ao
pai ou mãi o direito de escolha do filho, que tiver
de gozar !J favor da lei, uma vez que o mais velho
já não est.eja isento do serviço por qualquer dos
motivos enumerados na mesma lei, salvo o prove
niente de defeito physico, ou enfermidade, que o
inhabilite para o mesmo serviço. -A. de 24 de
Setembro e 30 de Deztombro de 1875.

1\ cCl'utamento.-Quando um individuo tiver diver
sos filhos, todos casados, e s6ruente um Folteiro
que viva em sua companhia, e que seja por elle es
colhido para es::;e fim, gozará este da isenção, na
f6rma do art. 3° § 7° do Reg. de 27 de Fevereiro
de 1875, mas s6mente no caso de ser o pai decre
pito ou valetudinario.-A. de 29 de Setembro de
1875.

- A isenção do cidadao que alimentar e servir de
amparo á irmã honesta, solteira ou viuva, que morar
em sua companhia, é tambem applicavel á irmã
honesta, casada, com filhos menores, porém, aban
donada por seu marido, ausente em lagar incerto.
-A. de 17 de Dezembro de 1 75.

- Tendo o pai decrepito diversos filhos menore~ e
um co'm a idade exigida pela lei, fica este isento do
serviço militar, visto estar conprehenddo na dispo
sição do § 7° do art. 3°do Reg. de 27 de Fevereiro
de 1875, não sendo motivo para perder a isenção,
em face da lei, a circumstancia de possuir seu pai
bens da fortuna, uma vez que seja provada a decre
pitude do mesmo. -A. de 30 de Dezembro de 1875.
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Recrutamento.- Os empregados das Cathedraes,
com excepção dos capellães cantores, não estão
isentos do serviço militar. -A. de 31 de Dezembro
de 1875.

- Devem ser excluidos do alistamento para o serviço
do exercito e, armada os filhos dos estrangeiro ,
embora nascidos n0 Imperio, inscriptos nos Con
sulados das nações de seus pais, até que seja liqui
dada definitivamente esta questão de direito inter
nacional.-Res. de 10 de Março de 1876.

. - Para que o recrutador proceda ao recrutamento
não é necessaria a expedição do respectivo titulo;
basta a ordem dada pela presidencia para seme
lhant"\ fim.-' A. de 16 de Março de 1876 (Ord. do
dia n. 1205).

- Em logar de reclamar perante a autoridade adllli·
nistrativa: póde o recrutado reqnerer ordem de ha
beas-c01'pUS, e o recrutador deve ser condemnado em
tres-dobro nas custas, se provar-se que elle proce·
deu de má fé.

A prisão do recruta deve considerar-se iJIegaI
de8de que, provando isenção perante o recrutador,
não fór relaxado, senão em virtude de ordem de ha
beas-co1'pUs.-A. de 16 de Março de 1876 (Ord. do
dia n. 1205).

- Para a dispensa do filho unico do lavrador, não
importa que este cultive grande ou pequena exten
são de terreno; deve-se ter sómente em vi ta que
elIe seja lavrador de profissão, isto é, que do pl'oprio
~erviço agricola tire os meios de subsistel1cia.-A.
<de 20 de Março de 1876.

- Os professores e os individuas matriculados na
25
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capitania do porto estão isentos do serviço militar.
-Res. de 3 de Maio de 1876.

Itecrutamento.-A isenção do serviço militar conce
dida aos empregados da Estrada de Ferro D. PedrO'
2°, pelo art. 19 da Lei de 26 de Junho de 1852,
não caducou com a transferencia da estrada para o
dominiodo Estado.-Res. de 3 de Maio de 1876.

- Deve ser considerado com isenção condicional em
tempo de paz o enteado de lavrador casado com
mulher viuva, por ser escolhido por seu padrasto e
o unico maior de seus enteados e filhos, que o auxi
lia na lavoura e na manutenção de outros irmãos.
menores.-A. de 9 de Junho de 1876 e 27 de Ja
neiro de 1877.

- É dispensado elo serviço militar, em tempo de paz
e de guerra, o filho unico de uma mulher casada em
segundas nupcias com individuo inteiramente para
lytico, e que vive em sua companhia, visto ter a
Seu favor a disposição do art. 30 § 6° do Regula
mento ele 27 ele Fevereiro de 1875.-A. de 9 de
Junho de 1876 e 27 de Janeiro de 1877.

- Manda-se suspender em todo o Imperio, cessando
a despeza que com elle se faz.-A. de 16 de Dezem
bro de 1876 (Ord. do dia n. 1260) e Circ. de 26 de
Janeiro de 1877.

- São isentos do serviço do exercito e armada, em
tempo de paz e de guerra, os estudantes da Eseola
de Minas) de Ouro-Preto.-A. de 24 de Dezembro
de 1878.

-. V. C01'PO Policial.-Engajamento.-Form~ttario.

- Guarda N acional.-Habeas- C01'p'us.-Incapaci-
dade physica. - Pedestre. - Serviço Militar.
Tempo.- Terms.
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Recurso.-Não compete recurso, para a corôa, dos
despachos dos bispos, tendentes á observancia das
leis ecclesiasticas, nem da denegação das dispensas
das mesma~ leis.-A. de 25 de Junho de 1790.

- O art. 4° (la Lei de 13 de Outubro de 1827 não
exclue o recurso de graça dirigido ao Imperador,
quando a sentença impuzer a pena de morte, o
qual sempre terá logar nos termos da Lei de 11 de
Setembro de 1826.-Dec. de 15 de Novembro ue
1827.

- Aos condemnados em virtude do art. 4° da Lei
de IOde Junho de 1835 (morte ou ferimento pra
ticado por escravos na pessoa do senhor, sua mu
lher, descendentes ou ascendentes que em sua
companhia morarem, administrador, feitor e suas
mulheres, que com elles viverem) nao é vedado o
direito de petição de graça ao Poder foderadol',
excepto se o homicidio fôr perpetrado em os
proprios senhores.-Dec. de 9 de Março de 1837.

- As petições de graça dos réos condemnado á
morte devem subir á Imperial Presença com o tras
lado de todo o processo, e acompan11adas do 1'L ia
torio do juiz de direito, e da informação do presi
dente da provincia, por cujo intermedio devem ser
remettidas.-Dec. n. 1293 de 16 de Dezembro de
1893 e Oirc. de 1 de Março de 1855.

- Os relatorios que acompanharem as petiçõe de
graça dos réas condemnados á morte devem conter
essencialmente:

1.0 A .relação do facto e suas circumstancias;
2.° O exame das provas constantes dos autos;
3.° A declaração das formalidades substanciaes"

que fôrão guardadas ou preteridas;
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4.° A exposição da conducta, e vida passada dõ
réo e suas circumstancias pessoaes.

Dec. n. 1458 de 14 de Outubro de 1854,
art.4°.

Recurso.-Os que fôrem interpostos das decisões
das thesourarias sobre negocios d~ (lUtro ministerio,
que não o da Fazenda, devem ser directamente re
mettidos aos mesmos ministerios.- Res. de 22 de
Outubro de 1856, Dec. de 29 de Janeiro de 1859,
art. 23, e Ord. ~o Thesouro de 15 de Novembro
de 1862.

- Estabelece-se o modo por que devem ser preflentes
ao Poder Moderador as petições de graça, nos casos
em que a pena imposta nao fór a capital.-Dec.
n. 2566 de 28 de Março de 1860.

- Â concessão de perdão aos réos que fÔrem conde
mnados por crimes militares deverá ser requerida
por intermedio da Repartição da Guerl'a.-Dec. n.
2592 de 9 de Maio de 1860.

- Do parecer dos conselhos de inquirição por máo
comportamento ou inhabililaç,ão dos officiaes in
feriores, podem os commandanteti de corpos recor
rer para os commandantes de armas, ou. na falta
destes, para os presidentes de provincia, quando
fôr contrario ás provas colligidas. -Res. de 19 de
Abril de 1863 (Ord. do dia n. 355).

- Não compete ao Miuisterio da Justiça tomar
conhecimento e deliberar acerca das petições de
graça de réos que tenhão sido condemnados por
crimes militares.-Â. de 4 de Janeiro de 1865.

..:... O recurso de que trata o CRp. 3° do Dec. n. 124
de 5 de Fevereiro de 1842 (Heg. do Conselho de
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Estado) não tem logar quando os actos do Poder
Executivo contrarião meros interesses, mas sim
quando ferem direitos.-Res. de 1 de Fevereiro ele
1865.

Recurso.-Aos presidentes das provincias não com~

pete conhecer elos recursos sobre descontos nos
vencimentos elos funccionarios, de qualquer classe
que sejao. para indemnização dos cofres publicos.
A. de 10 ele Fevereiro e 10 de Dezembro de 1865.

- Não toma delJes conhecimento o Conselho de Es
tado sem que sejão assígnados por advogado elo
IDesmo Conselho de Estado.-Res. de 29 de o
vemb.ro de 1 65 (2), 17 de Janeiro, 30 de Abril e
19 de Setembro de 1866 e Porto do Thesouro de
2 de J(\nen'o de 1866.

- Sol))"e duvidas suscitadas na execução de contratos
celebrario com o Governo não ha recurso para o
Con e1110 de Estado, e sim para o Poder Judicia
rio.-Res. de 26 de Setembro de 1868.

- Quando cabe o recl1l'SO das decisões proferidas,
pelos <:.hefes das repal'tiçoes fiscaes, sobre questões
rela ti \"a' ao imposto do sêllo e sobre as IDultas
comrninadas no respectivo regulamento. - Reg.
n. 4505 de 9 de Abril de 1870, art. 49, altel'ado
pelo de n. 7540 de ,15 de .J: ovembro de 1 79,
art. 47.

- Das decisões do Tribunal do Thesouro-em mate
ria contenciosa-s6 ba recur o para o Con e1bo de
Estado nos casos do art. 28 do Dec. de 29 de
Janeiro de 1871.-A. de 29 de Março de 1871.

- Alterão-se e regulào-se o casos delles em as
sumptos criminaes.-L. n. 2033 de 20 de 'etembro
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de 1871 e Dec. n. 4824 de 22 ,ue Novembro do
mesmo anl1o, arts. 54 a 58.

I

Recurso.-Os actos dos conselhos econol.nicos estão
sujeitos á inspecção uos commanelos de armas, como
estatue o § 7° do art. 1° elo Reg. de 8 ele Maio de
1843, e elos mesmos conselhos la sempre reeurso
para os commandantes das armas, ou seja ofi'erecido
por qualquer membro do conselho que represente
ruinoria, ou pelos fornecedores ou outros interessa
dos.-A. de 23 de Janeiro de 1873.

- O recurso das decisões dos conselhos economicos
contra os fornecedores, qne deixão de satisfazer as
obrigações elos 'seus contratos, compete, na Côrte ao
Ajudante-General, e nas provincias aos comman
dantes das armas, e onde os não houver, aos res
pectivos presidentes, ficando, porém, ainda salvo ás
partes, com efi'eito devolutivo s6mente, um ultimo e
fio aI recurso para o Ministro'da Guerra.-A. de 29
de Abril de 1873 (Ord. do dia n. 937).

- Das decisões proferidas pelas Thesourarias de Fa
zenda, em mat'el'ia de tomada ele contas de responsa
veis, não ha mai,s reCLl rso necessél,rio 'ou ex-officw,
nem mesmo no caso do art. 33 § lodo Dec. n. 2548
de 10 de Março de 1860, visto que taes recursos
fôrão eupprimidos pelo de n. 4644 de 24 de Dezem
bro de 1870, arts. 5° e 6°.-Port. de 11 de Setem
bro de 1874 e 23 de Agosto de 1875.

- Em relação ao alistamento militar dar-se-ha re
curso:

1.0 Das deliberações das juntas revisoras, nos
casos de illegal inclusão, exclusã,o, ou omissão no
alistamento, na Côrte para o Ministro da Guerra, e
nas provincias para os respectivos presidentes.
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2.° Das decisões dos presidentes-para o Ministro
da Guena (art. 45).

O recurso das j untas revisoras tem ef1eito devo
lutivo e suspensivo; o dos presidentes de provincia
s6mente eifeito devolutivo (art. 46).

Têm direito a recorrer das deliberações das jun
tas revisoras, e das decisões dos presidentes de pro
vincia:

1.0 O promotor publico.
2.° Oti interessados.
3.° Qualquer cidadão (art. 47).
Estes recursos serão interpostos; no prazo de

10 dias contados da intimacão, para os despachos
das juntas revisoras e de 20 dias da publicação, na
folha otficial da l?rúvincia, dos despachos dos presi
dentes (art. 48).

Os recursos serão interpostos por termo no pro
cesso da reclamaçao, assignado pela parte ou seu
bastante procurador; sendo esse termo na juntas
lavrado pelo respectivo secretario, e nas presidencias
pelo ~ecretario da provincia.

Na falta do escrivão que servia de secretario, p6de
o interessado apresentar o seu recurso a qualquer
outro escrivão (al't. 49).

Os recorrentes, no prazo de 10 dias do termo, po
derão juntar as razoes ou documentos que quizerem;
findo e:ise prazo, rlerão os recurso•• instruidos ou
não com documentos e razões, respondidos pelo pre
Ridente da junta, 0'.1 pelo presidente da provincia,
quando este fôr o reconido, em ig'ual praz de 10
dias (art. 50).

Assim processados, serão os recursos dentro de
Cinr.o dias remettidos a quem competir definitiva
mente o julgamento.

Se as partes os não remetterem, se-la-hão ex-o{fi
cio (art. 51).
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o Ministro da Guerra, para decidir os recursos".
consultará a secção competente do Oonselho de Es
tado, e a qualquer outra que julgar eonveniente
(art. 52).

As decisões finaes dos recursos serão publicadas.
pela imprensa oJjicial da Oôrte, e da provincia a qu
pertencer o recurso; sendo reruettidas por cópia au
thentica, na Oôrte, ao presidente da junta revisora
para as fazer averbar e cumprir pela junta paro-o
chiaI respectiva, depois de registradas; nas provin
cias, por intermedio de seus presidentes, ás juntas
revisolas para o mesmo fim (cnt. 53).

As sessões das juntas serão publicas, e as sua
deliberações tomadas por pluralidade de votos.

Os recnrsos serão decididos em prazo nunca maior
de 15 dias depois da sua apresentação ás respecti
va::; juntas de revisão, ou nas secretarias das presi
dencias de provincia (art. 54) .-Reg. n. 5~81 de
27 de Fevereiro de 1875 (Ord. do, dia n.1114) ..

Rccurso.-Âs decisões dos presidentes sobre a COQ

tribuição pecuniaria ou substituição pessoal dos
. orteados para' o serviço militar admittiráõ recurso
para o Ministro da Guerra; e das decisões deste, já
por si na Oôrte, já como resolvendo os recursos das
provincias, poderão os interessados recorrer para o
Conselho de Estado, segundo as instrucções qne
fÔl'em expedidas.-Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro
de 1875, urt. 130.

- Os que fôrem tomados na conformidade do dis
posto no art. 49 do Reg. de 27 de Fevereiro de
1875 devem seguir no processo ou auto de recla
mação, independente de tr::l lado. Em sua resposta
ao reCllr~o, na fórma do art. 50, poderá o presicltmte
da junta, á vista dos documentos c provas apre
sentadas, conformar-se com a recln mação e opinar"
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que deve ella ser attendida; mas se a junta revisora
tiver encerrado seus traballlOs (al'ts. 43 e 44
do Reg.) nao poderá mai,,; proferir decisão alguma.
-A. de 20 de Março de 1876.

RccuJ'so.-Os prazos para a interposição ele recur os
elas decisões impondo multa, de confol'Inielaele com
o disposto nos arts. 112 e 123 <10 Reg'. de 27 de
Fevereiro de 1875, devem ser os que estabelece
o art. 48 do mesmo regulamento para os recur os
em geral.-A. de 4 de Setembro de 1876.

-' Para o Conselho de Estado, em matel'ia do con
tencioso, não é admissivel senão sobre assumptos
geraes.-A. de 27 de Maio de 1878.

- V. Conselho de Estado.-Ct~stas.-Meio soldo.
P1'esiclente.- Revista.-Sêllo.- Vencimento.

Refercmla.-É necessaria nas leis e nos actos do
Poder Executivo, sem o que não podcrãó ter execu
ção.-Const. PaI. do Imp., arts. 70 e 132.

RcfoJ'ma.-As dos officiaes do exercito são reguladas
pelo Alv. de 16 de Dezembro de 1790, mandado
observar no Bl'azil pela Res. de 29 ele Dezembro
de 1801, e pela L. n. 648 de 18 de Agosto de 1852.

- Das praças de pret do exercito é da immediata
competencia do Governo.-Res. de 4 de Fevereiro
de 1675.

- Quando os annos, ou enfermidades, puzel'em quul
quer soldado incapaz de continuar no serviço, os
officiaes não os poderão despedir, sem primeiro in
formarem ao Governo, qne mandará cuidar nelle,
para que não seja obrigado a pedir pelas portas o·
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seu sustento.-Reg. de 19 de Fevereiro de 1763,
cap. 14 § 12.

Reforma.-São reformados no mesmo posto, com
soldo por inteiro, os officiaes qne contarem de 25 a
30 annos de serviço; com soldo tambem por inteiro
e a graduação immediata, os que contarem de 30 a
35 annos, e tambem os que contarem de 35 a 40
annos de serviço; e os .que não contarem mais do que
20 até 25 serão reformados no mesmo posto com
meio soldo; todos, porém, quando sua idade e moles
tias o exigirem.-Al v. de 16 de Dezembro de 1790.

- Depois de obtida 'a baixa s6 p6de ser concedida
sendo requerida dentro do prazo de um anno.
-Dec. de 12 de Junho de 1794 e Ord. do dia
n. 82 de 4 de Setembro de 1858.

- Os officiaes inferiores, soldados, e tambores qU3,
tendo tido baixa nos seus respectivos corpos, ao
depois obtiverem reforma, receberáõ seus venci-.
mentos desde o dia da oaixa em diante.-Dec. de'"
21 de Julho de 1794.

- Com soldo por inteiro aos officiaes inferiores e
soldados que se impossibilitem no serviço por mo
lestia.-Res. de 13 de Agosto de 1810 e § 3° do
plano que baixou com o Dec. de 11 de Dezembro
de 1815. Recommendada a sua observancia pela
Provo de 23 de Janeiro de 1837.

Estas reformas devem ser concedidas á vista de
inspecção de saude presidida pelo commandante
das armas, onde os houver, e pelo presidente nas
proYinüias onde não existir commandante, ou dos
delegados destas autoridades. Os facultativos serão
tres, se fôI' possivel.-A ..de 17 de Abril de 1834.
-V. Inspecção de saude.-A. de 29 de Janeiro
de 1872.
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Refol'ma.-É prohibido o melhoramento de reforma
por accesso ou por qualquer outro titulo.-Dec.
de 6 de Julho de 1812.

- Os officiaes generaes graduados, contando mais
de 40 annos de serviço, serão reformados com a
efrectividade do posto immediato; se tiverem menos
de 40 e mais de 35, serão reformados com a effe
ctividade do poeto em que sao graduados, e a gra
duação immediata. --Res. de 30 de Outubro
de 1819.

- Os officiaes do exercito graduados em postos desde
tenentes até coroneis inclusive, que contarem mais
de 40 annos de serviço, serão reformados na eife
ctividade do po to em que fôrem graduados, e mais
a graduação elo illlmeeliato, quanelo por suas cir
cumstancias se lhes conferir reforma; se, porém,
não tiverem. tanto tempo de serviço, serão refor
mados, segundo declara o § 50 elo Alv. de 2 de
Janeiro ele 1807, no posto em que se acharem gl'a
eluados.-Prov. ele 24 de Janeiro de 1824.-V.
Res. de 21 de Junho de 1879.

- Os auditores de gl1elTi:t nKo têm direito á reforma,
pois que a graduaçao de que gozã.o é meramente
honoraria.-Res. de 30 de Janeiro de 1824.

- Revoga-se o Alv. ele 15 de Dezembro de 1790 na
parte que limita o numero de officiaes generaes
que podem ser reformados. -O. de L. de 25 de
Agosto de 1832, § 90

•

- Os requerimentos pedindo reforma devem vir
acompanhados de attestados da junta de saude.
A. de 17 de Abril de 1834.
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~eforma.-Osciru·rgiões militares são comprehen
d.idos nas disposições do Alv. de 16 de Dezembro
de 1790.-L. n.· 190 de 24 de Agosto de 1841,
art. 7°.

- O Governo poderá reformar yualquer oflicial por
motivo de máo comportamento habitual, ouvida pri
meiro <L opinião de um conselho de inquiriçao. C0111

posto de tre8 ofEciaes de patente ignal, ou superior,
e precedendo consulta do Conselho Supremo Mili
tar.-L. de 1 de Dezembro de 1841, art. 2° § 3°.

A i:Tegularidade de conducta, ou máo compor
tameuto habitual; deve ser definida segundo o a1't.
166 do Codigo Penal.-L. n. 648 de 18 de Agosto
de 1852, art. 9° § 2°.

I

- O oflicial do exercito que, na fónm\' do mot. 2° § 3°
do Decreto n. 260 de 1 de Dezembro (le 1841, f6r
con"encido de irreg'ulariclade de concl ucta, definida
segundo o arr. 166 do Codigo Penal, póde ser refor
mado com a vigesima quinta parte do soldo, por
cada anno de serviço qne tiver, sem que possa ter
pela. reforma, qualquer que seja o tempo de serviço,
vencimento mf\ior elo que o oldo inteiro, nem gra
duaçã.o superior á do posto em que se acltar.-L.
n. 648 de 18 de Agosto de 1852, art. 9° § 2°.

- Os ofliciaes de 3a clas e, que se extingue, e Of; de
1a e 2a inhabtlitados para o serviço por molestias ou
lesões, serão reformados segundo o Alvará de 16 de
Dev,6mbro de 1790, se tiverem 25 ou mais annos de
serviço, e se menos, com tantas vigesiruas quintas
partes, qll~l1lt0S fôrem os annos, e com o soldo por
inteiro, se ati lllOlestias proeedercm de feridas ou
contusõeti recebidas em serviço.-L. n. 648 de 18
de Ago to de 1852.
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RefOJ·ma.-Poderã.o ser reformados os officiaes con
demnados a nm anno ou mais de prisão por faltas
graves, e o~ de irregular conducta. Nestes casos
não terão vantagem superior ás da patente em que
se acharem.-L. n. 648 de 18 de Agbsto de 1852.

- O vencimento de reforma nuncl'l será inferior á
terça parte do soldo.-L. n. 648 de 18 de Agosto
de 1852, art. 9° § 3°.

- Não é consequencia l1ecessaria da condemnação a
um ou mai:> annos de prisão, sendo dependente de
j Ilizo do GoverilO.-A. de 10 de Maio de 1853.

- Para a sua concessão 11ão entra em computação,
el11 certos casos, o tempo de licença.-V. Tempo.

- Conta-se o tempo prestado como praç~\ nos corpos
de policia militarmente organizados.-L. n. 1021
de 6 de Julho de 1859 (Ord. do dia n. 141).

- Instrucções para o, assentamentos dos officiaes nas
thesouraria .-Cir('.. n. 16 de 20 de Fevereiro de
1861.

- Declara-!'ie que deve ser concedida a um capellão do
exercito que f,)i julgado incapaz do serviço, visto
que nã\) p6de ser compellido a fazer uma operação
grave.-Res. de 18 de Outubro de 1862.

- Os prof'essos de reforma dos officiaes do exercito
devem nos Thesourarias de Fazenda. J emetter d.irecta
mente no Ministerio da Guerra, e não ao rI besouro.
-Oirc. de 13 de Março de 1863.

- Para ella conta-se o tempo de serviço prestado em
corpos policiaes e outros, embt\ra já remunerados
pelos cofres provinciaes.-Res. de 4 de Novembro
de 1863.
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Refo rma.-Os ofticiaes honorarios não têm direito á
reforma.-A. de 8 de Março de 1865.

- Não se conta para a reforma o accrescimo de meio
soldo ou de soldo inteiro dos voluntarios ou engaja
dos, pois que são concedidos a titulo de gratificação.
-Res. de 18 de Maio de 1867 (Ord. do dia n. 555).

- A disposição do art. 90 da Lei n. 585 de 6 de Se-
tembro de 1850 (serviço estranho ao Ministerio da
Guerra, licença registrada, etc.), refere-se tambem
ao tempo do serviço militar computavel para a re
forma.-A. de 17 de Setembro de 1867.

- Declara-se que não tem direito a melhoramento de'
l'eforma 11 m oflicial do exercito, porque, além da dis-·
posição l'('gativa do Decreto de 6 de Julho de 1812,
o jus qut: tinhaáreclamação que fizera sobre anti
guidade, cadllcou com oseu pedido de reforma antes
da decisão daquella.-Res. de 20 de Março de 1869.

- Nao tem direito a melhoramento ele reforma o 0fE.
cial da extincta 2a linha.-Res. de 25 de Agosto de
1869 (Ord. do dia n. 701).

- Deve ser com soldo por inteiro a do ofticial que foi
l'eformado por motivo de molestia de que não era
affectado quando marchou paraa campanha.-Res.
de 6 e 13 de Outubro de 1869:

- Não p6de ser dada a ofticial do exercito, sem pre
ceder requerimento; o que, em inspecção de saudeJ
fôr julgado incapaz do s rviço, deve ser transferido
para a 2a classe. Findo um anno, se fôr ainda
julgado incapaz, poderá ser então reformado nos
termos da L. n. 648 de 18 de Agosto de 1852.
Res. de 20 de Julho de 1870.
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Reform a.-Declara-se infundada a pretenção de um
major reformado, que, sendo ajudante da. ext.incta 2a

linha com soldo, e tendo obtido reforma no posto
de major com o soldo de capitão e depois o soldo de
major, por contar mais de 35 annos de serviço,
:pedio que sua reforma fôsse no posto de tenente
coronel graduado. -Res. de 1 de Abril de 1871
(Ord. do dia n. 820).

- As autorizações para a creação, ou r'eforma, de
qualquer repartição ou serviço publico nao terão
vigor por mais de dous annos, a contar da data da
promulgação da lei que as decretar. Urna vez
realisadas, serão provisoriamente postas em execu
ção e sujeitas á approvação da Assemb1éa Geral
na sua primeira reuniao, não podendo ser mais
alteradas pelo Governo.-L. n. 2348 de 25 de
Agosto de 1873, art,19.

- Para ella se não conta o tempo de serviço prestado
como lente, repetidor, professor e adjunto na Es
cola Militar, excepto havendo renuncia de jubila
ção.-Reg. n. 5529 de 17 de Janeiro de 1 74,
art. 231.-V. Art. 259 do mesmo regulamento.

- Os cidadãos que, independente de sorteio, se of~

ferecerem para o serviço do exercito, bem como os
designados que comparecerem em devido tempo,
têm direito, no fim de 20 annos de praça, i reforma
com o respectivo soldo por inteiro.-L. n. 2556 de
26 de Setembro de 1874, art. 10, e Reg. n. 5881
de 27 de Fevereiro de 1875, art. 140 (Ord. do dia
n. 1114).

- O tempo de serviço em campanha é computado
pelo dôbl'o para a reforma dos ofliciaes e praças de-
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pret do exercito e armada.-L. n. 2655 de 29 de
Setenlbro 1875 (Ord. do dia n. 1162).

Nesta disposição se comprehende o tempo de
campanhas anteriores á data da lei, mas s6mente
1ara as reformas e pensões de meio soldo que oc
correrem, ou tiverem occonido) depois de sua
promuJgação.-A. de 29 de Maio de 1878.

RcfoI'LUa.-V. Assenta?Jw?zto.- Invalido.- Sêllo.
Soldo.-·J'empo.

Reforlllado.-Pagão-~e os respectivos vencimentos
desde o dia da baixa) servindo -lhes para isso de ti
tulo o decreto ou provif'ão que houver eoncedido
a reforma.-Dec. de 21 de .Tulha ele 1794.

- S6 p6de ser considerado como desobediente e
preso correccionalmente o oflicial reformado do
exercito que, sendo clnmado áo Quartel-General, não
comparece.-Res. de 13 de Dezembro de 1831.

- Os officiaes reformados podem, por sentença, ser
privados dos postos.-Res. de 25 de Novembro de
1834.

- Os militares amnistiados, tanto effectivos como
reformados) a sim como os desertores que fôrem
perdoados, não têm direito ao pagamento do soldo
dmante o tempo em que estiverão ausentes por
crime' politico, competin<lo-lhes unicamente esse
vencimento do dia em que::;e lhes fez extensiva a
amnistia, como declanhão as Impcriaes Resoluçoes
de Consulta de 6 de'Outubro de 1835, 7 de Agosto
de 1841, 9 de Abril de 1842, 18 de Junho de
1845,21 de Janeiro de 1852 e 16 de Abril de
1853 e Dec. n. 420 de 26 de J u1l4o de 1845..

- Ás praças de pret reformadas se fizerào extensivas
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as disposições do Decreto de 16 de Maio de 18~1,
sobre a expedição do titulo de reforma e pagamento
de direitos.-Port. de 10 de Novembro de 1840.

Refol'mado.-Determina-se que o soldl) das praças
,eja pago á vista das eompetentes guias e indepen
dentemente da provisão, devendo, porém, marcar
se prazo razoavel para a apresentação da mesma.
Dec. de 10 de Outuuro de 1841, e 10 de Janeiro de
1843, art. 16, e Circo do Thesouro de ·13 de Maio de
1865 e 17 de Agostl) de 1867.

- O official do quadro eft'ectivo do exercito CUDl

prindo sentença, e que por isso percebe meio solelo
darespectiva patente, sendo neste interim reformado,
pas a a perceber o soldo que pela reforma lhe com
pe'te.-Res. de 13 de Dezembro de 1843.

- Os officiaes quanJo empregados em tempo de paz,
ou em serviço ordíuHrío de gual'l1içà.o, s6 têm direito
ao ~oldo da reforma com a addícional e as mais
vantag~ns, e qnando se empregarem em serviço de
campanha devem p'erceber o soldo e adelicional da
tabelJa nova.-Circ. de 19 de Fevereiro e 30 de
Março e A. de 19 de Setembro de 1844.-V. A. de
11 de Abril ele 1865 e 6 de Agosto de 1868.

- O soldo que compete aos officiaes reformados,
quando empregados, é o declarado na patente de
reforma.-Dec. n. 635 de 10 de Setembro de 1849,
A. de 7 de Junho e Res. de 20 de ovembro de
1872.

- O facto de passarem os reformados a receber seus
. 1 h . l .venCimentos pe as t esouranas llao Importa a trans-

ferencia dos serviços de que trata o § 10 do art. 6°
da Lei n. GG8 de 11 de Setembro de 1852 (officiaes.

I. A. 2õ

\ .
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do exercito e reformados) para o § 5e do art. 7° da
mesma lei (pensionistas do Estado); cumpre, por
tanto, que os inspect.ores das thesoUI'arias inçll1ão
os reformados naquella rubrica do Ministerio da
Guel'l'a, e não nesta do l\Iinisterio da Fazenda.
Porto de 10 de Março de 1853.

Reformado.-As praças que passarem para os inva
lidas, continuando a receber no Thesomo os seus
vencimentos, não necessitão de guias .passadas pelo
mesmo Thesouro, afim de receber qualquer venci
mento a que tiverem direito.-A. de 13 de Abril
de 1857.

-- Só devem ser chamados para os conselhos de
guel'l'a e de investigação, quando não houver offi
ciaes das classes activas do exercito.-A. de 30 de
Jnnho de 1858.

- Os officiaes reformados não devem ser aclmittidos
a servir nos corpoR al'l'egimentullos e companhias
isoladas, sob qualquer pretexto, sem expressa ordem
do lYIinisterio da-Guerra.-Ord. do dia n. 184 de 22
de Março de 1860.

- Os reformados que fôrem incumbidos de tomar
conta de fortalezas desarmadas nada perceberáõ por
iS80.-0irc. de 16 de Maio de 1860.-V. Etapa}
Circo de 3 de Dezemb?'o de 1878.

- Providencias sobre o pagamento daquelles que não
podem apresentar immediatamente suas patentes.
-A. de 27 de Dezembro de 1860, Ord. do dia
n. 262 de 4 de Junho de 1861 e A. de 28 de iaio
(Ord. do dia n. 518) e 17 de Novembro de 1866.

- Instrucções sobre o modo de procederem as the
s?urarias a respeito dos assentamentos dos officiaes
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do exercito quando sao reformados.-Circ. do ·The-
souro n. 16 de 20 de Fevereiro de 1861. -

Reformado.-Têm direito os officiaes reformados a
todos os vencimentos até á data da publj0ação da
reforma no logar em que se acharem.-A. de 18
de Setembro de 1861.

- Os officiaes inferiores e soldado reformado, nos
termos do Aviso de 17 de :laio de 1843, não têm
assentamento no Thesouro, e sim nos livro compe
tentes da companhia a que estiverem incorporados.
-Ord. do The ouro de 24 de Dezembro de 1 61.

- Declara-se regular a nomeação de um officialrefor
mado para Subfltituir o alferes da companhia de
invalidos eleito agente da enfermaria militar da
referida coi::npanhia.-A. de 4 dé Julho ele 1863.

- Os officiaes reformados do exercito que exercem
empregos civis na Ia e 4a directorias da Secretaria
da Guerra, não estão comprehendido no beneficio
do art. 28 do Regulamento de 27 de Outubro de
1860.-Res. de 16 de Setembro de 1 63.

- Os officiaes do exercito que são reformado têm
direito ao soldo e mais vencimento. corre ponden
tes ao exercicio em que estiverem até o dia anterior
ao da publicaçao da reformà no corpo ou Jogar em
que se acharem, o que . erá pro\ ado por m ia de
guia., expedida. na Côrte pela Pagadoria das Tropa ,
e nas pl'ovincias pelos commandantes dos corpos ou
autoridades a quem competir expedi-la.

O pagamento do soldo dcL reforma e fará effe
ctivo no The ouro depois de apresentada a pntente
e J1;1g'O o êlJo e direito devido:, precedendo a en
tUlllento e inclusão em folha, e nas thesourarias
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depois de pratieadas as solemoirlades exig.idas pela
Circular de 20 de Fevereiro de 1861 e nos termos
neHa prescriptos.

Aos officiaes, que fôrem reformados com accesso
e soldo, se abonará o mesmo soldo ou a maioria,
·desde a data do decreto da reforma, embora seja
esta publicada posteriormente, do mesmo modo que
se pratica a resp~ito dos promovidos.-Circ. de 5
de Fevereiro e 7 de Julho de 1864.-V. A. n. 89
de 20 de Feve1'eiro de 1861.,

Refol'mado.-Ao Mil\i"terio d}L Guerra e nà.o ao
da Fazenda compete tomar cOllhecimento da liqui
dação do tempo de senTiço dos officiaes reformados
do exercito.-A. de 24 de Maio de 1864.

- Póde ser delegado ou subdelegado de po1icia.-A.
de 25 de Julho de 1864.

- Os officiaes reformados em serviço de campanha
perceberáõ o soldo integral inherente á reforma;
se fôrern, . porém, commissionados, perceberM o
soldo do posto em commissão.-A. de 11 de Abril
ele 1865.

- Para pagamento dos soldos aos soldados refol:ma
elos não é preciso ordem expressa do Thesouro;
basü~ a apresentação da competente guia e provisão
de reforma.-A. de 13 de Maio de 1865.-0 A.
de 26 de Setembro de 1866 declara que este paga
mento deve ser feito á vista ,das cópias dos decretos,
independentemente de provisões.

- As Thesourarias de Fazenda d~vem proced~r a
arbitramento do soldo de n.:fol'ma dos· officiaes
do exercito á vista de certicloes passadas pelos



"

- 405-

commandos de armas ou sala das ordens.-arc. de
28 de Maio de 1866 (Ord. do dia n. 518).

Esta circular não modificou a da Fazenda, de
20 de Fevereiro de 1861, senão na parte relativa
ás fé de officios.-A. de 27 de Maio de 1868.

Reformado.-O soldo de reforma não e suspende
quando o official está empregado em outro minis
terio.-A. de 30 de Janeiro de 1867.

- Os seus vencimentos não 1le pagão pelas legações.
--A. de 20 de Fevereiro de 1867 e 14 de Agosto
de 1871.

- O afficial que obtem reforma deve prestar fiança,
não s6 peloE direitos da patente, .mas tambem pelo
exceSRO de soldo que possa receber em conseq uen
cia rl c fixação provisol'ia.-A. de 16 de Novembro
de 1867.

- Quando em tratamento na::; enfermarias perdem
todos os vencimentos, com excepção das pensões.
-PorL de 19 de Novembro de 1867 (Ord. do dia
n. 59~).

- O official reformado, qua:o.do em serviço activo,
não lJóL!e accumular o soldo da reforma com o da
commis ào.-A. de 6 de Agosto de 186 .

- Os vencirn'entos das praças reformadas, recolhidas
ao Asylo de Invalidos, devem ser tirados por meio
de um pret nominal, o qual será presente ao The
souro Nacional.- A. de 16 de Setembro de] 868
(Ord. do dia n. 638).

- Á vista das c6pias dos decretos de reforma de
vem-se abrir os competentes assentamentos.-A. de
11 de Janeiro de 1869.
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Reformado.-Os officiaes reformados são obrigados
a todo o serviço de g'llãl'llição compativel eom suas
força!!. -A. de 10 de Junho de 1869.

- O pagamento das praças de pret deve ser feito pela
Pagadoria das Tropas.-A.de 13 de Agosto de 1869.

- A praça engajada, reformada por incapacidade
physica, antes de haver recebido a terceira prestação
de voluntario, tem direito, em vista do art. 4° do
Regulamento de 18 de Novembro de 1848 e Aviso
de 23 de Janeiro de 1862, ao pagamel1to por in
teiro da mesma prestação.-Res. de 14 de Dezem
bro de 1870 (Onl. do dia n. 752 de 1871).

- Sem ordem do lVIil1isterio da G~lelTa as praças
reformadas s6 têm direito á etapa, quando recolhi
das ao Asylo.-A. de 18 de Fevereil'o de 1871.

- Os comrhaudantes das companhias de reformados
ela Côrte devem remetter mensalmente ao The
souro uma relação das praças que tôrem excluidas
elas companhias por mudança de domicilio, mOl'te I

ou qualquer Qutro motivo, que será indicado, COmo
tambem 1'1. data; declarando os nomes das que te
nhão iuo preaas nas fortalezas para cumprimento
de sentença ou não, e das que estiverem doentes
nos hospitaes militares.- Ord. do dia n. 888 de 8
de No,embl"O de 1872.

- Os procuradores de praças presas, ou recolhidas a
hospitaes, devem exilibir declaração escriI ta dos
commandantes das fortalezas ou dos directores dos
hospitaes, de existirem essas praç.as naquelles esta·
belecimentos, cujos chefes remetteráõ mensalmente
informações neste sentido á directoria de contabili
dade do Tllesouro Nacional.- Ord. dodia n. 888
de 8 de Novembro de 1872.
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Reformado.-S6 por engajamento ou destituição
espontanea da praça em que se acha reformado,
poderá um 2° sargento ser readmittido no serviço
activo do exercito, exhibindo, porém, fé de oflicio
isenta de notas deshol1rosas.-Res. de 8 de Março
de 1873 (Ord. do dia n. 939).

I

- Manda-se abonar a mesma gratificação aos com-
mandantes das duas companhias de reformados da
Côrte, e bem assim equipara-las em força.-A. de 3
de Dezembro de 1 '73.

- Sempre que os presidentes de provincia manda
rem addir ofliciaes reformados a corpos ou estabe
lecimentos militares, devem communical' imme
diatamente ao 1\1inisterio da Guerra.- Circo de 4
de Novembro de 1874(Ord. do dia n. 109a).

- Quando e achão empregados e são licenciados
s6 têm direito ao soldo da reforma.-.A. de 2 de
Junho de1877.

- O oflicial reformado, q"ue tambem é honoral'io do
exercito, deve perceber, qua.ndo em pregado, o oldo
da reforma e as vantagens do ultimo posto effe
ctivo que houver tido no mesmo exercito.-A. de 17
de Dezembro de 1877.

- P6de-se-lhe continuar a abonar, mediante fiança
idonea, o soldo que Yl:ncia antes da reforma quando
<;lo Almanak Milita?' e verifique que conta tenlpo
de serviço sufliciente para obter o soldo inte
gral.-A. de 16 de Abril de 1878 (Ord. do dia
n.1419).

- O ofliciaes reformados por má conducta vicios·
ou qualquer motivo reprovado, não devem ser
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aproveitaClos em commissões militares, nem empre
gados em qualquer serviço militar.- Oirc. de 25
de Junho de 1878 (Ord. do dia n. 1414).

Reformado.-V. Accurnulação.-Afuste de contas.
Classe.-Dese1'çao.- Di1'eitos.- Emp1'ego civil.
LicençcL.-Pen.são.-' Prornoção.-Residencia,.-Sol..
do. - Vantagem. I

negcncia. -Dllrantt: a menoridade do Imperador
.-Tratamento- Excellencia a cada um dos seus
l1Jembros.-L. de 14 ele Junhocle 1831.

Registo.-Ordena-se que o cOll,mandante da forta
leza de Santa Oruz não consinta que as embarcações,
::;ejão ele guerra ou não, quer estrangeiras ou nacio-
llae, aiao do porto de noite, sem que preceda
ordem communicada ao referido commandante,
ficando autorizado a empregar força para o cumpri
mento desta determinação, evitando laes sahidas.
Porto dL: 30 de Dezembro de 1R22.

- Os tiros que das fortalezas se fizerem sobre as em
barcações que não observarem o regulamento do
porto, devem ser feit0s com peça de pequeno
calibre.-A. de 15 de Março de 1833.

- As fortalezas devem embaraçar a sahida das lan
chas e botes que tentarem faze·lo sem licença, e
fÔ!'I'm suspeitos, fazendo-se-lhes da fortaleza, de
que passarem mais perto, tiros de espingarda., ou
mandando·se da que tiver embareação prompta
eXêtminar se ha motivo de desconlinnça, para ser
retida e participada a retensão.-A de 24 de Abril
de 1833.

- Oomo devem proceder as fortalezas quando alguma
embarcação recusar, entrando ou sahindo do porto



- 409-

do Rio de Janeiro, obedecer a qualquer intimação:
-A. n. 749 de 3 de Dezembro de 1833.

Registo.-O commandante da fortaleza de regil'to nó
porto da capital do Imperio tem direito a uma gra·
tificação correspondente a quatro por cento das
quantias que.alli se al'l'ecadarem.-Ord. de 15 de
Janeiro de 1838.

- Em caso algum, salvo ordem muito expre sa em
contrario, devem as fortalezas fazer sigllaes com tiros
de bala aos navios de gUCl'l'a estrangeiros, e mesmo a
l'espeito do navios mercantes só devem empregar
esse recurso, nos casos previstos Das ordens em vigor,
quando houverem esgotado inutilmente todos os
outros meios a seu alcallce, e nunca na occasião dcl.
entrada dos ditos na vias, se não quando para i so se
expedirem ordens positivas.-circ. de 20 de Se
tembro de 1855.

- Não sel'Ú levado em conta, como desp za do Mi
nisterio da Guerra, qualquer vencimento que se abo
nar a0S officiaes empregados nos serviços dos portos.
-Circo de 1 de Abril de 1859.

- Os mestres das embarcaçi)es mercantes, a quem por
desobediencia ou contrn vcn(;ão ao regulanlent.o do
porto são disparados tiros de polvora êcca ou
coru bala, deveráõ pagar a importancia do mesmos
na razão de 800 r.:. pl.r libra de polvora ga ta e de
mais 20'0 rs. por libra do peso da bala, quando
fôrem com bala os tiros dados; sendo qll , em taes
casos, devem ser sempl'c empregadas a peças de
menor calibre, que honve1' na fortaleza de registo.
-Oirc. de 6 de Julho de 1863.

As fortalezas só podem ob-,tar a sabida das
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embarcações que não estiverem desembaraçadas
pela estação competente, e pela capitania do .pento,
e s6 nestes casos podem os empregados das alfan·
degas pedir a coadjuvação das fortalezas para obstar
a sahida, quando o não possao fazBr por si.-A. de
11 de Março ele 1864.

Rcg·isto.-Recommcncla-se ~t expedição de ordens
para que pelas fortalezas sejão cumpridos os regu
lamentos em vigor, não deixando sahir navio algum
sem dar o-santo.-A. de 14 de Agosto de 1871.

- Pelo registo das cartas de liberdade nã,o têm os
tabelliães emolnmento algum.-A. de 22 de Outu
bro de 1872.

- V. Fortaleza.

Reg·ulamento.-Deve ser lido uma vez cada mez ás
companhias em occasião de pagamento, e em segui
mento dos artigos de guerra a ordenança de 9 de
Abril de 1805, devendo daqui em diante suppri
mir-se do art. 14 as palavras: E seudo em tempo'
de paz será condemnado por seis annos a trabalhaI
nas fortificações.-Tit. 10, artigo unico, da mesma
ordenança.

- Manda-se reimprimir o de infanteria de 1763 com
modificação, e determina- se que sirva assim para
todas as armas.-Port. de 11 de Outubro de 1842.

- Estabelecem-se varias medidas para melhor intel
ligencia dos regulamentos militares.-Dec. n. 1054
de 20 de Outubro de 1852.

- Para a disciplina e serviço interno dos corpos ar
regimentados do exercito em quarteis fixos.-Dec.
n. 6373 de 15 de Novembro de 1~76 (Ord. do dia
n.1263.
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Regulamento disciplinar.-Dec. n. 5884 de 8 de
Março de 1875 (Ord. do dia n. 1116).•

Relação.-As de mostra devem acompanhar os prets
enviados á Contadoria Gera1.-Port. de 28 de Ja- .
neiro de 1 57.

- Nas relações de mostra se deve abonar a quantia
necessaria para os adiantamentos, afim de se paga
rem elS praças destacadas no interior das provincia ,
deixando-se em branco as correspondentes aos ven
cimentos nos mezes futuros dessas praças, devendo
os commandantes nas mesmas relações fazer as al
terações conveniente das praça que desertarem,
fallecerem, ou outras quaesquer que motivem a
perda de vencimentos.-Port. de 14 de Março de
1857.

- Tabella das que devem ser remettidas ao Quartel
General, por intermedio dos commandante de
armas.-Od. do dia n. 14 de 9 de Maio de 1857.
-Os modêlos destas relações achão-se annexos á
Circular de 26 de Outubro ele 1854, na colleeção
das decisões do Governo.

V. Instrucçàes de 12 de Janeú'o de 1861 (Ord.
do dia n. 236) e A. de 28 de Setembro de 1878.
(01'd do dia n. 1429).

- Como devem ser confeccionada. as relaçoes nomi
naes das praças que frequentao' as escolas de in
strucçao primaria dos respectivo corpos.-Ord. do
dia n. 43 de 25 de Janeiro de 1 58.-V. Ord. do
difl,n. 1429 de 30 de Novem,b1'o de 1878.

- Quando não houver 'objecto dos que dev m com
prehender as relações que periodicamente. e remet
tem dos corpos ao Quartel-General do Exercito,
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deve-se dar djsso parte especial.-Ord. do dia n, 75
de 30 de Julho de 1858.

Relação.-Determinão-se as cOhdições com que devem
ser feitas as relações mcnsaes de alterações, e quaes
as partIcularidades que nellas se devem inclilir.
Ord. do dia 11. 95 de 9 d.e Novembro de 1858 e
424 de 22 de Novembro de 1864.-V. Orel. elo elia
n. 142~) di:: 30 de NovembTo ele 1878.

- As de a1terações exigidas em duplicata pelas or
dens do dia ns. 14 e 95 devem ser ,a 1a via com
posta dos oflici es e praças de cada 'corpo, para ser
remettida a cada um destes a que lhe diz respeito j

e a 2\ a que de,'e ficar archivada nQ Quartel
General, uma s6 rc1açao, abrangoendo todos os
officiaes e praças, que comprehendem todas as da
la via.-Ord. do di,an. 194 de 22 de Maio de
1860.

- As de mostra devem e.r datadas do dia 1 do mez
seguinte áquelle a que pertencem.-Ord. do dia
D. 274 de 14 de Agosto de 1~61 (Ord. do dia
D. 274).

,
- Ordena-se que os corpos do exercito remettão

mensalmente ao Quartel-General relações das pra
ças que tiverem completado o seu tempo de serviço.
-A. de 25 de Fevereiro de 1871 (Ord. do dia
n. 763) e de 28 de Set;embro de 1878 (Ord. do dia
n; 1429).

- Nas relações de mostra dos corpo, do exercito se
deverá dechl'ar a data em que as praças tiverem
baixa para os hospitaes e enfermarias militares,
bem como aquella em que se lhes der alta, não se
tirando vencimentos durante o tempo de tratamento
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das mesmas' praças, e percebendo os officiaes s6
mente o meio soldo a que têm di-reito, como se
praticava anteriormente ao A. n. 399 de 26 de
Agosto de 1862, quI". fica revogado.-Circ. de 17
de Dezembro de 1 73 (Ord. do dia n. 993).

ll.elacão.-Podem os commandantes manda-las fazer
onde lhes convier, visto que tal despeza corre por
sua conta.-A. de 31 de Maio de 1878 (Ord. do
dia n. 1411).

- V. lnforrnação de conducta.-Mappa.-Modêlo.
Tribunal Supm'io1' da Relação.

~~elator.- V. Conselho SupTerno ~1{ilita1'.
I

Uelatorio.- Os Ministros de Estado apresentaráõ
na Camara dos Deputados, até o dia 15 de Maio, re
lat.orios impressos no;:) quaes mui circumstancÜlda
mente exponhito o estado dos negocias de cada
repartiçâo, as medidas tornadas para o desempenho

. de seus deveres, ':l a necessidade ou utilidade de
augmento ou diminuição de suas respectiva des
pezas. -L. de t5 de Dezembro de 1tl3ü, art. 42.

- Devem apl'e,'ental' rle seus trabalhos, os ofliciaes
do exercit.J elllprege:vlos como engenheiros, ainda
quando elU serviço independente do Ministerio da
Guerra.-Cil'C. de 4 de Julho do 1846.

- Serão presos cor.reccionalmente os offil'iaes que os
não apresentnrem.-Circ. de 31 de Janeiro de 18fl2.

- Api'esentar-se-hão dous exemplares, um para a
Secretal'ia de Estado e outro para a do corpo.-Circ.
de 19 de Junho de 1852.

Todos os chefes militares e civis das repartições,
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de qualquer natureza, dependentes do Ministerio da
Guerra, como sejão, arsenaes, depositos de artigos
bellicos, hospitaes ou enfermarias, fortalezas, obras
militares, quarteis, depositos de polvol'a ou de outro
material, thesourarias, na parte relativa á contabi
lidade do mesmo ministerio, etc., devem enviar aOR
presidentes de província os relatorios dos estabele
cimentos que dirigirem ou commandarem, por fórma
tal, que se conheça o seu estado, e quaes as medidas
que convenha tomar-se, para se remediarem as faltas
que se derem, e isto em tempo de poderem as
mesmas presidencias transmitti-los á Secretaria de
Estado com as suas observaçoes, quando as julguem
precisas, no dia 1 de Janeiro impreterivelmente.
-Circo ele 20 de Agosto de 1853.

Relatorio.-Regulariza-se a remessa dos relatorios
dos presidentes das provincias 8 das leis, regula
mentos e instrucções nellas promulgadas.-A. 'de 3
de Outubro de 1859.

---.. Os dos con~elhos economicos devem ser acompa
nhados das segundas vias dos documentos de des
peza. - A. de 11 de Maio de 1860 (Ora: do dia
n. Hl3).

E tambem das segundas vias dos documentos de
receita, da cópia do ultimo termo ou acta, e de uma
relação nominal das praças que :::ecebêrào rações a
dinheiro, com declarações dos dias de vencimento,
do preço da etapa e da quantia totalrecebida.-Ord.
do dia n. 264 de 18 de Junho de 1861.

- Os directores das colonias militares devem remet
ter á Secretaria de E tado, annualmente, relatorios
em que se mencionem todas as ~1terações occcorri
das nesses estabelecimentos, suas necessidades, pro
ducção, receita e despeza, e medidas que julguem
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necessarias para o seu melhor e mais rapido desen
volvimento.-Circ. de 3 de Outubro de 1874 (Ord.
do dia n. 1084) e A. de 28 de Setembro de 1878
(Ord. do dia n. 1429).

Relatorio.-Os encarregados das obras militares nas
provincias devem remetter mensalmente á ecre
taria de Estado por intermedio das presidencia.·, in
formações sobre o progresso que tiverem as obras a
seu cargo.-Circ. de 14 de Novembro de 1874.
V. Reg. n. 7012 ele 31 ele Agosto ele 1878} art. 42.

- V. P1'op't'io nacional.

.8elatorio de prevenção.-Pa.ra a organização de
novos conselhos de disciplina, quando fôrem estes
extraviados, e para servir de base a novo proce o,
e fôrem extraYiado o conselho de guerra e a res-

pectiva c6pia.-V.lnst't'. ele 21 ele Junho ele 1861
(Ord. do dia n. 265).

Relig'ião.-O cidadilo brRzileiro que nao profes a a
Religião do Estado, p6cle exercer qualquer cargo,
excepto o de deputado.-A. de 23 de oyembro de
1877.

- V. Jur'amento.

Remador.-Como taes se nao devem empregar as
praças do batallmo de engenheiro::l.-A. de 21 de
Agosto de 1855.

- V. Arsenal.-Escalé1'.

Remessa.-V. C01'1'espondencia.

Remoção.-Podem os presidentes de provincia re
mover para a Côrte as praças cuja existencia nellas
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fÓi' prejudicial ao serviço.-De"c. n. 2677 de 27 de
Outubro de 1860, art. 109 (Ord. do dia n. 218).

A Circular de 5 de Abril de 1861 declara que
esta disposição refere-se mais particularmente aos
officiaes do que ás praças de pret que tiverem máo
procedimento, as quaes devem ser corrigidas pelos
meio::! ordinarios, de preferencia á sua remessa para
a Côrte.

Remocão.-V. Réo .•

Uemonta.-Os documentos' das despezas effectnadas
pelos conselhos cconomicos, para cómpra de caval
los dos e8quartrõe , devem Sei" em triplicata.-A. de
8 de Março de 186l.

- V. CavalgadtLTa.-Cavalhada.-1Ylusica.

UemuDcração.-V. Nob1'Bza.-Sel'viço 1'elevante.

itéo.-Os de crimes {lisciplinares não devem ser
apartados dos lagares do delicto sem que tenhão
sido p,;nidos, e depois para sua remoção deve pre
ceder ordem da Secretaria de Estado.-A. de 26 de
Janeiro de 1857.

- O réo Inílitar por crime civil só depoiti de conde
mnauo 'fica á disposição exclusiva ela autoridade civil,
que antes clisso para chama-lo á sua presença deve
observar os Avs. de 29 de Agosto de 1837 e 17 de
Julho de 1855, e Provs. ele 12 de Agosto de 1837
e 18 de Janeiro de 1843.-A. ele 4 de Março
de 1870.

- V. Processo.-Sente~ciaclo.

Repal'tição dc Ajudante Genel'al.-Foi creada
em virt.ude da Lei n. 862 de 30 de Julho de 1g56.
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que autorizou a suppresflão do commando das armas
da Côrte, e seu regulamento approvado pelo Dec.
n. 1881 de 31 de Janeiro de 1857.

Pelo Dec. n. 2677 de 27 de Outubro de 1 60
passou a fazer parte da Secretaria de E tado, .ob
a denominação de segunda directoria geral, sub
stituída pela de directoria do pessoal, pelo Dec.
n. 3621 de 28 de Fevereiro de 1866, deixando de
fazer parte da dita secretaria, ficando entreta.nto a
ella annexa com o titulo de Repartição de Ajudante
General, em virtude do Regulamento n. 4516 de 17
de Abril de )868, arts. 1<) e 4 (Ord. do dia n. 617).

Repartição Ecclesiastica.-Os capellaes militares
não formavão corpo especial antes da organização
da Repartição Ecclesiastica pelo Dec. n. 542 de
21 de Maio de 1850 e o de n. 747 de 24 de De
zembro do mesmo anno, que approvou o respectivo
regulamento; havia, porém,o cargo de eapellão-m61'
nomeado por Dec. de 7 de Agosto de 1824 e a
quem fôrão dadas instrucções pelo Dec. de 7 de
Julho de 1825; este cargo foi extincto pela Lei de
30 de Agosto de 1831. O Dec. n. 1 26 de 1 de
Outubro de 1856 elevou a 40 capellães o pes oal
elo quadro da Repartiçao Ecclesiastica, em virtude
da autorização contida na L. n. K62 dp- 30 de Julho
de 1856.

- O Governo é autorizado a dar nova organização á
Repartiçao Ecclesiastica: ampliando o seu qnadro
e creando o logar de capellão-m6r do exercito.-L.
n. 2261 de 24 de Maio de 1873.

- Efl'ectua-se a sua reforma, dando-se-Ihe a denomi
nação de Corpo Ecclesiastico ; amplia-se o respectivo
quadro, creando-se o logar de capellão-m6r com a
gr~dnação de coronel, um capellão tenente-coronel,
LL ~
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e um major, extinguindo-se a clas~e dos capelIães.
alferes.-Reg. n. 5679 de 27 de Junho de 1874
(Ord. do dia n. 1062).

Repartição Ecclesiastica.--V. Anel.-Capellão.
- Capellão-m61'.-FÔro.-P1'ocesso.- P1'omoção.-.
Uniforme.

Repartição extincta.-No caso de extincção, de
alguma repartição de fazenda. do Ministerio da
Guerra passaráõ seus empregados a ter exercicio
na Contadoria-Geràl, ou em outra repat·tição que
pelo Governo fór determinada e s6me.nte, tendo
exercicio, continuaráõ a perceber os vencimentos.
que tinhão.-Dec. n. 778 de 15 de Abril de 1851,
art. 79.

- Ninguem deve ser considerado empregado de re
partição extincta, sem ordl?m do respectivo minis
terio.-Port. de 24 de Janeiro de 1856.

- .L ão p6de ser considerado empregado publico, nem
com direito aos respectivos vencimentos, um empre
gado, de repartição extincta que foi absolvido do
crime de homicidio por que esteve pronunciado
durante quasi 20 annos, em que andou foragido e
não se apresentou na respectiva Thesouraria de
Fazenda.-Res. de 30 de Abril de 1860 e Ord. do
Thesouro d~ 2 de Maio do mesmo anno.

Repartição de Fazenda. - São repartições de
fazenda do Ministerio da Guerra as estações encar-·
regadas da escriptnração e contabilidade de diversos
serviços daquelle ministerio, de centralisar as.
contas, de verifica-las, ou toma-las aos responsaveis
pela fazenda ou dinheiro do Estado.-Res. de 7 de
Fevereiro de 1866.
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Repartição de Fazenda.-Os hospitaes militares
não são repartiçoes de fazenda. - Res. de 7 de
Fevereiro de 1866.

Repartição Fiscal. - Deixa de fazer parte da Se
cretaria de Estado, ficando entretanto a ella annexa.
-Dec. n. 4156 de 17 de Abril de 1868, art. 1°._
Augmentão-se os vencimentos dos seus emprega~

dos.-Dec. n. 6001 de 9 de Outubro de 1875.

- Nomeia-se um archivista para a Repartição Fiscal
do Ministerio da Guerra, e manda-se-lhe abonar o
vencimento de 2:600$.-IJec. de 15 de Outubro de
1873 e A. de 21 do mesmo mez.

- V. Contad01"ia.-Secretaria da Guer?'a.

Repartição Publica.--V. Estação publica.

Repart~ção de Quartel-i\lestre-General. - Sua
creaçao e regulamento.-Dec. n. 1127 de 26 de
Fevereiro de 1853, alterado pelos de ns. 2677 de
27 de Outubro de 1860, 3621 dl::: 28 de Fevereiro
de 1866 e 4156 de 17 de Abril de 1868 (Ord. do dia
n. 617).

- Passa a fazer parte da Secretaria de Estado sob a
denominação de sa du:ectoria geral.-Dec. n. 2677
de 27 de Outubro de 1860 (Ord. do dia n. 218).

- Passa a denominar-se directoria do matel'ial do.
exercito.-Dec. n. 3621 de 28 de Fevereiro de 1866,
(Ord. do dia n. 508).

- Deixa de fazer parte da Secretaria da Guerra, fi
cando entretanto a ella annexa.-Dec. n. 4156 de
17 de Abril de 1868, ~rt. 1° (Ord. do dia n. 617).

- Os seus empregados estão sujeitos aos regulamento
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militares.-Dec. n. 4156 de 17 de Abril de 1868,
art. 60.

Repartição de Quartel.i\Iestre.Gencral.-V. 8e
creta?'ia da Guerra.

Repetidor.-V. Escola Militar.

R.eposição.-Não se faz de vencimento recebido em
bõa fé, mandado abonar legalmente.-Port. de 21
de Março de 1825, Â. de 31 de Julho de 1850,
·Ord. do ThesouI'o de 23 de Setembro de 1851, Â.

·de 16 de Julho de 1857, 23 de Maio-de 1859, 1,
4 e 12 de Junho de 1860, 17 de Outubro de 1861
e 28 de Maio de 1862, Res. de 28 de Dezembro de
1870, A. de 15 de Fevereiro·e Porto de 25 de Se
tembro de 1872.-V. A. de 30 de Novembro de
1865, Ord. do Theso1l?'o de 27 de j\fovBmb?,o de 1868
e A. de 14 de Julho de 1871 e 25 de JaneÍ?'o de
1873.

- A forragem incurialmente abonada deve ser re
posta.-Prov. de 9 de Setembro de 1841.

- O individuo que commetter o crime de primeira
ou segunda deserção aggravada reporá o valor elos
artigos extraviados.-A. de 18 de Maio de 1854.

- A praça escusa, tendo-se engajado quando de per
feita saude, não é obrigada a restituir a gratificação
de engajamento por ter baixa attenta a incapacidade
physica.-A. de 19 de Janeiro de 1855.

- Os voluntarios ou engajados não restituem o pre
mio no caso de promoção.-A. e Oirc. de 18 e 23
de Novembro de 1859 (Ord. do dia n. 165).

- Manda-se que o director de um hospital militar
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restitua }j, gratificação ac.1dicional, que indevidamente
recebeu, por não poder allegar ignorancia.-A. de
20 de Junho de 1862.

Reposição.-Dispensa-se um oflicial do exercito de
repôr o que, a titulo de vencimento, recebeu es
tando na esquadra.-Res. de 17 de Outubro de
1866.

- As praças de pret não são responsaveis pelos
abonos que lhes sao indevidamente feitos.-Res. de
12 de Dezembro de 1860 e 21 de Dezembro de 1870
(Ord. do dia n. 753 de 1871).

- A que se houver de fazer para indemnizaçao do que
indevidamente se tiver abonado a um oflicial do
exercito, e por este em bôa fé recebido, deve ser feita
pela quinta parte do soldo, e nunca integralmeute,
salvo ordem e pecial do Governo.-A. de 14 de
Julho de 1871.

- O thesoureiro e quaesquer empregaél.os que tive
rem a seu cargo dinheiros do Estado, são obriga
dos, bem como os respectivos fiadores, á indemni
zação dos desfalques que se verificarem, salvo caso
de força maior, devidamente provado, que os isente
da respollsabilidaue.-Port. do Thesouro de 22 de
Novembro de 1871.

- Manda-se fazer carg'a das differenças de soldo ille
galmente pagas pela caixa militar, a contar da data
da publicaçao do Decreto n. 4716 de 14 de Abril
ultimo em ordem do dia da divisao no Paraguay,
aos officiaes C'ommissionados que, pelo dito decreto,
fôrão mandados considerar graduados em virtude
da Lei de 6 de Outubro de 1870.-A. de 15 de
Março de 1872.
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Reposição.-Manda-se que seja restituida. a quantia
que, como auxilio para aluguel de casa, foi abonada
a um official, durante o tempo de Iicença.-A. de
16 de Maio de 1872.

- A restituiçao que têm de fazer os alumnos da Es
cola Militar das gratificações de voluntarios e en
gajados, por não terem um anno de praça, deve ser
realizada pela quillta parte dos respecti.vos soldos, e
as quantias a indemnizar, pelos alumnos que, antes
e depois da matricula, percebêrão taes gratificações,
devem comprehender não só o tempo eIrl que estão
na escola estudando, como tambem o anterior, se
não servirão efi'ectivamente nas fileiras por um anno
antes da respectiv~Jmatricula,peJ'tenção aO batalhão
de engenheiros ou a outro qúalquer corpo.-A. de
6 de Julho de 1874.

- V. Desconto.- Forragem.- Gratificaçào.·- Inde
mnizaçào.-Pagamento.- Re.,curso.- Responsavel.

Reprehender.- Não podem os presidentes de pro
vincia aos inspectores das ThesoUl'arias de Fazenda.
-A. de 20 de Março de 1846.

Repr~sentação.-. Deve ser feita ao superior im
mediato áquelle contra o qual se dirige, sendo este
prevenido do objecto da queixa, ou representação.
-A. de 3 de Março de 1812 (Ord. do dia n. 88
de 1858).

- Quando alguma queixa fór feita ao inspector de
um corpo sobre objecto grave, que comprometta a
responsabilidade do commandante do mesmo corpo,
de algum commandante de companhia, ou de outro
qualquer official, sob cuja immediata jurisdicção
estiver o queixoso, será este transferido como addido
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}Jara outro corpo, ou será de qualquer modo arre.
dado daquelle a que pertencer, até que o Ajudante
General resolva definitivamente sobre o objecto da
ql1eixa.-Reg. de 20 de Março de 1857, art. 13
(Ord. do dia. n. 8).

: lepresentação.-Recommenda-se a fiel execução
das ordens e regras militares em vigor a respeito do
modo por que os officiaes e praça' devem fazer
representações e queixas às autorjdad~s, quaesquer
que estas sejão.- A. de 6 dI:: Agosto de 1840 e Ord.
do dia n. 477 de 4 de Outuhro de 1865.

- V. Disciplina.-Queixa.

Uequerimento.- Deve ser assignado pela I arte, ou
por pessoa para isso autorizada, e datado, com de
claração do lagar ou quartel em que fór feito,
devendo a data ser por extenso e não por algarismo.
-O. R. de 17 de Fevereiro, 15 de Abril e 20 de
Maio de 1615 e Dec. de 17 de Novembro e 28 de
Julho de 1722.

- Os de officiaes e praças devem ser sempre infor
mados pelos commandal)tes dos regimento e das
companhias, e quando fórem de praças inutilisadas
devem juntar-se-lhes inspecções de saude e certidão
de assentamentos.-Ord. do Oonselho de uelTa
de 23 de Agosto de 1740 6 Ord. do dia n. 26 de
31 de Agosto de 1857.

- Devem todos ser acompanhados da informação dos
commandantes das divisões e dos eorpos ácerca de
seu conteudo, e sobre a justiça dos mesmos reque
rimentos, dando a respeito da pretençào o seu pa
Tecer, fundado nas leis e ordens em vigor.-Ol·d.
do exercito de 5 de Junho de 1811, A. de 3 de Março
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de 1812, Circo de 29 de Setembro de 1815,Port. de
27 de Maio de 1830, Circo de 19 de Fevereiro de
1855 e Orel. do elia n. 88 de 1858.

Requerimento.-Nas informações daquelles em que
se peelir licença para estudar ou baixa eleve-se decla
rar a idade, tempo de serviço e conducta dos pre
tendentes (Ord. do exercito ele ?6 de Setembro
de 1816 e n. 78 de 12 de Agosto de 1858); sendo
estes ultimas acompanhados da copia do parecer da
junta militar que inspeccionar os requerentes (Ord.
do dia n. 60 de 27 de Abril de 1858); e os 1°S
das fés ele officioR (Ord. do dia n. 370 de 6 de
Outubro de 1863).

- Naquelles em que se pedir transfel'encia de corpo
deve se informar qual a conducta dos pretendentes,
e as notas que tiverem nos seus assentamentos.
Ord. do exercito de 5 de Abril de 1817.

- Estabelece-se o modo de dirigirem os seus requeri
mentos 'ao Governo os militares do exercito, e
ordena-se que sejão castigados os que procederem
de modo c1iverso.-A. n. 335 de 6 de Outubro de
1834 e Dec. n. 89 de 31 de Julho de 1841.

- Aquelles em que se pedir alguma graça, ou mercê
pecuniaria, em remuneração de serviços, não serão
enviados pelos presidentes elas provincias ás Sem'e
tarias de Estado, sem que sejão instruidos com do
cumentos originaes competentemente legalisados, e
sempre acompanhados de folha corrida, com data
que não exced~L de seis mezes, pela qual o pretendente
se mostre isento de culpa.-Dec. n. 632 de 27 de
Agosto de 1849, arts. 4° e 5°.

Se as graças ou mercês pecuniarias fÔl'em pedidas
em remuneração de serviços prestados no exercito,
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ou armada deveráõ as petições, além do documento
ex.igidos, ser sempre aeompanhada da. fé de offieio
do pretendente, a qual deverá conter a declaraçõe
de que tratão os §§ r, 2° e 3° do Decre o n. 9 de31
de Julho de 1841, ou attestaçao requerida pelo
§ 5°, se o pretendente não fOr militar.-Revo ado
quanto ao Habito deAviz.-Dec. n. 1"'66 de lide
Junho de 1856.

Requerimento.-Os aos alnmnos da E cola Militar
são dirigidos ao Governo por intermedio do com
mandante.-A. de 21 de Fevereiro de 1 J,2.

- Como devem ser remettidos das pro,iucia á
Secretarias de Esta<lo,-Dec. n. 63~ de :.1 de
Agosto de 1849.

- Aquelles em que se pedir algnID emprego publico
civil ou militar on de justiça, nao erào remettido
á Secretaria de E tado, em que e tejao preenchida
todas as formalidades pre cripta no regulamento
leis e ordens por que e regnlar o pro"imento do
emprego requericlo.-Dec. n. 632 de 2- de Aao,to
de 1849, art. 7°.

- Recommenda-se que o do' militare ejao acom
panhados da fé de o:fficios e informa oe.- Irc.
de 19 de Fevereiro de 1 55.

- As autoridades militares da provincia nao de,em
fazer subir, por ella informado ]' qnerimento de
paisanos.-Ol'd. do dia n.42 de 14 de Jan iro de
1858.

- Devem ser remettido pela pre iden -ia
vincias ex-officia á ecretaria da u na
respondencia official, o requerimen o do

da pro
orno or
militare
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em serviço fóra das capitaes da s mesmas proviu
cias.-Circ. ele 23 de Junho de 1858.

nequcrimento.- Nao devem ter andamento sem
certidão de assentamento completa, extrahida a.o
livro-mestre, ex-ofliciu, ou a requerimento da parte,
aquelles que fôrem concernentes a accesso de posto,
indemnização de preterição, antiguidade de posto e
ele serviço militar, transferencia de UUla para outra
classe do exercito, e para o corpo de estado-maior de
2a clas 'e) J'eformn, demissão do serviço militar, e
baixa, por qualquer motivo, condecorações, pensões,
tenças e qualg uer ou tra remuneraçào de serviços
feitos ao Estado, e qualquer objecto extraordinario, ,
cuja informação e decisão devão assentar sobre a im
portancia dos serviços militares do peticionario.
Ord. do dia n. 52 de 18 de Março de 1858 e n.
764 de 10 de Maio de 1871.- Revogado quanto
aos de reforma.-Res. de 1.8 de Outubro de 1876
(Ord. do dia n. 1285 de 1877).

- Recommenda-se que sejão informados e remettidos
á repartição competente com a maior urgencia pas
siveI.- A. de 10 de Julho de 1860 ( Ord. do dia
n. 200).

- Nos que se pedir licença deve-se declarar as que
o pet.icionario tem tido ou. se nunca as teve.- A.
de 17 de Julho de 1860 (Ord. do dia n. 202).

- Nao devem t.er andamento os que, por qualquer
motivo, importem a necessidade do parecer de jun
tas de saude, sem que esta necessidade seja conve
nientemente satisfeita.- Ord. do dia n. 204 de 3
de Agosto ele 1860.

- O dos militares e empregados civis que não che
garem á presença do Governo por intennedio dos
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Tespectivos chefes não serão tomados em con ·ide
l'açao; não é licito entretanto a esses chefes demo
rar os requerimentos de seus subordinados e antes
os devem enviar ao Governo informados com cla
reza e precisão, e quando aconteça que algum seja
demorado por mais tempo do que o preciso para se
darem as necessarias infol'maçoes, poderá o interes
sado fazer disw sabedor o ministro, preterindo as
regras acima eetabelecidas, dando parte ao respe
ctlVO chefe.-Dee. n.2677 de27 de Outubro de1860}
art. 114, e Dec. n. 4156 de 17 de Abril ele 1868,
art. 84, cuja observancia é recoIDmendada pelas
Circulares de 2 de Maio de 1873, 5 de Maio de
1874 (Ord. do dia n. 945) e 17 de Fevereiro de
1876 (Ord. do dia n. 1197).

I

ftequel'imento.-Aquelles em que se pedir transfe-
rencia de uns para outros corpos devem ser acom
panhados de fés de officios.-A. de 15 de Dezembro
de J 860 (Ord. do dia n. 224). .

- Os chefes de repartições só os de seus subordina~

dos informaráõ independentemente de ordem supe
rior.-A. de 20 de Dezembro de 1860.

- Nas pretenções de praças do exercito para estudar,
ou em quaesquer outras, em que se tenha de atten·
der ao comportamento, e notas de assentamentos
das mêsmas praças, deve ser sempre ouvido o
commandante das armas.- A. de 5 de Dezembro
de 1862.

- Como devem ser instruidos os em que se pedir li
cença pam estudar.- Ord. do dia n. 370 de 6 de
Outubro de 1863 e n. 800 de 20 de Outubro de
1871.
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Re{fucrimento.-Aquelles em que se pedirem resti
tuição de direitos devem ser dirigidos por inter
media das Thesol1l'arlas de Fazenda.- A. de 29 de
Agosto de 1864.

- Não devem ser aceitos nas secretarias das presi
dencias, nem dirigidos ás autoridades fiscaes, para
serem informados, requerimentos, memoriaes e ou·
tros papeis de interesse de partes concebidos em
termos menos comedidos, ou contendo calumnias e
injurias ás mesmasalltori<1ades, sob pena de não se
rem por ellas attendic1as por mais justas que pare·
ção ser as reclamações, e i:iem prE:juizo de qualqu~r
procedimento criminal que tenha lagar; porquanto
em casos semelhantes·é sempre permittido aos chefes
das repartições, a quem fôrem dirigidos taes reque
ri mentos ou papeis, mandar que se req lleira em ter
mos, antes de informarem ou proferirem os seus
despachos ou decisões ácerca do objecto das peti-

. ções. -A. de 4 de Março de 1865.

- Pedindo pensão não dtlvem ser remettidos á Se
cretaria sem estar instruidos na fórma do Decreto
n. 89 de 31 de J nlho de lH41.- Circo de 13 de
Novembro de 1868 e 29 de Abril de 1871.

- Nenhum requerimento deve vir para a Côrte
sem que esteja devidamente sellado, bem como os
docnmentos que o instruirem. - Circo de 27 de Ju
nho de 1872 (Ord. do dia n. 867).

- Os que versarem sobre consignaçoes de vencimen
tos devem vil' sempre informados pelas Thesoura
rias de Fazenc1a.-Circ. de 11 de Setembro de 1878.

- Embora o decreto que regula a concessão da Or
dem de S. Bento de Aviz dispense a apresentação
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de requerimento, não póde ser vedado ou prohibido
ao official o direito constitucional de requerer essa
condecoração.-A. do J:\1inisterio da Marinha de 11
de Setembro de 1878, expedidQ de conformidade
com o parecer da secçã.o de lHarinha e Guerra do
Conselho de Estado.

Requerimento.- V. Baixa. - Instrui?'. - Recla
?7wcão.-Sêllo.

>

Resi(lencia.-Os officiaes do exercite, devem partici
par ao Quartel-General as ruas e numeros das casas
em que morão, e tl'l.mbem quando e para onde se
lDudão.-Ord. do dia 18 de Junho de 1 12.

- Sobre a dos officiaes de 2a e 3a cla se.-Dec. n. 782
de 19 de Abril de 1851 e Circo de de Ago to do
mesmo anno, que manda su pender o oldo dOl:; que
estiverem nas províncias sem permi ao e aos que
tiverem licença, logo que esta finde.

'- Os officiaes de estado-maior e o de 33 ela e não
podem residir fóra dos limite da ôrte (que é o dis
tricto em que se paga decima)' o reformado podem
com licença do commandante da' arma re idir fóra
daquelle limite, porém os outro nece' itão para isso
de licença da ::-3ecretaria de E tado.- . de 9 de
Fevereiro de 1852.

- O corpo de estado-maior-general é considerado re
sidente na CôÚe.-Dec. n. 1054 de 20 de Outubro
de 1852.

-- Os officiaes e praças do exercito reformados não
podem transferir da Côrte para as provincias e vice
versa a sua residencia, sem licença do Governo.
-Circo de 30 de Junho de 1869 e de 1 de Julho
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de 1873 (Onl. do dia n. 949) que manda processar
os que infringirem esta determinação.

Esta licença só p6de ser dada pelo Governo Im
perial, e a despeza de transporte corre por co nta dos
licenciados.-A. de 9 de Fevereiro de 1874 (Ord.
do dia n. 1015).

Residencia.-A das praças licenciadas poderá ser
onde lhes aprouver, com licença prévia do Minis
teria da Guerra, e não poderão muda-la sem nova
licença.-Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro de:
1875, art. 109 (Ord. do dia n. 1114).

- V. Assistente.-Refo1'rnaclo.

Resistencia.- V. Cr~1ne.

Resolução. -A resolução de consulta é deereto.
-Res. de 11 de Maio de 1822.

- Está bem quer dizer inc1efel'iclo.-V. A. de 13 de
Maio de 1868 e Res. de 29 de Abril do mesmo.
anno.

Responder.-V. Qtwixa.

Responsahilidade.-Dos chefes dQS corpos.-Reg~
de luf. de 1763, cap. 24 § 3°.

- Dos ministros e secretarios de Estado e dos conse-
lheiros de Estado.-L. de 15 de Outubro de 1827._

- Os presidentes de provincia, como primeiras auto·
ridades elas provincias, devem responsabilisar a
todos os empregados publicos.-A. de 17 de Agosto
de 1831. \

--- Dos membros do conselho de administração dos
corpos em geral, ou de cada um em particular, e_



-- 43J -

como lhes serão im}JOSÜ1S as penas, quando culpados.
-Decisão do Conselho SuprEmo :Militar de Justiça
de 20 de Março de 1850 (Titara, Â1lditOT BmzileiTo,
pago 33, Rio-Grande do Sul~ H55).

Responsahilidade.-Declara-se que o proce so de
um major da Guarda Nacional, por pretender ex
torquir dinheiros da Fazenda Publiea, a. pretexto de
pagar:1 mesma Guarda acional destacada, deverá.
começar por conselho de investigação.-A. de 29
de Fevereiro de 1860. Decide-se que re8ponda a
conselho de guerra.-A. de 10 de Julho de 1860.

- V. Conselho de investigação.-Fiança.-Fôro.
PTesídente.

Jtesllonsavel. - ão o é o Governo pelos actos.
illegaes de qualquer empregado publico.-A. de
24 de Abril de 1838,

- São tambem os empregados que ordenarem paga
mentos indevidos e obrigados á indemnização dos
prejnizos que derem, e nito têm direito ao favor do
desconto pela quinta parte.-Port. de 18 de Junho
de 1863 e A. de 11 de Agosto de 1864 e 27 de
Maio de 1865.

- Os responsaveis por quantias entregues adianta
damente para de peza' miudas de repartições
são obrigados a prestar contas no The onro.-A,
de 22 de Outubro e 17 de Novembro de 1 66.

- Os thesoureiros e quaesquel' empregados que ti·
verem a seu ca.rgo dinheiros do E tado, são obri
gados, bem como os respectivos fiadores, á inde
mnizaçao dos desfalques que se verificarem, salvo
caso de força maior, devidamente provado, que os.
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isente da re~ponsabilidade.-Port.de 22 de No
vembro de 1871.

Responsavel.-O:3 re:sponsaveis por dinheiros adian-
tados parR. despezas publica devem, não só recolher
immediatamente os saMos que restarem em seu po
der para não ficarem sujeitos ao juro de 9 o/~l co)11o
tambem justificar com recibos todas as despezas
excedentes de mil réis.-A. de 31 de Maio de
] 875.

- O Thesouro é competente para tomar as contas de
todos os responsaveis da Fazenda Nacional.-A. de
9 de Setembro de 1878.

- V. J'LW'os.-Saldo.

llestitllição.- Não se faz de parte do ordenado
quando á pronl1nciase segue condemnação por crime
de responsabilidade.-A. de 27 de Janeiro de 1858.

- De impostos e rendas arrecadadas só compete ao
Ministerio da Fazenda, aos inspectores das thesou
rarias e alfandegas, e aos ac1ministrac1ores das re
cebedorias.-Circ. c18 23 de .Janeiro de 1865 e
Porto de 20 de Fevereiro de 1866 e 9 de Dezembro
de 1867.

- De direitos indevidamente cobrados não se manda
fazer sem que a pa.rte requeira.-A. de 27 de Ja
neirode 186!).

- V. .f!'o7'ragem .-P1'emio. -Reposição.

Retalbo.- Approva-se a medida, de chamar-se, por
meio de annuncios, a COllCLlrrencia de propostas
para a venda de retalhos de panno e de algodão do
Ar enal de Guerra da Côrte.-A. de 19 de Agosto
de 1868.
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Revalidacão.- V. BUlo ..
Revista. - Não é permittida a revista das sentenças

pl'oferidas no fôro militar.-Art. 90 § 2° da 1'e
forma do codigo do processo criminal de 3 de De
zembro de 1841.

- Como e quando devem os medico passa-Ias nos
quarteis.-Reg. n. 1900 de 7 ~e Março de 1857,
arts. 68, 70 a 72 e 74 (Ord. do d.Ia n. 10).

- Do meio dia, de recolher e incertas, que se passão
nos quarteis.-Reg. n. 6373 de 15 de Novembro
de 1876, arts. 58 e 59 (Ord. do dia n. 1263).

- Nas companhias isoladas compete ao oflicial de
dia á guarnição passar as revistas de recolher e
incertas de que trata o Reg. n, 6373 de 15 de 0

vembro de 1876.-A, de 21 de Novembro de 1877,
28 de Janeiro e 5 de Setembro de 1878 (Orel. do
dia n. 1422).-V. Estado·]j{aio1·.

- V. Recu1'so.-Sentenca.
)

Revista de Mostra.- É a que os commissario~ das
pagadorias e thesourarias passão ás tropas.

- A el1as devem comparecer todos os individuos
que não tiverem legitimo impedimento.- Ord. do
dia 29 de Junho de 1809.

- Os commandantes nao darao titulo para rece
ber soldos aos ofliciaes que não compal' ,àõ sem
motivo justificado.-Ord. do dia 29 de Junho'
de 1809.

~ Instrucções para os inspectores de revista nova
mente creados para as thesourarias das tropas.

28
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Porto de 27 de Novembro de 1811, 12 de Setembro
de 1812 e A. de 1 de Março de 1816.

Revista de Mostra.-As mensaes dos corpos da
Côrte devem ser feitas nos respectivos quarteis.
A. de 30 de Julho de 1831.

- Nas mensaes devem-se apresentar os officiaes
avulsos.-A. de 2 de Janeiro de 1837.

- São competentes para passar inspecções ourevistas
de mostra os 2°5 e 3°5 officiaes da Pagadoria das
Tropas, designados, por escala, pelo inspector,e sem
prejuízo do serviço interno da repartição.- Reg.
de 1 de Fevereiro de 1865, art. 36 (annexo ao A.
n. 53).

- A inspecção de mostra g-erul dos corpos existentes
na Côrte se e:ffectuará no. primeiros dias uteís de
cada mez, no lagar e hora que a respectiva autori
dade militar designar.- Reg. de 1 de Fevereiro de
1865, art. 36 (annexo ao A. n. 53).

- Não é obrigado a comparecer a ella um sargento
qne serve como amanuense da sala das ordens,
sendo licito á 'rhesourarja de Fazenda solicitar
attestado do ajudante de ordens, com o visto da.
presidencia, da e:ffectividade de exercicio para 1e
galisar o abono dos vencimentos tirados nas rela
ções de mostra.-.A. de 4 de Fevereiro de 1873.

- V. Conflicto.- T1oanSpO?'te.

Ronda.-V. Reg. de 18 de Fevereiro de 1763, cap.
21.

- Não podem apalpar os officiaes militares.- A. de
25 de Junho de 1831.
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Ronda.-V. Patrulha.-Pi'l'sõo.

R ubrÍca.-S6 os conselheiros de guel'l'a, e nào os
vogaes, podem assignal' com rubrica as consultas.
-A. de 22 de Junho de 1808.

A Res. de 29 de Janeiro de 1833 declara que
nem a de 11 de Março de 1811 nem outra pl'ohibe
que os vogaes do Conselho ~llpl'emo Militar a si
gnem de rubrica com os conselheiros de guerra.

- As portarias ou (1 'spachos de qualquer autoridade
que até agora el'ào assignados Cf)m rubrica, serão
assignados com o appellido da pessoa, ou pessoa8,
de quem emanarem, ficando inteiramente extincto
o uso de assignaturas por meio de l'ubricas.-Dec.
oe 29 de Maio de 1821, mandado vigorar pela L.
de 20 de Outubro 1823.

- Dos recibos dos o:fficiaes empregados na Guarda
Nacional é feita pelos commandantes superiores.
A. de 21 de Junho dE: 1839.

- Os documentos de despe~as dos asylos são rubri
cados pelo commandante das armas, que tem in·
specção sobre os mesmos asylos.-Dec. n. 43 de 11
Março de 1840.

- :Manda-se que sejao rubricados os livros da Paga
doria das Tropas, que fôrào deixados sem essa forma
lidade por um inspector.- L de 6 de ovembro
de 1854.

-.A das autoridade policiaes s6 é precisa nOR
preta dos destacamentos, quando estes lhes são su
jeitos e commandados por in~eriores. - A.. de 28
deJaneiro de 1857'1

O commandante de corpo rubrica: os livros de
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ordens, de registro de oilicios, de indice dos do
, cumentos archivados, da carga e descarga do arma.

menta, e quipamento, etc; de termos de juramento
dos oiliciaes, e do registro das notas semestraes.

O major fiscal rubrica: o seu livro de detalhe,
todos os livros do conselho economico, do quartel
mestre, do agente e os de carga das companhias, e
todos os papeis do conselho economico.- Ord. do
dia n. 12 de 24 de Abril de 1857.

Rubrica.-Os titulas de divida e as escusas das pra
ças de pret serão rubricados pelo Ajudante-General,
na Côrte, e pelos commandantes de armas, nas pro
vincias.-Ord. do dia n. 97 de 19 de Novembro de
1858.

- Os livros de registro de titulas de voluntarios e en
gajados são rubricados pelos commandantes dos cor
pos.-Ord. do dia n. 108 de 19 de Janeiro de 1859.

- Nos recibos dos oilieiaes do exel'cito serão postas
rubricas pelos commandantes de armas, onde os
houver, 'e nas outras provincias pelos assistentes do
Ajudante-General.- Circo de 5 de Abril de 1859 e
A. de 27 de Janeiro de 1860.

- Todos os livros das enfermarias militares devem
ser rubricados pelos commandantes dos corpos a
cujo cargo ellas estiverem.-Reg. de 30 de Janeiro
de 1861 (Ord. do dia n. 258).

- Dos papeis q t;Le devem dar periodicamente as en
, fermarias militares serão rubricados:

Pelo commandante do corpo-a relação nominal
das praças tratadas durante o mez, contendo os dias
de vencimento, dietas, tra meu o administrado a
p,fl.da um e os respectivos diagnosticas, se não houver

L'" h" .... ". 00 J>.j
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delegado do cirUl'gião-m6r do exercito; e o quadro
demonstrativo dos generos consumidos pelos doentes
durante o mez.

Pelo major - a conta geral dos.medicamentos
fornecidos; a carga e descarga dos instrumentos
cirUl'gicos nos livros respectivos; a relação dos ven
cimentos das praças tratadas durante o mez; os pe
didos de material; as contas correntes do agente
com a enfermaria; a conta dos generos comprados
para a enfermaria.-Reg. de 30 de Janeiro de 1861
(Ord. do dia n. 258).

Rubl'ica.-Nos corpos de duas companhias os papeis
daquella cujo capitão servir de fiscal nos conselhos
economicos, devem ser rl1 bricados pelos comman
dantes dos ditos corpos.-A. de 11 de Junho de
1861 (Ord. do dia n. 270).

- Ao oflicial que estiver de estado-maior ou de dia
ao corpo a que pertencer, ou estiver annexa enfer
maria militar, compete rubricar os livros do recei
tuario das mesmas enfermarias.-A. de 7 de Janeiro
de 1862.-Na falta do dito official deve esta for
malidade ser preenchida pelo commanc1ante da
companhia.-A. de 31 de Janeiro de 1877.

- As guias de licença são rubricadas, na Oôrte, pelo
Ajudante-General, nas provincias, pelos comman·
dantes de armas.-Dec. n. 3579 de 3 de Janeiro
de 1866 (Ord. do dia n. 495).

- As contaH da despeza com a lavagem da roupa
dos aprendizes artilheiros devem ser rubricadas
pelo com mandante geral de artilharia.-A. de 11
de Setembro de 1868.

- As férias das officinas dos arsenaes são rubricadas



- 438-

pelos respectivos ajudantes.- Reg. n. 5118 de
19 de Outubro de 1872, art. 204 § 5° e 332.-V.
Fé1'ia, 22 de Março de 1879.

RuhI'ica.- Devem ser l'l.lbricadas pelo respectivo
commandante as procurações dest.inadas ao recebi
mento de peDsões de praças existentes mlS provin·
cias.-Ord. do dia n. 888 de 8 de Novembro de
1872.

- As contas dos fornecimentos feitos á enfermaria
do Hospital Militar da Côrte devem ser rubricadas
pelo 10 medico.-A. de 12 de Maio de 1873.

- As receitas para os cadetes, officiaes inferiores e
praças de pret casadas devem ser l'Ubricadas pelos
commandantes dos corpos a que pertencerem.
-Porto de 7 de Novembro de 1874 (Ord. do dia
n. 1089).

- As disposiçoes dos Regulamentos n. 119 de 29
de Janeiro de 1842, arts. 12 e 13, n. 378 de 14 de
Agosto de 1844, art. 19, e do que acompanha o
A. n. 53 de 1 de Fevereiro de 1865, art. 40, sobre
a rubrica das folhas e recibos de vencimentos, não
se referem aos prets das praças do exercito.-Port.
de 3 de Fevereiro de 1876.

- O documento da despeza a fazer com o desertor
deve ser rnbricado pelo delegado do municipio em
que se efi'ectuar a prisão.-A. de 21 de Agosto
de 1877.

- V. P1·et.

Typographia Universal de E. & H. LAEMMERT, rUIl dos Invalidos 71.
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